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ALTERAÇÃO CONi'T RATUAL E CONSOLIDAÇÃ() N°3 DA SOCIEDADE 

RECc»CAV() ENCENHAR1A E ARQUITETURA LTDA 

CNI'J n° 35.102.216/0001-42 

JOLANI)A MOFI'INHO SILVA COS'I'A, onalidade Ujasilcija, iiaekla ciii 03/091993, .oiteiiu, 

arquiteta e urbanista, ('PF n° 04.843.58546. carteira de i(leíititlddC prolissiaiiat a' A 159 l42- , órâo 
cxpedidor (.'A 1 BA, resideme e doínicili uL i. rita Raia Lopes Trov3u, ra 54, Massai ariduba, Salvador - 

RA, CEP 40435000, Rrasil. 

Súcia da sociedade limitada de nome empresarial RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA 
r.Tr)A, registrada legalmente por conTrato social dcvidamenrc arciuivado nesta Junto Comercial do 
Estado da Hahin. snh N IR E a" 2920466596, com sede Rua Visconde de Itaboraby, n' Iii 1, Lo(o 06, 
Aniaralina, Salvador, BA, CEP 41900000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica/MF sob o n' 35,107.2164.1001-42, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos tcrmos da Lei n° 10.406! 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

Cl.ÂUSULA PRIMELRA - A sociedade que gira sob o nome empresarial RECÔNCAVO 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial 
RI2CONCAV() ENGENhARIA 12 ARQUITI2TIJRA LTDA. 

QUADRo SOCJE'FÁRIO 

CLÁUSULA SIGL NDA - (iLt/ILLE. (.AROLINE CASTRO SOUZA adniitído neste ato, nacionalidade 
brasiIeira nascida cm 17/0í194, solteira, engenheira civil, CI'E n" 025.325.665-82, carteira de 
identidade profissjonal n°0519713729, órgão expedidor CREA BA, residente e domicaliada na Avenida 
Manuel t)ias da Silva. a' 571, Edif. I)aniela, Apt. 60, Pituba, Salvador - BA. CLP 41 KI0000, Brasil. 

DO CAPITAL SOCIAl, 

CLÁUSULA 'I'ERCEIRA O captaI antenoi totaimeute u.tegru!iadu passa a ser de R$ 301 .0100.100 
(trinta mii reais). em moeda corrente nacional, representado por 30.000 (trinta ïuil) quotas de capital, no 
valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uniu, cuja aumento é totalmente subscrito e integralizudo, neste 
ato, pelos súcios. 1-a] decorrência do iiutiic;it do capital social este fica assim disti- ihuído: 

sócios 

íli tidi 1oitriho Silv'i Cot-  

QUOTAS 

15.1100 

VÁI()RI]NIT. 

R 00 

LORl)O 1 

i (1 (1 
[lice Caro une Castro Sou7.a 1 5.000 R$ 1,00 R$ 1 5.000.00 50% 

- ......................... 
0  

I)A Al)MINlSTR.&ÇÃ() 

CLÁUSULA QUARTA - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a Súcia IOLANDA 
MOITINH() SIlVA ('OSiA e JSOLAI)AMLN'l'F. a Súcia ('il,Fl(..'E ('AROLINE CAS'lR() SULJLA 
coro os poderes e au ihutçes de represeaataçiu ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudiciainiente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autori',ndo o uso do tiome empresarial, vedado, no entanto, tiuê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir ohrigaçôes seja em favor de qualquer do; cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar hens imóveis da se,eieclaa'le, -,em riutorizaçào dos outros s6eicis 

Rcq: 1200000»t 14070 Página 1 

jiA  . 
/~~ 

Junta Comercial do Estado da Bahia 10/06/2022 

Certifico o Registro sob o ril 98201628 em 10/06/2022 
Protocolo 225789353 de 09/06/2022 
Nome da empresa RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA NIRE 29204665986 

J LICEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 197542447122637 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral ( Z. 3 



ALTF RAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N°3 -DA SOCIEDADE 

RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ n" 35.102.216/0001-42 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA - As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administraçào da sociedade, por lei especial ou cm virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, COUCUSSãO, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de detsa da concorrência, contra as relaçóes 
de consume, fé pública ou propriedade. 

E)A CONSOlIDAÇÃO 

Em lce das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nl 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

IOLANDA MOITJNH() SiLVA COSTA, nacionalidade brasileira, nascida em 0/09/1993, solteira, 
arquiteta e urbanista. ('PF n° 048.243595-46, carteira de identidade profissional n A ° I 59142-8, ôrgo 
epedtdor CALI - BA, residente e domiciliada na Rua Lopes Trovào, n 54, Massaranduba, Salvador 
BA, CEP 40435000. Brasil. 

(;LFICE (:ARoLINE CASTRO SOIJZA, nacionalidade brasileira. nascida em 17/08/1984, solteira. 
engenheira civil, CPF n 025.25665-92, carteira de identidade profissional n° 05)713729, órgào 
expedidor CR1A - BA, residente e domiciliada na Avenida Manoci Dias da Silva, n° 571. Edif. Danicla. 
Apt, 602, Piniba, Salvador - BA, CF.P 41830000, Brasil. 

Resolvem consolidar o Contrato Social empresarial RECONCAVO INCEN1IARIA E 
ARQUITETURA LTDA. registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia. sob NIRE a' 29204665986, com sede Rua Visconde de Itaborahy, n° 
1111, Loja 06, Amaralina, Salvador. BA, CL? 41900000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa JurídicaiMF sob o a° 35.102216/0001-42, conforme as cláusulas e condições seguintes; 

CLAÚSULA PRIMEiRA - A sociedade gira sob o nome empresarial RECONCAVO ENGENHARIA 
E ARQUITETURA LTDA, registrado pelo presente contrato e pela legislação vigente. 

CLAÚSULA SE(;L;NUA - A sede da empresa fica situada tia Rua Visconde de iLaborahy, n 1111, Loja 
Oh, Amaralina, Salvador, BA, CL? 41900000. instalar, mantel, e encerrar filiais, depósitos, escritórios e 
representações em qualquer ponto do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem o seguinte objeto social: Serviços de desenho técnico 
relacionados à arquitetura e engenharia; Serviços de arquitetura: Serviço de engenharia; Atividades 
técnicas relacionadas i engenharia e arquitetura. 

CNAE FISCAL 

7119-7/03 - Serviços de desenho técnica relacionados h arquitetara e engenharia. 
7111-1/00 -Serviços de arquitetura. 
7112-0/00 Serviço de engenharia. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N°3 DA SOCIEDAL)E 
RECO'CAV() ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ n 3S.1(2.216/ffll(l1-42 

7119-7/99 Atividades técnicas relacionadas á engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente. 

(:LÁUsULA QUARTA O inicio da atividade ocorreu em 07/10/2019 e o prazo de duração da 
siedade e de tempo iiidcterniuiadu. 

o 

CLAÚSULA QUINTA O tipo jurídico da saciedade é: Sociedade Empresarial 1 imeada 

Cl .ALSULA SEXTA * O capital social da sociedade é no valor RS 30.000.00 (trinta mil reais), em 1,1 
00 

moeda corrente nacional, representado por 30.000 (trulta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 
1 ,00 (um real) cada urna, totalmente subscrito e integralizadu cai inuedu coneitie do pais disti ibuindo-se 
aos sócios de seguinte Rrrna: 

SÚCIOS QUOTAS 

lolanda Moitinho Silva Costa 15000 
Glcicc Caroline Castro Souza 15000 

TOTAL 30.000 

VALOR I'1T. 
QUOTAS 

Rl.00 
RS1,00 

V,&LORDO 
(AP1IAl 

R$ 1 5.000,00 
1$ 15.000,00 
R$ 30.000,00 

50% 
50% 

100% 

CLÁLJSIJLA SÉTIMA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. aias todos 
respondam soliclariamente pela 1ntera1i7açáo do capital social, conforme art. 1.052 CC,'2002. 

CLAÜSULA OITAVA As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transiridas a tcrcciros 
sem o consntii'nento do sócio, a quem fica assegurado, cai igualdade de condições e preço direito de 
prcÍrôncia para sua aquisição, se postas fi venda, li'rniali.'ando. se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLAÚSULA NONA - A administração da sociedade caberá 1S01.ADAMPNTF a Súcia IOLANDA 
MOITINIXO SILVA COSTA e ISOT.ADAMENTE a Súcia GI,EICE CAROLTNF. CASTRO SOL.ZA  
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extra judicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interessa da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizacào dos outros sócios. 

Iarágvafo único. No exercício da administração, os administradores tcrào direito / uma retirada mensal a 
titulo de prd-lahore. cujo valor será definido de comum acordo entre os súcios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-a a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócos, desproporconalmente ou proporcionalmente a suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

§ 1° Por deliberação dos súcios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer periodo do ano a partir de 
resultado do período apurado. 

§ 20 A distribuição dos lueros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos 
súcios cotistas. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL £ CONSOLIDAÇÃO 3 DA SOCIEDADE 

RECÔNCAVO ENGENhARIA E ARQUITETURA LTDA 
(N pj IS.102.216/0001 -42 

CLÁUSULA DÉCiMA PRIMEIRA - Em caso de morte de um dos sócios. a sociedade não será 
dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou 
itiexistindo ijtteiesse destes OU do súcio reinaneseenLe. os valores de seus haveics serão apurados e o 

liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento serã adotado em  2 111. 

quakuer dos casos cai que a sociedade se resolva ciii retaçto a um dos sócios. 
o 

CLAUSULA DE CIMA S}GUNDA As sócas puderiio de comum acordo, fixar unia retirada mensal, a 
título de "Pro Lubore', observadas as disposiç5es regulares pertincutes. 

'0 (1 

CLAtIStiLA DÉCIMA 'i'ERCEIRA - Pode a súcia ser excluído, quando a maioria dos sócios, 00 

representativa de mais da metade do capital social, entender que um OU mais sócios-  estúo pondo em risco 
a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo artigo 1.085 
doCC/2002. 

(TI .L1SETLA DICIMA QUARTA - As Administradoras declaram, sob as penas da lei, de que nilo csliiu 
impedidos de exercer a administraçio desta Sociedade Empresária limitada, por lei especial, ou eia 

virtude de cnnderuiço criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
lcmporariarncntc, o acesso a cargos público: ou por crime lhlimcntar, dc prevaricaço, peita ou suborna, 
concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, fê pública ou a propricdade(art. 1M1 1, 1'. 
CCf2002). 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CI.AUSULA DECIMA QUINTA - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em SALVADOR BA. 

::c 5 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. - .. 

SALVADOR, 6 de junho de 2022. 

l (' kiïz 2J_ 
)I,ANDA MOITINHC) SILVA COSTA 

. ( 
CLEICE CAROJJNE CASTRO SQUZA 

I Eí;/j -,, 
.;: ..........T7..... 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

GLEECE CAROLINE CASTRO SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
17/08/1984, SOLTEIRA, ADMINISTRADORA, CPF n° 025.325.665-82, CARTEIRA DE 
JDENTJDADE ii" 0864495808, árgo expedidor SSP-BA, residente e domiciliada na 
AVENIDA MANOEL DIAS DA SILVA, 571, EDIF DANIELA APT 602, 
PITTJBA, SALVADOR, BA, CEP 41830000, BRASIL 

IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA nacionalidade BRASILEIRA, nascida eut 
03/09/1993, SOLTEIRA, ARQUITETA E URBANISTA, CPF n° 048.843.585-46, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nU  1390964598, órgâo expedidor SSP-BA, residente e 
dorniciliada na RUA LOPES TROVAO, 54, MASSARANDUBA, SALVADOR, BA, CEP 
40435000, BRASIL. 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condiço de 
MICROEMPRESA - ME nos tennos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial RECÔNCAVO 
ENGENHARIA E ARQUiTETURA LTDA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA VISCONDE DE !TABORAHY, 
liii, LOJA 06, AMARALINA, SALVADOR, I3A, CEP 41.900-000. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra depend,ncia, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mhiimo, a três quartos do capital social, nos termos do ait 
1.076 da Lei n" 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, ATIVIDADES 
TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA E DESENHO 
TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
RECÓNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia. 
7111-1/00 - serviços de arquitetura. 
7112-0/00 - serviços de engenharia. 
7119-7/99 - atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo do duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de RS 7.000,00 (Sete Mil Reais) 
dividido em 7.000 (sete mil) quotas de valor nominal RS 100 (Um Real) cada uma, 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

Paragrafo Único: O capital social fica assim distribuicLo entre os sócios: 

GLEICE CAROLJNE CASTRO SOIJZA, com 3.500 (três nul e quinhentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 3300,00 (três mil e quinhentos reais) integralizado; 
IOLANDA MO1TINI-lO SILVA COSTA, com 3.500 (três mil e quinhentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) integralizado; 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariainente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá a Sócio (JLEICE 
CAROLINE CASTRO SOUZA CONJIJNTAMENTE com todos os demais administradores 
a Sócio IOLANDA MOITINIIO SILVA COSTA CONJIJNTAMENTE com todos os demais 
administradores com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
faz-10 em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

Req: 81900000993033 Página 2 

Certifico o Registro sob o n°97910047 em 07/1012019 
Protocolo 195811267 de 01/10/2019 
Nome da empresa RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA NIRE 29204665986 

J UCEB Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.brIAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 242431025266760 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/10/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral Vi 9 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao tórmino de cada exercicio social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 1 Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 20 A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

DO FALECIMENTO DE sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada cru balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, fé pública 
ou propriedade. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
RECÓNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os vasos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lvi n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o fora de SALVADOR-HÁ para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

SALVADOR-BA, 4 de setembro de 2019. 

ÕeLck  "L y~Q ~  L  " 
IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA 

Satvador-B,ç 

F!3e5IeÇO poAió?pbcidade a(s) firfl(Sí 
GLSIC IASTRC CW2A. 

Salva or 01 a utubro co 2019 
Em Test• - VirJad 
RUI CE TAS CERUEIRA 
ESCREVE L 
S4Io 1 5i. 8328-1 Vator R,00 
COfls41e cai. '.t . ,br/auter,ticidpde 

BA - 

tocidade a(s) fl(1 
tHÕ s:L"A OtSÀ. . . 

tubrooe2019 
Em TatL iaVerdsde 
RLH  CE IAS CERIJEIRA • 
ESCREVE 
Saio; 1596 8270 Valer: R$ 500 
Consulte em 
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JUCEB 195811267 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

PROTOCOLO 195811267- 0111012019 

ATO 090-CONTRATO 

EVENTO 090- CONTRATO 

MATRIZ 

IIR1 29204665986 
NPJ 35102.216/0001-42 -(.) 
ERTIFICO O REGISTRO EM 07/10/2019 

1- 

EVENTOS •. 

15 - ENQUADRAMENTO 1)1' MICROFMPRFSA ARQUIVAMI N O 97910047 1 

.1.- . 

,.. ,...
... 

. 

- 

; 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 07/10/2019 
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RECÔNCAVO 
ENGENHARIA E ARQU I TETURA 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E 

COOPERATIVAS 

ENQUADRADAS NO ART. 34, DA LEI N° 11.488, DE 2007 

A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES 

Ref.: EDITAL N° 1058861/2023 - Processo n° E-201001.011159/2022 - TOMADA DE PREÇOS DPRJ N° 

001/23 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO ESPECIALIZADO EM ELABORAÇÃO DE PROJETO 

EXECUTIVO DE ARQUITETURA E PROJETOS COMPLEMENTARES VISANDO À CONSTRUÇÃO DO 

IMÓVEL A SER OCUPADO PELA DEFENSORIA PÚBLICA NA RUA GENERAL BELFORD - ROCHA - RIO DE 

JANEIRO. 

A empresa: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

35.102.216/0001-42, situada a Av. Visconde de Itaboray, n°1111, Salvador/BA, CEP: 41900-000, por meio de 

suas representantes legais e Responsáveis Técnicas, Sra. lolanda Moitinho Silva Costa, Arquiteta e Urbanista, 

Cédula de Identidade n° 1390964698/ SSP-BA, CPF: 048.843.585-46 e Sra. Gleice Caroline Castro Souza, CPF: 

025.325.665-82, RG: 0864495838 SSP/BA, DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte, 

empresário individual ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cumprindo, assim, os 

requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, e que não possui quaisquer 

dos impedimentos da referida norma, estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na forma 

prevista pela legislação em vigor. 

Salvador/BA, 15 de fevereiro de 2023 

RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - CNPJ: 35.102.216/0001-42 

lolanda Moitinho Silva Costa - Sócia e Responsável Técnico 

CPF: 048.843.585-46/ RG: 1390964698/SSP-13A/CAU: A1591428 

RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - CNPJ: 35.102.216/0001-42 

Gleice Caroline Castro Souza - Sócia e Responsável Técnico 

CPF: 025.325.665-82 / RG: 08644958-38/ SSP-BA / CREA-BA n°: 051971372-9 

1 . 

RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 
CNPJ35102.216/0001-42 13 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

29204665986 35.102216/0001 -42 07/10/2019 07/10/2019 

Endereço: 
RUA VISCONDE DE ITABORAHY, 1111 LOJA 06, AMARALINA, SALVADOR, BA - CEP: 41900000 

OBJETO SOCIAL  

PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA E AIÕiJ ITETURÁ, ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E 
ARQUITETURA E DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS ÀARQUITETURA E ENGENHARIA  

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 30.000,00 

TRINTA MIL REAIS Microempresa )O(XXXX 

R$ Capital integralizado: 

30.000,00 

TRINTA MIL REAIS 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

GLEICE CAROLINE CASTRO SOUZA 15.000,00 SOCIO XXIXX/XXXX 

025.325.665-82 

GLEICE CAROLINE CASTRO SOUZA 0,00 ADMINISTRADOR xxixxIxxXX 
025.325.665-82 

IOLANDAMOITINHO SILVA COSTA 15.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

048 843 585-46 

IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA 0,00 ADMINISTRADOR XX/XXJXXXX 

048.843 585-46 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data Número Sem Status 

10/06/2022 98201628 
REGISTRO ATIVO 

Ato: 002 - ALTERAÇÃO 
Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE XxXXXX CNPJ: XXXXXX 

Endereço XXXXXX 

Observação 

página: 1/2 
234026421 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 4932130106263 CPF SOLICITANTE: 025.325.665-82 NIRE: 29204665986 EMITIDA: 17/01/2023 PROTOCOLO: 234026421 14 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204665986 

CNPJ 

35.102.216/0001-42 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

07/1012019 

Inicio da atividade 

07/10/2019 

Endereço: 
RUA VISCONDE DE ITABORAHY, 1111 LOJA 06 AMARALINA, SALVADOR, BA-CEP: 41900000 

SALVADOR - BA, 17 de Janeiro de 2023 

-.4. 

TIANAREGILAM G DEARAÚJO 

página: 2/2 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 35.102.216/0001-42 DUNS®: 89*****80 
Razão Social: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/11/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com '" está(ão) com prazo(s) vencido(s) 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta 

1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 12/02/2023 
FGTS Validade: 29/0 1/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 28/02/2023 

1V - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/10/2022 (*) 
Receita Municipal Validade: 14/11/2022 () 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

\~ f  
Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 17/01/2023 15:39 1 de 
CPF: 025.325.665-82 Nome: GLEICE CAROLINE CASTRO SOUZA 
Ass: 16 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 35.102.216/0001-42 
Razão Social: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E 
ENGENHARIA 

Endereço: 
RUA VISCONDE DE ITABORAHY, 1111 - LOJA 06- AMARALINA - Salvador / Bahia 

Observações: 

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n 8666, de 1993. 

Emitido em: 17/01/2023 15:39 

£2 

1 de 



16/01/2023 20:08 about:blarik 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEAURA 
7 

MATRIZ CADASTRAL 
J35.102.216/0001-42 

Na.IE EMPRESARIAL 

RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

Th1JLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PONTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA A11VIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS A11VIDADES ECONÓMICAS SECIJNDÁRIAS 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura náo especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NIERO COMPLEMENTO 

RVISCONDE DE ITABORAHY 1111 LOJA 06 

CEP [AIRROIDISTRITO UNICÍPIO 

41.900-000 AMARALINA 
r

SALVADOR BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

CONTATO@RECONCAVOEA.COM.BR (71) 9214-3457 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 07110/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/01/2023 às 20:07:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

~ ~-) 

l~ 
- 

about:blank 1,118 



Ø 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Validade deste Cartão: 31112/2023 

RAZÃO SOCIAL: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

NOME FANTASIA: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ: 35.102.216/0001-42 

CGA: 712.196/001-20 

ENDEREÇO: Rua Visconde de ltaborahy, 1111 - LOJA 06 -AMARALINA 

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

ATIVIDADES CNAE DATA INÍCIO 

Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 7119-7/03 07/10/2019 

engenharia 
Serviços de arquitetura 7111-1/00 07/10/2019 

Serviços de engenharia 7112-0/00 07/10/2019 

Atividades técnicas relacionadas à engenharia e 7119-7/99 07/10/2019 

arquitetura não especificadas anteriormente 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 

VALI DADE DO TVL: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 07/10/2019 DATA DE IMPRESSÃO: 03101/2023 

CÓDIGO DE CONTROLE: 3E70DA416A200CDDB45305348CBDE44D 

A autenticidade deste cartâo poderá ser confIrmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 
CNPJ: 35.10221610001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:56:11 do dia 16/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/07/2023. 
Código de controle da certidão: F521.CA64.24013.44413 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

11~L 



* GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Ernisso 16/0 1/2023 2009 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230329433 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

35.102.216/0001-42 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradona Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 16/01/2023, conforme Portana no  918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 



31101/20230838 SINTEGRA/TCMS - Cuiiuha Eúbia 

Consulta Pública ao Cadastro 

Á j 
do Estado da Bahia 

Pesquisar Contribuinte(s) 

CN PJ: 

Inscrição 
Estadual: 

[Pesqua ri 

No f0i  encontrado contnhuinte cadastrado no Estado da Bahia com o CNP1 (3510721000142) inrormado, 

Aos usuários de Internet Explorer recomenda-se, em caso de dificuldade, que seja configurado o menu Opções > 

Privacidade > Avançada, ativando a caixa ManipuIaço Livre de Cookies. 

Ou, se preferir, acesse www.sefaz.ba.g > Inspetoria Eletrônica > Consultas, para pesquisar inscrição de 
contribuintes do Estado da Bahia. 

Acessar cadastro de outro Estado 

gina da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia 

www-sefaz.ba.gov.br/Sintegra/sintegra.asp?estado=BA&mensagem=Não  foi encontrado contribuinte cadastrado no Estado da Bahia com o CNP.. 1I 



16/01/2023 20:13 Certjdão Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

1nscriço Municipal: 712.196/001-20 
CNPJ: 35.102.216/0001-42 

Contribuinte: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

Endereço: Rua Visconde de Itaborahy, N° liii 
LOJA 06 
AMARALINA 
41.900-000 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data. 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°. da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 20:12:41 horas do dia 16/01/2023. 
Válida até dia 16/04/2023. 

Código de controle da certidão: D040.C486.45E6.6B77.4961.9332.3D2A.3EEO 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz,salvador.ba.gov.br. e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima, 

https://servicosweb. sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_cer-tidaonegativa_form.asp  



23/01/2023 14:41 Consuita Reguladdde do Empregador 

CA1,1
NMiA FE[, FíAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 35.102.216/0001-42 

Razão 
RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

Endereço: R VISCONDE DE ITABORAHY 1111 LI 06 / AMARALINA / 
SALVADOR / BA / 41900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/01/2023 a 17/02/2023 

Certificação Número: 2023011902094518397424 

Informação obtida em 23/01/2023 14:34:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixagov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consuttacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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PODER UDL' ARIO 
JUSTIÇA DO TRABALE-IC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 35.102.216/0001-42 
Certidão n°: 2181447/2023 
Expedição: 16/01/2023, às 20:16:39 
Validade: 15/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.102.216/0001-42, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst .jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

u 
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Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO CREA-BA PESSOA JURIDICA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

N° 146737/2022 
Emissão: 22/06/2022 

Validade: 31103/2023 

Chave: B4acZ 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5194166, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa juridica mencionada, bem como seus 
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA. 

interessado(a) 

Empresa; RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ; 35.102.216/0001-42 

Registro; 0010207040 

Categoria; Matriz 

Capital Social; R$ 30.00000 

Data do Capital; 10/06/2022 

Faixa; 1 

Objetivo Social; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL; ATIVIDADES TÉCNICAS 
RELACIONADAS À ENGENHARIA CIVIL; DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ENGENHARIA 
CIVIL. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social. 

Endereço Matriz; RUA VISCONDE DE lTABORAI-IY, 1111, LOJA 06, AMARALINA, SALVADOR, BA, 41900000 

Tipo de Registro; DEFINITIVO ( EMPRESA) 

Data Inicial; 16/11/2020 

Data Final. Indefinido 

Registro Regional; 0001020718DDBA 

Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Informações / Notas 

• A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrals nela contidos 

- Última Anuidade Paga 

Ano; 2022 (5/5) 

Autos de Infração 

Nada consta 

Responsáveis Técnicos  

Profissional; GLEICE CAROLINE CASTRO SOUZA 

Registro; 0519713729 

CPF; 025.325.665-82 

Data Inicio; 16/11/2020 

Data Fim, Indefinido 

Data Fim de Contrato; Indefinido 

Títulos do Profissional; 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição; Art. 7 da Lei 5.19466, ocos arts. 28 e 29 do Decreto Fed. 23.569 33, cc Art. 7 da Res. 218 73 com restricoes das atividades 
1, 2, 3,4, 6 e 8 do art. 1. da citada Resoluceo referentes a aeroportos, portos , pontes e barragens, com base no Art. 52 da Res. 1073 
16, do Confea. 

Tipo de Responsabilidade; RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http:/Icrea-ba.s'dac.com.br/publicol. com  a chave: 84acZ 
Impresso em; 2210612022 às 16:39:15 por. adapt, ip. 177.50.213.128 

2 



Página 1/1 

CERTIDÃO - DE REGISTRO E QU1TAÇAO CREA-BA PESSOA FISIcA 
Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

N° 155656/2022 
Emissão: 01/09/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: Yywcz 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

Interessado(a) 

Profissional: GLEICE CAROLINE CASTRO SOUZA 

Registro: 0519713729 

CPF: 025.325.665-82 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 09/11/2020 

Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: Art. 7 da Lei 5.19466, cc os arts. 28 e 29 do Decreto Fed. 23.569 33, cc Art. 7 da Res. 21873 com restricoes das atividades 1, 2, 3,4,6 e 8 
do art. 1. da citada Resolucao referentes a aeroportos, portos , pontes e barragens, com base no Ad. 5 2 da Res. 1073 16, do Confea. 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: Universidade Salvador - UNIFACS 

Data de Formação: 30/09/2020 

- Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

informações / Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (6/6) 

Autos de Infração 

Nada consta 

- Responsabilidades Técnicas  

Empresa: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

Registro: 0010207040 

CNPJ: 35.102.216/0001-42 

Data Inicio: 16111/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidâo pode ser verificada em. http.//crea-ba.sitac.com.br/publicol,  com a chave: Yywcz 
Impresso em: 01/0912022 às 1106:32 por adapt, ip: 186.228.235,16 

wIi 
D. rI! 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA 
JURIDICA 

N° 0000000787584 

IlIII III 11111111111111 II liii 11111 liii 
20 2200 O 07 875 84 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Vaiidade 16/12/2022 - 14/06/2023 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de 
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em 
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita á(s) 
atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s) 

INFORMAÇÕES DO REGISTRO 

Razão Social: Recôncavo Engenharia e Arquitetura LTDA 
Data do Ato Constitutivo: 
Data da Última Atualização do Ato Constitutivo: 06/06/2022 
Data de Registro: 04/11/2019 
Registro CAU: PJ44493-1 
CNPJ: 35.102.216/0001-42 
Objeto Social: serviços de Arquitetura; Atividades técnicas relacionadas à Engenharia e Arquitetura não 

especificadas anteriormente;Serviços de desenbo técnico relacionados à Arquitetura e Engenharia. 
EMPRESA HABILITADA PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADES DE ARQUITETURA E 
URBANISMO,CONFORME CAMPOS DE ATUAÇÃO DEFINIDOS PELA LEI 12.378/2010. 

Atividades econômicas: 

- ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
- SERVIÇOS DE ARQUITETURA 
- SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA 

Capital social: R$ 30.000,00 
Última atualização do capital: 06/06/2022 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

Nome: IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA 
Título: 
Arquiteto(a) e Urbanista 
Início do Contrato: 07/10/2019 
Número do RRT: 8927764 
Tipo de Vínculo: SÓCIO 

Designação: Arquiteta e Urbanista 

OBSERVAÇÕES 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 
- Válida em todo o território nacional. 

Certidão ne 787584/2022 

A autenticidade desta Certidgo pode ser Verificada em https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?form=Sericos,  com a chave: I18YYW 
Impresso em: 16/12/2022 às 09:34:43 por. Recôncavo Engenharia e Arquitetura LTDA, p 172.71.10.160 

.1 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA 
JURIDICA 

N° 0000000787584 

IlUI! 111111 III 11111 1111111111 11111 liii 
20220000787584 

Expedida em 16/12/2022, SALVADOR/BA, CAUIBA 

Chave de Impressão: 1I8YYW 

Aautvnticldade desta Certidão pode ser verificada em: https:I/siccau.caubrgovbrlappivlewlmghtlextemo?form-Sermcos, com a chave: 1I8YYW 
Impresso em: 1611212022 its 0934:43 por: Recôncavo Engenharia e Arquitetura LTDA, Ip: 1727110160 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

N° 0000000794823 

IIII liii IIIII 1111111111111 lI III 11111 
2023000 074823 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Validade: 16/01/2023 - 30/06/2023 

CERTIFICAMOS que o Profissional IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA encontra-se registrado neste Conselho, nos 
Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o 
Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR 

INFORMAÇÕES DO REGISTRO 

Nome:lOLANDA MOITINHO SILVA COSTA CPF: 048.843.585-46 
Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 
Registro CAU: A159142-8 
Data de obtenção de Títulos: 22/02/2016 
Data de Registro nacional profissional: 08/03/2016 
Tipo de registro: DEFINITIVO (PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS) 
Situação de registro: ATIVO 
Título(s): 

- Arquiteto(a) e Urbanista 

País de Diplomação: Brasil 

Cursos anotados no SICCAU: 
ANOTAÇÃO DE CURSO - 

- Nenhum curso anotado. 

ATRIBUIÇÕES 

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010. 

OBSERVAÇÕES 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n° 70482312023 

Expedida em 16/01/2023, SALVADOR/BA, CAU/BA 

Chave de Impressão: 7BW641 

A autenticidade desta Certidlo pode ser verificada em: ht1ps:f/siccau.caubr.gov.br/appNIewIsightfexterno?form-Sercos,  com a chave: 70W641 
impresso em: 16/01/2023 às 17:16:50 por. IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA, ip 172.71 10.161 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

N° 0000000658780 

IIII 1111111111111111111 111111 11111111 
2021000 0658?80 

Validade: Indeterminada 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de 

Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s): 

DADOS DO PROFISSIONAL 

Profissional: IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA 

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 
Data de obtenção do título: 22/02/2016 

Registro Nacional: 00A1591428 

Data de Registro: 08/03/2016 

Validade: Indefinida 

ANOTAÇÃO DE CURSO 

- Nenhum curso anotado. 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT 

Número do RRT: 10269196 Tipo do RRT: RRT SIMPLES Registrado em: 06/05/2021 

Forma de registro: RETIFICADOR à 10269196 Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descrição: 

Elaboração de Projeto de Reforma de Arquitetura: Básico, Executivo e Legal (517,00 m2), Projeto de Sinalização/Comunicação 

Visual Externa e Interna (517,00 m2), Projeto Urbanistico (1.993,00 m2), Projeto Luminotécnico (517,00 m2), Orçamento, 

Cronograma físico (PERT/COM e GANTT) e físico-financeiro detalhado, Memorial Descritivo e Caderno de Encargos (2.500,00 

m2), para as Casas Funcionais no município de Oiapaque, da Superintendência Regional da Policia Federal no estado do Amapá, 

com a execução de: 

Gestão e Compatibilização dos Projetos: Projeto de Reforma de Arquitetura: Básico, Executivo e Legal (517,00 m2), Projeto de 

Sinalização/Comunicação Visual Externa e Interna (517.00 m2). Projeto Urbanlstico (1.993,00 m2), Projeto Lumínotécnico (517,00 

m2), Projeto de Instalações Elétricas (517,00 m2), Projeto de Luminotécnica (517,00 m'), Projeto de Cabeamento Estruturado - 

Rede Estruturada (517,00 m2), Projeto de Alarme (517,00 m2), Projeto de Estrutura de Concreto Armado (517,00 m2), Projeto de 

Estrutura de Madeira - Cobertura - Telhado (517,00 m2), Projeto de Fundações (517,00 m2), Projeto de Muro de Concreto 

(2.500,00 m2), Projeto Hidrossanitário (517,00 m2)e Projeto de Drenagem - Rede de Águas Pluviais (51700 m2), para as Casas 

Funcionais no município de Oiapaque, da Superintendência Regional da Polícia Federal no estado do Amapá. 

Empresa contratada: Recôncavo Engenharia e Arquitetura LTDA 
CNPJ: 35.102.216/0001-42 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO AMAPÁ 
CPF/CNPJ: 00394494001027 

RODOVIA Rodovia Norte Sul N° 5 N 

A autenticidade desta Certid5o pode ser verihcada em: https:I!siccau.caubr.gov.br/app/vIew/sightJextemo7form-Serlcos, com a chave: Z0544458W0ZCZW24676W 

Impresso em: 22/0612021 as 08.57:23 por. IOLANOA MOITINHO SILVA COSTA, ip: 172,68,26.66 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014 

Complemento: 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

N° 0000000658780 

liii 11111111111 Hill III 111111 liii ii 
20210000658780 

Cidade: Macapá Bairro: Infraero UF: AP CEP: 68908910 

Contrato: 09/2020 Celebrado em 19/11/2020 

Valor do contrato: R$ 6.000,00 Tipo do Contratante: 

Data de Inicio: 19/1112020 Data de Fim: 2021-05-27 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

1.10.1 - Memorial descritivo 2500 m2; 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma , 517 m°; 1.3.2 - Projeto de luminotecnia, 517 m2; 
1.5.10 - Projeto de comunicação visual para edifIcações, 517 m2; 17.2 - Caderno de especificações ou de encargos, 2500 m2; 

1.7.3 - Orçamento, 2500 m2; 1.7.4 - Cronograma , 2500 m°; 1.8.3 - Projeto urbanistico, 1993 m2; 1.9.3 - Projeto de comunicação 

visual urbanística, 1993 m°; 3.1 - COORDENAÇÃO E COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS , 2500 m2; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

R Presidente Kennedy N° 5 N 

Complemento: 

Cidade: OIAPOQUE Bairro: CENTRO UF: AP CEP: 68980000 

Coordenadas Geográflcas: 

DESCRIÇÃO 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra aRerações das informações constantes do Atestado 
registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inverídicas as informações constantes do RRT, do 
atestado ou do requerimento da certidão. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, 
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei 
no  12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) 

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu 
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas 

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 21  da Lei n° 12.378/2010 e artigos 21  e 30  da Resolução n° 
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima 
discriminadas 

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou 
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT 

Válida em todo o território nacional 

Certidão n° 65878012021 

Expedida em 18/0612021 12:06:00, SALVADOR/BA, CAUIBA 

Chave de Impressão: ZD544458WDZCZW241376W 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL o 

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/AP 
co 
co O c' 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNTCA N° 18901273/2021-GESCON/SELOG/SR/PF/AP 

Processo n° 08361.002254/2021-16 

Interessado: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. 

Atestamos para os devidos fins que a empresa RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA 
LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 35.102.216/0001-42, estabelecida à Rua Visconde De Itaborahy, n° illi, 
complemento loja 06, CEP 4 1.900-000, Amaralina, Salvador/BA, inscrita no CAU sob o n° PJ44493-1, elaborou para 
a SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA POLICIA FEDERAL NO ESTADO DO AMAPA, órgão de Polícia 
Federal, Ministério da Justiça e Segurança Pública, inscnto sob o CNPJ n° 00.394.494/0010-27, com sede na 
Rodovia Norte Sul, BR 156, s/n, Bairro Infraero L CEP 68.908-910, MacapálAP, no período de execução de 
19/11/2020 a 01/04/2021, projetos arquitetônicos e complementares para a reforma de quatro casas funcionais na 
cidade de Oiapoque/AP, localizadas na Rua Presidente Kennedy. bairro Centro, conforme Contrato n° 09/2020 - 
SR!PF/AP, cujos detalhes seguem abaixo: 

ID 

8 
= 
ID. 
3 
0) 
O 
= 
DI 

DESCRIÇÃO 

Elaboração de Projeto de Reforma de Arquitetura: Básico, Executivo e Legal (517,00 m2), Projeto de 
Sinalização/Comunicação Visual Externa e Interna (517,00 m2), Projeto Urbanístico (1.993,00 m2), Projeto 
Luniinotécnico (517,00 m2), Orçamento, Cronograma fisico (PERT/COM e GANTT) e fisico-financeiro detalhado, 
Memorial Descritivo e Caderno de Encargos (2.500,00 m2), para as Casas Funcionais no município de Otapaque. da 
Superintendência Regional da Polícia Federal no estado do Amapá, com a execução de: 

Gestão e Compatibilização dos Projetos: Projeto de Reforma de Arquitetura: Básico, Executivo e Legal (517,00 
m2). Projeto de Sinalização/Comunicação Visual Externa e Interna (517,00 m2), Projeto Llrbanístico (1.993,00 
m2), Projeto Lununotécnico (517,00 112),  Projeto de Instalações Elétricas (517,00 m2), Projeto de Luminotécnica 
(517,00 m2), Projeto de Cabeaniento Estruturado - Rede Estruturada (517.00 m2), Projeto de Alarme (517,00 m2), 
Projeto de Estrutura de Concreto Armado (517,00 m2), Projeto de Estrutura de Madeira - Cobertura - Telhado 
(517,00 m2), Projeto de Fundações (517,00 m2), Projeto de Muro de Concreto (2.500,00 m2), Projeto 
Hidrossanitário (517,00 m2) e Projeto de Drenagem - Rede de Aguas Pluviais (517,00 m2), para as Casas 
Funcionais no município de Oiapaque, da Superintendência Regional da Polícia Federal no estado do Amapá. 

2. DADOS GERAIS 

O referido contrato teve como objetivo definir criténos técnicos e financeiros para a Reforma e 
Regularização de Quatro Casas Funcionais, localizadas na cidade de Oiapoque, estado do Amapá sobre jurisdição da 
Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado Do Amapá, contemplando a Elaboração de Projetos de 
Arquitetura e Engenharias, , Execução de Orçamento, Cronograma fisico (PERT/COM e GANTT) e fisico-financeiro 
detalhado, Memorial Descritivo e Caderno de Encargos. 

O escopo total dos trabalhos é composto de: 

• Projeto Legal de aprovações em todos os órgãos necessários, Projetos Básico e Executivo de Arquitetura, 
incluindo detalhamento e compatibilização com projetos complementares, o projeto foi executado em BIM 
através do software REVET, com nível de detalhamento LOD 400, acompanhado de maquete virtual 3D; 

• Projeto de Comunicação visual (Sinalização interna e externa); 
• Projeto Estrutural de Infra e Superestrutura em coiicreto armado dos muros frontais, laterais e de fundo, projeto 

estrutural de Infra e Superestrutura em concreto armado para reforma e reforço da edificação existente, Infra 
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e Superestrutura em concreto armado para cobertura garagem, hfra e Superestrutura em concreto armado em 
concreto armado para torre de reservatório de água, e Superestrutural de madeira para a cobertura de 
telhado cerâmico das casas funcionais e cobertura da garagem. Projeto de Fundação em sapata de concreto 
armado para reservatório de água, muros, cobertura garagem, reforma da edificação existente; 

• Projeto de instalações elétricas convencionais para áreas urbanizadas e edificadas (média e baixa tensão e casa de 
medições) Projeto de Comunicação e Telecomunicações (Telefonia fixa, telecomunicação via cabc,sononzação, 
alarme, rede elétrica para informática), Projeto Luniinotécnico; 

• Projeto de instalações Hidráulicas de Agua Fria, Projeto de instalações Sanitárias e Esgoto, fossa e sumidouro; 
• Projeto de Drenagem de águas pluviais; 
• Planilha Orçamentária, cronograma fisico financeiro e PERT de área edificada e urbanizada. 

Os projetos executivos apresentam as seguintes características gerais: 

• Economicidade através de soluções construtivas racionais; 
• Flexibilidade das instalações, estruturas e layout: 
• Funcionalidade e adequação do prédio, coiisiderando a relação entre os ambientes, a disposição do mobiliário 

e as instalações dos equipamentos; 
• Adequação às condições climáticas, visando o conforto ambiental e a eficiência energética; 
• Atendimento às exigências das concessionárias de redes de infraestrutura locais, a fim de que 

haja compatibilização entre todos os sistemas existentes e previstos; 
• Pleno acesso e implantação de facilidades para atendimento a pessoas portadoras de necessidades especiais (tanto 

usuários quanto 'Servidores); 
• Especificação de materiais de longa durabilidade e que demandem pouca manutenção; 
• Simplicidade de soluções de infraestrutura, reduzindo os custos de manutenção; 
• Adoções de critérios de sustentabilidade, como soluções de iluminação mais eficientes, especificação de 

equipamentos mais eficientes quanto a otimização do consumo de energia, uso eficiente de água, dentre outros. 

TOTAIS DE ÁREAS PROJETADAS 

• Área construída: 517,00 m2  
• Area de urbanização: 1.993,00 m2  
• Area do terreno: 2.500,00 m2  

DADOS DO CONTRATO 

• Coiitrato n° 09/2020; 
• Valor Contratual: R$ 24.999,86 (vinte e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos). 

PRAZO CONTRATUAL  

• Início: 19/11/2020 
• Término: 18/11/2021 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

6.1. PROJETO DE ARQUITETURA, BÁSICO, EXECUTIVO E LEGAL (517,00 m) 

O projeto arquitetônico de reforma das Casas Funcionais é composto de quatro residências de 1 
pavimento (térreo e cobertura), destinado a moradia dos funcionários da Polícia Federal no estado do 
Amapá, contemplando as necessidades básicas do âmbito residencial. Com  uma área edificada total de 517,00m2  o 
projeto foi desenvolvido corri todas as condições técnicas necessárias para seu bom funcionamento, 
e, compatibilizado com as demais disciplinas contratadas. Todo o projeto foi realizado de forma a ateiider a todas as 
necessidades de conforto ambiental térmico e acústico. O projeto arquitetônico foi desenvolvido BIM utilizando o 
nível de detalhamento LOD 400. 

6.2. PROJETO URBANÍSTICO (1.993,00 m) 
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O projeto urbanístico das Casas Funcionais foi desenvolvido para a área de 1.993,00m2, referente a 
parte externa da moradia dos funcionários da Polícia Federal no estado do Amapá, contemplando as necessidades 
básicas do âmbito residencial. O projeto foi desenvolvido com todas as condições técnicas necessárias para seu bom 
funcionamento, e, compatibilizado com as demais disciplinas contratadas. O projeto urbanístico foi desenvolvido 
BIM utilizando o nível de detalhamento LOD 400. 

6.3. PROJETO DE COMUNICAÇÃO VISUAL 

6.3.1. COMUNICAÇÃO VISUAL INTERNA (517,00 m2) 

O projeto de comunicação visual interna contempla a área edificada total de 517.00 m2, buscando 
atender as necessidades básicas das estruturas edificadas, área verde e área murada. 

6.4. PROJETO DE INFRAESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA (ESTRUTURA, FUNDAÇÕES, 
MURO E COBERTURA) 

Trata-se de execução de projeto estrutural para infra e superestrutura em concreto armado dos 
muros frontais, laterais e de fundo (2.500,00 m2), projeto estrutural de hfra e Superestrutura em concreto armado 
para reforma e reforço da edificação existente constituída de 01 pavimento - térreo e cobertura (517,00 m2), Infra e 
Superestrutura em concreto armado para cobertura garagem, Infra e Superestrutura em concreto armado em concreto 
armado para torre de reservatório de água, e Superestrutural de madeira para a cobertura de telhado cerâmico das 
casas funcionais e cobertura da garagem (517,00), com a execução ainda de Projeto de Fundação em sapata de 
concreto armado para reservatório de água, muros, cobertura garagem, reforma da edificação existente. 

6.5. PROJETOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (517,00 m1  - Potência de 24KVa) E PROJETO 
DE CABEAMENTO ESTRUTURADO E ALARME (517,00 m1) 

O Projeto Elétrico de Média e Baixa Tensão das Casas Funcionais (517,00 m2), foi realizado 
para atendimento de quatro residências de 1 pavimento (térreo e cobertura), destinadas a moradia dos funcionários da 
Polícia Federal no estado do Amapá, contemplando as necessidades básicas do âmbito residencial. O projeto foi 
desenvolvido com todas as condições técnicas necessárias para seu bom funcionamento. A corrente nominal dos 
circuitos deve ser indicada nos diagramas unifilares dos quadros do projeto entregue, com a seguinte indicação; 
tensão nominal 220 V (F-F) / 127V (F-N). O sistema de iluminação foi dimensionado de acordo com os níveis de 
iluminamento recomendados pela ABNT. O Projeto de cabeamento estruturado e alarme, contemplando as 
necessidades básicas do âmbito residencial, foi desenvolvido com todas as condições técnicas necessárias para seu 
bom funcionamento. 

6.6. PROJETO DE LUMINOTÉCNICA (517,00 m2) 

Projeto Luminotécnico foi desenvolvido com todas as condições técnicas necessárias para seu bom 
funcionamento, contemplando a combinação entre a iluminação artificial e a arquitetura do espaço, visando otimizar 
o melhor uso das lâmpadas. Realizado com a adaptação através de iluminação difusa, atendendo o nível minino de 
iluminância (lux) fixada pela norma NBR 5413. 

6.7. PROJETO DE INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS E ÁGUA FRIA (517,00 m2) 

O projeto das instalações hidráulicas foi desenvolvido de modo a atender as exigências técnicas 
mínimas quanto à higiene, segurança, economia e conforto dos usuários, incluindo-se a limitação nos níveis de ruído. 
O projeto de abastecimento de água fria é constituído de um sistema sendo abastecido através de poço artesiano 
previsto em projeto. 

6.8. PROJETO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E ESGOTO (517,00 m2) 

Desenvolvido de modo a atender as exigências técnicas mínimas quanto à higiene, segurança, 
economia e conforto dos usuários, incluindo-se a limitação nos níveis de ruído. Contempla a execução de sumidouro 
e fossa séptíca. 
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6.9 PROJETO DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS (517,00 m2) 

O projeto de drenagem de águas pluviais, contempla sistemas de coleta e aproveitamento de água de 
chuva nas edificações, realizado coleta, condutores e arma.zenamento, captando a água proveniente das chuvas e 
direcionando-as para que possam ser aproveitadas para meios não potáveis. 

6.10. PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS / CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (517,00 m2) 

A planilha orçamentária utilizou para composição do SINAPI - JAN/21, SBC - FEV/21. SEDOP - 
MAR/21, e cotações O BDI no valor de 23,64% Foram entregues no pacote da plamlha orçamentária: Croriograma 
fisico-financeiro, curva ABC de serviço e de insumos, cronograma PERT, e memória de cálculo. 

TABELA: PROJETOS X QUANTITATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 

6.1 Projeto de Arquitetura de Reforma, Básico, Executivo e Legal M2  517,00 

6.2 Projeto Urbanístico 
* 

M2  1.993,00 

6.3 1 Projeto de Comunicação Visual 

_.. 1-il Projeto de Comunicação Visual / Sinalização Interna M2 1 517,00 

6.3.2 Projeto de Comunicação Visual / Sinalização Externa M2  1.993,00 1 
Projeto de Infraestrutura e Supraestrutura 

Área Edificada - Estrutura de Concreto Armado 
- 

M2 1 517.00 

6.4 1 Fundações M2  517,00 

1 Cobertura em Estrutura de Madeira 
- 

M2  517,00 

Muro em Estrutura de Concreto M2 1 2.500,00 

6 5 
- 

Projeto de Instalações Elétricias (Média e Baixa Tensão) e Projeto de Cabeamento 
Estruturado e Alarme 

M2  51700 

6.6 

6.7 

5.15 

5.16 

Projeto Lurninotécnico 

Projeto de instalações Hidráulicas de Água Fria 

Projeto de instalações Sanitárias  e Esgoto 

Projeto de Drenagem de águas pluviais 

M2  

M2~1L 

M2  

M2  

517,00 

517,00 

517,00 

517,00 

6.10  

Planilha Orçamentária - Orçamento j 
Cronogramafisico (PERT/COM e GANTT) 

M2 

M2  

2.500,00 

2.500100 

• { CronogramaFísico-Financeiro UND 1,00 

6.11 
- 

Caderno de Especificações ou de Encargos UNI) 

6.12 Memorial Descritivo UNI) 1,00 

8. EQUIPE TÉCNICA 

IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA - ARQUITETA E URBANISTA - CAUIBA N" 169592-4 

o Elaboração de Projeto de Reforma de Arquitetura: Básico, Executivo e Legal, Projeto de 
Sinalização/Comunicação Visual Externa e Interna, Projeto Urbanística, Projeto Lumiriotécnico, Orçamento, 
Cronograma fisico (PERT/COM e GANTT) e fisico-financeiro detalhado, Memorial Descritivo e Caderno de 
Encargos, Perspectiva 3D, Metodologia BIM; 

o Coordenação e compatibilização dos Projetos complementares, Arquitetônico (Legal e Executivo). 

RENATA BRITO MOTA LAURIA - ENGENHEIRA CIVIL - CREAJBA N° 40.117-D 

o Elaboração de Projetos Flidrossanitários, Água Fria, Esgoto, Drenagem - Rede de Águas Pluviais. 

ARLLEN FRANCISCO MENDES MAGALHÃES - ENGENHEIRO CIVIL - CREA/PA N° 150110279-6 

o Elaboração de Projeto Estrutural de Superestrutura, Infraestrutura, contemplando: Área Edificada, Torre para 
Reservatório, Fundação, Muro e Cobertura 
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EDIBERTO MACHADO LOUZADA - ENGENHEIRO ELETRICISTA - CREA/PA N° 150035921-1 

o Elaboração de Projeto de Energia Instalações Elétricas - Baixa e Média Tensão, Alarme, Cabeaniento Estruturado 
e Luminotécnica 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Macapá, 26 de maio de 2021 

ERIC QUINFELA SMITH 
Escrivão de Polícia Federal 

Chefe do SELOG/SR/PF/AP 

Documento assinado eletronicamente por ERIC QUINTELA SMITH, Chefe de Setor, em 27/05/2021, às 08:40, 

C±J conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n2  8.539, de 8 de outubro de 
6 sc2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.pflp1  
. , acao=documento coriferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 18901273 e o código 

CRCCF47F72B. 

Referência: Processo n° 08361002254/2021- ló SEI n° 18901273 
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25/0512021 SEI/PF - 16874322 - Contrato 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LJCITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/AP 

Processo n°08361004599/2020-15 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2020 

CONTRATO N° 09/2020 - SRIPF/AP 

TERMO DE CONTRATO PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS, QUE 
FAZEM A UNIÃO FEDERAL, REPRESENTADA 
PELA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO AMAPÁ E 
A EMPRESA RECONCAVO ENGENhARIA E 
ARQUITETURA LTDA, na forma abaixo: 

A UNIÃO FEDERAL, através da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Amapá, 
com sede na Rodovia Norte Sul, BR 156, s/n, Bairro Infraero 1, CEP 68.908-910, Macapá!AP, inscrita no 
CNPJ sob o n° 00.394.494/0010-27, órgão de Polícia Federal, Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
neste ato designada simplesmente CONTRATANTE, representada pelo Senhor DORIVAL RANUCI 
JUNIOR, brasileiro, Delegado de Polícia Federal, CPF n° 778.432.231-34, residente nesta cidade, 
nomeado como Ordenador de Despesas pela Portaria n° 8.202-DG/PF, de 22 de março de 2018, publicada 
no Boletim de Serviço n° 57, de 23/03/20 18, com delegação de competência que lhe confere a Portaria n° 
155/MSP, DE 27/09/2018 (Regimento Interno da Polícia Federal), publicada no D.O.U. n° 200, de 
17/10/2018, e a empresa: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, com sede na 
Visconde de Itaborahy, 1111, Loja 06, Bairro Amaralina, CEP 41900-000, Salvador/BA, inscrita no CNPJ 
sob o n°35.102.216/0001-42, neste ato denominada CONTRATADA, representada pela Senhora GLEICE 
CAROLINE CASTRO SOUZA, portadora do RG n° 864495838-SSP-BA e do CPF 11°  038.810.754-35, 
de acordo com a representação legal que lhe é outorgada, têm, entre si, justo e avençado e resolvem firmar 
o presente Contrato, observando o que consta do processo n.° 08361.004599/2020-15, bem como, 
observadas as disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto n°9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP n°5, de 26 
de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
PREGAO ELETRONICO N° 01012020-SR/PFIAP, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&codigo_venficador=1  6874322&codigo_crc=6933A888&hash_down... 1/5 
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1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para elaboração de 
projetos básicos e projetos executivos para Reforma de 04(quatro)casas funcionais na cidade de Oiapoque 
AP, que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos 
que se encontram anexos no processo n° 08361.004599/2020-15 que deu origem a este instrumento 
contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao termo de Referência e seus anexos, identificado no preâmbulo 
acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

- 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de 19/11/2020 e encerramento em 18/11/2021. 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

2.2. O prazo de execução do objeto é de 20 dias e será iniciada a partir da emissão da Nota de Empenho, 
cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma fisico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 24.999,86(vinte e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e 
oitenta e seis centavos. 

3.2. No valor acima estão mncluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 0001 

Fonte: 0144000000 

Programa de Trabalho: 189990 

Elemento de Despesa: 339039 

P1: PF999ROAG20 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Projeto Básico. 
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CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
https://sei.dpf.gov.br/seI/controiadorexerno.php?acao=documentconfenr&codjgovedorj  6874322&codigo_crc6933A8BB&hash_down... 2/5 
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CLÁUSULA SÉTIMA — MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA NONA — DA SUI3CONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DEZ — DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ALTERAÇÕES 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, bem 
como do ANEXO X da IN SEGES/MP n° 05, de 2017, no que couber. 

10.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

10.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 
limites estabelecidos no subitem anterior. 

10.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

10.2.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no 
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do 
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 7,983/2013. 

10.2. Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara sua responsabilidade exclusiva sobre a 
quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

10.3. A Coiitratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as obrigações 
estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP n°6, de 6 de julho de 2018. 

CLÁUSULA ONZE — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do 
Edital, 

CLÁUSULA DOZE — VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 
53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação » 
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessioná.ria não se 
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encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos 
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) 
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento 
direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso aplicáveis. 

CLÁUSULA TREZE - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, anexo do 
Instrumento Convocatório. 

CLÁUSULA CATORZE - RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1. nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do 
Instrumento Convocatório; 

14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 
cronograma fisico-financeiro, atualizado; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

14.5. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do 
contrato será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da contratante. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
da União, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DEZESSETE - FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 
Seção Judiciária de MacapálAP - Justiça Federal. 

o 

o-
o 

O) 
O) 

o 
o r,) 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 
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Documento assinado eletronicamente por GLEICE CAROLINE CASTRO SOUZA, Usuário Externo, em 
JI. (J 02/12/2020, às 09:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 1, do a matula - 

Decreto ng 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

1  Documento assinado eletronicamente por DORIVAL RANUCI JUNIOR, Superintendente Regional, em 

ít 1 02/12/2020, às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 1, do 
te1u6ka J Decreto ng 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://sei.dp  
acao=documento coriferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 16874322 

e o código CRC 6933A8BB. 

Referencia: Processo no 08361.004599/2020-15 SEI n° 16874322 
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POlICIA FEJ)I:RAL 

Rodovia Noite Sul, sin - Inliacro 1, ,Macapá/AP, CEP 68908-910 
Telefone. (96) 3213 7500 e Fax (c,)fax_unidade i - http://www.pfgov.br  

TERMO ADITIVO N° 01/2021 - CONTRATO 09/2020-SR/PF/AP/202 1-GESCON/SELOG/SR/PF/AP 

Processo o° 08361.004599/2020-15 

PRIMEIRO Termo Aditivo ao CONTRATO N° 09/2020-SRJPF/AP, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, REPRESENTADA 
PELA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL 
NO ESTADO DO AMAPÁ E A EMPRESA RECONCAVO 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA , NA FORMA ABALXO: 

A UNIÃO FEDERAL, através da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado 
do Amapá, com sede na Rodovia Norte Sul, BR 156, s/n, Bairro Infraero 1, CEP 68.908-910, Macapá/AP, 
inscrita no CNPJ sob o n°00.394.494/0010-27, órgão de Polícia Federal, Ministério da Justiça e Segurança 
Pública neste ato designada simplesmente CONTRATANTE, representada pelo Senhor DORIVAL 
RANUCI JUNIOR, brasileiro, Delegado de Polícia Federal, CPF n° 778.432.231-34, residente nesta 
cidade, nomeado como Ordenador de Despesas pela Portaria n° 8.202-DG/PF, de 22 de niarço de 2018, 
publicada no Boletim de Serviço n° 57, de 23/03/20 18, com delegação de competência que lhe confere a 
Portaria o° 155/MSP, DE 27/09/2018 (Regimento Interno da Polícia Federal), publicada no D.O.U. n° 200, 
de 17/10/2018, e a empresa RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, com sede na 
Visconde de Itaborahy, 1111, Loja 06, Bairro Amaralina, CEP 41900-000, Salvador/BA, inscrita no CNPJ 
sob o n°35.102.216/0001-42, neste ato denominada CONTRATADA, representada pela Senhora GLEICE 
CAROL1NE CASTRO SOUZA, portadora do RG n° 864495838-SSP-BA e do CPF n° 038.810.754-35, 
de acordo com a representação legal que lhe é outorgada, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente TERMO ADITIVO ao contrato 1 0/2020—SR/PF/AP, observando o que consta do processo n.° 
08361.004599/2020-15, bem como, observadas as disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, e mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Do Objeto - O presente instrumento tem por objeto prorrogar por mais 60 
(sessenta) dias o prazo de execução do objeto, conforme o disposto no inciso II, do art. 57, da Lei n° 
8.666/1993, e na Cláusula Segunda do Contrato Original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - "Da Ratificação" - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato celebrado entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Dotação Orçamentária - As despesas para o presente exercício correrão 
à conta dos recursos consignados ao Departamento de Polícia Federal, no Orçamento Geral da União, sob 

https://sei.dpf.gov.br/sei/controiador_extemo.php?acao=documento_conferir&codígo_verificadorl  7613326&codigo_crc11 C1463F&hash_dowri1... 1/2 
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a seguinte Gestão: 0001, Plano Interno PF999ROAG20, Elemento de despesa 3390.39 e Programa de 
Trabalho n° 06.122.21112.2000.0001. 

CLÁUSULA QUARTA - Da Publicação - O presente Termo Aditivo será publicado, em resumo, no 
DOU, no prazo de 30 (trinta) dias da data de sua assinatura, correndo as despesas de publicação por conta 
da Contratante. 

CLÁUSULA QUINTA - Do Foi-o e da Aceitação - Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Macapá, 
Seção Judiciária do Estado do Amapá, como competente para dirimir as dúvidas onundas do presente 
Termo Aditivo. 

E assim, para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Macapá/AP, 08 de fevereiro de 2021 

ÍiÏ'  1 Documento assinado eletronicamente por GLEICE CAROLINE CASTRO SOUZA, Usuário Externo, em 
08/02/2021, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 12, do 

cIefl6ra Decreto n2  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

1  Documento assinado eletronicamente por DORIVAL RANUCI JUNIOR, Superintendente Regional, em 
I 08/02/2021, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 12, do 

1 &emes Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

:,' - c± f1 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

hp://sei.dpf,gov,br/sei/controlpdor_externo.pbp2  

. 
. 3c30=dpcumento conferir&id orgo acesso 

.
_externo=0. riformando o codigo verificador 17613326 

e o código CRC 11C14631`. 

Referência: Processo n° 08361.004599/2020-15 SEI o" 176I3326 

htips://sei.dpf.gov.br/sei/controiador_extemo.php7acao=documento_conferir&codigo_veiiflcador=l  7613326&codigo_çrc=11 Cl 463F&hash_down1.. 212 
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'01 [CI', FEIJLRAL 
Rodovc, Nono Sul, ,lu - Inhagro 1,, taanapalAF[ CEP 6S908-910 

Tolofono (961 9213 7500 o Fax ,ãlfrx mudadora) pi go' br 

TERMO ADITIVO N°2/202 l-GESCON/SELOG/SR/PF/AP 

Processo n°08361 .004599/2020-15 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° (19/2020-SRJPF/AP 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 09/21)2(1-
SRJPF/AP, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO FEI)ERAL, 
REPRESENTADA PELA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO AMAPÁ E A EMPRESA 
RE('ONCAVO ENGENHARIA E ARQUITE'IIJRA UDA , NA 
FORMA ABAIXO: 

A UNIÃO FEDERAl, através da Superintendência Regional da Policia Federal no Estado do Amapá, com sede na Rodovia Norte Sul, BR 156, 5/o, Bairro 
lnfraero 1, CEP 68.908-910. Macapá/AR inscrita no CNPJ sob o n000.394.494/0010_27,  ói'gão de Policia Federal. Ministério da Justiça e Segurança Pública, neste 
ato designada simplesmente CONTRATANTE, representada pelo Senhor DORI\°nL RANUCI JUNIOR. brasileiro. Delegado de Policia Federal, CPF n° 
778.432.231-34, iesidente nesta cidade, nonieado como Oidenador de Despesas pela Portaria n° 8.202-DG,PF. de 22 de mnaiço de 2018, publicada no Boletim de 
Serviço n°57, de 23/03/2018, com delegação de competéncia que lhe confere a Portaria n° ISSIMSP. DE 27/09/2018 (Reguncnto Interno da Policia Federal), 
publicada no DOU. o" 200. de 17/10/2018, e a empresa RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LEDA, com sede na Visconde de ltaborahy, 
1111, Loja 06, Bairro Amaralina. CEP 41900-000, Salvador/DA, inscrita no CNPJ sob o n° 35.102.2160001-42, neste ato denominada CONTRATADA, 
representada pela Senhora GLEICE C'AROLINE CASTRO SOUZA, poitadora do RG 0  864495838-SSP-BA e do CPF n°  038 810.754-35, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada, resolvem, de comuni acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO ao contrato I0/2020—SRJPF/AP. observando o que 
constado processo n°04361.004599/2020-IS, bem como, observadas as disposições da Lei n° 8.666, de2l de junho de 1993, da Lei n°10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto n°9.507. de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Noi'niatjva SEGES,/MP noã,  de 26 de maio de 2017 e suas alterações, e niedmante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLá.USULA PRIMEIRA - Do Objeto - O presente instisanento tem por objeto prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo de execução do objeto, conlornie o 
disposto no inciso II, do ait 57, da Lei n°8.666:1993, e na Cláusula Segunda do Contrato Original. 

CLÁUSULA SEGIJNDA - "Da Raficação" - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato celebrado entre as pai'tes e não 
modificadas neste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Dotação Orçamentária - As despesas para o presente exercício coerão à conta dos recursos consignados ao Departamento de 
Policia Federal, no Orçamento Geral da União, soba seguinte Gestão: 01101, Plano Interno PF999ROAG20. Elemento de despesa 3390.39 e Programa de Trabalhi, 
o" 06.122.2112.2000.0001 

CLÁUSULA QUARTA - Da Publicação —O presente Termo Aditivo será publicado, em resumo, no DOU, no prazo de 30 (trinta) dias da data de sua assinatura. 
correndo as despesas de publicação por conta da Contratante. 

CLÁUSULA QUINTA - Do Foro e da Aceitação - Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Macapá, Seção Judiciária do Estado do Ansapá, como competente 
para dirimir as dúvidas oriundas do presente Termo Aditivo. 

E assim, para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes. 

Macapá, 03 de maio de 2021 
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1)OR1%L R4NUCI J1TNIOR GLEICE CAROLINE CASTRO SOUZA 
Supviintendente Regional Representante Lega! 

SR/PF/AP RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUiTETURA LTDA 
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TESTEMUNHAS: 

1) 

NOME NOME; 

CPF: CPF; 

Documento assinado eletronicamente por GLEICE CAROUNE CASTRO SOUZA, Usuário Externo, em 03/05/2021, às 18:51, conforme horário oficial de Brasilia, 

com fundamento no art. 69, § 10, do Decreto ng 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

sei1 1 Documento assinado eletronicamente por DORIVAL RANUCIJUNIOR, Superintendente Regional, em 04/05/2021, às 11:43, conforme horário oficial de Brasilia, 

com fundamento no art. 62, § 10, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site J5p://seipjgov.br/sei/controlador_externo.php  
acao=documento conferir&id orgao acesso eeternos0. informando o código verificudor 18597539 co código CRC E97A018E. 
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Página 115 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO 

Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

N° 0000000778449 

IIII 1111111111111111111111 III II II II III 
20220000778449 

Validade: Indeterminada 

CERTIFICAMOS, pata os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de 

Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s): 

DADOS DO PROFISSIONAL 

Profissional: IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA 

Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 
Data de obtenção do título: 22/02/2016 

Registro Nacional: 00A1591428 

Data de Registro: 08/03/2016 

Validade: Indefinida 

ANOTAÇÃO DE CURSO 

- Nenhum curso anotado. 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT 

Número do RRT: 11684867 Tipo do RRT: RRT SIMPLES Registrado em: 01/11/2022 

Forma de registro: RETIFICADOR à 11684867 Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descrição: 

Elaboração de Projeto Arquitetônico de Reforma com a execução de Levantamento Cadastral Arquitetônico de Edificação, 

Orçamento, Memorial Descritivo, Caderno de Encargos e Cronograma, e GERENCIAMENTO E COMPATIBILIZAÇÃO de Projetos 

Complementares (Projeto Estrutural - Concreto e Madeira Projeto de Instalações Hidráulicas e Sanitárias incluso 

reaproveitamento de água de chuva Projeto de Prevenção e Combate ao Incêndio e SPDA; Projeto de Instalações Elétricas - 

incluso lôgica e telefonia Projeto de Instalações de Ar-Condicionado e Exaustão), para o Bloco de Serviços e Casa de 

Reciclagem do HOTEL SESC PORTO CERCADO (HSPC), com apresentação de Maquete Eletrônica e imagens em 3D geradas 

em Revit (BIM). 

Empresa contratada: Recôncavo Engenharia e Arquitetura LTDA 
CNPJ: 35.102.216/0001-42 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: SESC - HOTEL SESC PORTO CERCADO 
CPF/CNPJ: 33469164000626 

RODOVIA POCONE PORTO CERCADO N° SN 

Complemento: KM 43, MT-370 

Cidade: POCONÉ Bairro: PANTANAL DE POCONÉ UF: MT 

Contrato: HSPC21-0707 DL Celebrado em 22/12/2021 

Valor do contrato: R$ 31.640,01 Tipo do Contratante: 

Data de Inicio: 27/01/2022 Data de Fim: 2022-05-27 

-ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

CEP: 78175000 

1.10.1 - Memorial descritivo, 578.4 m2; 1.10.2 - Caderno de especificações ou de encargos 578.4 m°; 1.10.3 - Orçamento, 578.4 7. 

A autenticIdade desta Certidão pode ser verifIcada em: https:I/siccau.caubr.qov.br/app/view/sight/exlerrlo?form=Servicos,  com a chave: CB66A8710BC1c5290839 

Impmssoern: 070112022 às 13:3515 por. IOLANOA MOITINHO SILVA COSTA, ip: 17288 19.60 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

.•' CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

N° 0000000778449 

IlII liii III 111111111111111111111111 II 
20220000778449 

m2; 1.10.4 - Cronograma 578.4 m2; 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma , 578.4 m°: 1.8.1 - Levantamento cadastral 578.4 
m2; 3.1 - COORDENAÇÃO E COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS 578.4 m2; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

RODOVIA POCONE PORTO CERCADO N° SN 

Complemento: KM 43, MT-370 

Cidade: POCONÊ Bairro: PANTANAL DE POCONÉ 

Coordenadas Geográficas: 

DESCRIÇÃO 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

UF: MT CEP: 78175000 

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra alterações das informações constantes do Atestado 
registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inverídicas as informações constantes do RRT, do 
atestado ou do requerimento da certidão. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, 
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei 
n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) 

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu 
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas 

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 20  da Lei n° 12.378/2010 e artigos 20  e 31  da Resolução n° 
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima 
discriminadas 

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou 
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT 

- Válida em todo o território nacional 

Certidão no 77844912022 

Expedida em 03/11/2022 12:11:00, SALVADOR/BA, CAUIBA 

Chave de Impressão: C112166AB710BC1C529D836 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÈRCIO - SESC 1 HOTEL SESC PORTO CERCADO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no ONPJ/MF sob o n ° 33469.164/0006'26. 
estabelecido na Rodovia Poconé Porto Cercado, MT-370, Km 43 Distrito de Porto 
Cercado, em Poconé/MT, ATESTA para os devidos fins, que a empresa RECONCAVO 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, insonta no CNPJ n° 35 102.216/000i42. com  
sede na Rua Visconde de itaborahy, n° iiih ,  Loja 06, Bairro Arnaraiína, Saivador/BA, I/J 

n°  PJ44493-1 e CREA-BA Registro n°' 0010207040. executou no periodo de 27/01/2022 a 
27/0512022, a Elaboração de Projeto Arquitetônico e Complementares para Reforma do 
Bloco de Serviços, Vestiário e Casa de Reciclagem' conforme PROCESSO 
CONCORRENCIA HSPC 21H10707-DL. 

Responsável Técnica pela empresa Recôncavo Engenharia e Arquitetura: lolanda 
Moitinho Silva Costa, Arquiteta e Urbanista, CAU: A159 1428. 

RRT: 11684867 

Equipe Técnica: 

____________ , PROPISSONAL IES!EctA1E 1cAUIREA 
Projeto ArQuitetônico - 578,40 lolarida Moitinho Silva 

Arquiteta e Urbanista CAU A 1591428 m2  Costa 
Levantamento Arquitetônico lolarida Moituiho Silva 

4Lit3 e Urbanista CAU A1148 
Cadastral - 578.40 rn- Costa 
PtOJPtO Estrutural (Comreto e fur, Danta, Batsr CREAiBA 
Madeira)-578 40 r-n2  Santos 

- 
 

- 
3000060747B9- 

Projeto de tntalaçôes 
Hidráulicas e Sanitârias Renata Boto Mora . .- E.  ngenheira fIrl Ci-<tA 4011 .L' 
uictuso reaprovetamento de Lauria 
ag9adechiJva-578.4Orn' 
Peetc de Prevencãe e 
Combate ao Incendio - 578.40 

Renata Brito Mota 
Enerrhera r." 40 1'T L 

aurra 

Edib rto 
t dO  ne ero Eletoosta 

Projeto de Instalações 
-  Edibeto Machado . 

-.-,-.. , 

ITi 
Eletricas - incluso IOgrcd e h t:rerer' icrrir.i, 

teteronia - 57840 m' 
Projeto de lnstalações de Ar- 

Luiz Carlos Ferretra CREAI- Cond.cronado e Exaustão - 
Nogueira 

Engenheiro Mecânico 
I505948 58 57840 m 

PlanIhas Orçamentârias. 
Caderno de Encargos e 

b randa viortinho 
o 

, 

Costa 
Silva 

.-\
a 

fQJi Ia' . .. 

- Cronoqrarna 578,40  m 

Dados do Contrato: 

o Contrato: PROCESSO CONCORRENCIA HSPC 21H/0707-DL 

/ 



sesc 
Servçc Soctai do Comerci 
Oepdarnnto Nacional  

o Valor Contratual: R$ 31 .640,01 (tnnta e um mil, Seiscentos e Quarenta reais e 
um centavo). 

o Período de Execução: 27/01/2022 a 27/05/2022 
o Endereço da Contratante: Rodovia Poconé Porto Cercado, MT-370, km 43, 

Distrito de Porto Cercado, Poconé/MT, CEP: 78175-000 
o Endereço da Obra: A Unidade Operacional Hotel Sesc Porto Cercado, 

localizado no Distrito Porto Cercado do Município de Poconé, Rodovia Poconé 
Porto Cercado, MT-370, km 43, Distrito de Porto Cercado, Pocon&MT, CEP: 
78175-000 

Da área: 

Edificação de 2 blocos, contendo 1 térreo e outro com 2 pavimentos, com área construída 
de 578,40 m2. 

Descrição da Prestação dos Serviços: 

Elaboração de Projeto Arquitetônico de Reforma com a execução de Levantamento 
Arquitetônico Cadastral de Edificação, Orçamento, Memorial Descritivo, Caderno de 
Encargos e Croriograma, e GERENCIAMENTO E COMPATIBILIZAÇAO de Projetos 
Complementares (Projeto Estrutural - Concreto e Madeira ; Projeto de Instalações 
Hidráulicas e Sanitárias incluso reaproveitamento de água de chuva Projeto de Prevenção 
e Combate ao Incêndio e SPDA Projeto de Instalações Elétricas incluso lógica e 
telefonia ; Projeto de Instalações de Ar-Condicionado e Exaustão), para o Bloco de 
Serviços e Casa de Reciclagem do HOTEL SESC PORTO CERCADO (HSPC), com 
apresentação de Maquete Eletrônica e imagens em 3D geradas em Revit (BIM), com nível 
de detalhamento LOD 400, para uma área estimada de 578,40 m2. 

Escopo: 

O referido contrato teve como objetivo definir critérios técnicos e financeiros para a 
Adequação (Reforma e Ampliação) do Bloco de Serviços e Casa de Reciclagem do HOTEL 
SESC PORTO CERCADO (HSPC), localizada na cidade de Poconé, estado do Mato 
Grosso, sob a jurisdição do SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, contemplando a 
Elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharias, Execução de Orçamento, 
Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo e Caderno de Encargos. 

O escopo total dos trabalhos foi composto de: 

o Levantamento Arquitetônico Cadastral da edificação; 
o Projeto Básico e Executivo de Arquitetura, incluindo detalhamento e 

compatibilização com projetos complementares, o projeto foi executado em BIM 
através do software REVIT, com nível de detalhamento LOD 400, acompanhado de 
maquete virtual 313; 

o Projeto estrutural de Estrutura de Concreto Armado, incluindo pergolado em 
madeira; 

o Projeto de instalações elétricas (média e baixa tensão e casa de medições) com 
realização de Projeto de Comunicação / Telecomunicações (Telefonia fixa, 
telecomunicação via cabo, sonorização, alarme, rede elétrica para informática); 
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Serviço Soo,& do Comerc,o 
Departamento Naçion& 

o Projeto de Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas - SPDA; 
o Projeto de instalações Hidráulicas e Sanitárias com reaproveitamento de água de 

chuva; 

o Projeto de Instalações de Ar-Condicionado e Exaustão; 
o Planilha Orçamentária, Cronograma físico financeiro, Memorial Descritivo e 

Caderno de Encargos. 

Declaramos ainda, que a empresa executou todos os serviços dentro do prazo e demais 

condições estabelecidas, obedecendo aos padrões de qualidade exigidos, não havendo 

nada que a desabone tecnicamente ou operacianalmente. 

Várzea Grande/MT, 14 de setembro de 2022. 

Rc& ro Labata Moraes Angela' M4a Ferreira Flor 

Rpí:8g8 525 401 -49 ÇPF:87462.51 1-20 

CREAITO: 180.152 CAU/MT - A63512-0 

Gerente de Infraestrutura Engenharia Analista de lnfraestrutura III 

Estância Ecológica Sesc Pantanal Estância Ecológica Sesc Pantanal 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
o Brasil  

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 
Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014 

N° 0000000722821 

11111111111101 11111 lllIlIIlIIlIIlIlllI 
20220000722821 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Validade: Indeterminada 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de 

Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s): 

DADOS DO PROFISSIONAL 

Profissional: IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA 

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

Data de obtenção do título: 22/02/2016 

Registro Nacional: 00A1591428 

Data de Registro: 08/03/2016 

Validade: Indefinida 

ANOTAÇÃO DE CURSO 

- Nenhum curso anotado. 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT 

Número do RRT: 11548541 Tipo do RRT: RRT SIMPLES Registrado em: 03/03/2022 

Forma de registro: RETIFICADOR à 11548541 Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descrição: 

Elaboração de Projeto de Arquitetura: Básico, Executivo (516,09 m2), Elaboração de orçamento, cronograma, memorial descritivo 

e caderno de encargos (516,09 m°), com a realização de Gestão e Compatibilização DOS SEGUINTES PROJETOS 

COMPLEMENTARES: Projeto de instalações - Redes Elétricas (516,09 m'), Projeto de Cabeamento Estruturado (516,09 mi,  

Projeto de CFTV (516,09 m2), Projeto de SPDA - PARARRAIO (516,09 m°), Projeto de Estrutura e Fundações - Infraestrutura 

(516,09 m2), Projeto Hidrossanitário (61,38 m°) e Projeto de Plano e Prevenção ao Combate a Incêndio (516,09 m2), para a 

Construção de Galpão de Oficinas de Trabalho na Casa de Custódia de Vila Velha - CASCUW. 

Empresa contratada: Recôncavo Engenharia e Arquitetura LTDA 
CNPJ: 35.102.216/0001-42 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 
CPF/CNPJ: 36388023000162 

AVENIDA GOVERNADOR BLEY N°  236 

Complemento: 11 AN DAR 

Cidade: VITÓRIA Bairro: CENTRO UF: ES CEP: 29010150 

Contrato: 052/2020 Celebrado em 29/12/2020 

Valor do contrato: R$ 31.401,58 Tipo do Contratante: 

Data de Inicio: 31/12/2020 Data de Fim: 2021-07-29 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

1.10.1 - Memorial descritivo, 516.09 m'; 1.10.2 - Caderno de especificações ou de encargos , 516.09 rn; 1.10.3 - Orçamento, 
516.09 m2; 1.10.4 - Cronograma , 516.09 m2; 1.1.2 - Projeto arquitetônico , 516.09 m2; 3.1 - COORDENAÇÃO E 
COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS , 516.09 m°; 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccaucaubr.govbrlapp/viewisightiexterno?formServicos,  com a chave: CA31ZAVW2A17C11ZAZY9 
Impresso em: 04/03/2022 às 13:24:15 por: IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA, ip: 162158.193.243 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

RUA MESTRE COMES 

Complemento: 

Cidade: VILA VELHA Bairro: GLÓRIA 

Coordenadas Geográficas: 

DESCRIÇÃO 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

N° 0000000722821 

liii liii IIIIIIIIIIIIlIIII 1111110111 
20220000722821 

N° SN 

UF: ES CEP: 29122100 

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra alterações das informações constantes do Atestado 
registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inverídicas as informações constantes do RRT, do 
atestado ou do requerimento da certidão. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, 
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei 
n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) 

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu 
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas 

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 20  da Lei n° 12.378/2010 e artigos 21  e 31  da Resolução n° 
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima 
discriminadas 

Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou 
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT 

- Válida em todo o território nacional 

Certidão n 722821/2022 

Expedida em 03/03/2022 12:03:00, SALVADORIBA, CAU/BA 

Chave de Impressão: CA3IZAYW2AI7CIIZAZY9 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPíRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

DIRETORIA GERAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - DIGEA 

ATESTADO DE CAPACI DADE TÉCN ICA - ATIVIDADE CONCLU ÍDA 

Nos termos do Contrato n. 052/2020 (Processo E-Docs: 2020-62DQL), a SECRETARIA 

DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - Sejus, CNPJ 36.388.023/0001-62, atesta, 

para os devidos fins, que a empresa RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n2  35.102.216/0001-42, estabelecida à RUa Visconde De ltaborahy, 

número 1111 Complemento loja 06, CEP 41.900-000, Amaralina, Salvador - Bahia, CAU n9  

PJ44493-1 e CREA-BA, Registro n9: 0010207040, executou para esta Secretaria de Estado o 

serviço de: Elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia para construção de galpão 

de oficinas de trabalho na Casa de Custódia de Vila Velha - Cascuw, situada na rua Mestre 

Gomes, s/n, Glória, Vila Velha-ES, CEP 29122-250, obedecendo as normas, as especificações 

técnicas e os termos contratuais, cuja informações seguem descritas: 

Contrato: n2  052/2020 - Tomada de Preços n 005/2020 

Local cia Obra: Rua Mestre Gomes - S/N - Pedra D'Água - Glória - CEP: 29122-100 

Data de 
 29/12/2020 

Celebraçao 

Início da vigência 31/12/2020 (conforme publicação no DIOES 30/12/2020) 

Período de 31/12/2020 a 29/07/2021 

Execução: - Prazo Contratual: 90 (noventa) dias: de 31/12/2020 a 30/03/2021; 

- 19  Aditivo de Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias: de 31/03 a 14/05/2021 

- 29  Aditivo de Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias: de 15/05 a 28/06/202 1 

- 3Q Aditivo de Prazo: 30 (trinta dias) dias: de 29/06 a 29/07/2021 

Valor do Contrato: R$ 31.401,58 (trinta e um mil, quatrocentos e um reais e cinquenta e oito 

centavos) 

Técnico Responsável RRT* ou 
Serviços Contratados Quantidades (nome, formação, registro ART** 

profissional)  

Elaboração de Projeto lolanda Moitinho Silva Costa 
RRT Simples 

Arquitetônico 516,09m2  Arquiteta e Urbanista 
SI 10693096100 

CAU/BA n9. 169592-4  

Elaboração de Projeto de 
Ediberto Machado Louzada 

ART OBRA / 
Redes Elétricas 

516,09m2  Engenheiro Eletricista 
SERVIÇO 

CREA!PA ng 150035921-1 
N 

PA20210602340 

Elaboração de Projeto de Renata Brito Mota Lauria ART OBRA! 

Prevenção e Combate a 516,09m' Engenheira Civil SERVIÇO N 9  BÁ 

Incêndio  CREA/BA n.40.117-D 20210510007 

Elaboração de Projeto Ediberto Machado Louzada ART OBRA! 

SPDA (Pararraio) 516,09m2  Engenheiro Eletricista SERVIÇO N 9  PÁ 

CREA/PA ng 150035921-1 202105602340 

CO 0  
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

DIRETORIA GERAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - DIGEA 

Elaboração de Projeto 
61,38m 2  

Renata Brita Mota Lauria ART OBRA!  

Hdrossanitáno : vil EngenheO ERVIÇO N BA 

CREA/BA n.40.117-D 20210510007 

Elaboração de Projeto 
516,09m2 

luri Dantas Batista Santos ART OBRA! 

Estrutural, Inclusive Engenheiro Civil SERVIÇO N  BÁ 

Fundação  CREA!BA 300006074713A 20210491812 

Elaboração de Planilha 

Orçamentária (Planilha 

de Quantitativos, 

Memória de Cálculo, 
lolanda Moitinho Silva Costa 

Composições de Custos, 
51609m2  Arquiteta e Urbanista 

RRT Simples 

Cronograma Físico- 
CA

,

U/BA 169592-4 
SI 10693096100 

Financeiro, Cotações de 

Preços, Caderno de 

Encargos e Memorial 

Descritivo)  

Sondagem do Terreno à Leonardo Oliveira de Souza ART de Obra ou 

Percussão (Mínimo de 30 75m Engenheiro Civil, Engenheiro Serviço 

m) de Segurança do Trabalho CREA-ES 

CREA/ES 043090/0 0820210026080 

Nota: 

A Elaboração dos Projetos acima, conforme Contrato e Termo de Referência correlatos, atendeu 

as seguintes etapas: (1) Estudo Preliminar; (2) Anteprojeto; (3) Projeto Legal; (4) Projeto Básico e 

(5) Projeto Executivo. 

No mesmo sentido, sobre atendimento ao que foi pactuado, a Empresa, por meio de Termo de 

Compatibilização dos Projetos, assinado por todos os técnicos envolvidos, concorda e afirma que: 

"todos os projetos contratos foram devidamente com patibilizados com o Projeto Arquitetônico 

fornecido pela Sejus; entre as Disciplinas acima identificadas, entre todos os sistemas existentes e 

previstos, tendo sido averiguadas as interferências e corrigidas inconformidades identificadas que 

se fizeram necessárias." 

*Registro  de Responsabilidade Técnica - RRT 
** Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

m = metro 

Vitória / ES, 15 de fevereiro de 2022 

assinatura eletrônica 

Arq. e Urb. Katherine Santo Athié - Fiscal do Contrato 52/2020 

Chefe de Núcleo de Projeto - Decreto n2  2563-S de 16.12.2019 (ES) 

CAU - A1673866 - RRT de Cargo e Função - 510698995100 

Diretoria Geral de Engenharia e Arquitetura —Sejus 

assinatura eletrônica 

Eng9  Civil FÁBIO JUNIOR BORLOTE 

Diretor Geral de Engenharia e Arquitetura - Decreto n2  046-5, de 09.01.2020 (ES) 

Diretoria Geral de Engenharia e Arquitetura - Sejus 



ASSINATURAS (2) 
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. lO, § 2, por: 

KATHERINE SANTO ATHIÉ FÁBIO JUNIOR BORLOTE 
CHEFE NUCLEO QCE-04 DIRETOR GERAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA QCE-03 
DIGEA - SEJUS - GOVES DIGEA - SEJUS - GOVES 

assinado em 16/02/2022 14:02:36 -03:00 assinado em 16/02/2022 16:24:20 -03:00 

rINFORMAÇÕES DO DOCUMENTO 

?2_rã—

Documento capturado em 16/02/2022 16:24:20 (HORÁRIO DE BRASILIA - UTC-3) 
por KATHERINE SANTO ATHIE (CHEFE NUCLEO QCE-04 - DIGEA - SEJUS - GOVES) 

o  

Valor Legal: ORIGINAL 1 Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL 

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: hups://e-docs.es.gov.br/d/2022-BQJ9PZ  ~à 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 

SUSGERÉNCIA DE CONTRATOS 
Contrato n° 052/2020 
Processo n2 2020-621)Q1 
Tomada de Preços n2  005/2020 

12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2  052/2020, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA, E A EMPRESA RECÔNCAVO ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA. 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, doravante denominada 

CONTRATANTE, órgão da administração direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o ng 36.388.023/0001-62 

com sede na Avenida Governador Bley, 236 - Ed. Fábio Ruschi, 92  andar, Centro Vitória, Espírito Santo, representada 

legalmente pelo seu Subsecretário de Estado de Planejamento e Controle, Sr. SILVANIO JOSÉ DE SOUZA MAGNO 

FILHO, brasileiro, CPF nt 824.631.665-68 e Cl n9  823931170— SSP/BA, no uso das atribuições conferidas pela Portaria 

nt 730-5, de 03/07/2020, publicada em 06/07/2020 e a Empresa RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, 

doravante denominada CONTRATADA, com sede à Rua Visconde de ltaborahy, 1111, loja 06, Amaralina, Salvador/BA, 

CEP: 41.900-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 35.102.216/0001-42, neste ato representada pelas sócias Sr@ GLEICE 

CAROLINE CASTRO SOUZA, brasiieira, solteira, administradora, portadora do CPF nQ 025.325.665-82 e RG 0864495808 - 

SSP/BA e Sr IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA, brasileira, solteira, arquiteta e urbanista, portadora do CPF n2  

048.843.585-46 e RG 1390964698 - SSP/BA, celebram o presente TERMO ADITIVO ao Contrato de n2  052/2020, que 

tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA para Construção de Galpão de Oficinas 
de Trabalho na Casa de Custódia de Vila Velha - CASCUW", elaborado conforme o disposto na Lei Federal n' 

8.666/93, na Lei Federal n2  10.520/02 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato n2  052/2020, pelo prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, conforme autorização prevista na sua Cláusula Oitava, com fundamentação no Art. 57, §12, incisos 1 e IV, 

da Lei 8.666/93, a contar de 31/03/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 

A garantia contratual prevista na Cláusula Décima do Contrato original será renovada pela Contratada 
proporcionalmente ao novo período de vigência estabelecido neste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo, para que produza os seus efeitos legais. 

(Assinado Eletronicamente) 

SILVANIO JOSÉ DE SOUZA MAGNO FILHO 
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

CONTRATANTE 

(Assinado Eletronicamente) (Assinado Eletronicamente) 

GLEICE CAROLINE CASTRO SOUZA IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA 
RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CONTRATADA CONTRATADA 

Avenida Governador Bley, n2  236, Ed. Fábio Ruschi, 112  andar, Centro, Vitória/ES - CEP: 29.010-150 
Página 1de 1 



ASSINATURAS (3) 

Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001 art 10, § 21, por 

SILVANIO JOSE DE SOUZA MAGNO FILHO GLEICE CAROLINE CASTRO SOUZA 
SUBSECRETARIO ESTADO QCE-01 CIDADÃO 

SEJUS - SPCON assinado em 29/03/2021 16:5817 -03:00 

assinado em 29/03/2021 17:07:03 -03:00 

IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA 
CIDADÃO 

assinado em 29/03/2021 19:08:16 -03:00 

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO 

J Documento capturado em 29/03/2021 19:08:16 (HORÁRIO DE BRASÍLIA- UTC-3) 
por JHIJLYENY DOS SANTOS COSER (SUPERVISOR 1 OC-01 - SEJUS - SUBCONT) 
Valor Legal: ORIGINAL 1 Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL 

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo Iïnk: htlps://e-docs.es.gov.br/d/2021-SZGP54  
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO o 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 
SUBGERÊNCIA DE CONTRATOS 

Contrato n2  052/2020 
ZF 

Processo n2  2020-621)QL 
Tomada de Preços n2  005/2020 

o 

22 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 052/2020, QUE 
o 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, o 
POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ' 

JUSTIÇA, E A EMPRESA RECÔNCAVO ENGENHARIA E c, 

ARQUITETURA LTDA. o 

O ESTADO DO ESPIRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, doravante denominada 
-° 

o  

CONTRATANTE, órgão da administração direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  36.388.023/0001-62 

com sede na Avenida Governador Bley, 236 - Ed. Fábio Ruschi, 92  andar, Centro Vitória, Espírito Santo, representada 

legalmente pelo seu Subsecretario de Estado de Planejamento e Controle, Sr. SILVANIO JOSÉ DE SOUZA MAGNO 

FILHO, brasileiro, CPF n9  824.631665-68 e Cl n2  823931170 - SSP/BA, no uso das atribuições conferidas pela Portaria  CL  

n9  730-S, de 03/07/2020, publicada em 06/07/2020 e a Empresa RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, 

doravante denominada CONTRATADA, com sede à Rua Visconde de ltaborahy, 1111, loja 06, Amaralina, Salvador/BA, 

CEP: 41.900-000, inscrita no CNPJ/MF sob o ng 35.102.216/0001-42, neste ato representada pelas sócias Sr§ GLEICE 

CAROLINE CASTRO SOUZA, brasileira, solteira, administradora, portadora do CPF n2  025.325.665-82 e RG 0864495808 - 

SSP/BA e Sr§ IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA, brasileira, solteira, arquiteta e urbanista, portadora do CPF n2  

048.843.585-46 e RG 1390964698 - SSP/BA, celebram o presente TERMO ADITIVO ao Contrato de n2  052/2020, que 

tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA para Construção de Galpão de Oficinas 
de Trabalho na Casa de Custódia de Vila Velha - CASCUVV", elaborado conforme o disposto na Lei Federal n° 

8.666/93, na Lei Federal n2  10.520/02 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

z co 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1 O Termo Aditivo tem objeto a vigencia do Contrato n° 052/2020 pelo prazo de 45 (quarenta presente por prorrogar 

e cinco) dias, conforme autorizaçao prevista na sua Clausula Oitava, com fundamentaçao no Art. 57, §1, inciso II, da Lei 

8.666/93, a contar de 15/05/2021.  Li 

—~.m 
(1) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 
ci 

A garantia contratual prevista na Cláusula Décima do Contrato original será renovada pela Contratada 
° 2 

proporcionalmente ao novo período de vigência estabelecido neste Termo Aditivo, g o
CD 

L 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇAO DAS DEMAIS CONDIÇOES C. ID 

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 

Aditivo. -- 
c'J > CI) 

CD 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo, para que produza os seus efeitos legais. 

cl- o 

(Assinado Eletronicamente) 

SILVANIO JOSÉ DE SOUZA MAGNO FILHO 
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

CD 

CONTRATANTE 

(Assinado Eletronicamente) (Assinado Eletronicamente) - 

GLEICE CAROLINE CASTRO SOUZA IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA co 

RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CONTRATADA CONTRATADA CD CD 

1 .c 

CD T 
1 (DQ) 
1 33 

Avenida Governador Bley, n2  236, Ed. Fábio Ruschi, llQ  andar, Centro, Vitória/ES - CEP: 29.010-150 
/ 

0 
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ASSINATURAS 
Documento original assinado eletro: 

SILVANIO JOSE DE SOUZA MAGNO FILHO 
SUBSECRETARIO ESTADO QCE-01 

SEJUS - SPCON 
assinado em 11/05/2021 15:59:46 -03:00 

IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA 
CIDADÃO 

assinado em 12/05/2021 00:39:49 -03:00 

2200-2/2001, art. 10, § 21, por: 

GLEICE CAROLINE CASTRO SOUZA 
CIDADÃO 

assinado em 11/05/202118:41:50-03:00 

INFORMAÇõES DO DOCUMENTO 
Documento capturado em 12/05/2021 00:39:50 (HORÁRIO DE BRASÍLIA- UTC-3) 
por ELEN BRITO DE ALMEIDA (INSPETOR PENITENCIARIO - SEJUS - SUBCONT) 
Valor Legal: ORIGINAL 1 Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL 

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo Iink: https:lle-docs.es.gov.brld/2021-11GL21 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 

SUBGERÊNCIA DE CONTRATOS 
Contrato n2  052/2020 
Processo n2  2020-621)Q1 
Tomada de Preços n2  005/2020 

32 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 052/2020, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA, E A EMPRESA RECÔNCAVO ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA. 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, doravante denominada  CL 
o 

CONTRATANTE, órgão da administração direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o n9  36.388.023/0001-62 

com sede ria Avenida Governador Biey, 236 - Ed. Fábio Ruschi, 92  andar, Centro Vitória, Espírito Santo, representada 

legalmente pelo seu Subsecretário de Estado de Planejamento e Controle, Sr. SILVANIO JOSÉ DE SOUZA MAGNO 

FILHO, brasileiro, CPF ng 824.631.665-68 e Cl ng 823931170 - SSP/BA, no uso das atribuições conferidas pela Portaria 

ng 730-5, de 03/07/2020, publicada em 06/07/2020 e a Empresa RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, 

doravante denominada CONTRATADA, com sede à Rua Visconde de ltaborahy, 1111, loja 06, Amaralina, Salvador/BA, 

CEP: 41.900-000, inscrita no CNPJ/MF sob o na  35.102.216/0001-42, neste ato representada pelas sócias Sra GLEICE  

CAROLINE CASTRO SOUZA, brasileira, soiteira, administradora, portadora do CPF na 025.325.665-82 e RG 0864495808 - 

SSP/BA e Sr!  IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA, brasileira, solteira, arquiteta e urbanista, portadora do CPF n9  

048.843.585-46 e RG 1390964698 - SSP/BA, celebram o presente TERMO ADITIVO ao Contrato de n2  052/2020, que 

tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA para Construção de Galpão de Oficinas 

de Trabalho na Casa de Custódia de Vila Velha - CASCUW", elaborado conforme o disposto na Lei Federal n° 

8.666/93, na Lei Federal na 10.520/02 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULAPRIMEIRA — DOOBJETO L 

1 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigencia do Contrato na  052/2020 pelo prazo de 30 (trinta) 

dias, conforme autorização prevista na sua Cláusula Oitava, com fundamentação no Art. 57, §12, inciso II, da Lei 

8.666/93, a contar de 29/06/2021. 
—.m 
N 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 
o 

0 0-o 

A garantia contratual prevista na Cláusula Décima do Contrato original será renovada pela Contratada 

proporcionalmente ao novo período de vigência estabelecido neste Termo Aditivo. 

L 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇAO DAS DEMAIS CONDIÇOES 

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 

Aditivo. 
.. >  co 

)CD 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo, para que produza os seus efeitos legais. 

(D 
CL 

 

(Assinado Eletronicamente) 

SILVANIO JOSÉ DE SOUZA MAGNO FILHO 
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

CONTRATANTE 

(Assinado Eletronicamente) (Assinado Eletronicamente) - 

GLEICE CAROLINE CASTRO SOUZA IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA 
RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CONTRATADA CONTRATADA 

(D(l) 
22 
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ASSINATURAS (3) 
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 20, por 

SILVANIO JOSE DE SOUZA MAGNO FILHO IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA 
SUBSECRETARIO ESTADO QCE-01 CIDADÃO 

SEJUS - SPCON assinado em 28/06/2021 14:55:03 -03:00 

assinado em 28/06/2021 14:48:54-03:00 

GLEICE CAROLINE CASTRO SOUZA 
CIDADÃO 

assinado em 28/06/2021 14:49:45 -03:00 

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO 

J Documento capturado em 28/06/2021 14:55:03 (HORÁRIO DE BRAS(LIA- UTC-3) 
por ELEN BRITO DE ALMEIDA (INSPETOR PENITENCIARIO - SEJUS - SUBCONT) 
Valor Legal: ORIGINAL 1 Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL 

A disnibiIidade do documento pode ser conferida pelo link: hts://e-docs.esgov.brId/2021-2JZ4N6 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPíRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTÇA 

SUBGERÉNCIA DE CONTRATOS 

Contrato n' 052/2020 

Processo n' 2020-621)QL 

Tomada de Preços n2  005/2020 

CONTRATO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE 

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE GALPÃO DE OFICINAS DE 

TRABALHO NA CASA DE CUSTÓDIA DE VILA VELHA - CASCUVV, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 

INTERMÉDIO DA SEJUS E A EMPRESA RECÔNCAVO ENGENHARIA 

E ARQUITETURA LTDA. 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA adiante 

denominada CONTRATANTE, órgão da Administração Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ sob o n 

36.388.023/0001-62 com sede na Avenida Governador Bley, N2  236, Edifício Fábio Ruschi, 99  andar, Centro, 

Vitória/ES, representada legalmente pelo seu Subsecretário de Estado de Planejamento e Controle, Sr. 

SILVANIO JOSÉ DE SOUZA MAGNO FILHO, brasileiro, CPF n 824.631.665-68 e Cl nQ 823931170 - SSP/BA, 

no uso das atribuições conferidas pela Portaria n2  730-5, de 03/07/2020, publicada em 06/07/2020 e a 

Empresa RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, doravante denominada CONTRATADA, com 

sede à Rua Visconde de Itaborahy, 1111, loja 06, Amaralina, Salvador/BA, CEP: 41.900-000, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n2  35.102.216/0001-42, neste ato representada pelas sócias Sr!! GLEICE CAROLINE CASTRO 

SOUZA, brasileira, solteira, administradora, portadora do CPF n9  025.325.665-82 e RG 0864495808 - SSP/BA 

e Sr§ IOL.ANDA MOITINHO SILVA COSTA, brasileira, solteira, arquiteta e urbanista, portadora do CPF n 

048.843.585-46 e RG 1390964698 - SSP/BA ajustam o presente CONTRATO de ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

EXECUTIVOS DE ENGENHARIA para Construção de Galpão de Oficinas de Trabalho na Casa de Custódia de 

Vila Velha - CASCUVV, por execução indireta, nos termos das Lei 8.666/1993, de acordo com os termos do 

Processo de n9  2020-621)QL, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

juntamente com a proposta apresentada pela CONTRATADA datada de 09/11/2020, ficando, porém, 

ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste 

CONTRATO, que se regerá pelas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
o 

1.1 - Este contrato tem por objeto a execução de serviço especializado em ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

EXECUTIVOS DE ENGENHARIA para Construção de Galpão de Oficinas de Trabalho na Casa de Custódia de 

Vila Velha - CASCUVV, situadas: 

c 

Local 01 - CASA DE CUSTÓDIA DE VILA VELHA (CASCUW) - Endereço: Rua Mestre Gomes - S/N - Pedra 

D'Água - Glória - CEP: 29122-100. 

1.2 - A elaboração do projeto será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a 

responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização da CONTRATANTE durante todas as fases 

e etapas do trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço global, nos 

termos do artigo 10, inciso II, alínea "a", da Lei 8.666/93. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E REAJUSTAMENTO 

3.1 - Pela execução do serviço aqui ajustado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 

31.401,58 (trinta e um mil, quatrocentos e um reais e cinquenta e oito centavos). 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 

SUBGERÉNCIA DE CONTRATOS 

3.2 - O pagamento do preço será efetuado de forma parcelada, ao mês, limitado a 90 (noventa) dias, sendo 

que o valor de cada parcela será pago relativamente às etapas/parcelas concluídas do projeto pela 

CONTRATADA, em conformidade com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, após medição aceita 

pelo gestor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

3.3 - REAJUSTAMENTO - os preços propostos serão reajustados nos termos da fórmula a seguir indicada, 

observado o interregno mínimo de um ano, na forma da legislação vigente, considerando como data-base 

fevereiro/2020. 

3.3.1 - A fórmula para o cálculo do reajustamento será: 

R = 11 - lo x V 

lo 

em que: 

R = Valor do Reajustamento procurado. 

lo = É o Índice Setorial de Reajustamento - Coluna 39 do INCC do mês da data-base do orçamento elaborado 

pelo CONTRATANTE. 

11 = É o Índice Setorial de Reajustamento - Coluna 39 do INCC referente ao mês que a contratada fará jus ao 

reajuste. 

V = Valor a ser reajustado. 

3.3.2 - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8, 

da Lei Federal n. 8.666/93, dispensada a análise prévia pela Procuradoria Geral do Estado. 

3.4 - DA REVISÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de 

obedecer aos requisitos referidos no art. 65, II, "d", da Lei ng 8.666/93, deverá ocorrer de forma 

proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a 

ser apresentada pela parte interessada. 

3.4.1 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, 

cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, 

bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes 

últimos, na hipótese de reajustamento. 

3.4.2 - Não será concedida a revisão quando: 

ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 

definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato. 

ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 

interessada; 

a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 

nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 

SUBGERÉNCIA DE CONTRATOS 

houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese de superveniente 

determinação legal. 

divergência entre a composição de custos unitários da proposta da CONTRATADA com a referencial da 

Licitação da SEJUS, prevalecendo esta em qualquer hipótese. 

3.4.3 - A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise da Secretaria de Estado 

de Controle e Transparência (SECONT) e da Procuradoria Geral do Estado (PGE). 

4- CLÁUSULA QUARTA: DO FATURAMENTO 

4.1 - A CONTRATADA deverá apresentar a fatura/comunicação no 19  dia útil do mês subsequente à 

prestação dos serviços, visando o cumprimento dos procedimentos da cláusula quinta. 

4.2 - A CONTRATADA deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e assim sucessivamente até o 

último, apresentar comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relativos ao faturamento do mês imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo 

apresentado, ficando a liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados documentos, 

devidamente autenticados. 

4.2.1 - A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório especificado e de declaração 

da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais no período. 

o 
4.3 - Nas guias de recolhimento dos tributos deve constar o número da nota fiscal correspondente. Em se 

tratando de ISS, deverá constar na guia de recolhimento: 
o 
o 
Q 

4.3.1 - Nome e CNPJ da empresa tomadora; 
o 

4.3.2 - Número, data e valor total das notas fiscais de serviços as quais se vincularem; 

4.3.3 - Número do contrato. 

4.4 - A CONTRATANTE exigirá, para liberação da fatura, a partir do segundo mês de execução dos serviços e 

assim sucessivamente, cópias autenticadas das Guias de Recolhimento do INSS e FGTS relativas ao mês 

imediatamente anterior, ficando a liberação do processo de pagamento, condicionado à efetiva 

comprovação da quitação. 

4.5 - As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento individualizado 

especificamente para o presente contrato, acompanhadas da relação dos empregados envolvidos na 

execução dos serviços no mês de referência. 

4.6 - Quanto ao INSS, na GPS deverão constar do campo outras informações, os seguintes dados: 

4.6.1 - Nome e CNPJ da empresa tomadora; 

4.6.2 - Número, data e valor total das Notas Fiscais de serviços as quais se vincularem; 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 

SUBGERÊNCIA DE CONTRATOS 

4.6.3 - Número do contrato; 

4.6.4 - Número efetivo de empregados. 

4.7 - A CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas de pagamento dos empregados envolvidos 

na execução do objeto contratado. 

4.8 - Para efeito do recebimento da última Nota Fiscal, ao término do contrato, deverá a CONTRATADA 

apresentar a Certidão Negativa emitida pelos órgãos e entidades competentes, a fim de comprovar a 

quitação de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos à execução do 

objeto contratual bem como declaração, sob as penas da lei, de que adimpliu todas os referidos encargos. 
'1. 
2 

5- CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada no mês de referência no 

59 (quinto) dia útil após a conclusão da parcela convencionada, em conformidade com o cronograma de 

execução físico-financeiro, após aceitação pelo gestor designado para acompanhar e fiscalizar a execução 

do contrato. 

5.2 - Caberá a CONTRATADA no 19 dia útil após a conclusão da parcela comunicar por escrito a 

CONTRATANTE tal fato, devendo a Administração receber o objeto na forma do presente contrato. 

5.3 - Após recebimento do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar a fatura, em no máximo 02 (dois) dias 

úteis. 

5.4 - A fatura será paga no 2 (segundo) dia útil da sua apresentação, vedada à antecipação. 

5.5 - Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes termos: 

V.M = V.F x 12 x NO 

100 360 

Onde: 

V.M. = Valor da Multa Financeira. 

V.F. = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

NO = Número de dias em atraso. 

5.6 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, esta será devolvida à CONTRATADA para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação 

na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo CONTRATANTE. 

5.7 - Incumbirão à CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devida, a ser 

revisto e aprovado pela CONTRATANTE, juntando-se à respectiva discriminação dos serviços efetuados, o 

memorial de cálculo da fatura. 

5.8 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei 4.320/64, assim como na 

Lei Estadual 2.583/71 (Código Financeiro). 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 

SUBGERÊNCIA DE CONTRATOS 

5.9 - A falta de comprovação de comprovação de regularidade quanto às obrigações tributárias, 

previdenciárias e trabalhistas, seja no momento da apresentação da fatura mensal ou em qualquer 

oportunidade na qual a comprovação seja demandada pela contratante, obriga a CONTRATADA a adotar as 

seguintes medidas, imediata e cronologicamente: 

5.9.1 - aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas neste contrato; 

5.9.2 - não sendo aceitas as justificativas ofertadas pela CONTRATADA, rescindir o contrato e determinar a 

imediata interrupção da execução do objeto; 

5.9.3 - executar a garantia contratual, os valores das multas e as eventuais indenizações devidas à 

Administração, bem como reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos que lhe 

forem causados, especialmente, aqueles decorrentes de responsabilização subsidiária por inadimplemento 

de obrigações trabalhistas, observando-se, para tanto, os criterios da compensaçao; 

5.9.4- efetuar o pagamento de eventual saldo remanescente em favor da CONTRATADA ou adotar as 

diligências necessárias à cobrança judicial de saldo remanescente em favor da Administração, conforme o 

caso. 

(1 

5.10 - A CONTRATADA declara sua anuência com a possibilidade de retenção de créditos advindos deste 

contrato até que seja comprovada a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

o 
c 

6- CLÁUSULA SEXTA: DAS MEDIÇÕES, ACRÉSCIMOS E DECRÉSCIMOS 

Li 

6.1 - FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será feito por medição mensal, assistida pela CONTRATADA, 

de acordo com os quantitativos apurados pela fiscalização e tendo por base o orçamento proposto pela 

CONTRATADA. 

c 

6.2 - As medições serão sempre efetuadas sobre o total realizado no período, sendo que os eventos 

impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua correção total. 

6.3 - As alterações quantitativas e qualitativas do Projeto deverão ser formalizadas por meio de Termo 

Aditivo, no qual deverão ser indicados com precisão os quantitativos ou especificações alteradas e a 

variação percentual do valor inicial correspondente, observadas as condições e os limites de 25% (vinte e 

cinco por cento) nos acréscimos e decréscimos, na forma da Lei Federal n2  8.666/93. 

6.3.1 - ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS: Os acréscimos que se fizerem necessários serão circunstanciadamente 

justificados e autorizados pela autoridade competente do SEJUS, desde que comprovada a disponibilidade 

de recursos para cobertura dos correspondentes acréscimos, adotando os seguintes critérios para fixação 

dos preços: 

Quando os serviços a serem executados constarem da Planilha orçamentária apresentada pela 

CONTRATADA na proposta, os preços a serem seguidos serão aqueles nela previstos. 

Quando os serviços a serem executados não constarem da Planilha orçamentária apresentada pela 
Á 

CONTRATADA na proposta, mas tiverem referência na Tabela de Preços do DER/Es, os preços a serem 

seguidas serão determinados pela aplicação da seguinte fórmula: 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 

SUBGERÊNCIA DE CONTRATOS 

PREÇO DO SERVIÇO NOVO = (PREÇO DA TABELA DO DER*)  X VALOR CONTRATUAL / VALOR ORÇAMENTO DA 

LICITAÇÃO 

* O valor correspondente ao transporte será calculado por ocasião do orçamento, quando serão informadas 

as distâncias. 

Quando os serviços a serem executados não constarem da Planilha orçamentária apresentada pela 

CONTRATADA na proposta, nem tiverem referência na Tabela de Preços do DER/ES, os preços a serem 

seguidos serão ajustados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, considerando-se outras tabelas de 

referência de órgãos públicos ou ampla pesquisa de mercado. 

cl) Caso não haja acordo entre as partes, a CONTRATANTE poderá contratar com terceiros sem que caiba à 

CONTRATADA qualquer direito a indenização ou reclamação. 

6.3.2 - DECRÉSCIMO DE SERVIÇOS 

O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as supressões que se fizerem 

nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, circunstanciadamente 

justificadas e autorizadas pela autoridade competente do SEJUS, enquanto que supressões maiores 

dependerão de acordo formal entre os contratantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 - A CONTRATANTE indicará um gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, registrando em relatório todas as ocorrências e deficiências eventualmente 

verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser encaminhada à CONTRATADA 

para correções. 

7.2 - A fiscalização da CONTRATANTE terá livre acesso ao local de execução, devendo a CONTRATADA 

colocar a sua disposição os elementos que forem necessários ao desempenho de suas atribuições. 

7.3 - É vedado à CONTRATANTE e a seu representante, exercer poder de mando sobre os empregados da 

CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 

CLÁUSULA OITAVA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 - O prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias corridos, a contar do dia subsequente ao da 

publicação do resumo do contrato no Diário Oficial, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n2  

8.666/93. 

8.1.1 - A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, salvo prorrogação 

justificada pelo SEJUS e anuída expressamente pelo Contratado, registrada nos autos. 

8.1.2 - O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar do dia subsequente à publicação oficial da Ordem de Início de execução dos serviços. 

8.2 - As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do prazo 

de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços. Deverá ser assegurada a 
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publicidade das Ordens de Paralisação e de Reinício, por meio do Diário Oficial ou outro meio que permita a 

acessibilidade pública das informações. 

8.3 - As prorrogações do prazo de execução, descontados os períodos de paraiisaço, sero permitidas 

desde que ocorrida alguma das hipóteses previstas no art. 57, §12, da Lei n2  8.666/93, com as devidas 

justificativas por escrito, autorizada pela autoridade competente do SEJUS e formalizada mediante Termo 

Aditivo. 

8.4 - Na contagem do prazo de execução estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia publicação e 

incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 110 da Lei na. 8.666/93. Só se iniciam e vencem os 

prazos previstos neste instrumento em dia de expediente no SEJUS. 

8.5 - A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização do SEJUS para paralisar ou reiniciar as 

obras, em qualquer fase. 

8.6 - Este Contrato vigorará a partir do dia subsequente à publicação do seu extrato no Diário Oficial do 

Estado até o cumprimento total do cronograma de execução estabelecida, na forma disposta nesta Cláusula 

Oitava. 

CLÁUSULA NONA: DAS FONTES DE RECURSOS 

9,1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão à conta do 

projeto na 10.46.101.14.421.0053.2119 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL, Elemento Despesa n2  

3.3.90.39, do orçamento da SEJUS para o exercício de 2020. 

CLÁUSULA DËCIMA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual no valor de R$ 1.570,08 (hum mil, 

quinhentos e setenta reais e oito centavos), na modalidade de SEGURO GARANTIA, correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato, no prazo máximo de 15 (quinze) dias do início de sua vigência. 

10.2 - Face ao disposto no Ofício/8 PCIV/N2  130/10, expedido pela 82  Promotoria de Justiça Cível de 

Vitória-ES, não será aceita garantia emitida pelo BANCO POTTENCIAL S/A. 

10.3 - Sem prejuízo das demais hipóteses previstas no contrato e na regulamentação vigente, a garantia 

poderá ser utilizada para o pagamento de: 

10.3.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

10.3.2 - Prejuízos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

10.3.3 - Multas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; 

10.3.4 - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas, quando couber. 

10.4 - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 

mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 
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10.5 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, nas mesmas condições e parâmetros da contratação, evitando-se a 

interrupção da continuidade da cobertura pela garantia. 

10.6 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, a CONTRATADA obriga-se a fazer a 

respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.7 - A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% 

(cinco por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 

10.7.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a 

título de garantia. 

10.7.2 - A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta cláusula 

por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da manutenção da multa 

aplicada. 

co 

z 

Lo 

O) 
O) 
O) 
O) 
O) c'J 
O) 

O) 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Compete à CONTRATADA: 

11.1 - Executar o serviço nos termos das especificações contidas no Edital e seus Anexos; 

11.2 - Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que necessitar, em todos 

os níveis de trabalho, para a execução dos serviços, correndo por sua conta toda responsabilidade quanto 

os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária; 

11.3 - Fornecer ao SEJUS, caso solicitado, a relação nominal de empregados encarregados de executar os 

serviços contratados, indicando o número da carteira de trabalho, a data da contratação e do registro no 

Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso de 

substituição de qualquer empregado. 

11.4 - Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do recebimento das 

faturas; 

11.5 - Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança), quando necessários 

conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho; 

11.6 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando a cada fatura apresentada ao SEJUS, a 

comprovação do efetivo recolhimento dos valores correspondentes à fatura do mês anterior, vedada a 

apresentação de Certidões Negativas como comprovação do pagamento dos encargos mencionados. 

11.7 - Cercar seus empregados, quando houver, das garantias e proteção legais nos termos da Legislação 

Trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo os adequados 
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equipamentos de segurança e proteção individual a todos componentes de suas equipes de trabalho ou 

aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos com os serviços; 

11.8 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, de tudo dando ciência ao 

SEJUS, respondendo integralmente por sua omissão; 

11.9 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio do SEJUS, por pessoas integrantes de 

suas equipes de trabalho; 

11.10 - Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

O 

11.11 - Manter permanentemente nos serviços um engenheiro residente responsável ou corresponsável 

pela execução do projeto nos termos da Lei ng 6.496/77, com poderes para representar a CONTRATADA CL 

junto ao SEJUS, podendo resolver os problemas referentes aos serviços contratados. 
L') 
O 

11.12 - Reforçar a sua equipe de técnicos nos serviços, se ficar constatada insuficiência da mesma, para 

permitir a execução dos serviços dentro do prazo previsto; 

O 

11.13 - Afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas o engenheiro credenciado, preposto, mestre, operário 

ou qualquer outro elemento de seu quadro de funcionários, cuja permanência no serviço for, de forma 

motivada, julgada inconveniente pelo SEJUS; ce 
o 

 
H 

11.14- Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos necessarios ao 

andamento dos serviços, dentro da programação prevista; o equipamento deve ser de nível tecnológico 
o 

adequado e em perfeita condiçao de funcionamento; 

11.15 - Retirar do canteiro e dos locais dos serviços todo e qualquer material que for rejeitado em inspeção 

feita pela SEJUS; ui 

(:J 

11.16 - Manter, durante a execução dos serviços, a vigilância dos mesmos, a proteção e conservação dos 

serviços executados até sua entrega ao SEJUS; 

11.17 - Executar os reparos que se fizerem necessários no serviço de sua responsabilidade, 

independentemente de sanções cabíveis que vierem a ser aplicadas; 

11.18 - Executar o serviço empregando exclusivamerite materiais de primeira qualidade e obedecendo 

rigorosamente ao Termo de Referência fornecido pelo SEJUS; 

11.19 - Desmanchar e refazer, sem ônus para a SEJUS, os serviços não aceitos pelo mesmo, quando for 

constatado a execução imprópria do serviço à vista das especificações respectivas; 

11.20 - Proceder, no final do serviço à desmobilização das instalações provisórias, limpeza e remoção de 

todo material indesejável; 

11.21 - Reforçar o seu parque de equipamento se for constatada a inadequação para realizar os serviços de 

acordo com o cronograma e/ou se, em virtude de atraso, for necessário este aumento do equipamento 

para recuperação do tempo perdido; 
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11.22 - Permitir e facilitar à SEJUS a inspeção ao local de execução dos serviços em qualquer dia e hora, 

prestando todos os informes e esclarecimentos solicitados, relacionados com os serviços contratados; 

11.23 - Não permitir que seu pessoal ou equipamento ingressem em terras de terceiros, sem antes 

certificar-se de que o SEJUS já está devidamente autorizado pelos respectivos proprietários, respondendo a 

CONTRATADA civil e criminalmente por todos e quaisquer danos a que seu procedimento der causa; 

11.24 - Manter a segurança do tráfego com a devida sinalização durante a execução dos serviços, de 

conformidade com as normas contidas no Código de Trânsito Brasileiro - Lei n@ 9.503/97, e ainda a 

colocação de 02(duas) placas nominativas dos serviços, nas extremidades do trecho, com dimensões, 

dizeres e símbolos determinados pelo SEJUS; 

11.25 - A Empreiteira deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) do respectivo Contrato 

e Orçamento no CREA-ES, conforme determinam as Leis n2s 5.194, de 24.12.66, e 6.496, de 07.12.87, e as 

Resoluções nts 194, de 22.05.70, e 302, de 23.11.84, do CONFEA. A comprovação da Anotação de 

Responsabilidade Técnica será feita pelo encaminhamento ao SEJUS da via da A.R.T. destinada ao 

Contratante; 

11.26 - O acompanhamento tecnológico ficará a cargo da CONTRATADA, independentemente da atividade 

fiscalizadora do Órg5o, cabendo ao SEJUS o fornecimento dos projetos e das normas de serviço. 

11.27 - Manter reserva quanto aos Projetos, especificações e desenhos relativos à obra apenas sendo-lhe 

facultado fornecê-los a terceiros, para qualquer fim, mediante prévia e expressa autorização de SEJUS. 

11.28 - Exonerar a Administração por qualquer responsabilidade, face à utilização de técnicas, materiais, 

equipamentos, métodos ou processos adotados durante a execução da obra contratada. 

11.29 - Reconhecer a propriedade do SEJUS, de todos os fósseis e achados localizados durante a execução 

dos serviços, fazendo-lhe a pronta entrega. 

11.30 - Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa e preservação do 

meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual e municipal. 

11.31 - A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza cível, criminal, 

trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comerciai, tributária e administrativa decorrentes da execução do 

objeto do presente Contrato, incluindo os atos de seus subcontratados, quando houver. 

11.32 - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso das obras, inclusive perante o Registro de Imóveis. 

11.33 - Visando ao regular cumprimento do contrato firmado com a Administração Pública, o 

CONTRATADO, nos termos do Decreto 2.460-Ru0, se obriga a efetivar a contratação de mão-de-obra 

necessária à execução do serviço advinda do sistema penitenciário estadual, no percentual de 6% (seis por 

cento) da mão-de-obra total para a execução do objeto contratual, nos termos do art. 36 da Lei ng 7210/84. 
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11.33.1 - Para tanto, deverá o CONTRATADO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 

da assinatura do contrato, formular pedido por escrito ao SEJUS, onde especificará a quantidade e os 

serviços que serão prestados pelos trabalhadores a serem contratados. 

11.33.2 - No prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do requerimento formulado pelo 

CONTRATADO, onde especificará a quantidade e os serviços que serão prestados pelos trabalhadores a 

serem contratados, o SEJUS se obriga a apresentar a relação dos trabalhadores aptos à contratação. 

11.33.3 - Visando ao cumprimento da obrigação acima mencionada, o SEJUS, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias corridos, contados do requerimento formulado pelo CONTRATADO, solicitará à SECRETARIA DE ESTADO 

DA JUSTIÇA - SEJUS - a relação dos trabalhadores aptos à contratação, considerando a quantidade e os 

serviços que serão prestados pelos trabalhadores a serem contratados, devendo a SEJUS fornecer por 

escrito a relação solicitada, assim como as respectivas contas para os depósitos dos salários dos 

trabalhadores, no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados da solicitação, nos termos do art. 37 da 

Lei n 2  7210/84. 

11.33.4 - O atraso na formalização da contratação da mão-de-obra mencionada, por culpa exclusiva do 

SEJUS ou da SEJUS, não ensejará qualquer gravame ou penalidade do CONTRATADO. O não cumprimento 

dessa obrigação, por parte do CONTRATADO, importará em rescisão do contrato firmado com a 

Administração Pública, sem prejuízo das demais consequências previstas na Lei n° 8666/93. 

11.33.5 - Quando a natureza complexa do serviço impedir a aplicação deste Decreto, a impossibilidade 

aludida deverá ser devidamente apontada, esclarecida e justificada pelo licitante CONTRATADO e só o 

liberará do cumprimento das obrigações respectivas após a prévia aceitação das justificativas pela SEJUS, 

por meio de decisão fundamentada. 

Compete ao SEJUS: 

11.34 - Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido na Cláusula Terceira, nos termos ajustados neste 

contrato. 

11.35 - Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, designando os servidor(es) 

responsável(is). 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO MEIO AMBIENTE 

12.1 - Independentemente da obra ou serviço objeto do presente Contrato possuir ou não licença 

Ambiental em nome do SEJUS, a CONTRATADA deverá obter, antes do início das obras, sem ônus para o 

CONTRATANTE, todas as licenças ou autorizações ambientais que sejam de sua responsabilidade e 

necessárias para a operacionalização dos serviços e atividades que irá desenvolver, e para as áreas de apoio 

que irá utihzar para execução do objeto contratado, tais como: licença para instalação de canteiro de obra, 

outorga para o uso de recursos hídricos, autorização para supressão florestal em áreas de apoio, licença 

para instalação de equipamentos para beneficiamento de materiais, como por exemplo, britador, usina de 

asfalto ou de concreto e autorização para armazenamento de material betuminoso e combustível; 
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12.2 - A CONTRATADA deverá utilizar materiais terrosos e pedregosos somente de áreas de empréstimo ou 

jazidas devidamente licenciadas ou autorizadas pelos órgãos competentes, quando couber. Caso haja 

necessidade de utilizar áreas que ainda não possuem licença a CONTRATADA deverá informar ao 

CONTRATANTE, com antecedência, para que sejam tomadas as providências cabíveis; 

12.3 - A CONTRATADA deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, 

mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança. 

12.4 - A CONTRATADA fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pela preservação da flora e 

da fauna existente, de acordo com a legislação e normas vigentes. 

12.5 - A CONTRATADA se responsabilizará, sem ônus para o SEJUS, pela completa desmobilização de todas 

as estruturas de apoio que venha a instalar para a execução dos serviços, bem como pela 

recuperação/reabilitação das áreas utilizadas, e pela adequada gestão dos resíduos (coleta, 

armazenamento e destinação) por ela gerados na obra; 
r) 

12.6 - Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a Administração: 
CD 

recuperação ou restauraçào por impacto ao meio ambiente que, por sua culpa, tenha ocorrido, nos 

termos definidos pelo órgão fiscalizador; 

as multas que venham a ser aplicadas pelo órgão fiscalizador, por descumprimento do que disposto 
o 

neste Contrato. o 
E-
z 

12.7 - Eventuais multas e qualquer outro custo ou encargo relativo às obrigações previstas nesta Cláusula, 

se suportados pelo SEJUS, serão descontados dos pagamentos devidos à CONTRATADA ou das garantias 8 
oferecidas ou, ainda, cobrados judicialmente, servindo para tanto o instrumento como titulo executivo 

extrajudicial. 8 
o 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES E SANÇÕES O 
o 
o 
o 

13.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa 

de mora, nas seguintes condições: 

13.1.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor 

total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se 

parcialmente executado; 

13.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do 

contrato; 

13.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as outras sanções previstas neste edital e na Lei Federal n.  8.666/93; 

13.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante 

contratado: 

(a) advertência; 
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(b) multa: 

Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços forem dificultados, 

inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da CONTRATADA referentes à execução 

contratual, ou prestadas de forma inverídica, assim como no caso de a obra for paralisada sem autorização 

do SEJUS, será aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor total do contrato. 

nos demais casos, de até 10% sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

(c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Estadual, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

(d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a Federação, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

na alínea "c". 

13.2.1 As sanções de advertência, suspensão e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas poderão 

ser aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de rescisão. 

13.2.2 - Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas "c" e "d", a autoridade competente 

submeterá sua decisão ao Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER, produzindo efeitos 

apenas se confirmada. 

13.2.3 - Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo Secretário de Estado 

de Gestão e Recursos Humanos - SEGER, competirá ao SEJUS, por intermédio de sua autoridade 

competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais sanções administrativas. 

13.2.4 - Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste Contrato, 

competirá ao SEJUS, proceder com o registro da ocorrência no CRCJES,  e a SEGER, no SICAF, em campo 

apropriado. 

132.5 - Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da contratada, fica 

instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 10% (dez por cento) sobre o saldo 

contratual reajustado não executado pelo particular, observado o que segue: 

Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue prejuízo. 

O montante de 10% acima definido vale como mínimo da indenização, não prejudicando o 

ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes. 

13.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se o que disposto na Cláusula Décima Quinta e as 

seguintes regras: 
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Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o 

licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

A notificação deverá ocorrer pessoaim ente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da 

penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto 

na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, 

em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal n. 8666/93; 

O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas 

no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas 

ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o ente promotor do 

certame ou autoridade competente, proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 

resguardado o direito de recurso do licitante ou contratado que deverá ser exercido nos termos da Lei 

Federal n9. 8.666/93; 

O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior que versar sobre questão jurídica será 

submetido à análise da Procuradoria, após a análise definitiva no âmbito do SEJUS, ou confirmação pela 

SEGER, conforme o caso, salvo no caso de dúvida jurídica, em que poderá ser formulada consulta. 

Somente será publicada na Imprensa Oficial as decisões definitivas, após a confirmação pela SEGER, no 

caso do § 22  do Item 13.2, e a análise juridica, se houver recurso administrativo, sendo as demais decisões 

comunicadas pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento. 

13.4 - Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao licitante 

contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 

13.5 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão 

do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 

contratada. 

13.6 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 

desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da diferença. 

14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL OU TRABALHISTA 

14.1 - Constatado que o CONTRATADO não se encontra em situação de regularidade fiscal ou trabalhista, o 

mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções. 

14.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita a defesa 

apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento de aplicação de 

sanções. 
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14.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO, será imposta multa de 2% 

(dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

14.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não regularizar a 

pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não procedimento de 

rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato 

ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

14.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o CONTRATANTE informará à 

Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em favor da empresa, antes mesmo 

da notificação à empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESCISÃO 

15.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 

79 da Lei n2  8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma lei, se for o caso. 

15.2 - Em caso algum o SEJUS pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação 

Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como aqueles resultantes de atos ilícitos praticados pela 

CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS 

16.1 - O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição de recurso, nos 

termos do Art. 109 da Lei n2  8.666/93 e inciso XXXIV do Art. 52  da Constituição Federal, que deverá ser 

protocolado no endereço mencionado neste Contrato. 

16.2 - Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 

16.2.1 - Recurso no prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da ciência do Contratado da decisão, nos casos 

de: 

Aplicação das penas de advertência, multa ou de suspensão temporária. 

Rescisão do contrato a que se refere o inciso 1 do art. 79 da Lei 8.666/93; 

16.2.2 - Representação à autoridade competente do SEJUS no prazo de 05 (cinco) dias úteis da decisão 

relacionada com o objeto do Contrato, nas hipóteses não previstas no Item anterior. 

16.2.3 - Pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente do SEJUS que aplicar a penalidade 

de declaração de inidoneidade, no prazo de 10 (dez) dias da intimação do ato, que deverá apreciá-lo no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo reconsiderar. 

16.3 - A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observarão o disposto no Item 13. 

16.4 - Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo. 
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SUBGERÊNCIA DE CONTRATOS 

16.5 - A aplicação das penalidades será decidida pela autoridade competente do SEJUS, sendo os eventuais 

recursos delas decorrentes dirigidos à própria autoridade, que deverá apreciá-lo no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, podendo reconsiderar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor do contrato designado pela 

CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei n2  8.666/93, que deverá atestar a realização de seu objeto, 

sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

17.2 - A autoridade competente designará, formalmente o(s) servidor(es) responsável(is) pelo 

acompanhamento "in oco' da execução do objeto, que será(ão) responsável(is) pela atestação provisória 

e/ou definitiva de cada parcela em até 02 (dois) dias úteis, e pelo recebimento do objeto, através de termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, que comprove sua adequação aos termos deste contrato. 

17.3 - O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor do contrato 

horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

18.1 - Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, a sócia Sra GLEICE CAROLINE 

CASTRO SOUZA, brasileira, solteira, administradora, portadora do CPF n2  025.325.665-82 e RG 0864495808 

- SSP/BA. 

u 
19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA: RESPONSABILIDADE CIVIL 

19.1 - A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação durante 60 (sessenta) dias 

após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das responsabilidades previstas no Artigo 73, §22, da Lei n9  

8.666/93 e artigo 618, do Código Civil. 

20- CLÁUSULA VIGÉSIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - É vedada a subcontratação do objeto licitado, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 

não se responsabilizando a SEJUS, por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

20.2 - Não serão indenizados pela SEJUS, quaisquer despesas decorrentes de mobilização e desmobilização 

de pessoal e equipamentos, bem como de instalações e retirada de canteiros e equipamentos, mesmo na 

ocorrência de qualquer tipo de rescisão contratual. 

20.3 - A SEJUS poderá a seu critério, mediante justificativa técnica, determinar a complementação ou 

substituição de qualquer dos equipamentos disponibilizados, a fim de melhorar a eficiência da execução 

contratual, sem que isso implique em reequilíbrio de custos. 

20.4 - A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a 

serem realizados, devidamente equipados com EPI (equipamento de proteção individual) e com uniformes, 

na cor laranja, figurando nas costas dos mesmos a inscrição: "A SERVIÇO DO ESTADO ES", na cor preta. 
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(Assinado Eletronicamente) 

GLEICE CAROLINE CASTRO SOUZA 

RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CONTRATADA 

(Assinado Eletronicamente) 

IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA 

RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 
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20.5 - À CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros sobre a natureza ou andamento dos 

trabalhos, objeto deste Contrato, divulgá-los através da imprensa escrita e falada e/ou por outro meio 

qualquer de divulgação pública, salvo quando autorizado por escrito pela SEJUS. 

20.6 - Fica a contratada ciente de que deverá ser dada especial atenção aos aspectos do meio ambiente 

durante a execução do objeto que se trata o presente Contrato, a fim de minimizar os efeitos negativos de 

impacto ambiental que por ventura sejam causados. 

20.7 - Fica CONTRATADA ciente de que, nos casos em que houver necessidade, deverá providenciar, em 

nome da empresa, as licenças de exploração de lavras, bem como o cumprimento das condicionantes 

ambientais, especialmente sua recuperação. Semelhantemente, obter de quem de direito a competente 

outorga para utilização, ficando responsável perante a legislação vigente. 

20.8 - Faz parte integrante do presente contrato o Edital de Tomada de Preços n0  005/2020, bem como a 

Proposta de Preços da Contratada. 

21- CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 

21.1 - Fica eleito o foro do Juízo de Vitória - Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo para dirimir 

qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, para que produza seus efeitos legais. 

(Assinado Eletronicamente) 

SILVANIO JOSÉ DE SOUZA MAGNO FILHO 

SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

CONTRATANTE 
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ANEXO 1 

Contrato n9  052/2020 

Tomada de Preços n9 005/2020 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DOOBJETO 

1.1. Tem como objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA para Construção de Galpão de Oficinas de 

Trabalho na Casa de Custódia de Vila Velha - CASCUVV. 

DA CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA 
o 

2.1. A necessidade de elaboração de projetos ou a contratação de empresas especializadas para o 

fornecimento dos mesmos, por parte da SEJUS, se justifica pela obrigatoriedade da elaboração de 

projetos, minimamente básicos, para a contratação de obras públicas, respaldado pelo art. 72,  §29, 1 da 

Lei Federal n2  8.666/93. Trata-se, portanto, de atividade fundamental para a precisa caracterização da 

obra a ser executada bem como de seu desempenho durante sua vida útil. 

É senso comum que, com um projeto elaborado de forma correta e, estando ele completa, há grandes 

possibilidades de se ter uma obra executada dentro dos prazos e custos estimados inicialmente. Elaborar 

bons projetos pode, pelo menos em tese, reduzir as imprecisões na elaboração dos orçamentos, dos 

cronogramas e, por consequência, diminuir a necessidade de aditivos durante a execução das obras. 

Porém, para a elaboração de projetos em nível adequado ao que estabelece a legislação vigente, às 

diversas normas e entendimentos, bem como as diretrizes do DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE 

RODOVIAS DO ESPÍRITO SANTO (DER-ES), é necessário que haja uma dedicada interação entre a equipe 

técnica multidisciplinar, composta por profissionais das mais diversas especialidades da engenharia e 

arquitetura, com experiência comprovada e trabalhando em conjunto para atender a todas as 

condicionantes de projeto para obras públicas. 

2.2. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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A elaboração de projetos de Arquitetura e Complementares de Engenharia pode ser classificada como 

Serviços de Engenharia, conforme Orientação Técnica OT - IBR 002/2009 do Instituto Brasileiro de 

Auditoria de Obras Públicas - IBRAOP. 

Deverão ser seguidas todas as definições e classificações contidas nos Manuais de Procedimentos para 

Elaboração de Projetos e Serviços de Engenharia do DER-ES, publicados no sitio eletrônico da Autarquia ou 

não, bem como os procedimentos estabelecidos pela Diretoria Geral de Engenharia e Arquitetura - DIGEA, 

este Termo de Referência e o Edital. 

Ainda, acrescendo ao que já define os Manuais de Procedimentos para Elaboração de Projetos do DER-ER, 

serão adotadas as seguintes classificações, relacionadas aos produtos que deverão ser entregues: 

• Representação gráfica do objeto a ser executado: ficará a cargo dos desenhos técnicos. Deverão 

ser elaborados de modo a permitir a visualização em escala adequada, mostrando formas, 
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dimensões, funcionamentos e especificações, estando perfeitamente definidas em plantas, 

cortes, elevações, esquemas e detalhes, bem como, em metodologias executivas, estando em 

rigorosa observância às Normas Técnicas pertinentes e compatibilizadas entre si. 

• Memoriais descritivos: implicam em descrição detalhada do histórico do objeto projetado, na 

forma de texto, onde são apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas 

justificativas, necessárias ao pleno entendimento do projeto, complementando as informações 

contidas nos desenhos. Fazem parte dos projetos e, portanto, são de apresentação obrigatória. 

• Memórias de cálculo de dimensionamento: descrevem de forma detalhada os parâmetros, 

premissas e critérios de cálculo e de projeto, adotados para o dimensionamento dos elementos, 

apresentando, de forma didática, todo o sequenciamento de cálculo adotado. Fazem parte dos 

projetos e, portanto, são de apresentação obrigatória. 

• Memórias de cálculo de quantitativos: assim como as memórias de cálculo, descrevem de forma 

detalhada os parâmetros, premissas e critérios de cálculo dos quantitativos. Deverá ser elaborado 

e apresentado conforme define o Manual de Elaboração de orçamento. São parte integrante dos 

orçamentos, portanto, de apresentação obrigatória. 

O desenvolvimento da disciplina de complementares de engenharia será caracterizado por 05 (cinco) 

fases, Todas elas constituem etapas sucessivas devendo, ao final de cada urna, verificar a 

compatibilidade com a anterior e com as normas e legislações pertinentes. São elas: 

Estudo Preliminar. 

Anteprojeto. 

Projeto Legal - quando aplicável. 

Projeto Básico. e 

Projeto Executivo. 

3. SERVIÇOS E QUANTITATIVOS 

3.1. Desenvolvimento projetos executivos e planilha orçamentária, conforme itens da tabela abaixo: 

Tabela 1- PLANILHA DE QUANTIDADES E VALORES PARA CONTRATAÇÃO 

Código VI Unit. VI Total 
Item Descrição Unud. Quant. 

SIGA (R$) Max. (R$) 

EXCLUSIVO SEJUS: SERVICO TECNICO ESPECIALIZADO EM 

24609 ELABORACAO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA, 
UND 1,00 43.292,17 43.292,17 

8 INCLUSIVE PLANILHA ORCAMENTARIA DE GALPAO DE 

OFICINA DE TRABALHO 

Tabela 2- PLANILHA DE QUANTIDADES E VALORES PARA CONTRATAÇÃO 

Item Descriçâo tinid. Quant. 
VlUnit. 

(R$) 

VI Total 

Max. (R$) 

1 ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO M2 516,09 24,61 12.700,97 

2 ELABORACAO DE PROJETO DE REDES ELETRICAS M2 516,09 15,46 7.978,75 

3 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNCIO M2 516,09 4,82 2.487,55 

4 ELABORAÇÃO DE PROJETO SPDA (PARARRAIO) M2 516,09 2,54 1.310,87 

5 ELABORACAO DE PROJETO HIDROSSANITÁRIO M2 61,38 10,24 628,53 

6 ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL, INCLUSIVE FUNDAÇÃO M2 516,09 14,84 7.658,78 
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VlUnit. VI Total 
Item Descriçao Unid. Quant. 

(R$) Max. (R$) 

ELABORAÇÃO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (PLANILHA DE 

QUANTITATIVOS MEMÓRIA DE CALCULO COMPOSIÇÕES DE 
7 

CUSTOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E COTAÇOES DE 
M2 516,09 5,84 3.013,97 

PREÇOS) 

8 SONDAGEM DO TERRENO À PERCUSSÃO (MÍNIMO DE 30 M) M 75,00 100,17 7.512,75 

TOTAL (R$) = 43.292,17 

3.2. DETALHAMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 

3.2.1. Os serviços técnicos, envolvendo a elaboração e desenvolvimento completo dos projetos executivos dos 

complementares de engenharia, contemplarão a execução de: 

Levantamentos de dados. 

Estudos preliminares das disciplinas complementares de engenharia. 

Anteprojetos dos complementares de engenharia. 

Projetos Legais para aprovação nos órgãos pertinentes, caso necessário. 

Projeto(s) básico(s) na(s) especialidade(s). 

Projeto(s) Executivo(s) na(s) especialidade(s). 

Memoriais descritivos contendo procedimentos. 

Caderno de especificações técnicas de materiais e serviços. 

Memórias de cálculo dos dimensionamentos. 

Memórias de cálculo dos quantitativos por bloco, pavimento ou fase de obra. 

Planilha orçamentária específica para esta edificação, referenciada nas Tabelas de Preços listadas na RESOLUÇÃO 

TC N.2  329/2019, respeitando a ordem sequencial apresentada. Deverá ainda obedecer aos parâmetros, modelos e 

procedimentos de elaboração definidos pelo Departamento de Edificações e Rodovias do Espirito Santo - DER/ES. 

Cronograma físico-financeiro de execução de obra (poderá ser elaborado contemplando todas as etapas dos 

serviços previstos, não sendo necessário, portanto, elaborar cronogramas individuais para cada etapa). 

3.2.2. Todas as etapas listadas deverão seguir as recomendações constantes do Manual de Procedimentos para 

Elaboração de Projetos do DER/ES, sob pena de descumprimento das condições contratuais estipuladas, sendo 

passível, portanto, de aplicação das penalidades previstas. 

TIPO DE LICITAÇÃO 

4.1. Em relação ao tipo, está sendo sugerido ser MENOR PREÇO, em LOTE ÚNICO, sob forma de EXECUÇÃO 

INDIRETA no regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL para o objeto descrito neste Termo de Referência. 

FASES DE PROJETO 

5.1. Todas as fases do projeto se caracterizam como etapas sucessivas de coleta de informações, realização de 

análises e elaboração de produtos. Ao final de cada fase, deve-se: 

Avaliar a compatibilidade do que foi produzido com o Programa de Necessidades, legislação e normas 

técnicas pertinentes à tipologia construtiva. 

Avaliar a compatibilidade do que foi produzido com as etapas correspondentes dos projetos 

complementares. 
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C. Realizar as reformulações necessárias à concretização da presente etapa, compatibilizada com o programa 

de necessidades e projetos das demais disciplinas, de forma a evitar futuras modificações que possam onerar o 

custo do projeto e/ou execução da obra. 

d. Elaborar o conjunto de informações necessárias para o pleno desenvolvimento da etapa subsequente. 

5.2. Estudo preliminar: 

5.2.1. Consiste na representação gráfica compatibilizada da planta de situação, planta de implantação 

(considerando os elementos como estacionamentos, acessos, subestação, central de gás, castelo d'água, cisternas, 

quadras, entre outros), plantas baixas por pavimento, planta de cobertura, cortes gerais, fachadas principais com 

especificação preliminar de revestimentos. 

5.2.2. Contempla a adequação do Partido Arquitetônico às necessidades apresentadas pelas disciplinas de 

engenharia, complementares à arquitetura (minimamente: pré-forma de estrutura e diretriz macro para 

instalações). 

5.2.3. Deve estar compatibilizado com as exigências dos órgãos competentes, do Programa de Necessidades, das 

diretrizes para elaboração de projetos e da verificação da compatibilização entre as disciplinas. 

5.2.4. Nesta fase deverão ser feitas as consultas prévias de viabilidade nas concessionárias para fornecimento dos 

serviços públicos, se necessário. 

o 

5.3. Anteprojeto: 

z 

5.3.1. E o resultado da uniao e compatibilizaçao de todas as fases anteriores. 

P 
5.3.2. Constitui um conjunto de desenhos, especificações técnicas e memórias de cálculo, que representam com 

mais clareza e personalidade a volumetria, o dimensionamerito dos ambientes e dos principais elementos das 

disciplinas de engenharia. g 
co 
o 

5.3.3. Apresenta os detalhes funcionais, a interligação, a interdependencia e a convivencia das soluções 

apresentadas por todas as disciplinas que estão sendo desenvolvidas contemplando a representação gráfica nos 

elementos que constituem esta fase. 

a 

5.3.4. Constitui ainda a configuração final da solução arquitetônica proposta para a obra. Servirá de base para a 

elaboração dos projetos legais para prefeitura, vigilância sanitária, corpo de bombeiros, entre outros. 

5.4. Projeto Legal: 

5.4.1. Apesar de não estar claramente definida na lei 8.666/93 como uma fase, o projeto legal deve ser 

considerado como de fundamental importância para o desenvolvimento das demais etapas, pois dela provêm o 

atendimento aos diversos regramentos técnicos exigidos pelos órgãos que detém as competências para tal. 

5.4.2. Segundo a NBR 13.532/1995, constitui de informações necessárias e suficientes ao atendimento das 

exigências legais para os procedimentos de análise e de aprovação do projeto legal e da construção. Deverá ser 

submetido, quando aplicável, a: 

órgãos públicos estaduais, municipais e federais. 

Concessionárias de fornecimento de serviços públicos. 

Conselhos de patrimônio artísticos e histórIco. 
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Autoridades de proteção do meio ambiente. 

Entre outros. 

5.4.3. Apesar da NBR citada acima, destacar o projeto legal somente na disciplina de arquitetura, é importante 

observar que há a necessidade de se estender esta fase a algumas disciplinas de engenharia, que apresentam a 

obrigatoriedade de aprovação nos órgãos competentes. 

5.4.4. Desta forma, o Projeto legal arquitetônico é a formatação do Anteprojeto às exigências dos órgãos 

específicos (prefeituras, vigilância sanitária, corpo de bombeiros), quanto à apresentação e representação gráfica. 

5.4.5. Sem dúvidas, o não cumprimento desta etapa, imprime ao projeto, incerteza quanto ao cumprimento dos 

requisitas de conformidade com as diversas legislações dos órgãos competentes, podendo inclusive inviabilizar sua 

realização. 

5.4.6. Portanto, diante do exposto, esta fase será obrigatória e, caso a CONTRATADA apresente qualquer solução 

que destoe da exigência da legislação, deverá, imediatamente, adequar o projeto ao que é exigido, sem quaisquer z 

custos adicionais, mesmo que já tenha havido o aceite do projeto pela SEJUS. 
c1 

S.S. Projeto Básico: 

5.5.1. Conforme define a Lei Federal n9  8.666/93, Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação. Deve ser elaborado com base nas normas técnicas e legislação vigente, nas indicações de 

programa de necessidades e de estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado 

tratamento do impacto ambiental do empreendimento. 

5.5.2. Deve ainda, possibilitar a apuração e avaliação dos custos da obra bem como a definição dos métodos e do 

prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

Projetos legais devidamente aprovados nos órgãos competentes. 

Documentos de tratamento ambiental com a respectiva licença ambiental prévia, quando for o caso (art. 

12, VII da Lei n2  8.666/93. Resolução CONAMA n2  237/97). 

Projetos de arquitetura e engenharia com respectivos programas de necessidades, estudos de viabilidade, 

desenhos e memoriais descritivos (art. 6, IX, "a" e "b" da Lei Federal n9  8.666/93) compatibilizados entre si. 

Especificações de Serviços e de materiais a serem utilizados no empreendimento (art. 6, lx, "c" da Lei 

Federal n9  8.666/93). 

Cronograma Físico-financeiro do empreendimento (Art. 40, XIV, "b" da Lei Federal n2  8.666/93). 

Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos 

propriamente avaliados (art. 6, IX, "f" e 79,  §22, II da Lei Federal n9  8.666/93). 

5.5.3. Deve estabelecer com precisão, através de seus elementos constitutivos, todas as características, 

dimensões, especificações, quantidades de serviços e de materiais, os custos e o prazo necessários à execução da 

obra, evitando assim, alterações e adequações durante a elaboração do projeto executivo ou durante a realização 

das obras. 

5.5.4. Somada ao que está definida na Lei Federal n9  8.666/93, a orientação técnica OT - IBR 001/2016 do 

Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas - IBRAOP, avança um pouco mais na definição desta etapa de 

elaboração de projetos, devendo ser seguida em sua integralidade. 
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S.S.S. Portanto, a Lei de Licitações define com clareza que o projeto básico não é apenas um conjunto de peças 

gráficas, ele engloba também lista de materiais, especificações técnicas de produtos e serviços, memórias de 

cálculo e de dimensionamento, orçamento, cronograma físico e financeiro e tudo mais que possa subsidiar o 

processo de montagem da licitação, de gestão e execução, devendo haver a compatibilidade entre todos os seus 

elementos constituintes (peças gráficas, descritivas, memórias de cálculo, planilhas orçamentárias, entre outros). 

5.6. Projeto Executivo: 

5.6.1. Projeto Executivo é, segundo a Lei Federal ng 8.666/93, art. 6, "o conjunto dos elementos necessários e 

suficientes à execução da obra de acordo com as normas pertinentes da ABNT". 

5.6.2. É urna complementação de forma mais detalhada possível, do projeto básico, com todas as informações 

necessárias à execução da obra. Nesta etapa, são produzidos os documentos finais necessários à melhor 

compreensão dos elementos do projeto para sua execução, construção, fabricação ou montagem. 

5.6.3. Neste documento constam todas as informações referentes ao detalhamento e fornecimento dos projetos, 

equipamentos, peças e sistemas de instalação e funcionamento, metodologia de execução produção ou 

montagem e demais informações detalhadas referentes a todos os elementos da obra. 

5.6.4. O projeto executivo configura documento técnico capaz de atender a todas as exigências suficientes e 

necessárias à execução, definição de metas e prazos, planejamento da execução e operação da obra concluida. 

-J 

5.6.5. Portanto, não se trata de novo projeto ou nova concepção, mas sim, de detalhamento das soluções 

concebidas no projeto básico que já não foram detalhadas anteriormente. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

o 
6.1 os serviços e as quantidades estimadas esta o apresentados na TABELA 2. Foram especificadas e 

quantificadas tendo como base: 

a) Anteprojeto Arquitetônico do Galpão desenvolvido pela SEJUS - ANEXO II; 
o 

6.2 Deverá ser seguida a legislação urbanística vigente e todas as Normas Brasileiras Registradas (NBR) da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), pertinentes a cada projeto e vigentes na data do recebimento 

definitivo dos mesmos, principalmente quanto às leis de uso e ocupação do solo e planos diretores dos diversos 

municípios do Estado do Espírito Santo, se houver 

6.3 Fazem parte do Escopo desta contratação todos os Estudos Impacto Ambiental, bem como demais 

estudos previstos na legislação vigente que se fizerem necessários para aprovação legal dos projetos. 

6.4 Os projetos deverão ser desenvolvidos conforme orientações e definições contidas nos Manuais de 

Apresentação de Projetos do DER-ES. 

6.5 Além das orientações definidas nos manuais, deverão ser atendidas todas as normas técnicas aplicáveis a 

elaboração dos projetos além, é claro, das exigências de cada um dos órgãos de aprovação, tais como: Prefeituras 

Municipais, Corpo de Bombeiros, Concessionárias de Energia, água e esgoto, entre outros. 

6.6 Em caso de ser identificada qualquer divergência entre as definições contidas neste Termo de Referência e 

nos Manuais referenciais publicados pelo DER-ES, a SEJUS deverá ser consultada para dirimir a dúvida. 
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7. QUALIDADE DO PROJETO E SUSTENTABILIDADE 

7.1. Os projetos deverão ser concebidos, elaborados, verificados e dimensionados em estrita observância a 

todas as normas técnicas aplicáveis, as legislações pertinentes e normativas, diretrizes dos órgãos competentes, 

bem como as boas práticas da engenharia de projetos. 

7.2. Deverão considerar sempre a qualidade técnica, os requisitos de segurança, funcionalidade, adequação ao 

interesse público, economia, facilidade na execução da obra, conservação, manutenção, durabilidade, adaptações 

para portadores de necessidades especiais. 

7.3. Deverão ainda ser utilizadas técnicas que melhor aproveitem os recursos naturais, possibilitando um menor 

consumo de água e de energia, inclusive em relação à climatização e iluminação, também disponibilizando 

ventilação cruzada e iluminação natural ao maior número possível de ambientes, em resposta, principalmente, às 

condições climáticas locais. 

7.4. Além do que estabelece o Ato Normativo ng 52/01 do CREA, os Manuais de Procedimento para Elaboração 

de projetos do DER-ES, deverão ainda ser elaborados os seguintes projetos: 

7.4.1. INSTALAÇÕES PREDIAIS: 

a) Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas - SPDA e Aterramento. 

b) Sistema de detecção e Alarme de incêndio - SOAI (infraestrutura e cabeamento). 

c) Prevenção e Combate contra Incêndio. 

d) Hidrossanitárias: 

Água fria. 

Sanitárias, e. 

Águas pluviais. 

e) Sistema de cabeamento estruturado. 

f) Entre outros necessários. 

7.4,2. CLIMATIZAÇÃO: 

Renovação de ar. 

Ventilação. 

C. Entre outros necessários. 

7.4.3. OUTROS DOCUMENTOS: 

Caderno de especificações. 

Fluxogramas considerados nos projetos. 

C. Memoriais descritivos. 

Memórias de cálculo. 

Planilha orçamentária. 

Cronograma físico-financeiro. 

Entre outros necessários. 

7.5. Todos os ambientes devem atender aos níveis de conforto térmico, acústico (temperatura, umidade, 

ventilação, iluminação natural e artificial, nível de ruídos, além de outros), assim como de segurança, de acordo 

com as orientações da Organização Mundial de Saúde - OMS, normatização pertinente da Associação Brasileira de 
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Normas Técnicas - ABNT e os conceitos de Acessibilidade Universal, empregando, caso necessário, manta isolante 

térmica (manta subcobertura) na cobertura e outras providências similares. 

7.6. De forma geral, os projetos deverão apresentar as seguintes qualidades: 

7.6.1. Economicidade através de soluções construtivas racionais. 

76.2. Flexibilidade das instalações, estruturas e layout. 

3.6.3. Funcionalidade e adequação do prédio, considerando a relação entre os ambientes, o layout dos moveis, a 

disposiçào e as instalações dos equipamentos. 

7.6.4. Adequação às condições climáticas, visando o conforto ambiental e a eficiência energética. 

7.6.5. Atendimento as exigências das concessionárias de redes de infraestrutura locais, a fim de que haja 

compatibilização entre todos os sistemas existentes e previstos. 

7.6.6. Pleno acesso e implantação de facilidades para atendimento a pessoas portadoras de necessidades 

especiais (tanto usuários quanto servidores). 

7.6.7. Especificação de materiais de longa durabilidade, que demandem pouca manutenção e que guardem, 

dentro da possibilidade, compatibilidades com os constantes da Tabela Referencial do LABOR/UFES. 

7.7. Simplicidade de soluções de infraestrutura, reduzindo os custos de manutenção. 

Quanto ao projeto estrutural (concreto, aço e fundação), é de responsabilidade do projetista conhecer todas as 

instalações e utilidades a serem implantadas na edificação, que sejam condicionantes na escolha e 

dimensionamento do esquema estrutural. 

Ainda, deve conhecer a flexibilidade de utilização desejada no projeto arquitetônico, para que eventuais alterações 

de distribuição interna, não venham a ser inviabilizadas, por questões estruturais. Deve conhecer as possibilïdades 

futuras de ampliação de área e alteração de utilização da edificação, conhecer o prazo fixado para a execução da 

obra. 

O projeto deverá ser desenvolvido após estudos de diversas opções estruturais, analisando vantagens e 

desvantagens de cada uma, sob o ponto de vista de viabilidade técnica, econômica e de execução. Para tanto, é de 

responsabilidade do projetista, informar-se acerca das características do local da obra no tocante a: 

7.7.1. Tipo e custo da mão-de-obra disponível. 

7.7.2. Tipo e custo dos materiais disponíveis. 

7.7.3. Disponibilidade de equipamentos. 

7,7.4. Possibilidade de utilização de técnicas construtivas. 

Está incluso no escopo desta disciplina a avaliação de conformidade do projeto, conforme estabelece o item 5.3.1 

da NBR 6118: 

5.3.1 A avaliação da conformidade do projeto deve ser realizada por profissional habilitado, independente e 

diferente do projetista, requerida e contratada pelo contratante, e registrada em documento especifico que 

acompanhará a documentação do projeto ( ... )." 

7.8. Os materiais e equipamentos a serem especificados deverão ter baixo consumo de água e/ou energia, 

empregando nos projetos, vasos sanitários com baixo consumo de água por descarga, torneiras e chuveiros com 

imitadores de vazão. 
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7.9. Os projetos devem analisar a possibilidade do reaproveitamento das águas pluviais para sanitários e áreas 

externas. 

7.10. Na área de instalações elétricas, deverá ser avaliado o uso de luminárias com calhas espelhadas, com 

reatores de alto fator de potência, lâmpadas com alta eficiência luminosa, motores e equipamentos elétricos com 

alta eficiência energética, além de outros. 

S. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Elaborar todos os projetos, especificações, memoriais descritivos, de cálculo do dimensionamento, caderno 

de especificações, orçamento, peças gráficas, isto é, toda a documentação técnica contratada deverá ser 

elaborada em estrita observância a todas as normas técnicas aplicáveis, às legislações pertinentes, às normas e 

diretrizes dos órgãos competentes, bem como às boas práticas na engenharia de projetos. 

8.2. Garantir que os serviços sejam executados em acordo com todos os Manuais de Apresentação de Projetos, 

inclusive suas alterações/revisões, disponível no Portal do DER-ES (www.der,es.gov.br) e com as condições 

contratuais. 

8.3. Executar todos os serviços em conformidade com a legislação ambiental e, no que couber ao contrato, o 

que dispõe o DECRETO 2.830-R de 19 de agosto de 2011. 

8.4. Solicitar a aprovação da SEJUS para execução de serviços necessários, não constantes do escopo do 

contrato ou procedimentos fora dos manuais publicados. 

8.5. Propor a SEJUS alternativas técnicas para solução de problemas que venham ocorrer no transcurso dos 

serviços, levando em consideração os aspectos técnicos e econômicos envolvidos de modo a reduzir incertezas. 

8.6. Contratar pessoal devidamente habilitado para a função a ser exercida para a execução dos serviços, em 

seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, única empregadora. 

U. Providenciar transporte, alimentação e hospedagem dos seus empregados às suas expensas, bem como 

guarda e/ou vigilância dos equipamentos utilizados. 

8.8. Atender rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho. 

8.9. Fiscalizar os seus funcionários e/ou terceiros, quanto às exigências das Normas Reguladoras sobre 

Segurança e Medicina do Trabalho, vigentes. 

8.10. Responsabilizar-se por quaisquer casos atípicos não mencionados neste termo de referência e apresentar à 

fiscalização para que seja feita, por esta, a sua definição e/ou determinação. 

8.11. Atender o que determina a Lei Federal ne  12.846/2.013 - Lei anticorrupção. 

8.12. Aplicar aos serviços ainda não iniciados as normativas atualizadas, para o caso de revisões e/ou alterações 

das normas técnicas necessárias à execução dos serviços, sem ônus para a SEJUS. 
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813. Desenvolver os estudos, documentos técnicos e/ou peças gráficas contendo todos os elementos gráficos e 

textuais preconizados nas normas técnicas aplicáveis ao escopo do contrato, nos padrões estabelecidos pela SEJUS 

nas exigências da Lei Federal ng 8.666/93. 

8.14. A empresa deve primar para que as informações prestadas não conduzam a SEJUS, ou qualquer servidor, a 

decisões inadequadas ou que transgridam as legislações vigentes. 

8.15. Produzir e manter atualizado o Relatório de Planejamento e acompanhamento da evolução dos serviços. A 

versão inicial deverá ser entregue, na reunião de partida, ao Gestor/Fiscal do contrato impressa e em meio digital 

editável. Nesta reunião ocorrerá, ainda, a definição da periodicidade para entrega das atualizações do relatório à 

gestão/fiscalização do contrato. Deverá ser entregue atualizado, independentemente da definição da 

periodicidade, sempre que solicitado pela SEJUS e conterá, minimamente: 

8.15.1.Matriz de Responsabilidades e de contatos. 

8.15.2.Cronograma atualizado do planejamento e andamento dos serviços, sob a forma de Diagrama de Gantt, 

demonstrando graficamente a situação da execução do contrato comparada ao que foi anteriormente definido. 

8.16. Tanto a empresa contratada, quanto seus respectivos profissionais responsáveis pela elaboração dos 

projetos e orçamento estão obrigados a cumprir integralmente o que determina este Termo de Referência, bem 

como, as normas técnicas e legislações pertinentes, sob pena de serem aplicadas as penalidades previstas. 

8.17. Deverá ser considerada sempre, na elaboração dos projetos, a qualidade técnica, os requisitos de 

segurança, funcionalidade, adequação ao interesse público, economia, facilidade na execução da obra, 

conservação, manutenção, durabilidade, adaptações para portadores de necessidades especiais, realizando c 

sempre os serviços de forma meticulosa buscando a obtenção da integração entre todos. 

8.18. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e 

trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto deste documento. 

8.19. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes, ou que vierem a U 

incidir, sobre o objeto do Contrato, bem como, responsabilizar-se, direta e indiretamente, por todas as despesas 

decorrentes da execução destes serviços, tais como: equipamentos, ferramentas, transporte de equipamento e 

pessoal, para os locais dos serviços. plotagem, impressão, aquisição de todos os materiais de consumo necessários, 

entre outros. 

8.20. Designar preposto, com formação técnica a ser aceito pela SEJUS, para representá-la na execução do 

Contrato e até a conclusão e entrega do respectivo serviço, mantendo-o à disposição da autarquia, para 

representá-la, assim que convocado. 

8.21. Acatar todas as exigências da SEJUS, sujeitando-se a sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

8.22. Cumprir todas as orientações da SEJUS para a fiel prestação dos serviços. 

8.23. Iniciar a execução dos serviços somente depois de autorizado pela SEJUS. Será emitida autorização para 

início de cada etapa de projeto, portanto, só poderá ser iniciada a posterior após a anterior ter sido aprovada pela 

SEJUS, salvo nos casos previstos neste Termo de referência. A comunicação da aprovação, da continuidade ou da ÍÂ 
interrupção dos serviços se dará, exclusivarnente, pelo Gestor/Fiscal designado para o contrato. 
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8.24. Reparar, corrigir ou substituir pranchas e documentos, às suas expensas, no total ou em parte, nas quais se 

verificarem defeitos ou incorreções resultantes da não observação das normas técnicas vigentes, visto que rasuras 

nunca serão admitidas. 

8.25. A empresa contratada e seus respectivos profissionais são responsáveis pelos danos causados diretamente 

à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou omissão na execução destes serviços, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade mesmo existindo fiscalização, acompanhamento, aceitação ou 

aprovação por parte da SEJUS. 

8.26. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação e qualificação necessárias para a 

contratação com a Administração Pública, apresentando sempre que exigidos os comprovantes de regularidade 

fiscal, jurídica, técnica e econômica. 

8.27. Comunicar a SEJUS, com antecedência mínima de 72 horas, os motivos, devidamente justificados, que 

eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, apresentando novo cronograma com 

os prazos recalculados. Ficará a cargo da SEJUS, aceitar ou não, as alegações apresentadas e, em caso de não 

aceitação, a empresa poderá ser penalizada. 

8.28. Comunicar a SEJUS, por escrito, toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a prestação 

dos serviços. 

8.29. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas no Contrato. 

8.30. Utilizar boa prática, atender as normas técnicas pertinentes, códigos de obras e edificações, normas 

técnicas das empresas concessionárias e órgãos de fiscalização, conforme as instruções e manuais técnicos dos 

materiais e equipamentos especificados em projetos e orientações específicas da SEJUS, mantendo coerência e 

integração entre eles. 

8.31. Instruir todas as providências para obter a viabilidade da execução dos projetos objetos do certame, junto 

às autoridades competentes para tanto. 

8.32. Cumprir as exigências dos órgãos competentes com relação aos serviços, inclusive responsabilizando-se por 

todos os ônus decorrentes. 

8.33. A contratada deverá promover o acompanhamento dos projetos elaborados nos órgãos competentes, até a 

completa aprovação destes se responsabilizando pelo cumprimento dos prazos e condições estabelecidas, bem 

como pelos custos oriundos do não atendimento ao que foi exigido. 

8.34. Responsabilizar-se, ressarcindo todo e qualquer dano a SEJUS ou a terceiros, em decorrência de ação ou 

omissão sua ou de seu empregado ou contratado. 

8.35. Manter e exigir de seus empregados sigilo sobre dados que porventura venha a ter conhecimento por força 

da contratação. 

8.36. Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de 

ordem técnica pertinentes ao contrato administrativo, que venham a ser solicitados pelo contratante. 
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8.37. Responsabilizar-se por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da presente 

contratação. A inadimplência da contratada, com referência a esses encargos não transfere a SEJUS a 

responsabilidade por seu pagamento. 

8.38. É expressamente vedada a contratação de qualquer agente público pertencente ao quadro de pessoal, 

efetivo ou designação temporária, da SEJUS durante a vigência deste contrato administrativo. 

8.39. A contratada não poderá invocar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer 

detalhe relativo à execução do objeto, responsabilizando-se por quaisquer ônus decorrentes destes fatos. 

8.40. A contratada fica proibida de veicular e comercializar os produtos gerados, relativos à prestação dos 

serviços de que trata o objeto deste Termo de Referência. 

8.41. A contratada não poderá divulgar nem fornecer dados ou informações obtidas em função do vínculo 

contratual estabelecido, tampouco utilizar o nome da SEJUS para fins comerciais ou em campanhas e material de 

publicidade, salvo com prévia e expressa autorização da autarquia. 

8.42. A Contratada deverá providenciar as Anotações ou Registros de Responsabilidades Técnicas - ARTs ou RRTs, 

junto aos órgãos reguladores da profissão - CREA ou CAU, referentes à todas atividades técnicas, objeto deste 

Termo de Referência, devendo apresentar a SEJUS, no início de cada atividade, uma via das respectivas Anotações 

de Responsabilidade Técnica (ART) ou os Registros de Responsabilidade Técnica (RRT), devidamente quitadas. 

8.43. A empresa contratada deverá ter disponibilidade técnica, instalações e aparelhagem adequadas para a 

elaboração dos projetos, estudos e/ou serviços, de acordo com as Ordens de Serviço, e estar mobilizada com 

equipe suficiente e capaz de elaborar todos os projetos e serviços necessários simultaneamente, sem 

comprometimento da qualidade dos mesmos. 

8.44. As fases dos projetos só poderão ser desenvolvidas após a emissão, pela empresa contratada, de 

Declaração de Compatibilidade Técnica e Normativa do Projeto Arquitetônico fornecido pela SEJUS. 

9. APROVAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

9.1. A aprovação e ou aceite dos serviços pela SEJUS não exime a contratada, nem os respectivos autores dos 

projetos, das responsabilidades estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às atividades 

profissionais e à prestação de serviços para a Administração Pública. 

9.2. Após a aprovação e a legalização de todos os projetos nos órgãos competentes, os referidos projetos não 

mais poderão ser alterados substancialmente. 

9.3. Os custos diretos e indiretos, incluindo todas as licenças, taxas e demais documentos necessários e 

incidentes na aprovação dos projetos, junto às autoridades competentes, serão de responsabilidade da empresa 

contratada. Deverão ser observados todos os emolumentos prescritos em estrita obediência à legislação, 

regulamentos e posturas. 

9.4. Caso haja a possibilidade de isenção de taxas e emolumentos, será de responsabilidade da empresa 

contratada para a elaboração dos projetos, solicitar a SEJUS a expedição dos ofícios aos órgãos competentes 

requerendo a isenção, caso contrário, a contratada deverá arcar com estes custos, sem ônus para a SEJUS. 

Avenida Governador Bley, n9 236, Ed. Fábio Ruschi, Centro, Vitória/ES - CEP: 29.010-150 
Página 29 de 42 



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARA DE ESTADO DA JUSTIÇA 

SUBGERÊNCTA DE CONTRATOS 

9.5. Deverá encaminhar a SEJUS, cópia da correspondência de entrega do projeto no órgão competente para 

aprovação, solicitação de viabilidade ou emissão de licença, até um dia após o seu protocolo, possibilitando assim 

o acompanhamento do processo. 

9.6. Para as disciplinas de projeto em que houver a necessidade de se consultar a viabilidade de fornecimento 

de algum serviço público ou, de submeter à análise para emissão de licenças ou aprovações, deverão ser enviados, 

pela contratada, às autoridades competentes. 

9.7. A solicitação de viabilidade, o envio da documentação aos órgãos, o atendimento a todos os procedimentos 

para a entrada destes projetos nos setores competentes, a aprovação ou emissão da licença ou viabilidade, são de 

inteira responsabilidade da contratada, bem como o acompanhamento integral da tramitação dos projetos e/ou 

documentos nos órgãos/concessionárias. 

9,8. A contratada será a única responsável pela precisão das informações, pela correta aplicação dos 

procedimentos das normas brasileiras, bem como pelos resultados apresentados, sendo ainda responsável, pela 

realização de outros ensaios e serviços adicionais e necessários não previstos neste termo de referência, as suas 

expensas, devendo haver comunicação prévia a SEJUS, justificando a realização dos serviços. 

9.9. Quando os parâmetros de duas ou mais entidades responsáveis pela aprovação dos projetos forem 

discrepantes, a empresa responsável pela elaboração dos projetos deverá optar, sob sua responsabilidade, pela 

alternativa que estabeleça os critérios mais rigorosos sob o ponto de vista técnico e que ofereça melhores 

condições de segurança à edificação e seus usuários. 

2 

9.10. A empresa contratada e os respectivos profissionais responsaveis pelos projetos arquitetonicos e E 
o 

complementares deverão estar cientes, que os mesmos serão solicitados, a qualquer momento pela SEJUS e/ou o 

pela futura empresa contratada para execução das obras, a prestar esclarecimentos e dirimir as dúvidas que, por 

ventura, apareçam sobre os projetos, especificações e orçamentos, até a completa finalização da obra, sem custo 

adicional a SEJUS. 

CI) 
o 

9.11. Caso sejam necessárias modificações nos projetos, no decurso da obra, em decorrência da inobservância 

das normais e legislações vigentes à época da elaboração, aprovação e legalização do projeto, a contratada deverá 

providenciar a legalização das modificações nos órgãos competentes, sem ônus para a SEJUS, dos novos 

documentos impressos, mobilização e taxas de aprovação, reaprovação ou regularização. 
CP 

9.12. Se por algum motivo as aprovações dos projetos forem impedidas por pendêncías relacionadas aos diversos 

órgãos, secretarias e/ou autarquias estaduais, a contratada deverá informar oficialmente a SEJUS relatando a 

pendência. Deverão ser anexados todos os documentos que comprovem a inadimplência do Estado perante os 

órgãos competentes. Neste caso, o Estado deverá regularizar a sua situação no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

após a entrega do projeto executivo. Caso a aprovação não ocorra neste prazo, e somente neste caso, a 

contratada será remunerada pela etapa "PROJETOS LEGAIS", mesmo sem a referida aprovação. 

10. PROPRIEDADE INTELECTUAL, DIREITOS PATRIMONIAIS EAUTORIZ4ÇÔE5 

10.1. A SEJUS deterá o direito de propriedade intelectual sobre os serviços desenvolvidos assim como sobre toda 

a documentação produzida na execução do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa e, por escrito, da SEJUS. 

10.2. Os autores dos projetos e dos serviços complementares elaborados por meio deste termo de referência 

autorizam expressamente os ajustes e adequações, que se fizerem necessários, nos projetos para sua construção e 
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cedem o direito para a replicação e adequação dos projetos elaborados no âmbito das ações da SEJUS, sendo que 

os profissionais que fizerem as alterações ou adequações obrigam-se a recolher a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT e responder integralmente pelas modificações 

realizadas. 

10.3. Os autores dos projetos deverão também, ceder os direitos patrimoniais do projeto relativo ao objeto deste 

Termo de Referência, para o fim de a Administração utilizá-lo a seu critério, nos termos do disposto no Art. 111 da 

Lei Federal n.9  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.4. Ficam vedados, à empresa contratada, seus empregados, colaboradores e/ou profissionais contratados, dar 

conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros, qualquer documento, administrativo ou técnico, descritivo ou 

gráfico, preparado ou recebido, para a execução dos serviços, salvo com prévia autorização da SEJUS. 

10.5. A cessão dos direitos para a replicação, bem como a autorização expressa para promover adequações, não 

isenta ou exime, de forma alguma, a empresa contratada e os respectivos autores dos projetos elaborados, de 

suas obrigações e responsabilidades, nem tampouco transfere a SEJUS, a responsabilidade pela não aplicação das 

normas e procedimentos técnicos. 

11. COMPATIBILIZAÇÃO DOS PROJETOS E PEÇAS TÉCNICAS 

11.1. Todas as peças gráficas e elementos técnicos que compõem um projeto, não constituem apenas produtos 

de especialidades técnicas, elas fazem parte de um complexo processo cujo insucesso ou deficiência 

comprometem, sobremaneira, as etapas seguintes. Interferem diretamente no sucesso da licitação, da 

contratação de executores, do acompanhamento da execução, da qualidade do produto final e de sua 

manutenção. 

11.2. Devem ainda garantir, o completo saneamento de todas as interferências físicas e construtivas entre as 

diversas especialidades e subsistemas que comporão a obra. Devendo ainda apresentar, graficamente ou 

discricionariamente, todas as soluções técnicas adotadas para a promoção da melhor convivência entre as 

disciplinas para facilitar a etapa executiva, ou seja, a execução da obra. 

11.3. Para isto, faz-se o uso de uma importante ferramenta para promover a integração das diversas disciplinas 

que compõe a elaboração de projetos de engenharia e arquitetura, a Compatibilização. 

11.4. Compatibilizar os projetos de arquitetura e seus complementares de engenharia visa integrar, todos os 

projetos necessários para a concretização de uma edificação ou obra, assim como seus aspectos de custos, 

soluções técnicas e prazos, em conformidade com os parâmetros preliminares estabelecidos pelo cliente e pelas 

exigências legais edilícias ou administrativas. 

11.5. Não se limita apenas a avaliar as informações descritas nos diversos projetos, ou ajustá-las, deve considerar 

todas as condições de mercado, a viabilidade técnico-econômica do bem a ser edificado, sua construtibilidade e a 

qualidade do processo de produção dos projetos. 

11.6. Portanto, não compreende apenas a revisão de projetos ou co-projetar, atribuições atinentes aos 

projetistas contratados, mas busca promover a completa integração das atividades intrínsecas ao complexo 

processo de elaboração de projetos. 

11.7. Neste contexto, são apresentados a seguir, alguns regramentos para esta importante atividade, cabendo a 

contratada, a aplicação de procedimentos próprios para garantir a perfeita interação entre as disciplinas: 
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11.7.1.Os projetos das diferentes especialidades deverão apresentar perfeita compatibilização entre si, refletidas 

também nas peças de memorial e planilhas orçamentárias do conjunto, de modo a não suscitar dúvidas, omissões, 

conflitos ou outras interpretações que venham a prejudicar sua integral execução. 

11.7.2.Os projetos de instalações em geral deverão ter como objetivo básico, além de apresentarem as soluções 

técnicas pertinentes, a compatibilização entre estes e o arquitetônico. Deverão ser levados em conta, todos os 

aspectos estéticos e funcionais, visando facilitar a manutenção, segurança e controle de acessos, principalmente 

das áreas acessíveis e de controle do sistema como um todo, caso exista. 

11.7.3. Deverá ocorrer etapa a etapa, de forma a manter o desenvolvimento do projeto alinhado com todas as 

disciplinas durante o processo. 

11.8. Em reunião específica, serão apresentados e estabelecidos os critérios em que a compatibilidade das fases 

ou etapas será verificada pela SEJUS. Isto, porém, não desobriga a contratada a verificar continuamente todas as 

integrações e compatibilidades das diversas disciplinas, sendo, portanto, atividade obrigatória para garantia da 

qualidade do projeto. 

12. ESPECIFiCAÇÃO DOS MATERIAIS E ORÇAMENTO 

12.1. Ao fazer a citação de qualquer marca de materiais, metais, tintas, aparelhos, produtos e equipamentos, 

visam somente caracterizar o material e/ou equipamento, e o termo similar significa RIGOROSAMENTE 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR, inclusive nas tonalidades das tintas, pois uma mesma cor varia de tonalidade de 

acordo com o fabricante. Caso a referência de qualquer marca ou modelo seja, indispensável como referência de 

qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou equivalente", "ou 

similar" e "ou de melhor qualidade", descrevendo detalhadamente as características e desempenho técnico, de 

modo a permitir a verificação e comprovação da equivalência com outros modelos e fabricantes. 

12.2. Todo material especificado deverá estar disponível no mercado local e nacional, e todas as marcas 

indicadas devem possuir concorrentes similares, sendo indicadas ao menos em grupos de três. Ainda, nos projetos, 

especificações técnicas e orçamentos deverão obrigatoriamente constar, de maneira clara que 'as marcas 

comerciais citadas são referências de mercado que servem exclusivamente para indicar o tipo de material e sua 

qualidade, que se deseja empregar". 

12.3. Para a especificação dos materiais, deverá ser dada prioridade aos serviços constantes da base de preços 

publicados pelo LABOR/UFES no sítio eletrônico do DER-ES e acordo com as demais tabelas referencias expostas na 

Resolução N2  329/2019 do Tribunal de Constas do Estado do Espírito Santo - TCE-ES. Caso o material especificado 

não encontre similaridade no material publicado, deverá ser elaborada justificativa para sua utilização. 

12.4. A elaboração dos projetos deverá primar ainda pela racionalização de custos e aproveitamento de recursos 

que propiciem maximização de eficiência energética e menor impacto ambiental. 

12.5. Elaborar os orçamentos, estimativas de custos e estudos de viabilidade tendo como base a de preços 

publicados pelo LABOR/UFES no sítio eletrônico do DER-ES e acordo com as demais tabelas referencias expostas na 

Resolução Ng 329/2019 do Tribunal de Constas do Estado do Espírito Santo - TCE-ES. Os orçamentos e estimativas 

de custo, deverão conter, no mínimo, os seguintes documentos: planilha de quantidades e preços, ARTs ou RRTs, 

memória de cálculo de todos os quantitativos da ptariilha, composições de preços unitários e cotações de 

equipamentos e serviços específicos que não constarem na tabela de preços referenciais do DER-ES. Todos estes 

elementos deverão ser elaborados de acordo com o MANUAL PARA ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS DE OBRAS 

PÚBLICAS e os padrões do DER-ES. 
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12.6. A planilha orçamentária será composta em duas etapas, conforme tabela abaixo: 

Etapa Item Documentos a serem apresentados Entrega e Medição 

1 Planilhas de Quantitativos 

2 Memórias de Cálculo Junto com o Projeto 

3 listas de Materiais Básico 

4 ART's / RRT's dos Responsáveis Técnicos 

1 Planilhas Orçamentárias 

2 Composição de Custos 

3 Mapas de Cotação Junto com o Projeto 
22 

4 Plano de Ataque Executivo 

5 Cronograma Físico-Financeiro 

6 ART's/RRT's j 
12.7. Em princípio, a elaboração das listas de materiais dos projetos complementares de engenharia, está sob 

responsabilidade dos profissionais que desenvolveram os respectivos projetos. 

12.8. À critério da contratada, outros profissionais habilitados poderão ser os responsáveis pela elaboração das 

listas que deverão estar acompanhas dos devidos registros nos conselhos profissionais competentes. 

12.9. As planilhas de quantitativos e orçamentárias deverão acompanhar as correções/ajustes dos projetos 

decorrentes das aprovações dos mesmos nos órgãos competentes e da compatibilização entre si. 

13. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E ORÇAMENTO . 

13.1. Na data de emissão da Ordem de Serviço, a SEJUS promoverá uma reunião para definição de diretrizes com 

a empresa contratada, que receberá informações gerais sobre o escopo do trabalho do empreendimento e 

esclarecimentos sobre os procedimentos e padrões a serem adotados no planejamento, desenvolvimento e 

aprovação dos projetos e serviços. 

13.2. Para cada fase do projeto, bem como na entrega final, serão executadas no máximo 03 (três) análises, por 

parte da SEJUS. Todas as observações, questionamentos, solicitações e apontamentos, constante dos relatórios de 

análise, deverão ser avaliados pela contratada. Para o caso em que a contratada julgar não serem pertinentes as 

observações apontadas pela SEJUS, deverá, obrigatoriamente, justificar sua decisão em documento oficial que 

deverá ser encaminhado a SEJUS para análise. 

13.3. Na terceira análise, será realizada uma verificação do atendimento ao que foi apontado nos relatórios e, 

caso ainda existem divergências ou não forem devidamente justificadas, poderá ser aplicado à contratada multa, 

por análise adicional, de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato, mesmo que a inconformidade exista em 

somente uma disciplina. Isto se justifica porque, uma alteração em determinada disciplina, pode acarretar 

mudanças nas demais, pois todas as disciplinas são integradas e interdependentes. 

13.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, revisar ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

acompanhamento pela SEJUS. O prazo para promover as alterações que, por ventura sejam detectadas, não será 

acrescido ao total necessário à execução do contrato, nem tampouco, o necessário à análise por parte da SEJUS. 

13.5. Deverão ser realizadas reuniões periódicas, conforme acordado entre as partes para serem debatidas 

questões referentes aos projetos contratados. Nestas reuniões deverão ser apresentados os serviços até então 

realizados e tomadas às decisões quanto a eventuais pendências, sem alteração do prazo de entrega, estipulado 
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para cada nível de projeto. Ocorrerão, preferencialmente, nas dependências da SEJUS e contarão com a 

participação, conforme convocação, dos profissionais responsáveis pela elaboração dos projetos. 

13.6. As reuniões realizadas serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela Fiscalização e que 

conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, 

decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas, assim como vistas às decisões tomadas em reuniões 

anteriores. 

13.7. A ausência injustificada, de qualquer um dos profissionais responsáveis pela elaboração das peças técnicas, 

envolvidos em cada etapa, quando convocados formalmente pela SEJUS, impedirá a realização de qualquer uma 

das reuniões e a etapa será considerada não iniciada por inadimplência da empresa contratada. 

13.8. A falta de um ou mais documentos, relativos à determinada etapa ou fase, impedirá o recebimento dos 

demais serviços e a etapa será considerada não entregue. 

13.9. As apresentações dos serviços e projetos em todas as etapas serão realizadas nas reuniões para 

recebimento dos serviços e projetos. 

13.10. A empresa contratada deverá primar pela apresentação de documentação e peças gráficas completas, com 

a qualidade exigida e dentro dos padrões técnicos aplicáveis, evitando assim, excesso de tempo despedido para a 

análise do material e retrabalhos. 

13.11. Durante a elaboração dos projetos, deverão ser previstas interlocuções com todos os órgãos municipais e 

todas as concessionárias de serviços públicos, sempre que se fizer necessário, com a participação da SEJUS ou a 

critério deste. 

13.12. Todos os trabalhos serão supervisionados por equipe designada pela SEJUS, com poderes para verificar se 

os serviços especificados estão executados de acordo com o previsto, analisar e decidir sobre proposições da 

empresa contrata e seus projetistas que visem melhorar o projeto, fazer advertências quanto a qualquer falta, 

aplicar multas, efetuar retenções de medição e demais ações necessárias a boa qualidade e ao bom andamento 

dos serviços. 

13.13. À SEJUS é facultado, dentro de sua conveniência, discutir e opinar sobre a concepção de projeto proposta 

pela contratada, ou ainda, de sugerir nova. Esta nova proposição deverá ser avaliada pelo respectivo projetista, 

pois será de sua inteira responsabilidade, a adoção ou não da nova proposição. 

13.14. A SEJUS poderá solicitar, formalmente, a substituição de qualquer membro da equipe técnica da empresa 

contratada, inclusive da coordenação, assim como o reforço da mesma, a qualquer momento que julgar 

necessário. O atendimento à substituição deverá ocorrer o mais breve possível, pois, não poderá haver impacto no 

prazo de execução daquele projeto específico nem do geral. 

14. RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DO PROJETO 

14.1. O "Relatório de Acompanhamento de Projetos" constitui instrumento legal, onde serão anotadas pela 

empresa contratada, continuamente, todas as ocorrências, instruções e decisões tomadas durante o 

desenvolvimento dos projetos, devidamente visadas pela equipe designada pela SEJUS. 

14,2. A periodicidade de elaboração do Relatório é DIÁRIA, devendo ser registradas as datas das ocorrências 

descritas (atas de reuniões, início de desenvolvimento de etapa dos trabalhos, outras ocorrências), as decisões 

adotadas, bem como outras informações relevantes ao desenvolvimento dos projetos. 
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CÓPIAS IMPRESSAS 

15.1. Após dos arquivos digitais terem sido aceitos pela SEJUS, os desenhos impressos em papel sulfitem, 

deverão ser oficialmente entregues assinados a SEJUS. 

15.2. Todos os projetos que necessitam de aprovação nos órgãos competentes deverão ser entregues a SEJUS 

impressos, assinados pelos autores e carimbados pelos respectivos órgãos. A contratada é responsável pela 

impressão de quantas cópias forem necessárias até a aprovação final. 

15.3. É de responsabilidade da empresa contratada a conferencia dos desenhos/projetos feitos pelos seus 

desenhistas/cadistas juntamente com as pianilhas elaboradas. A entrega de desenhos/projetos ou planilhas com 

ocorrência de erros implicará advertências podendo, em caso de reincidência, ser a empresa penalizada nos 

termos da legislação vigente e do contrato de prestação de serviços. 

z 

15.4. Todos os desenhos deverão estar em acordo com os manuais para apresentação de projetos. Havendo 

divergência nesta apresentação, a SEJUS poderá solicitar a contratada, a revisão dos mesmos, ainda que em versão 

final, sem ônus. 

15.5. A CONTRATADA deverá entregar tantas plotagens, quantas forem necessárias, em papel sulfite, até 

aprovação dos serviços pela equipe da SEJUS, quando então será autorizada a emissão final. 

ANÁLISES E REUNIÕES COM A CONTRATADA (ACOMPANHAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS E 

SERVIÇOS) 

16.1. Para o início dos serviços será publicado Ordem de Serviço em até 30 (trinta) dias corridos, após publicação LU 

do extrato do contrato no DIO, neste momento, a empresa contratada deverá ter disponibilidade técnica, 
o 

instalações e aparelhagem adequadas para a elaboração dos projetos, estudos e/ou serviços, de acordo com as 

Ordens de Serviço, e estar mobilizada com equipe suficiente e capaz de elaborar todos os projetos e serviços 

necessários simultaneamente, sem comprometimento da qualidade dos mesmos. 

16.2. Na data de emissão da Ordem de Serviço, a SEJUS promoverá reunião com a empresa contrata e os 

respectivos profissionais, para definição de diretrizes, informações gerais sobre o escopo do trabalho do 

empreendimento e esclarecimentos sobre os procedimentos e padrões a serem adotados no planejamento 

desenvolvimento e aprovação dos projetos e/ou serviços. 

16.3. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá 

apresentar ao SEJUS as seguintes documentações: 

16.3.1.ARTs ou RRTs quitadas, do Contrato e dos respectivos profissionais responsáveis pela elaboração dos 

projetos e orçamento. 

16.3.2.Relação da Equipe Técnica. 

16.3.3.Detalhamento e quantificação dos Serviços a serem desenvolvidos. 

16.3.4.Cronograma Físico-Financeiro Global e Específico detalhando cada serviço. 
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16.4. Para cada serviço técnico ou conjunto de serviços, poderá ser emitida Ordem de Serviço Parcial, a critério 

exclusivo da SEJUS. Todas as informações porventura necessárias à sua plena elaboração estarão especificadas e 

descritas na mesma. 

16.5. O prazo para execução dos serviços e projetos será determinado em cada Ordem de Serviço e não poderá 

ultrapassar ao estabelecido inicialmente nem a vigência do contrato. 

16.6. Antes da emissão de cada Ordem de Serviço Parcial será realizada reunião de definição de diretrizes, 

quando a empresa contratada receberá da SEJUS, informações detalhadas sobre o escopo do projeto e/ou serviço. 

16.7. A SEJUS, após análise e aprovação da documentação apresentada na etapa anterior, emitirá nova Ordem de 

Serviço Parcial, para a continuidade dos serviços, assim que possível, em um prazo não superior a 10 (dez) dias 

úteis. 

16.8. Em ocorrendo a situação prevista no item 9.12, as etapas posteriores poderão ser iniciadas, finalizadas e 

remuneradas, a critério da SEJUS, devendo a contratada obrigada a reparar, corrigir e atualizar, sem ônus para a 

Autarquia, todos os documentos técnicos produzidos posteriormente à etapa de elaboração do projeto básico, 

caso haja necessidade de atendimento às exigências dos órgãos competentes quando da aprovação do projeto. 

16.9. No prazo estabelecido no item 20.1, a contrata está obrigada a atender a todas as exigências deste Termo 

de Referência. 

17. CONSÓRCIO xSUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Considerando a complexidade e multidisciplinaridade dos projetos contratados. a conformação dos 

escritórios de projetos que em sua maioria não abrangem todas as disciplinas requeridas para a elaboração do 

objeto deste Termo de Referência. que a PGE - Procuradoria Geral do Estado não recomenda a subcantratação de 

mais do que 30% do valor do contrato. Visando um maior comprometimento de todos os profissionais envolvidos 

na elaboração dos diversos projetos e planilha orçamentária, e manter a sustentabilidade financeira do contrato. 

Buscando garantir a qualidade e confiabilidade das informações prestadas, NÃO será aceita a subcontratação dos 

serviços de Análise Técnica do material entregue pela SEJUS, de Elaboração dos Projetos e Elaboração do 

Orçamento. 

17.2. Frente ao exposto no item anterior, sugere-se a permissão da participação de consórcios, ficando os 

critérios e a definição das regras para tal a cargo do Edital de Publicação e do Contrato a ser firmado entre as 

partes. 

18. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E ENTREGA 

18.1. Será medido o efetivamente realizado e aprovado, tendo como base o cronograma abaixo: 

CRONOGRAMA DE ENTREGA E PORCENTAGEM DE PAGAMENTO 

ESTUDO PROJETO PROJETO PROJETO 
ANTEPROJETO 

ITEM PRELIMINAR LEGAL BASICO EXECUTIVO 

% DIAS % DIAS % DIAS % DIAS % DIAS 

ELABORAÇÃO DE PROJETO 
0% 0 0% O 20% 10 30% 20 50% 30 

ARQU ITETONICO 

ELABORACAO DE PROJETO DE 
5% 5 5% 10 20%*  15 30% 15 40% 15 

REDES ELETRICAS 
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ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 

PREVENÇÃO E COMBATE A 5% 5 5% 10 20%*  15 30% 15 40% 15 

INCÊN CIO 

ELABORAÇÃO DE PROJETO 
10% 5 15% 15 0% O 35% 20 40% 20 

SPDA (PARARRAIO)  

ELABORACAO DE PROJETO 
5% 5 5% 10 20%*  15 30% 15 40% 15 

HIDROSSANITÁRIO 

ELABORAÇÃO DE PROJETO 

ESTRUTURAL, INCLUSIVE 10% 5 15% 15 0% O 35% 20 40% 20 

FUNDAÇÃO  

ELABORAÇÃO DE PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA (PLANILHA 

DE QUANTITATIVOS, 

MEMÓRIA DE CALCULO, 
- 0% O 0% O 0% O 45% 30 55% 30 

COMPOSIÇOES DE CUSTOS, 

CRONOGRAMA FÍSICO- 

FINANCEIRO E COTAÇÕES DE 

PREÇOS)  

SONDAGEM DO TERRENO À 

PERCUSSÃO (MÍNIMO DE 30 Será pago 100% após entrega e aprovado, pela SEJUS, os estudos de sondagem. 

M)  

c,) 

z 

c1 

co 

* Será pago 5% após aprovação da CONTRATANTE e 15% após aprovação nos órgãos competentes. 

CRONOGRAMA Físico E FINANCEIRO 

ITEM SERVIÇO 
VALORES DO ITEM 30 dias 

(mês 1) 

60 dias 

(mês 2) R$ % 

01.01 ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETONICO 
12.70097 

28,04% 
6.350,49 6.350,49 

 
50,00% 50,00% 

01.02 ELABORACAO DE PROJETO DE REDES ELETRICAS 
7.978,75 

17,61% 
2.393,63 5.585,13 

 
30,00% 70,00% 

01.03 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE 

.. 

A INCENCIO 

2.487,55 
5,49% 

746,27 1.741,29 

30,00% 70,00% 

01.04 ELABORAÇÃO DE PROJETO SPDA (PARARRAIO) 
1.310 87 

3,68% 
327,72 983,15 

 
25,00% 75,00% 

01.05 ELABORACAO DE PROJETO HIDROSSANITÁRIO 
628,53 

1,39% 
188,56 439,97 

 
30,00% 70,00% 

01.06 
ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL

' 
INCLUSIVE 

FUNDAÇÃO 

7.658 78 
16,91% 

1.914,70 5.744,09 

25,00% 75,00% 

01.07 

- 

ELABORAÇÃO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (PLANILHA 

DE QUANTITATIVOS, MEMÓRIA DE CALCULO, 
, 

COMPOSIÇOES DE CUSTOS, CRONOGRAMA FISICO- 

FINANCEIRO E COTAÇÕES DE PREÇOS) 

3.013,97 6,65% 

1.356,29 1.657,68 

45,00% 55,00% 

01.08 
SONDAGEM DO TERRENO À PERCUSSÃO (MÍNIMO DE 30 

M) 
7.512,75 16,58% 

7.512,75 - 

100,00% - 

TOTAL PLANILHA (R$) = 43.292,17 100,00% 

VALOR DO SERVIÇO EXECUTADO NO MÊS 

PORCENTAGEM 

R$ 20.790,38 22.501,79 

% 48,02% 51,98% 
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VALOR ACUMULADO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS J R$ 20.790,38 43.292,17 

PORCENTAGEM ACUMULADO % 48,02% 100,00% 

ELEMENTOS TÉCNICOS DE PROJETOS 

19.1. Os elementos técnicos de projetos estão definidos nos Manuais de Procedimento para Elaboração de 

Projeto do DER-ES. 

PRAZOS, MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do resumo do contrato no 

Diário Oficial e terá duração 30 (trinta) dias superior ao do cranograma de execução dos serviços (item 18.1), 

portanto, correspondendo a vigência total do contrato a 90 (noventa) dias. 

20.1.1.0 prazo máximo previsto para a execução de todos os serviços constantes deste Termo de Referência é de 

60 (sessenta) dias, contados a partir da Ordem de Serviço emitida pela SEJUS. 

20.2. Este prazo poderá ser dilatado ou reduzido à conveniência da execução dos serviços, de acordo com a 

SEJUS e em conformidade com a legislação vigente. 

20.3. As medições somente serão realizadas quando da aceitação de cada etapa, nos percentuais estabelecidos, 

conforme item 18. 

20.4. O prazo para análise dos documentos técnicos produzidos poderá ser alterado em função da qualidade do 

material apresentado bem como pela disponibilidade de servidores habilitados existentes na SEJUS. Para este 

último caso, e somente para este, o prazo total do contrato poderá ser estendido, respeitando o de determina a 

legislação vigente e os regramentos estabelecidos no contrato e neste Termo de Referência. 

EQUIPE TÉCNICA 

21.1. A empresa deverá apresentar, na reunião de partida, relação da equipe técnica que irá atuar na execução 

dos serviços, devendo ser composta por profissionais comprovadamente habilitados em seus respectivos 

conselhos de classe. 

21.2. Deverão ainda possuir experiência profissional comprovada na execução de projetos de arquitetura e 

complementares de engenharia para edificações. 

21.3. Juntamente com a relação da equipe, a contratada deverá apresentar as comprovações da experiência da 

equipe na execução dos serviços. Além dos currículos, poderá ser apresentado acervo(s) técnico(s) averbado(s) 

pela entidade de classe responsável, para os profissionais de nível superior e, para os profissionais de nível médio-

técnico, atestado emitido por profissional habilitado, em caso de o mesmo não possuir acervo averbado pela 

respectiva entidade de classe. 

21.4. Outros profissionais que não possuam a experiência técnica necessária, mas participarão efetivamente dos 

serviços e serão supervisionadas pelo responsável técnico, poderão fazer parte da equipe técnica desde que na 

condição de corresponsáveis técnicos. 

21.5. O(s) responsável(is) técnico(s) apresentado(s) pela empresa, para a habilitação no processo de licitação, 

deverá(ão), obrigatoriamente, fazer parte da equipe técnica relacionada acima e deverá(ão) atuar, efetivamente, 

na execução dos serviços. 
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21.6. Deverão ser respeitadas todas as legislações profissionais. 

21.7. Para a emissão das ARTs ou RRTs relativas aos serviços executados, além das orientações já escritas neste 

termo de referência, o Gestor/Fiscal do contrato deverá ser consultado para complementação de orientações 

quanto ao que será obrigatário constar no corpo destes documentos, bem como os respectivos conselhos de 

classe. 

22. ELEMENTOS TÉCNICOS DE PROJETOS 

22.1. Qualificação Técnica Profissional: 

22.1.1.0(s) Responsável(is) Técnico(s) indicado(s) pela empresa licitante deverá(ão) apresentar atestados em seu 

nome, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente certificados pelo CREA ou CAU, 

relativos à execução de serviços abaixo relacionados por se tratar de parcela de maior relevância técnica e 

financeira: 

co 

Elaboração de projetos de estruturas, inclusive fundação. 

Elaboração de projetos elétricos. 

Elaboração de projetos h id rossanitá rios. 

22.1.2.A qualificação técnica profissional exigida decorre do tipo e quantidade dos serviços que se pretende 

contratar, e visa compatibilizar o equilíbrio entre a segurança da Administração quanto ao cumprimento das 

obrigações por parte do contratado, e a preservação da necessária competitividade daqueles que possuam, 
a 

minimamente, condições técnicas e econômicas para contratar com o Poder Público, o 

23. ALTERAÇÕES NAS EQUIPES TÉCNICAS 

23.1. Os profissionais indicados pelo licitante, para fins de comprovação da qualificação técnica e como 

integrantes das equipes técnicas deverão, efetivamente, trabalhar na execução do contrato. A contratada deverá g 
indicar, dentre aqueles já relacionados, o que atuará como interlocutor direto junto ao Gestor/Fiscal do contrato 

o 
na SEJUS. Admite-se a substituição dos indicados por profissionais de experiência, também comprovada, co 

equivalente ou superior desde que aprovada pela SEJUS. 

23.2. A eventual substituição somente será possível mediante solicitação por escrito e com a devida justificativa. 

23.3. Para a análise da substituição deverão ser apresentados pela contratada, documentos que comprovem que 

o substituto possui a mesma qualificação técnica do substituído, conforme indicado pelos itens 21. EQUIPES 

TÉCNICAS e 22. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO deste termo de referência. 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁ RIOS 

24.1. Os recursos orçamentários correrão dos recursos financeiros oriundos do TAC - Termo de Ajuste de 

Conduta, em execução no processo 0171300-45.2002.5.17.0007 do Ministério Público do Trabalho - Procuradoria 

Regional do Trabalho 17a Região - VITÓRIA. 
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114 Vitória (Es), quarta-feira, 30 de Dezembro de 2020, 

PORTARIA N° 1.189-S, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 

Constitui a Comissão de Unidade de 
Controle Patrimonial da Secretaria 
de Estado da Justiça - SEJUS. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem 
o Art. 98, Inciso II, da Constituição 
Estadual e o Art, 46, alínea "o", da 
Lei 3.043, de 31 de dezembro de 
1975; 

RESOLVE: 

Art. 10. Designar os servidores 
abaixo relacionados para 
constituírem, sob presidência do 
primeiro, a Comissão de Unidade 
de Controle Patrimonial - UCP da 
Secretaria de Estado da Justiça: 

1 - Murilo Faião Abikahir; 
II - Bruno Patez Pimentel; 
III - André 'J'ictor de Mendonça 
Alves, 
IV - Marcos Aurélio Ramos da Costa. 

Art. 20. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições anteriores, 
em especial, a Portaria n° 237-S, de 
28 de fevereiro de 2018. 

Vitória, 29 de dezembro de 2020 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO 
CRUZ 

Secretário de Estado da Justiça 
Protocolo 636742 

PORTARIA N.° 1299 - S, de 29 
de Dezembro de 2020 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA, no uso da atribuição 
que lhe confere o Art. 98, Inciso II 
da Constituição Estadual e Art.37, 
Inciso IX da Constituição Federal e a 
Lei Complementern.° 809 publicada 
no DOE de 25 de Setembro de 2015, 
resolve: 

RESCINDIR, a pedido, o contrato 
de AURENI HONORIO DA COSTA, 
Inspetor Penitenciário - DT, NF. 
3182363 desta Secretaria de Estado 
da Justiça, a contar de 28/12/2020. 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO 
CRUZ 

Secretário de Estado da Justiça 
Protocolo 636760 

PORTARIA N.° 1300- S, de 29 
de Dezembro de 2020 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA, no uso da atribuição 
que lhe confere o Art. 98, Inciso II 
da Constituição Estadual e Ârt.37, 
Inciso IX da Constituição Federal e a 
Lei Complementar n°809 publicada 
no DOE de 25 de Setembro de 2015, 
resolve: 

RESCINDIR, a pedido, o contrato 
de CARLA LIMA LIJPARELLI, 
Inspetor Penitenciário - DT, NF.  

3642941 desta Secretaria de Estado 
da Justiça, a contar de 01/01/2021. 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO 
CRUZ 

Secretário de Estado da Justiça 
Protocolo 636763 

PORTARIA N° 1298-S, de 28 de 
Dezembro de 2020 

O SECRETARIO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 65, da Lei 
Complementar n° 46/94, resolve: 

EXONERAR, de acordo com o 
Art. 61, § 20, letra "a", da Lei 
Complementar n°46/94, LAVZA DE 
OLIVEIRA SOUZA ARAUJO, NF. 
3898873, do cargo, em comissão, 
de Assessor Jurídico do Sistema 
Penal, Ref. QC-01, da Secretaria de 
Estado da Justiça - SEJUS, a contar 
de sua publicação. 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO 
CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA 

Protocolo 636845 

PORTARIA N° 130 1-5, de 29 de 
Dezembro de 2020 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 65, da Lei 
Complementar n° 46/94, resolve: 

EXONERAR, a pedido, de acordo 
corri o Ari. 61, § 20, leira "b", da Lei 
Complementar n° 46/94, MAYARA 
SOUZA DOS REIS, NF. 3652190, 
do cargo, em comissão, de Assessor 
Jurídico do Sistema Penal, Ref. 
QC-01, da Secretaria de Estado 
da Justiça - SEJUS, a contar de 
07/12/2020. 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO 
CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA 

Protocolo 636846 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

A Secretaria de Estado da Justiça do 
Espírito Santo - SEJUS/ES, torna 
público que realizará, com base 
no Decreto n°, 1790-R/2007 e 
alterações e na Portaria AGE/SEGER 
n° 01-R/2007, adesão à Ata de 
Registro de Preços no 001/2020 
da Secretaria de Estado da Fazenda 
- SEFAZ. 
Processo Eletrônico: 2020-ZWFI2 
Objeto: aquisição de mobiliários 
diversos e materiais permanentes 
com entrega, montagem e 
instalação 
Contratada: FORTLINE INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
CNPJ: 08.368.875/0001-52 
Fonte: 101 

Vitória/ES, 29 de Dezembro de 
2020. 

SILVANIO JOSE DE SOUZA MAGNO 
FILHO 

Subsecretário de Estado de 
Planejamento e Controle 

Protocolo 636675 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

A Secretaria de Estado da Justiça do 
Espírito Santo - SEJUS/ES, torna 
público que realizará, com base 
no Decreto n°. 1790-R/2007 e 
alterações e na Portaria AGE/SEGER 
n° 01-R/2007, adesão à Ata de 
Registro de Preços n° 00812020 
do Departamento de Edificações 
e de Rodovias do Espírito Santo - 
DER-ES. 
Processo Eletrônico: 2020-W4239 
Objeto: Prestação de serviços de 
manutençlo preventiva e corretiv3 
nos prédios administrativos, 
unidades de saúde, delegacias, 
terminais, penitenciária e outras 
edificações da administração 
pública do Estado do Espírito Santo, 
com fornecimento de materiais e 
mão de obra (lote 002) 
Contratada: CR OBRAS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 
CNP3:01.756.239/0001-59 
Fonte: 101 

Vitória/ES, 29 de Dezembro de 
2020. 

SILVANIO JOSE DE SOUZA MAGNO 
FILHO 

Subsecretário de Estado de 
Planejamento e Controle 

Protocolo 636719 

RESUMO DE ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

ORDEM DE FORNECIMENTO N° 
129/2020. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.° 063/2020 - SEJUS. 
PROCESSO N.° 2020-RCDM2 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA JUSTIÇA. 
CONTRATADA: Mônaco 
Distribuidora de Medicamentos 
LTDA-EPP. 
OBJETO: Aquisição de Escova 
Dental para atender as Unidades 
Prisionais. 
VALOR UNITÁRIO: 
Lote 1 Item 1: R$ 0,88. 

VALOR TOTAL: R$ 66.545,60 

Vitoria/ES, 28 de dezembro de 
2020. 

CELSO DOS SANTOS JUNIOR 
Subsecretário de Estado para 

Assuntos Administrativos 
Protocolo 636453 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 055/2020 

CONTRATANTE: O Estado do 
Espírito Santo, por Intermédio da 
Secretaria de Estado da Justiça - 

SEJUS 
PROCESSO N°: 2020-ZQ3SH 
FORMA DE CONTRATAÇÃO: 
Pregão Eletrônico n° 004/2020 - 

DER/ES 
CONTRATADA: TERRA FORTE 
EIRELI 
CNPJ: 01.999.130/0001-42 
OBJETO: prestação de serviços 
de manutenção predial preventiva 
e con-etiva do Centro de Detenção 
Provisória de São Domingos do 
Norte - CDPSDN. 

VALOR: 
R$ 843.331,95 
VIGÊNCIA: 300 (trezentos dias) 
dias a contar do dia posterior à 
data da publicação do respectivo 
instrumento resumido no Diário 
Oficial do Estado. 
FONTE: 101 

SILVANIO JOSÉ DE SOUZA 
MAGNO FILHO 

Subsecretário de Estado de 
Planejamento e Controle 

Protocolo 636420 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 054/2020 

CONTRATANTE: O Estado do 
Espírito Santo, por Intermédio da 
Secretaria de Estado da Justiça - 

SEJUS 
PROCESSO N°: 2020-COH5K 
FORMA DE CONTRATAÇÃO: 
Tomada de Preços n° 004/2020 
CONTRATADA: AMERICA LATINA 
ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 10.568.340/0001-77 
OBJETO: execução de serviço 
especializado em elaboração de 
estudos, planilha orçamentária e 
projetos técnicos de engenharia 
para implantação de estação de 
tratamento de esgoto (ETE) no 
Complexo Penitenciário da Glória. 
VALOR: 
R$ 83.688,20 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) 
dias a contar do dia posterior à 
data da publicação do respectivo 
instrumento resumido no Diário 
Oficial do Estado. 
FONTE:101 

SILVANIO JOSÉ DE SOUZA 
MAGNO FILHO 

Subsecretário de Estado de 
Planejamento e Controle 

Protocolo 636423 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 052/2020 
Contratante: Secretaria de Estado 
da Justiça - SEJUS 
Processo NU:  2020-62DQ1_ 
Forma de Contratação: Edital de 
Tomada de Preços n° 005/2020 
Contratado: RECONCAVO 
ENGENHARIA E ARQUITETURA 
LTDA 
CNPJ: 35.102.216/0001-42 
Objeto: execução de serviço espe-
cializado em elaboração de projetos 
executivos de engenharia para 
construção de galpão de oficinas 
de trabalho na Casa de Custódia de 
Vila Velha - CASCUW 
Valor Total: R$ 31.401,58 
Vigência: 90 (noventa) dias 
corridos, a contar do dia 
subsequente ao da publicação do 
resumo do contrato no Diário Oficial. 
Fonte: 107 

Vitória/ES, 29 de Dezembro de 
2020. 

SILVANIO JOSÉ DE SOUZA 
MAGNO FILHO 

Subsecretário de Estado de 
Planejamento e Controle 

Protocolo 636481 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO 
Resolução N°93 de 07 de Novembro de 2014  

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

N° 0000000764929 

IIII 111111111111111 1111 liii 1111111 III 
20220000764929 

Validade: Indeterminada 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de 

Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s): 

DADOS DO PROFISSIONAL 

Profissional: IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA 

Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 

Data de obtenção do título: 22/02/2016 

Registro Nacional: 00A1591428 

Data de Registro: 08/03/2016 

Validade; Indefinida 

ANOTAÇÃO DE CURSO 

- Nenhum curso anotado. 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT 

Número do RRT: 11035676 Tipo do RRT: RRT SIMPLES Registrado em: 29/08/2022 

Forma de registro: RETIFICADOR à 11035676 Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descrição: 

Elaboração de Projetos de Arquitetura com Adequação de Acessibilidade, Paisagismo, Urbanismo com Elaboração de Orçamento, 

Memoriais e Caderno de Encargos, com a execução de Supervisão de obra ou Serviço Técnico (Levantamento Topográfico 

Planialtimétrico Georreferenciado) e Coordenação e Compatibilização dos Projetos Complerrientares: Projetos de Estrutura e 

Fundações, Projetos de Luminotecnia, Projetos de Instalações Elétricas, CFTV e Cabeamento Estruturado, Projetos de Drenagem 

- Rede de Águas Pluviais e Projeto de Irrigação, para a Revitalização da área externa do Edifício Das Diretorias, prédio Sede da 

Secretaria De Estado da Infraestrutura e Mobilidade. 

Empresa contratada: Recôncavo Engenharia e Arquitetura LTDA 
CNPJ: 35.102.216/0001-42 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE - SIE 
CPF/CNPJ: 82951344000140 

RUA TENENTE SILVEIRA N°162 

Complemento: EDIFICIO DAS DIRETORIAS 

Cidade: FLORIANÓPOLIS Bairro: CENTRO UF: SC CEP: 88010300 

Contrato: 106/2021 Celebrado em 0510712021 

Valor do contrato: R$ 29.466,44 Tipo do Contratante: 

Data de Inicio: 12/07/2021 Data de Fim: 2021-11-24 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

1.1.6 - Projeto de adequação de acessibilidade , 658.49 mv;  1.6.3 - Projeto de arquitetura paisagístico , 658.49 m'; 1.7.1 - 

Memorial descritivo , 658.49 m2; 1.7.2 - Caderno de especificações ou de encargos , 658.49 m2; 1.7.3 - Orçamento, 658.49 m2; 
1.7.4 - Cronograma , 658.49 m2; 1.8.3 - Projeto urbanístico , 658.49 m°; 3.1 - COORDENAÇÃO E COMPATIBILIZAÇÃO DE 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:ilsiccau.caubr gov.brlapplviewlsight/extemo?form=Servicos, com a chave: 9282600c41c3176AY5CA 
Impresso em: 14109/2022 às 15:44:54 por: IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA, ip. 172,71.16.191 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 
Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014 

PROJETOS 658.49 m°; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

RUA TENENTE SILVEIRA 

Complemento: EDIFÍCIO DAS DIRETORIAS 

Cidade: FLORIANÓPOLIS Bairro: CENTRO 

Coordenadas Geográficas: 

Página 2/6 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

N° 0000000764929 

11111 III III III 11111 11H 1111111 liii III 
20220000764929 

N° 162 

UF: SC CEP: 88010300 

Número do RRT: 11034715 Tipo do RRT: RRT SIMPLES Registrado em: 30/08/2022 

Forma de registro: RETIFICADOR à 11034715 Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descrição: 

Supervisão de obra ou Serviço Técnico (Levantamento Topográfico Planialtimétrico Georreferenciado) do calçamento de entorno 

imediato do Ediflcio Das Diretoras, prédio sede da Secretaria De Estado da Infraestrutura e Mobilidade. 

Empresa contratada: Recôncavo Engenharia e Arquitetura LTDA 
CNPJ: 35.102.216/0001-42 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE - SIE 
CPF/CNPJ: 82951344000140 

RUA TENENTE SILVEIRA N° 162 

Complemento: EDIFÍCIO DAS DIRETORIAS 

Cidade: FLORIANÓPOLIS Bairro: CENTRO UF: SC 

Contrato: 106/2021 Celebrado em 05/07/2021 

Valor do contrato: R$ 29.466,44 Tipo do Contratante: 

Data de Início: 12/07/2021 Data de Fim: 2021-11-24 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

CEP: 88010300 

3.2 - SUPERVISÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 658.49 m2; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

RUA TENENTE SILVEIRA 

Complemento: EDIFÍCiO DAS DIRETORIAS 

Cidade: FLORIANÓPOLIS Bairro: CENTRO 

Coordenadas Geográficas: 

DESCRIÇÃO 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

N° 162 

UF: SC CEP: 88010300 

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra alterações das informações constantes do Atestado 
registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inverídicas as informações constantes do RRT, do 
atestado ou do requerimento da certidão. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, 
expedido pela pessoa juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei 
n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) 

A autenticIdade desta certidão pode ser verificada em: https:flsiccau.caubr gov.brlapplvlewíslght/extenlo?form=Servicos, com a chave: 92826013C41C3176AY5CA 

Impresso em: 14/0912022 às 15 44:54 por: IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA. ip: 172.71,16.191 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERflDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATEADO 

Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

N° 0000000764929 

liii liii 11111111111110111111111111111 
2022000 0764929 

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu 
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas 

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 20  da Lei n° 12.378/2010 e artigos 21  e 31  da Resolução n° 
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima 
discriminadas 

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou 
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT 

- Válida em todo o território nacional 

Certidão n1  76492912022 

Expedida em 06109/2022 12:09:00, SALVADORIBA, CAU/BA 

chave de impressão: 928261)D041C3176AY5CA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTR1JTURA E MOBILIDADE 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS CIVIS E HIDRÁULICAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, com o intuito de comprovar a realização de atividades técnicas para fins de emissão de Certidão 

de Acervo Técnico com Atestado - CAT-A (Art. 12, Resolução n2  93, CAU/BR), que a empresa RECÔNCAVO 

ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, CNPJ 35.102.216/0001-42, CAU PJ44493-1, através da responsável 

técnica IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA, prestou à SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E 

MOBILIDADE -SIE, endereço Rua Tenente Silveira, n9  162 - Bairro Centro - Florianópolis - SC, CEP: 88.010-

300, CNJP 82.951.344/0001-40 os serviços abaixo relacionados, de forma satisfatória, com as seguintes 

caraterísticas: 

DADOS DO CONTRATO 

RRT(s) n2  5111035676100CT001 

Celebrado: 05/07/2021 
Valor do Contrato: R$ 29.466,44 (Vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta e quatro 

centavos) 

Período de realização dos serviços: 

Data de início: 12/07/2021 

Data de fim: 24/11/2021 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

Logradouro: Rua Tenente Silveira, 162 Bairro: Centro Cidade: Florianópolis UF: SC 

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) 

lolanda Moitinho Silva - Arquiteta e Urbanista - CAU/BR A159142-8 - CPF 048.843.585-46 

luri Dantas Batista Santos - Engenheiro Civil — CREA/BA 300006074713A 

Renata Brito Mota Lauria — Engenheira Civil - CREA/BA 40.117-D 

Roberto José Trigo Boente - Engenheiro Eletricista — CREA/BA 22.997-D 

EMPRESA CONTRATADA 

Recôncavo Engenharia e Arquitetura LTDA - CAU/BR PJ44493 - CNPJ 35.102.216/0001-42 

ATIVIDADE TÉCNICA 

Descrição das atividades técnicas desenvolvidas: 

lolanda Moitinho Silva - Arquiteta e Urbanista - RRT n2  S111035676100CT001 

- Arquitetura das Edificações - Projeto de Adequação de Acessibilidade - Quantidade: 658,49 m2  - Unidade: 

m2  

- Arquitetura Paisagística — Projeto de Arquitetura Paisagística — Quantidade: 658,49 m2  - Unidade: m2  

- Relatórios Técnicos de Arquitetura - Memorial Descritivo - Quantidade: 658,49 m2  - Unidade: m 

- Relatórios Técnicos de Arquitetura — Caderno de Especificações ou de Encargos - Quantidade: 658,49 m2  - 

Unidade: m2  

- Relatórios Técnicos de Arquitetura — Orçamento — Quantidade: 658,49 m2  - Unidade: m2  

- Relatórios Técnicos de Arquitetura — Cronograma — Quantidade: 658,49 m2  - Unidade: m2  

- Gestão — Coordenação e Compatibilização de Projetos — Quantidade: 658,49 rn2  - Unidade: rn 

- Supervisão de obra ou Serviço Técnico (Levantamento Topográfico Planialtimétrico Georreferenciado) - 

Quantidade: 658,49 m2  - Unidade: m2  

Rua Tenente Silveira, 162 —69 andar — Centro — Florianópolis/SC — CEP 88010-300 

FONE (48) 3664-9209 

Página 1de 2 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS CIVIS E HIDRÁULICAS 

Leonardo Orlando da Silva - Técnico em Geomensura - TRT n2  BR20211251391 - SUBCONTRATADO 

- Levantamento Topográfico Planialtimétrico Georreferenciado - Quantidade: 658,49 m2  - Unidade: m2  

luri Dantas Batista Santos - Engenheiro Civil - ART n2  BA20210593968 - SUBCONTRATADO 

- Projeto de Estrutura de Concreto Armado - Quantidade: 65,00— Unidade: m2  

- Projeto de Fundações Superficiais - Quantidade: 65,00— Unidade: m2  

Obs.: Projeto Estrutural e de Fundações para o recebimento de plataforma elevatória 

Renata Brita Mota Lauria - Engenheira Civil - ART nQ BA20210593968 

- Projeto de Drenagem de Águas Pluviais - (Drenagem Superficial) - Quantidade: 658,49 m2  - Unidade: m2  

Roberto Jose Trigo Boente - Engenheiro Eletricista - ART n2  BA202 10585427 - SUBCONTRATADO 

- Projeto Elétrico de lluminaço (Luminotecnia) - Quantidade: 661,49 m2  - Unidade: m2  

- Projeto de lnstalaço Elétrica em Baixa Tensão - Quantidade: 658,49 m2  - Unidade: m2  

- Projeto de Circuito Fechado de TV - CFTV— Quantidade: 661,49 m2  - Unidade: m2  

DESCRIÇÃO 

Objeto do contrato: Referente a elaboração dos projetos executivos de arquitetura e de engenharia da 

Revitalização da Área Externa do Edifício das Diretorias, prédio sede da Secretaria de Estado da lnfraestrutura 

e Mobilidade de Santa Catarina, localizado à Rua Tenente Silveira, ng 162— Bairro Centro - Florianópolis - SC 

- CEP: 88010-300, 

O serviço executado pela contratada, refere-se à Revitalização da Área Externa do Edifício das 

Diretorias foi executado visando melhorias no que tange ao espaço público, a fim de que as pessoas que 

transitam pelo local, bem como que acessam a edificação ou ao seu pátio interno gozem de condições 

satisfatórias para o uso deste espaço. 

No que tange o Projeto Legal desenvolvido pela contratada, sendo este aprovado nos departamentos 

da Prefeitura de Florianópolis. Cabe ressaltar que o Edifício das Diretorias pertence a área de preservação 

cultural e área de entorno de bens tombados no centro de Florianópolis, sendo assim observadas as 

legislações pertinentes. 

O projeto foi executado por meio do software REVIT, acompanhado de maquete virtual 31). 

Florianópolis, SC, 19 de agosto de 2022. 

Jober Luiz Gonçalves Resenes 

Engenheiro Civil - CREA-SC 129.441-7 

Fiscal do Contrato - CT-106/2021/SIE 

Matrícula 603686-4-01 - Portaria N2 1221 de 23/07/2021 

Secretaria de Estado da lnfraestrutura e Mobilidade - SIE SC 

Rua Tenente Silveira, 162 - 69  andar - Centro - Florianópolis/SC - CEP 88010-300 

FONE (48) 3664-9209 

Página 2 de 2 
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Código para verificação: 38D84YGA 

Este documento foi assinado digitamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

/ JOBER LUIZ GONÇALVES RESENES (CPF: 085.XXX.159-XX) em 22/08/2022 às 16:51:12 
Emitido por: SGP-e, emitido em 06/06/2019 - 15:56:19 e válido até 06/06/2119 - 15:56:19. 

(Assinatura do cisterna) 

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link ht1ps://portaI.sgpe.seasc.gov.br/portaI-externo/conferencia-

documento/U0lFXzY5NjVfM  DAwMzEzNzdfMzEzODRfMjAyMI8zOEQ4N FIHQQ== ou o site 

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo  e informe o processo SIE 00031377/2022 e o código 38D84YGA 

ou aponte a câmera para o OR Code presente nesta página para realizar a conferência. 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

N° 0000000703884 

Vililil 111111111111111011111111111111 
20210000703884 

Validade: Indeterminada 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de 

Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s): 

DADOS DO PROFISSIONAL 

Profissional: IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA 

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

Data de obtenção do título: 22/02/2016 

Registro Nacional: 00A1591428 

Data de Registro: 08/03/2016 

Validade: Indefinida 

ANOTAÇÃO DE CURSO 

- Nenhum curso anotado. 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT 

Número do RRT: 10912237 Tipo do RRT: RRT SIMPLES Registrado em: 29/11/2021 

Forma de registro: RETIFICADOR à 10912237 Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descrição: 

Serviços Técnicos Profissionais para a Elaboração de Estudos e Projetos de Arquitetura com Adequação de Acessibilidade para o 

Ginásio de Esportes do Colégio Militar de Recife, com elaboração de Orçamento, Caderno de Encargos e Memorial descritivo. 

Empresa contratada: Recôncavo Engenharia e Arquitetura LTDA 
CNPJ: 35.102.216/0001-42 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: Ministério da Defesa - Exército Brasileiro Comando do 11  Grupamento de Engenharia 
CPF/CNPJ: 07541172000111 

AVENIDA AVENIDA PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA 2205 N°2205 

Complemento: 

Cidade: JOÃO PESSOA 

Contrato: 47/2020 

Valor do contrato: R$ 6.129,00 

Data de Início: 1010212021 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZAD/ 

Bairro: ESTADOS UF: PB 

Celebrado em 10/02/2021 

Tipo do Contratante: 

Data de Fim: 2021-11-07 

CEP: 58030909 

1.10.2 - Caderno de especificações ou de encargos , 900 m2; 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma, 900 m°; 1.1.6 - Projeto de 

adequação de acessibilidade 900 m°; 1.7.1 - Memorial descritivo, 900 m2; 1.7.3 - Orçamento, 900 m2; 1.7.4 - Cronograma 900 

m2; 3.1 - COORDENAÇÃO E COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS, 900 m°; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

AVENIDA VISCONDE DE sÃo LEOPOLDO N° 198 
. 

Complemento: CIDADE UNIVERSITARIA \' 

A autenticidade desta Certidlo pode ser verificada em: httpsí/siccau.caubr.govbr/applview/sight/extemo?formServicos, com a chove: 51 1A8694CC317YZ86ZCY 
Impresso em: 27/12/2021 às 17:09:20 por: IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA, ip 162158193209 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

N° 0000000703884 

1111111 1111111 11111 11111 III III 11H liii 
20210000703884 

Cidade: RECIFE Bairro: ENGENHO DO MEIO 

Coordenadas Geográficas: 

DESCRIÇÃO 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

IJF: PE CEP: 50730120 

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra alterações das informações constantes do Atestado 
registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inverídicas as informações constantes do RRT, do 
atestado ou do requerimento da certidão. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, 
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei 
n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) 

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu 
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas 

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 20  da Lei n° 12.378/2010 e artigos 21  e 30  da Resolução n° 
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima 
discriminadas 

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou 
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT 

- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n° 703884/2021 

Expedida em 30/11/2021 12:11:00, SALVADOR/BA, CAU/BA 

Chave de Impressão: 511A8694CC317YZ86ZCY 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A União, por intermédio do Comando do 19 Grupamento de Engenharia (UASG 160176), sediado à Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa ne 2205, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB, CEP 58.030-909, inscrito sob o CNPJ n 

07.541.172/0001-11, atesta para os devidos fins, que a empresa RECÕNCAVO ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LTDA, inscrita sob o CNPJ no. 35.102.216/0001.42, estabelecida á Rua Visconde De 

Itaborahy, número 1111 Complemento loja 06, CEP 41900-000, Amaralina, Salvador - Bahia, CAU n° 

PJ44493-1 e CREA-BA Registro n°: 0010207040, executou no período de 1010212021 a 07/1112021, a 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS PARA A ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS DE 

ARQUITETURA VISANDO A ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE AO GINÁSIO DE ESPORTES DO 

COLÉGIO MILITAR DE RECIFE, QUE FAZEM ENTRE SI COMANDO DO 10  GRUPAMENTO DE 

ENGENHARIK, conforme CONTRATO N°47/2020, ORDEM DE SERVIÇO No 2212021. 

1. DESCRIÇÃO - INFORMAÇÕES GERAIS 

o Nome da Edificação: Ginásio CRM 

o Endereço: AV. Visc, de São Leopoldo, 198 - Cidade Universitária, Recife - PE, 50730-120 

o Proprietário: Ministério da Defesa Exército Brasileiro - Comando do 1 Grupamento de Engenharia 

o IDENTIFtCAÇÂO Obra; Serviços Técnicos Profissionais para a Elaboração de Estudos e Projetos de Arqwtetura 

visando a Adequação de Acessibilidade ao Ginásio de Esportes do Colégio Militar de Recife. 

o Área (m2): 900m' 

2. LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

QTD. DE USUÁRIOS MOBILIÁRIO/EQUIP. CARACTÉRISTICAS 
NOME DO AMBIENTE SIMULTÂNEOS ESPECIFICO ESPECIFICAS 

Guarda-copo deverá ser instalado 

Guarda-corpo e sinalização 
a 1.10 de altura e deverá respeitar 

ARQUIBANCADAS 200 de módulo de referência. 
as normativas de NBR 9050, 

principalmente nos diâmetros e 
vão para mãos. 

SANIT. FEMININO 6 Louças e metais padrão - 

SANIT. MASCULINO 4 Louças e metais padrão - 

VESTIÁRIO FEMININO 9 Louças e metais padrão  

VESTIÁRIO. MASCULINO 10 Louças e metais padrão - 

t16 



1 Contemplando a acessibilidade os 

VESTiÁRiO PCI) 1 
Louças e metais para 

tens de louças e metais a serem 
adqurdos devem estar 

FEMININO acessibilidade obrigatoriamente atendendo as 
exigências de NBR 9050 

Contemplando a acessibilidade os 

VETIARIO. PDC 1 
Louças e metais para 

iteris de louças e metais a serem 
adquiridos devem estar 

MASCULINO acessibilidade obrigatoriamente atendendo es 
exigências de NBR 9050 

INFORMAÇÕES SOBRE O PROJETO 

O Ginásio de Esportes possui como principais ambientes a quadra, atquíbancadas, sanitários e vestiários e saía dos 

professores. A adequação contempla estes espaços, fazendo uso das diretrizes da NBR 9050 de acessibilidade. Iniciando 

pelo acesso a edificação, no projeto foram desenvolvidos o piso tátil do local internamente até a área externa da calçada, 

foi incluso o mapa tátil situando o usuário que chega ao Ginásio sobre a sua espacialidade. Os vestiários existentes não 

atendiam a acessibilidade, então foram adequados criando dois vestiários PCD, um masculino e outro feminino, e o 

restante do espaço permanecendo como vestiários feminino e masculino Nos Vestiários foi redefinido os bcixs dos 

chuveiros e sanitários e redefinido todos os revestimentos, louças e metais. Os sanitários femininos e Masculinos juntos 

a arquibancadas foram reorganizados internamente assim melhor atendendo ao público, atendendo assim a demanda o 

público na Arquibancada. 

TOTAIS DE ÁREAS PROJETADAS: 

Área construída: 900,00 m2  

S. DADOS DO CONTRATO 

CONTRATO N° 47/2020 - SERVIÇO NÃO CONTINUADO DE ENGENHARIA 

CONCORRENCIA SRP N° 2/2020 - (Processo Administrativo n 64278.006798/2020-88) 

ORDEM DE SERVIÇO N°22/2021 

PRAZO CONTRATUAL: 

10/02/2021 a 07/11/2021 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

7.1. PROJETO DE ARQUITETURA, BÁSiCO, EXECUTIVO E LEGAL (900,00 m2) 

7.2. PROJETO DE ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE 

O Projeto de Arquitetura visando a adequação de acessibilidade do Ginásio de Esporte se faz necessário pois o objeto 

a sofrer intervenção se trata do Colégio Militar de Recife, a mesma é uma edificação/complexo de uso educacional, 

_ 

~:v 



devendo atender a demanda de acessibilidade para todos os espaços que contemplam o local. Desta forma o projeto 

tem como principal objetivo atender a adequação de acessibilidade, de modo que indicará a infraestruttira necessária 

para o desenvolvimento da Obra, e a mesma estando em conformidade com o POOM. O projeto focará na reforma 

dos ambientes internos com reflexos em alguns pontos das fachadas, como abertura e fechamento de esquadrias ou 

demais itens de interferência necessarios. Todo o projeto foi realizado de forma a atender a todas as 

necessidades de acessibilidade, conforto ambiental térmico e acústico. 

- 

7.3. PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 1 CRONOGRAMA FÍSICO- 

A planilha orçamentária utilizou como base preços publicados pela SINAPI e ORSE de acordo com as 

demais tabelas referências expostas e elaboradas de acordo com o Manual Para Elaboração de 

Orçamentos de Obras Públicas e os padrões exigidos pelo Órgâo. 

7.0. TABELA: PROJETOS x QUANTITATIVOS 

DESCRIÇÃO UN. QUANT. 

Projeto de Arquitetura de Reforma, Básico, Executivo e Legal M2  90000 

Projeto de Acessibilidade (Adequação) MD 90000 

Planilha Orçamentána — Orçamento e Cronograma Físico-Financeiro 1M2 90000 

Caderno de Especificações ou de Encargos M2  900,00 

Memorial Descritivo MD 900,00 

8.0. EQUIPE TÉCNICA 

IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA - ARQUITETA E URBANISTA - CAU/BA N. 169592-4 

Elaboração de Projeto de Reforma de Arquitetura: Básico, Executivo e Legal, Projeto de 

Sinalização/Comunicação Visual, Orçamento, Cronograma físico-financeiro detalhado, Memorial Descritivo e 

Caderno de Encargos, Coordenação e compatibilização dos Projetos complementares, Arquitetônico (Legal e 

Executivo) 

João Pessoa/PB, 17 de Novembro de 2021 
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Página 1113 

,04 Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 
Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

N° 0000000529385 

IIII!IIIIIIIIIIIIIIiIII!I!lIf!lIIl 
20190000529385 

Validade: Indeterminada 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de 

Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s): 

DADOS DO PROFISSIONAL 

Profissional: IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA 

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

Data de obtenção do título: 22/02/2016 

Registro Nacional: 00A1591428 

Data de Registro: 08/03/2016 

Validade: Indefinida 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT 

Número do RRT: 8909791 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 29/1012019 

Forma de Registro: RETIFICADOR à 7583728 Participação Técnica: INDIVIDUAL à 7076243 

Descricao: DESENVOLVIMENTO DO PROJETO ARQUITETÔNICO PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE 
CASTANHAL/PA PARA O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARA-PA. 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: Futura Arquitetos Associados S/S 
CPF/CNPJ: 06200718000108 

RUA AGNELO BRITO N°36 

Complemento: 

Cidade: SALVADOR Bairro: FEDERAÇÃO UF: BA CEP: 40210245 

Contrato: 001/2016 
Celebrado em: 01/12/2016 

Valor do Contrato: R$ 1,00 Tipo do Contratante: Pessoa juridica de direito privado 

Data de Inicio: 05/12/2016 Data de término da atividade: 2018-11-02 

—ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 

1.9.1 - Projeto de movimentação de terra, drenagem e pavimentação, 2127.49 m2  - metro quadrado; 1.7.4 - Cronograma, 1.00 un 

- unidade; 1.7.3 - Orçamento , 6839.79 m2  - metro quadrado; 1.10.3 - Orçamento 2933.65 m2  - metro quadrado; 1.7.2 - Caderno 

de especificações ou de encargos, 1.00 un - unidade; 1.7.1 - Memorial descritivo, 1.00 un - unidade; 1.8.3 - Projeto urbanistico, 

806.16 m° - metro quadrado; 1.6.3 - Projeto de arquitetura paisagistica , 669.26 m2  - metro quadrado; 1.5.10 - Projeto de 

comunicação visual para edificações, 6839.79 m° - metro quadrado; 1.1.2 - Projeto arquitetônico , 6839.79 m° - metro quadrado; 

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

AVENIDA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS 

Complemento: 

Cidade: CASTANHAL Bairro: SAUDADE 1 

Coordenadas Geográficas: O O 

DESCRIÇÃO 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

N° sn 

UF: PA CEP: 68745000 

•\ 9 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau  caubr.gov.br/app/view/sightJextemo?formServicos,  com a chave, Z70327D05C3293Z09Y7C 

Impresso em. 04111/2019 às 1325.04 por: IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA, ip. 17750205.48 
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Página 2113 

W, t Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

N° 0000000529385 

IIIllhIIIIIIIIIiI!I IiIII! II III 111111 
20190000529385 

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra alterações das informações constantes do Atestado 
registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inverídicas as informações constantes do RRT, do 
atestado ou do requerimento da certidão. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, 
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei 
n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) 

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu 
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas 

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 20  da Lei n° 12.378/2010 e artigos 20  e 31  da Resolução n° 
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima 
discriminadas 

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou 
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT 

- Válida em todo o território nacional 

Certidão n° 52938512019 

Expedida em 30/10/2019 12:10:00, SALVADORIBA, CAU/BA 

Chave de impressão: Z70327D05C3293Z09V7C 

\ft 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

ATESTA DO 

Atestamos para os devidos flns que a empresa I'tlTURA ARQUITETOS ASSOCIADOS S/S, inscrita sob o 

CN?J no. 06.200.718/9001-08, estabeleckla i Rua Agudo Brito. ti36. Federação. Salvador- Bahia e CREA 

n 13880/BA. CAIJ n  19051-9. elaborou para o TR1BUAL DE JUSTIÇA DO ESTADo DO PARÁ, 

inscrito sob o CNPJ n° 04.567.897/0001-90. no período de 95/1212016 a 02/11/2918. Elaboração de Projetos 

Arquitekuicos e Complementares para Obras do Tribunal de Justiça do Estado do Pará na região 

metropolitana dc Belém e jntrior do Estado do Pará, para a Construção do Fóruin da Comarca de Castanhal. 

localizado na Avenida Presidente Vargas, sln, entre ruas João Henrique de Caralho e Rui Ltiiz de Almeida. 

Rairro Intietama, Castanhal-Pará. Cortfornic, Contrato tf 05/2016. 

1. DADOS fIFRAIS - 

relendo contrato teve como objetio definir critérios técnicos e flnaneeiros para a construção do novo 

Fõrum da (otnarca de Castanhal, localizada na cidade de Castanhal, estado do Pará sobre jurisdição do 

iribunal de Justiça do Pará, contemplando a elaboração de projetos de Arquitetura e Fnteiiharia. execução de 

orçamento e plan ilhas, 

escopo tutal dos trabalhos é composto de: Levantamento de demanda. Estudo preliminar. Anteprojeto. 

Projeto l..cgal. Projeto Executivo de Arquitetura e Urbanismo. e todos complementares necessários, incluindo 

detalhamento. compatibilização e orçamento. O projeto foi executado em CAD. acompanhado de maquete 

virtual 31). Projeto de Comunicação visual, projeto de Acessibilidade conforme NBR 9050 e seus 

complementares. Projeto de latsagismo. e Projeto tlrlianistico Projeto Estrutural de Intra e Superestrutura em 

çomiuetu amniado, e Supeiestriitural metálica para a cobertura. Projeto de Fundação profunda cai estaca pré-

moldada em concreto. Projeto de instalações elétricas convencionais para áleas urbanizadas e edil'icadas 

(média e baixa tensão, subestação, grupo terador e casa de medições). Projeto do Sistema de Proteção contra 

[Jescargas Atmosféricas (SPDA). Projeto Executivo de Circuito Fechado de TV (tE 1 V). Projeto de 

Comunicaçã(> e TeIeconiwmicaçõe (Telefonia fixa, tekcomnunicação via cabo, sonori/açito, alarme, rede 

elétrica para informática), Projeto Luminotécnico. Projeto de exaustão e troca de ar. Projeto de climatização de 

grande porte (VRV) Projeto de instalações Hidráulicas de Água Fria com aproveitamento de recursos 

hidricos. Projeto de instalações Sanitárias e Esgoto. Projeto de Drenagem de águas pluviais. Projeto Executivo 

de Sistema de detecção. alarme, combate a incéndio e plano de fuga (PCI). Projeto ambiental - Plano de 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 1)0 PARÁ 
SECRETARIA DE ENGENHARiA E ARQUITETURA 

o 

controle ambicutal — ECA, Projeto ambiental de Outorga de recursos Ilidricos huilha Urçanr'nárrn de área 

ediíicada c urbaniíada. o 
co co 

o 

() lroletos executivos apresentam as seguintes caracteristicas crais: 

• Economicidadc atraés de soluções construtivas racionais: 
Co o 

• Flexibilidade das instalações, estruturas e ayout: a 
, 

CD' 

• Funcionalidade e adequação do prédio. considerando a relação entre os ambientes, a disposição do 

mobiliário e as instalações dos equipamentos: 
Ni 

• Adeqtiaçào is condições eliniáticas. visando o conforto ambiental e a eficiência energética: 

• Atndimeuto ús exigneias das coricessionúrias de redes de intraestrntura locais, a fim de que haja 

coinpatibiliíição ciltre todos os sistemas existentes e previstos: 

• Pk,no au.sso t. impLmtação de T'aulid-itks pIra ati.nd!niLuto a pcsso'is porhdor is de nLccssidadls 

especiais (tanto usuários quanto cServidores):  

• Especificação de niateriais de longa durabilidade e que demandem pouca manutenção: 
. m 

• Simplicidade de soluçoes de infraestrutura. redtiiindo os custos de manutenção: CD 

• Adoções de crit(ri&)s de sustcntabilidadc, como soluções de iluminação mais eficientes. especificação 
3 

de equipamentos mais eficientes quanto a otimização do consumo de energia, uso eficiente dai água 

com aproveitamento de águas da chuva, dentre outros. 
o o 
CD 

CD çj 

TOTAIS DE ÁREAS PROJETADAS 
Arca construída: 6.839.79 m ' 

Arca de urbanização (incluindo passeio público e excluindo paisagismo): 2.93 1.6 m 

Área de Paisagismo: 669.26 m 
30 

DADOS DO CONTRATO 
3.1 Contrato c  06/2916. 
3.2 Valor Contratual; RS 515.644,03 (quinhentos e t1uini,c mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e três O 

centavos). ar CD 

(O> 
co Pl~ CONTRATUAL; 1 

CD CD Vigência do contrato: E 
4.1.1 INÍCIO: 0I/12/2016 

m CD 
4.1.2TERI'r'1JNO:92/I1120I8 1 CD  c 

(10 

3 
/ o 

o 
II 
1. 

'1 
0 
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POI)ER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1)0 ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ENCEN4HARIA E ARQUITETURA 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  EXECUTADOS 

5.1 I'ROJET() DE ARQUITETURA KASI(;o, EXFCUFIV() E LFCM. 
O projeto arquitetônico do Fôrum da comarca de Castanhal é composto por prédio principal de 4 

pavimentos (térreo. 1" pavimento. 2° pavimento. Y pavimento e cobertura). destinado a receber as 

atividades Judiciárias com atendimento ao púhhco. área de cárcere temporária, e audiências 

públicas. ('um uma área editicada total de 6.839.79 m2  o projeto foi desenvolvido com todas as 

condições técnicas necessárias para seu bom luncionamento, e. compatibilizado com as demais 

disciplinas contratadas. iodo o projeto foi reali,ado de forma a atender a todas as necessidades 

de ace*sihiIidade da cditicaçáo. além de serem propostas soluçães construtivas que contemplam o 

rcaproveitamento de água pluviais. conforto anihiental térmico e acústico. O projeto arquitetônico 

foi desenvolvido CAI). - 

5.2 PROJETO DE JAlSA(;1sM() 

Projeto de Paisagismo corresponde a área de 669.26 m, foram especiticaclas vcgetaçes 

respeitando as características climáticas e ambientais do local. prioriando as espécies que 

demandam baixa manutenção. 

5.3 PRO.JET() DE ACESSI III LI DADE 

() projeto de acessibilidade contempla a área edificada total de 6.839,79 m2 seguindo como 

principal referência a BR 9050 - Acessibilidade a cditicaçõcs. mobiliários, cspaos e 

equipamentos urharmos, e demais normas hrasilcmras elaboradas pela AE3NI. 

5.4 PROl FT() DE (IR HAN lM(J 

O projeto urbanístico e de paisagismo com área total de 3602.91 m2  . contempla o projeto de 

arruamcntotpavimentação. iluminaçáo e rede de coleta de águas pluviais (drenagem). paisagismo, 

estacionamento e muro com grade e cerca de segurança. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE E4CENHARIA E ARQUITETURA 

5.5 PRO.J ET() l)E COMUNICAÇÃO VISLA 1 

() projeto de comunicação visual contempla a área edificada total de 6.39,79 m2  utilizando COfl)() 

relèrência o modelo padrão utilizado pelo l'JPA e as inIhrrnaçSes obrigatórias dispostas na NBR 

9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliários, espaços e equipamentos urbanos, e demais 

normas brasileiras elaboradas pela ABNF 

.6 PROJETO DE INFRAESTRUTURA E StJPRAESTRUTURA 

l'rata-sc de execução de projeto esti-utuial para infra e superestrutura para a obra acima citada, 

rekrente a Edificação principal. Prédio de 4 pavimentos (térreo. 1° pavimento. 2° pavimento. 3 

pavinnto e cobertura) com salas para disersas tinalidades, em fundação profunda, arranques em 

pilares com cintamento e continuação dos pilares at o nível de cobertura com percintamento, 

calhas e lajes, e reservatório em cóncreto armado conjugado com sala de máquinas, cobertura em 

laje e estrutura metálica. 

Os elementos estruturais deverão ter concreto com fck = 30 Mpa. As edificações sccundárias 

(abrigos, reservatórios, guaritas, muros, etc.) serão sobre fundação direta com profundidade 

estipulada em projeto sobre um solo com resistência média de 2.0 kglcm2. com  pilares, vigas e 

lajes em concreto armado com íck mínimo de 30Mpa 

Vl(iAS: Para proteto das peças foi adotado critério de avaliação e limitação das aberturas de 

fissuras até 0.2mn. As deflexões Iram limitadas em 11300, calculadas com a consideração de 

t1uncia e seção fissurada. 

lAJES (e também marquises): Para projeto das lajes, as detiexões foram limitadas em 11300. 

calculadas com a consideração de t'luëncia e seção bruta. 

PILARES: Foram calculados, segundo critérios das Normas Brasileiras, com a consideração das as 

provenientes do piso e peso da estrutura. 

5.7 PROJETO DE FUNDAÇÕES 

O projeto conipreende edificio de 4 pavimentos mais reservatório no topo (22.7111 de altura) com 

carga total do prédio principal sendo aproximadamente 10,000 tU distribuídos em 09 pilares. A 
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PODER .JEJDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARiA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

carga média dos pilats é de 151 tí. a carga mínima é de 67 tfe a máxima é dt 71 «. A ár'a 

de construção do prédio principal é de 6.39,79 m2 levando a um índice cargaíãrea de 1.42 tf/n12 

Este índice é considerado adequado para o tipo de estrutura. 

5.5 I'RO.JFi'() i» INs'rAlAçÔEs EI1TRICAS 

Será instalada uma subestação de energia elétrica Abrigada de 750K\'A. com mediÇão em Média 

'lensão, executada no padrão estabelecido pela concessionária de energia local Rl1)l CELPA. 

confoine a NT 31 002 07 - Fornecimento de Encria Elétrica em Média Tensão IS e 36,2 kV. 

O Q(iD-N da unidade será composto de um disjuntor geral 3P-1200A. barramento trifásico com 

capacidade de condução de corrente de 1 500A. um  conjunto com quatro protetores de surtos de 

40 KA, um para cada fase e um para o neutro, cada protetor de surtos das fases será protegido por 

uni disjuntor de 1 P-25A, e alimentará os quadros de distribuição parciais Ql.F-'F. QLF-1 P.Ql.F-

21". QRE-i. QRF-1 P, QRF-21' e QAC-I. 

O QGI)-E da unidade será composto de um disjuntor geral 3P-225A, harramento trilásico com 

capacidade de condução de corrente de 400A. um  conjunto com quatro protetores de surtos dc 40 

KA, um para cada fase e um para o neutro, cada protetor de surtos das fases será protegido por 

uni disjuntor de 1 P-25A, e alimentará os quadros de distribuição parciais Ql.F-BAR. QRF-lF. 

ORE- 1 E e QRE-2E. 

5,9 PROJETO DE CABEAMENTO ESTRUTURADO 

l)imensionamento de rede interna estruturada gerenciável para VOZ e dados. (AT 6. com  3i 

pontos, utilizando 550 melros de cabos metálicos com capa LS/1-1. adequados para a sala de 

situação: 

Dirnensionameino de condutores VGA. 11DM!. cabo tipo manga e cabos polarizados para o 

sistema de áudio e vídeu da sala de situação. 
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PODER .JIJDICIÁRI() 
TRiBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

5.10 PROJETO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO) CONTRA DESÇA R(A5 TMOSFÉR IÇAS 

A contratada optou jxr Projetar uni SPDA estrutural, para garantir unia melhor proteção à 

edilicação. No topo da estrutura foi projetado o sistema de captação em frriiia de anel, disposto 

ao longo de ftxlo perinictro da cobertura, cancelado em viirios pontos da cobertura meiilica. 

O sistema serã composto por um total de 38 (trinta e oito) hastes de aterramento do tipo 

('OPERWELI) 5/8'x3.0ni. sendo que dessas hastes partira um cabo de cobre isolado de 50mm 

que interligarã o harramento de equipotencialização do QGBT ao sistema de alcrraniento. 

Foi dimensionado a aterramento da estrutura da subestação, independente, do aterramento do 

Fórutu. Foram previstas 12 (doze) hastes de aterramento do tipo (OFERWELD 5/8"x3•0m e uma 

caixa de inspeção em alvenaria com tampa em ferro fundido e sem fundo. 

5.11 PROJETO EXECUTIVO DE CIRCUITO FECHADO DE TV 
l: U j prevista infraestruiura para atender as 56 (cinquenta e seis) câmeras do sistema de (TTV do 

Fórum. e tubulação de ferro galvanizado de diversas bitolas. Para o sinal e alimentação da câmera 

foi JMCVjS(L) cabo UTI' cai. 6 (blindado). 

Curaeteiização: Cânieras hullet infra red 25m, tipo de sinal: HL)-TVI. FID-CVI, Al II) F. CVI3S. 

uso: interno / externo. semicundutor tipo CCD: digital, taivaiiliu: 1/2.7 2.() rnega pixels. 

elementos de imagem (pixels) ativos (lt x v / ntsc): 1920 (li) x 1080 (v) - 2.073,600 pixeis. 

intensidade - iluminação minima: O lux. características: 2.0 Inega pixels l 080p (0 lux) lente 

lixa 3.6111111. ir até 25111. smarl ir / blc. interno/externo (ip66). compatível com as tecnologias: lid-

tvi hd-ci / ahd / cvbs. As cárneras serão fixas, instaladas conforme projeto. 

5.12 PROJETO DE LUMINOTÉCNICA 

O sistema de iluminação do Fóruni foi projetado para atender os níveis mínimos de iluiniaação de 

acordo com atividade executada no ambiente: 

- 600 lux para salas de trabalho em geral: 

- 300 lux para espera: 

- 150 lux para circulação, copa e banheiros; 

- Na área externa, foi considerada iluminação de aclaramento. 

- Na iluminação da fochada foi considerado o impacto visual, para chamar atenção do 

estabelecimento. 

11 • 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

Todo o projeto fora desenvolvido utilizando predominantemente luminárias e lámpadas LEI) 

5.13 PROJETO DE CLIMATIZAÇZO DE GRANDE PORTE 

O Sistema adotado é o de expansão direia, com a utilização de equipamernos com Fluxo de 

Refrigerante Variável (VRF) e SPLIT SYSTEM. com  modelo da unidade evaporadora 

interligadas cada unia com sua respectiva unidade condensadora. Os controladores dOS 

evaporadores são iudivklualitados por ambiente, com acionamenlo remoto com tio. monitorando 

e regulando os equipamentos e as leuiperaturas. 

Os parâmetros dos ambientes externo e interno adotados para análise do sistema l'oram os 

seguintes: 

Condições Psicrométricas e de Conforio Térmico do Ar ambiente (p' estação climática verào): 

I'13S de Projeto: 24°C 1 1°C 

Umidade Rclativa de Projeto: 50 % IJR não controlada 

2) Condições Psicrométricas do Ar Externo: 

TE3S Máxima I)iária: 35°C 

Faixa de Variação Diária da TBS: 8.5 °C 

5.14 PROJETO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E ÁGUA FRIA 

O projeto de abastecimento de água fria é constituído de dois sistemas indcperidentcs: Um da 

concessionária e outro com água de chuva para as bacias sanitárias, mictórios e torneiras de rega 

de jardim. 

5.15 PROJETO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E ESGOTo 

O) projeto das instalações de esgotos sanitários foi desenvolvido de modo a atender as exigências 

técnicas mínimas quanto á higiene. segurança, economia e conforto dos usuários, incluindo-se a 

limitação nos níveis de ruído. 

H 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

5.16 PROJETO DE l)RENA(;EM I)F Á(LAs PI,1JVIAI4 

A água de chuva antes de ser lançado na rede pública é captada por uni sistema independente e 

aproeitada para as bacias sanitárias, mictórios e torneiras de rega de jardim. 

5.17 PROJETO FXECUTIVO DE SISTEMA DE DETECÇÃO, ALARME, COMBATE A INCÊNDIO 

E PLA() lW FLJ(A 

A classiticaçio do risco do cnpreendimcnto apresentado ao corpo de bombeiros GrUPO D - 

Divisão D-l. 

Medidas: 
- Extintores Portáteis: 
- Rede de Hidrantes: 
- Saidas de Emergência (rotas de fuga). 

Sinalização de Ernergncia 
- Iluminação dc Emcrgncia 
- Brigada de Incêndio 

EXTINTOR P0 QUIMICO AIC 6.0Kg (FOSFATO MONOAMÕNICO) 
CAPAC. EXTINIORA 3-A:40-13:C 

SJS PL&N() DE CONTROLE AMRIENTAL 

O Fiuno de Controle Ambiental objetivou: 

Orientar a proposta de implantação e operação do Fúrum da Comarca de Castanhal-PA, que o 

mesmo atenda as condicionantes arnbiernais existentes no município, no estado e na üderaço. 

para que possa realizar as suas atividades de maneira legal e ambientalinente correta 

AaIiar os impactos anibiernais reíereiues a implantação e a operação do Fóruni da Comarca de 

Castanhal: 

Apresentar medidas de mitigação. controleecoinpcnsação ambiental dos impactos negativos 

decorrentes da instalação e operação do I'órum da Comarca de Castanhal. 

1 
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5.19 PLANILHAS ORÇAMErsTÁRJAS / CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCflR() 

A planilha orçamentária utilizou para composição do SINAPI/PA 01/2018 e SEDOPPA 

10i2017. e cotações. O RI)I hi diferenciado e separado em Serviços e Equipamentos, sendo o 

valor de 29.87% Serviços e 21.48% Equipamentos. 

Foram entregues no pacote da Plaiiilha orçamentária: Cronogranm Iisico-financciro. curva 

de serviço e de Insumos. cronograrna PER 1'. e memõria de cálculo. 

4 

6.0 TABELA: PROJETOS , QUANTITATIVOS 

IFE E) M ESCRIÇÃU UN. QUAN'!. 

5. 1 PtoLtodc Uu Básico.  Uxecutivoe1l 68 ° 79 
5.2 Projeto de Paisaaismo M 669.26 
5.3 Projeto de Acessibilidade 6.83.70 
- Projeto de Urhanismo(Projcto de 

2.Q...,.65 
ArruamentoPavimentaçao _2.127.49m-)  

Projeto de Comunicação Visual M 2  6839.79 

5.6 
KG 
M2  

i 14.208.00 
Projeto de lntraestrutura e Superestrutura 0,839,79 

M2 
1.826.30 
1.753.92 5.7 Projeto de Fundações Estacas) 

b 8 ProiLto de lntaIaç')L 1 ILtnca (Ba1\a ltnsão) M 6.839.79  

Pi ojeto 1 lUru. l'rojLto de ,rupo gradoi KVA 45.0o 
PrqjetoElétiiea:_Subestio 
Pro 

 
jetu Ekuica Para-raios  L959.41 

Projeto Eltriea: Comunicação e Telecomunicações (Rede M 6839.79 

- 
PON1OS 
M 

446 
6.839.79 - . . . 

5.9 Projeto Licinca: Cabeamento Estrutu rado 
NU)S 

5.10 
Projeto Lktrica: Sistema de Proteção contra Descargas 
Atmuoslencas 

M' 1.01 5.00 

6.839.79 
5.11 Projeto Eleitica: Circuito Fechado de TV 

PONTÔS 56.00 
5JjrojetoEIétL 

.1 3 Proto de exaustão e troca de ai M/S 9.00 
TR 192.00 

íï\ 
. 
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5,14 Pmjeto de inst'iHçõt ftdraukas de Agotia 
Pro oeinstalações San tariascEsoto 

Fria -  
- 

\42 6,839,79 515 
5.16 e1oe)1en, de aguaspiais  W 

-- 
193165 

5.17 
1routo Executivo de Sistema de detecçio. alarme. 

6.839.79 
combateainndioepanodetua_ .  

5.18 PCA - Plano de Controle Ambiental IJNI) 1.00 

Planilha Orçamentaria de área edificada LND 

5.19 
- M 2.933.65 
PIanil1ui Orçamentária de área urbanizada 

(rono,raIna 1 iico 1 inanciro  L ND 1  

01 (aderno de Especilicaçõcs ou delincargos - jNDi_ 
02 Meitiorial Descritivo UNI) 1 

---t 
.-- UND 

(1 (htttri,i ilt' ltt r'u' llidritiis 

7.0 EQt:IPE TÉCNICA 

NOME DO PROFISSIONAL ATUAÇÂO CREA/CAU 

Arquiteto: Coordenação e 

Ricardo Marinho as Silva 
compatibiliaço dos Projetos 

. , CAU/BA n.45993-3 
conpiemefl lares, Arquittontco 

(Básico, Legal e Executivo)  

Arquiteta: Elaboração e 

Compatibilização dos Projetos 

Cassia Mariana Neves Fagundes 
Arquitetôncos (Básico, Legal e 

CAU/BA n.421332 
Executivo / detalhamento) e 

Urbanística, Perspectiva 3D. 

lolanda Moitiriho Silva Costa 

Renata Brito Mota Lauria 

Arilen Francisco Mendc 

Magath5es 

Arquiteta: Elaboração e 

Compatibitzação dos Projetos 

Arquitetônicos (Básico, Legal 
e CAU/BA N. 169592-4 

Executivo / detalhamento) e 

Urbanístico, Perspectiva 313. 

Orçamento.  

Engenheira Civil: Projeto de 

Hidrossanítária, Água Fria, Esgoto, cREA/BA N.40.111-D 
l)renagem e oetecço e Combate a 

Incêtidio  

Engenheiro Civil: Projeto Estrutural de 

Superestrutura, Infraestrutura, CREA/PA N.150110279-6 
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Engenheiro CML Projeto de FW1daÇaO 
lAN TORRAS PAES 

proíurrda - Estaca 
CREkPA 1512715123 

Luiz Carlos Ferreira Nogueira 
Engenheiro Mecânico: Projeto de 

CREA/PA N.150594825-8 
ChmattzaçExausto. 

Engenheiro Eletricista: Projeto de 

Ediberto Machado Lou2ada 
Energia lnstalaçôes Elétricas, SPDA, 

CREA/PA N. 1500359214 
CFTV, Telecomuncaçoes, 

Lurninotécnica  

Vasmine Sarnara Lobo Macedo 
EngenheiR Ambiental. 

CREA/PA N151300981-8 
Desenvolvimento de PCA 

Luiz Otavio de Saies Negro 
Geólogo: Desenvolvimento de outorga 

CREA/PA N.1502767252 
de acua  

4 

Bekrn-PA. 02 de Setembro de 2019. 

L) 
Marcôs Anderson (;uedcs Fernandes 
Eugenhro Civil Crc'PA: i 50635366-5 

Anal isla Judiciário SEArI'JPA 

Ma Jorge Machado Santos 
Engenheiro Ektrieista - Cr&I'A: 150786-1 -1 

Analista Judiciário SEATt'JPA 

4 . 

Edson (onçalves Ferreira 
Engenheiro Mecánico - Crea,'PA: 150542199-3 

Asiessor da Presidência - SEA(TJIA 

Iess 
Arquiteto e urbanista - ( LJ:A242X3-7 

Analista Judicizrio - Çtere Ser'. Desenv. Projetos - SEA/TJPA 

4 M 

I"abrkio rogueira diigtu 
V 

[ug. Cil —CreaiP:l5O464I L-7 
Analista Judiciário - Chefe Dis'isâo Projetos - SEA/TJPA 



t RECONCAVO 
ENGENHARIA E ARQUITETURA 

DECLARAÇÃO 

A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES 

Ref.: EDITAL N°1058861/2023 - Processo n° E-201001.01115912022 - TOMADA DE PREÇOS DPRJ N°001123 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO ESPECIALIZADO EM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE 

ARQUITETURA E PROJETOS COMPLEMENTARES VISANDO À CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL A SER OCUPADO PELA 

DEFENSORIA PÚBLICA NA RUA GENERAL BELFORD - ROCHA - RIO DE JANEIRO. 

A erripresa: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

35.102.216/000142, situada a Av. Visconde de Itaboray, no iiii, Salvador/BA, CEP: 41900-000, por meio de suas 

representantes legais e Responsáveis Técnicas, Sra. lolanda Moitinho Silva Costa, Arquiteta e Urbanista, Cédula de 

Identidade n° 1390964698/ SSP-BA, CPF: 048.843585-46 e Sra. Gleice Caroline Castro Souza, CPF: 025.325.665-82, RG: 

0864495838 SSP/BA, DECLARA que os profissionais relacionados abaixo integraram sua equipe técnica responsável pela 

execução dos serviços: 

Nome TituinFrofi tonal Mao doMooçãn!Prn5oto CRENCAUo CPFn VlncsloPIoflonloeol 

ProJnto toqU,telôr,,c.os, tirbdrr.rruos. Par sagrst005 Pj ar,, e,rtaç.5o IrrstaIaçárs 
Urborros, lJesiqrr de lrrte,,ores e lfsrb,Iiano 15 nrrotrtoçdo / Conrunrsaçdo 'douto / 

lotando Ej5nho SilvaConta 
.°o lera 

Coordorraçdo e 000rpatrbiliz.ação de Projetos lOrçarrrerrtos. fNonoria,o CAta. At59t428 040,843.505-46 Sõdo 

Desci/bons e Croeograrrros / Lesantanrenlos Cadostrals, 0iquitetõnics/ 

.taqr,ete Etotrónino !E&rdetagerri 9/M 

Remato Sanlana SiSo JúnIor Engenheiro CM 
Projetos de Estruturas e torrdoçõos /Protrrtos de Estruturo tstal,sa 1 Projetos 

CREA 02153 8.40 357.005.15 Prestução de Seraço 
de l~e.luili.ça. 

Projetos de rnstataçãeS elêbtoas e ators Projetos GLP / Projetos 

Roberto José Trigo Boente F 00 o 
Red&Caloeaerento Estruturada, de CFTV, Rede Logrjra, Telefonia, SPDA e a0ns CREA 50094069-0 406.527.91 5-15 Prestoçdo de Serorço 

e los a 
/ Projetos de Geraçáo de Energia abanes de s,slemas FotonellaicoS 

Renala Boto titula Latiria En9enhetra cal 
Projetos de Drenagenr. 0090t0, H,droroanttãnao eP0rrs . ProjetolPlano de 

CREA 401170 920.597.555.00 Prestaç90 de Serrrço 
Preusnçao e Proreçao Corruto tecendies 

Salvador/BA, 15 de fevereiro de 2023 

i i j2 xnck 
RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - CNPJ: 35.102.21610001-42 

lolanda Moitinho Silva Costa - Sócia e Responsável Técnico 

CPF: 048.843.585-46 / RG: 1390964698/ SSP-BA / CAU: A1591428 

RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 
CNPJ 35 102 216/0001 42 132 

REbONCAVO ENGENHARIA E ARQLJITET RA LTDA - CNPJ: 35.102.216/0001-42 

Gleice Caroline Castro Souza - Sócia e Responsável Técnico 

CPF: 025.325.665-82 / RG: 08644958-38/ SSP-BA / CREA-BA n°: 051971372-9 

I 
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CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAÇAO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

N° 133425/2022 
Emissão: 01/04/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: 5Z6Zd 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

- Interessado(a) 

Profissional: RENATA BRITO MOTA LAURIA 

Registro: 0500393168 

CPF: 928.597.555-00 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 03/09/2003 

Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: Artigo 70  da resolução 218/73 do CONFEA 

Instituição de Ensino: ESCOLA DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE CATOLICA DO SALVADOR 

Data de Formação: 28/08/2003 

PÓS - GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: Engenharia de Segurança do Trabalho 

Instituição de Ensino: FACULDADE AMECTRABUCO 

- Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

Informações / Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) aiteração(ôes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1/1) 

Autos de Infração 

Nada consta 

Responsabilidades Técnicas  

Empresa FUTURA ARQUITETOS ASSOCIADOS S/S EPP 

Registro: 0000138890 

CNPJ: 06.200.718/0001-08 

Data Inicio: 13/01/2010 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade. RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser ver/ficada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 5Z6Zd 
impresso em. 01/04/2022 às 1050.47 por. adapi, ip: 189.14.171 36 

4J 
í 
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7 RECÔNCAVO 
ENGENHARIA E ARWtEEURA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

IDENilACAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE; RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, CNPJ. 35102.2161000142, estabelecida é Rua 

visconoe de itaburay, ir 111, GkP. 4190[i-4JOO, Amaralin», SandorJ, por rfitem~ de sua representante legai C 

Responsàvel Técnica, Sra. lotando MOdinhO Silva Costa, CPF: 048.843.585-45. 

C0NTRATA0A Renata Brito Mota LatirIa, braslIeir, casada, portadora da cédula de Identidade sob n°. 0518870103) 

SSP-BA, Inscritia no CPF sob n°. 928.591.555.00 e no CREA - SA sob n°. 4011110, residente e donilctivada à Rua JO$0 

José Rascala, CondonnIo Onico, n°209, ApI' 1703- CEP: 41720.000 Imbui — Salvador-RA. 

As partes sarna identificadas t&n, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços de Engenharia, que 

se regerá pelas cláusula& seguintes e pelas condições de pagamento descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1°. O prcaontc ~oto tan uorm OBJETO, e prcetuçôo, pala CONTRATADA, uga ac.çoa de engenharia, 

CONTRATANTE, conforme o que se segue abaixo: 

Serviços de Engenharia de: [J 

Consultorta. Assessorla e Elaboração de Projetos de Instalações Hidráulicas, Hidrossanitátias, Drenagem, e Combate à 

Incêndn. 

008 SERVIÇOS 

Uâusula 2°. OS SMÇOS contratados neste instrumento consistem em: Elaboração de Projetos de Fundações, Projetos  

Estrutures de Concreto armado e pré-moldados, Projetos de Estrutura Metálica e Impermeabilização. . 5,  
- 

Cláusula 31. Além dos serviços estabelecidos na cláusula anterior, a CONTRATADA prestará também as Informações técnicas _-- 

necesaánas à Implementação do projeto, devendo também ceder à CONTRATANTE os direitos decorrentes __ processos : 

utilizados na consecução daquele. 
 

IJAORRIGAÇÔES 

4 Cláusula 41. Os serviços e as informações técnicas especificas utilizadas na consecução do projeto deverão ser utilizados 

4 
única e exdusivamente para o fim estabelecido neste instnrner#o, não podendo a CONTRATANTE utlizá-los para outros 

projetos que por ventura esteia desenvolvendo. 
4 

4 Cláusula 5'. A CONTRATANTE não poderá repassar as informações técnicas relativas aos serviços prestados para terceiros 

Salvo no caso de se Iratarde necess'dade para- e implementação do projetoU 

.4 

Parágrafo único. As informações técnicas que não poderão ser passadas pela CONTRATANTE serão aquelas consideradas 

sigilosas, ou seja, que não estejam protegidas através de concessão de patente. 

Cláusula 69. Ficará vedado à(o) CONTRATADA(0), pelo prazo de estipulado de acordo com o CONTRATO A SER 

REALIZADO corri Õl'gãos e empresas que por ventura contratarem a CONTRATANTE por determinado perfodo. prestar Igual 

serviço para o mesmo ttpo de projeto a qualquer outra pessoa flsica ou juridica. 

4 
\ 

- 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT c REA-BA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

1053712019  Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional RENATA BRITO MOTA LAtiRIA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica 
- ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: RENATA BRITO MOTA LAURIA 
Registro: 4011710 BA RNP: 0500393168 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Número da ART: BA20190074481 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 10/05/2019 Baixada em: 13/05/2019 

Forma de registro. SUBSTITUIÇÃO DE DADOS Participação técnica: INDIVtDUAL 

Empresa contratada: 

Contratante: Globo Engenharia Ltda CPF/CNPJ: 02.210.717/0001-93 

Endereço do contratante: ALAMEDA SALVADOR N°: 1057 

Complemento: EDF TORRE AMÉRICA Bairro: CAMINHO DAS ÁRVORES 

Cidade SALVADOR UF: BA CEP: 41820790 

Contrato: 3/2016 Celebrado em: 01/03/2017 

Valor do contrato: R$ 1.680.00000 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA 

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

Endereço da obra/serviço. RUA CORONEL AZEVEDO N°: S/N° 

Complemento: CAJAZEIRAS II Bairro: ÁGUAS CLARAS 

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41295310 

Data de inido: 01/04/2017 Conclusão efetiva: 01/02/2018 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: COUTO MAIA CONSTRUÇÃO E SERVIÇO NÃO CLÍNICOS S/A CPF/CNPJ: 17.810.743/0001-20 

Atividade Técnica: 12 - Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -> 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -> #181 - REDE HIDRO-SANITARIA 24 - Projeto 1.00 UNIDADE: 12 - Execução CREA-BA-1025 -> 

CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -> SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -> 4663 - 

PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 24- Projeto 1.00 UNIDADE: 

Observações 

PROJETOS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO E REDE HIDROSSANITÁRIAS 

- Informações Complementares 

• A PROFISSIONAL REQUERENTE POSSUIU VÍNCULO COM A EMPRESA CONTRATADA/EXECUTORA: GLOBO ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 
02.210.717/0001-93, A PARTIR DE 30/01/2015, CONFORME CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: ENTRETANTO, NÃO ERAQT, OU 
RT, DA MESMA JUNTO AO CREA-BA NO PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

• CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS EXECUTADOS APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO. 

• ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÁS ORIGINARIAMENTE 
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA 
'b' DO ARTIGO 6 DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 

• O ATESTADO ANEXO NÃO CONFERE RECONHECIMENTO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL PARA OS SERVIÇOS REFERENTES Á 
ENGENHARIA ELÉTRICA, ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÃO, ARQUITETURA E ENGENHARIA MECÂNICA. 

b 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOlSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS- SALVADOR-BA. 

Tel: • 55 (71)3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  

Impresso em. 12/11/2019, às 0824. 



Página 2/9 

Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO BA Reolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 - CREA s  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 1053712019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nete constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 10537/2019 
20/05/2019, 10:21 

9W0x3 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue no A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea- 

momento da habilitação ou da entrega de propostas. ba sitac.com.br/publico/,  com a chave 9W0x3 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

e 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADO R-BA. 

Tel: ' 5517113453-8990 Fax. + 5517113453-8989 E-mail creaba@creaba.org.br  
Impresso em: 12/11/2019, às 0824. 
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4 
**E 

ATESTADO DE ACERVO rL(N1co 
M co 

o g 
o 

Atesto para fflis de acervo tenueo, qUe r hmpresa CLJJU() FMLtI1ARIA L DA. (NI'J ri' O2 071 ?,00019.i. 

localizada a Alameda Saivadot. o' lOS". sala /0* Ldt. leu-e Atrica. r'LP 41 tt2tJ790 Salvedett.tA xrsutuu pafa 
' O 

('OtTO MAIA U()NS'IIU ÇÂO E SEkVÇOS NÃO (. LÍMCO', ('M' o' I7.8l0,74,t000lO. cem sede t.w 
. o 

('oroiwl Azevedo, s n. (atazeras II - Aauas C'aras ('LI' 41.295_,i Ri— SahadurBA. os sciros (ecuistas espeejelicedos - 

para E1'a'raç*cr de Proctcrs Dásicos e Leeutivos de Arquitetura e Lnjzenharta. lnstalaçôes Pieditis e Lspeeiais içfçreiiL4s d 

prrtneirs e sermda etapas destinados a umalaotsç& do L1SI'LL(1O (.01. 10 NIAIA--SaisadorBA. do tipo 11OS1'LIAL 
O 

1)1. ALiA U0M111,1 '(tUALIl . co 
o- o 
o c s 
C G) 

OL DADOS CEI1AIS O 

.w3 

O escopo tutal dos trabalhes écoupostus da prestaçlo de sais iços de 4rons1.11Ls'ria técnica. cstudo-u e elaboreçitu de 'jciis o 
t'dteittjv(is cara e eonstruuçao do I\S II» Iti COt 10 'iAiA, assim detalhados piu,eto de uquitctwa lc'.auido ciii O) 
cnsdurraçItus o conforte térmico e ,unhental. pi-oje'n de urhani'ancs pnljrtn de pai'oirsmo, projete dc l;uorit micro e 
aiieua2o. laRdto de skLrlllee Crtistt utisos (planos dos pasmemos. Cortes, teu-as e bachadas, detalhes de insTalae g _ 

saititarirs, detslhes de esquadrias, deiathes de dis isoruas, detalhe de eseadà, detalhe de t,rehaija nlurs e curtiria de idi e w 
detalhe da imsen hl1u,s, i0s, detcih de srcàs JNÇojeto de eonnhs ,truust ¶oojete de ssçrss de Çs'cç', 
projeto de paufluiço de pisos. projeto de aes',hulidaJe inteina (ser,. serotarios, escadas. rompa principal, rampa 
ntermcdiaria) e eslerni (rota tti, v;scas especrais (tu 1) e idosoi rampas de pedeetu es. lai4s elevadas). projeio de 
imperroeuihili,aç0e porjeo de sb,trnie í2rio. prct de n!rieça.'r viria hofi,cunual e serticirl, proiele de ceomeiria, 
plujelo de terraplenagem, prcto de pirt rnentaç*' e estaeinuimefllos. projeto de rede de agua Çrir e qilenre. projeta dc rede  
dc esrçoto e cstsçdo de eot, preto de uhcnaeiii de atrai plusiais, projeto de icde de crte'ria. piujetu de hinunaçilu 
radhlica, proteo de segurança patrimonial sistema de (FT\ projeto de soruorização, 110eic de detee3o e a(urme de 
acendE'. porjetr dc prevençi.' e e'Mnkea a inrétiditi a roh't, opervis/tir pre'dieh. prrrj,'ta d nrs'!çOas ralrftni 'r'' 

- 
primo c alteamento extrutirado cat O e fiLias otica coii dos eqaiparnerlos irti•os, projetas ir 
l/tricss em baixa e média tcnsitr'. projeto elerrier de subestações de médias teasoe. projeto de malha-, de etenamento de 

icleréneis, piojete de gi ute gerador aulomatiirdu de alergia délrica puni circules cmeri'a''rcinis, projete de rede 
:st,l,tlt,ada pare infomiatua, procti de atoratur,.2u. ,1sem, de arelcç*u cuitra descargas aunusfericas (para-Roiasl, 
s'craçlto inintarrurpra (Nn-Prcak) pmie's de rede eslnl'li,rda para int7armsitica rede par-e ernereencie, pruelo de 
lii atl/21çà0, e't,uustlk e errtrtaç7u. projeto de g,iru natural. projete da gjsi nedicinais, hliridasem proteçiie raduolugica das .2 

sls -de hioinaaoern com alta eemplevtdsde traio A e tomogralia), projete' de elimiwda de erriergeluet-,r, projeto de - 

ciumuincaçOsa sut,tnd e sinatizaças ererdenaçito e cempstihsli,açtrs dos prcrjett-'u, e\rc10c5(s'esicenicm,  e nensoriari 
descrilis-os, tevantanreuto de quuulitatrvos orçaneurto para atira arca total projctsia de: 

e o 
o 
a, 

Arca do 1 erreno II t ._ta3.-li) tsr 
Arca ttsI [,dtftosda-  17 3,72 na' _. 

Alca de uri ii,iiirçk. 3.360.89 ii -, - 

Oba Os procrias obedecem ii to,Io na 'uqusllas iiu'rflatt\ -is, condições coratrarossis, perdctros vtuijios pelo Clicte c, E 

Our.,,eu-suobartss- Leais 
/ __f 2 

/ 
Dl '1 ROS DADOS ,,--;

cL  
-/ c,1

o 
 -a 

('ontrato o" 3201<- 
/ Inicuar 0100 0l0 / , ai a 

teirrum, - 31)07 JtS ,' O , • 

2 

o 

o 

ai 
co 
= 
o 
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(aI fh 
PROTETO DE .tRQI1TETETR1k. LYMUT INTERNO, AMETFNTAÇÃO, INSTALAÇÕES O 6 E 

a) 

Prolelo de arqIi1efara 4,11borndin í'om o uso do AI 'rOrAI) o da iec»ol,ea RIM (l doixeni da Informaçdo di cl) 

notruçiü) O 
o tu 

i'ioj elos de edifie,çôes: 

— 

- Patnea1u 1 ieo com (05 SÇCIOIUCÇ SCI(0ÇC5' 1'— 
• Anhilalorio (entro de Releiçuci41 de Ijnjbioliioos Loop aios Ianioa.ta Aio ulatutial Rbotaç2o, t'crapao 

niieiiosir:4 a) a) 
• ,\dni'iistrçgo S-\\4F, 'tdrni'iir.oçoIo Concesçhnao% cl) 

Enjoo o l,esquisu (sa)a de ,ou,a. Je te ão) . °c 
• c (0 

• Patolugi i ('lin oca loobi r foro o do. i icrohi' kgooi lo nojio miei. henoatoiogoa. soroln' ia e iniun i(igioo) 3 
• ('enlai de Material 1en1 ,zaok' 

• Refeii0000 peca 174 lugaies o 
• \utroçi)n e D ltiiicoo (co7irolos in1uqrioot orlasse ora' grificoo'oi ' () 

• Fuimacta RA}) 0) 

• l'nocco.sametoto de roupa O) 

• < o(0 
•1 OS 1)Ct5 feio-si o lo AI oso 500 O 1h11, O 5 
• Lata000 . 0 

11] rosas Ut tciioo (somdos lii adodinos e 10 ecianç000si 

('eoitt rolarei_o (2 salus) 

: 
• IrnoogenrIneir h000.00 zonirlexiílide ' 

ltooageionh,L'n' alta ..u:nploosidade 
• 1 rotãn000 1 nsc rgêne a 

'lias de coletEs de caso (L 1 ('entro t'trolrg1eo 

• ((tarJa de .aolavrzes 

Poilmento Superior coo 1(10 leitos o.k onteritosçio, sejei Id leitos pata adulto). o. 20 j uilos para rolanças. huios. espera e 

OO.1aI pai o ao.otnpaiobantes. b1ix04urdteca rekotôna intantol sala de 000ii,o do ('entro de Pesquixa e Ensino, sodas de colado de 

saio o, 

- Ps% intento 'I'ernieo sendo nti}iiodo pelo casa de noãtlunis dot ocoadoreo. 

E 
EUIFI(1OS DE APOIO. 

* Cosa ol Meiiçn .. - 

• Ares Bahiaas  

• (juajita 1°iincipsi 
'iobcst'oçlo (11 (grorpo .oecadoir) ,1 _-oi" 

• SolocootoIL, (12 tg,;po g000ado.'r) / /1.--7' 04  
• Sihcsloço 113 grupo eroicr / _-.-_ °' 

1;ubest,%icâo 04 igrupo letokirl 
/' 

/ 
.- 

- 

• (anUal do. (laco Medio..naao, 
_ 

 

• Ahrl4o de Residuos, incloosise caneca refrigerada ' o o . , 

• ('entrol ole Agia Gelada 0 - 

* Reseiostõiio nileioo.'c. incs inetaltoas cano rapswid.iee de armezcroanocnlode tt-dn,' cade € 
• lann1ençau -  
•  Fslaçtço de Tratamonin de F3gosu ETEi . . 

• Reseo'at,io,i enteorado (,rei.aononto aj.tuo-os plusois) 

2 

o 

\7 - 
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o 

(s t 
I'RO.JE lO DE IJETAIJIES CONS I'RUl 1% OS/ MAQt isi E ELEIRÕNICA 0 E 

Pionts, dos p un'etit.'. otes, votss e 1s..hsies, des1hc de tç'es itst.ss. d alhe', de esisdi.s, .ktalivs de  cn 

di, içorlas. p ins;e. de forro. paginaçào de,  pisos, drtdhes de encotttro de pisos, ctctaftío dos bkcs, eentrsI de á o casa 

de hso, iocados e rampss. Iiídrunl es. Itracu. 6'radii. nurqulies. ali,apes eerrimui guarde corpos escoidrias íorro. E 
guae s ,arn pra hii iei .. m b ,o, 1ii' e nsei a t5T o - Iini iii e. C' 'ai't eco.  

e metais saniarios. todas com indicaço doq melcriais de aethamcmcs, fcrraus, sidros e cIcn1cnTos de íixaço o Ê o 
o 

(e.ço de iuquee e lica viso a Iii los apIic.1tívQN Si..eteliup ,a,4 rnudeageni e Leitiion peia rende; zai,o Cs1 
dat imaecni e vikis Ger4o d sasens interras nibnçtni e -rias cear Çme. 

PROJE1OS DE JM'RA-ESfR( ItRt. LkBAF'ilS10 E EQUIPAMENIOS P(iBL,ICO 
a, 

Projeto de urh iicaçàO e mpiantaç3t das educações. piaçi. a o s, e sistem a sd m ul e eslacionneutlos. ( o ( C  

Projeto de ecluipamen(us riu atines. Cstaetoutamentos, banco. hxeiias. hiu.iclvltruos, as de pedestres. Iqulses, et:ciivs e 2 o 
t5tcn, cariteirlis aStros fonte ,s mental irstcrativa e ewCto 

,  
Projeto de Terrapiei- agem com nos;menlaçk de .O*9.%4 ifi' em emiti e 194 i.7 ni4  em aterro; O ) 

Pioeto de geolueil a, asimenIsçu1 C snaI,Laçilo para sisiema dano voos 14.414(d) m. 

Pr.sjete de drcnautcni cterna di' vias cem d/i)Ç mdc ciril C 

1 de uti-a-esti utiu ,u caixuradi., .00i o uso do AL,  1 ()( AI) e di Ice ou uti tIl M 1 Mi delagein da mi o 15ç ili 
o) 

o  

Coristuiiçài) 
O 5 LO 

I'RWlsTO DE A('ESSIBILIIMI»: NBR )110/I5 
W Q 

Protelo de ,ivcsshiiidadc pare pesixis com uisumuoçã rcdu,.iea, eadcirsntes. dvflviiite; %iiiii,, obesos e dcmas 

tticieludi especiais crnbw;e anules vlgene. atitir'ds do utilaiatirto adequado de 
• Açsus steiitud e ifiuirir', ,ut;4SCS de f aripa,  e lestitktes, , 

554- 

• Piso titil duru'ci,nul e',. orno e nierno 
• alu,.afio lini: mapa titil, 14deas e e rui niioa coto Litura em brade: 
• 5. aas de estcionouisrito cip,'cus. 
• flitulros, vcsti(rir, e ,irmi'uri,as iiptados 

PROJETO DE PAISAGISMO 

I:laboraçlus de Pruuieti uqustueu emil utilização de espeoes çzravIcnsi.,ças da lectão .,idcquadas. a.' duna e pausaceum dx 

rez1'o. içao das cuxrr-s itrasis dc seu nome -'uceiuiiec e popular com a iud;eçao dt epl;esçao orentsç"es pra 
pinnOi e manuiueruçSo )erslhrncnti' crus projeto iii' lueruç(k's e espsçuniento'i 

A e tk' pteeii' k jseisagisfl'  

PRO.W'IO DE I1PERMEARILl/.AÇ4O 

Projeto de u peumeahul;hação composto dos segrimies sistemas  
- impermcihuiizaçõo em riiersat,5.rios: / '-..-_ _/'  CD 

ls expostas seio rõmusiti' e 'viul poteui,ão urevemei.  (5 

• npenneahudzaçtlo de lautas de acabarneruo: ,- . iS 
. 

• inspermcahiiraçso de jUlIt.15 dc i(ilstçSo. O 

PR(JElU DE I1'STALA('ÕES IiI,EIItJ&AS. PROJLI'() DE F'I14,D. 1)1'. ENFR(,1. PRO.JF'I() FI u'IRI(O 'E 
13E flES'l ACÁO. l'RoJEro 1)1' MAIAIAS DE ÀTERRÀIENI'O, PROJl.T() DE CRI P0 CER&DOR DI'. 
ENERC1 EJ.ÉTR1CA. REDE DE EMERCENCIA. l'ROJEIO i». CERAÇÃO ININ1ERRLPTA I!5O-URIsAK). 
PROJETO 1». ILUN1INAÇÃO LXTERN ,14 1: INi'EKN 

e es 

Intl,ul-a5io deuuica de baixe e uneilue ;nuio, pa;a uni titia edilicada de 17 .i4.Td m. desde oa pinos d energia, 
detaltiamci;lo dos quaDros de cricritis, eiutramaa, cahncs rrinría e secundina. sibestuçito e ransfturniuduures, 

1 

I1jj Iii 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia CREA-BA 

RUA PROFESSOR ALO)SIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADORBA. , 

Te: + 55 (71) 3453-8990 Fax: -55 (71) 3453-8989 E-mail ceaba@creabaorg br 
Impresso em. 12/1112019, às 0824 



2 clí E 
- .c 

c e' 
o g 

o at 

. E 

' 2 
-- Is- O) 

Lr) 
o 

G) G) 
(11 

. oc  

o,c o 

a) 'O 
a) 

- 

o Ir) 
, 1 O 
CI1 CD C 
Lii Ct ' (si 

um 
a 
-e 
O 
Is' 

E 
a o e, 
a 

em 

a, 

o, 

E 0501.. a 
o 

2 'Ë 
° E 

o a a 

a a 
a >_ 
O re's 

-e CI 
Ore' 

o 
e' 
a 
o, 
a 
= 
o 
e 
a 
E 
o 
o 
o 

o, 

& 

Página 6/9 

Ilt 

3 Subes çie' abugadas de 500 k~,zi e 1 subetaçu abrtada de 1.500 ke'. eutt.da em neda te'nsáu de 12 k\, 4 
iransionuadores ttiiãscos de 500 isa e 1 perador de 1O00ka. inteiligados as lia çdes e tii.,is esseniais de usa, 
inliquinio e equipainen,.o% e banco de baterias: sistema de emerncin em he'ioi inqllo eirevds de 4 geredoris de 4 ksa 

e'e'madur de 410 isa e' 1 gerador de 34 isa: sknn., de disijibuiçào ao rgc do suspilal alrases de caheansettts. sd,temu de 

eneriria (' hili?5d5 (no hree'ki com nimionoissiamininin de horas 

Prolei de CntraJa de encrgia e de r&dt, de eerncia: 
PzoeLo de tede rxlesnd ele'ttunie,m em bbia ica paia Cahe'anentu batiuturadu, ('f"1'v, Contiole de' cesto e 5DM. 
Projeto de rede e'tcrna elgrrca em 1,,ãixa e mddta lens&, at rranientm es'ral e jIkinimaçào externo das vias e' praças 

com 20ksa e 120 kva 
llummna3o externa de vias com 2.510,95 tu, 

Projeto dc in,4talaçóe% ei ricas elaborado cem a ipo do 5 TCCAI) e de' tecnologia HIM (Modelagem dc Informação da 

COliSUu1O). 

PROJETO DE At'rOMkçko, SUPI'RVISÁO. COt'14'DO E CONTROLE DE EDII"ICAÇAO. 

Prnjetct dc Aiitomaço com a tinalidade de definir e disciplinar a instalaçAn de unidades de conliole, central de supervsao e 
demais componentes elelrúfliens que gerenciam iitiljdndes e energia de' edificaçso 
Projeto cc Stisao. sorilancio e controle da cdiii is,u. 

SISTEMA DE PRO'FIÇÃO ('ON'rRA DESCÀR(&S A FMflSIcER1CAS(pARARAlOS), 

O pi .5)et. piopue qir .eic t. fe moda eqirsi ,a a ís iumcrtig.wk3 SI' DA as te''taia iSe's neri rei,, as massas e' o 
sistema atira, eielr'psiesr e de me(eoonastnícxç/e'r. dentro do espaço cl proteger 

1 7tc de anil (ias de atei atento 

Smstcrna de lIrmçÇão Cana l)ew,irsras \moqfcricns com Pra-cair tinia Fr,snkiin e RL.-LJAR pare rue amacio 

PROJETO DE INSTALAÇÕES TEI,FFONICAS E CF.TRAI 'rEI.EFONK't (O1 TECNOLO(11. Ir 

Rede TckfiSnC,i Interna para is edificçtes e inierligaçãú co fibra 41c- a: 

l'rojeto Ir Telccc,mimnic'rçcacs elaborado com o uso do Ai tOCAI) e da teenolor&ia li isI Modelagem da tmstbrm,i,Eo da 
Curefruçifu). 

l'ROJE'IO Diu RIuI)I. ESIAKILILAIM PARA INF'ORMA'UCA, PROJETO DE ('ABEAMEsTO 
ESTR;:TIIRADO ('Ar 6 E HRRA OJ'ICA 

('rhrrrrnento estruturado c'ruictorrcs ( e fjhra Ótice', c'm pontos de dedos, vocc cmii 11mt1ct,itu cii: tibra ulwu. luçItine 
cimpurmetitis. Sscemtta de abeumrmnic estrotríde puas tsanonaiss(ir de via,. dados e vides com ine'1,maia,D4as de 1 '12 
pe'iiic's com Intel imgaao atrases de tibra utira. 

PROJETO DE SONORIZAÇÃO / Ál 'bIO E VIDFO 

Ssnoriiaço das eiradzrçSe', amholmt,rjo srmnitriiavcsiiários, elesadores, 1 'ri'cc. isolimeritos, rekitariras, ealar/çunlorto. 
t:sliulura de de'e onIervmtiu para .i mali ,It reunilies. 

rtiarmZ,iÇo com 208 pontos de si 

PH()JEFO DE SEGtRNÇA I"tTR1!1ONI%t. (SAIA DE ('OIA\DO E CONTROlE, SISTF1A DE ('171. 

PToiueto de circuito feehe'do de T\ - ('VTV com ellmcras, interligados a uma central de comando com captura e uaa'sçao 
digital de imagens. 

Pririeco de Segurança Patrimonial elaborado com o is) do 111T 
('uusliui(u). 

da lníorntaçae da 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia CREA-BA 
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PROJETO DE ITSJALACÔES IIJ1}ROSÀNITÃRIAS A(t A FRIA, AGIA QUINrE PROIErO 1W 2 . 

DhlEAGEM ÁCI'AS PLtV1A1S), PROJETO DE ES(;OTAMETO SANITARIO. - 

Projeto de instalaç5es hidrossanaria rede de água Iretee 3rcu1nio iswma de roctique e dietrbuiç1o. e pau ir do (3 
hilrt'dncim da concednnaria ele iie pOntu k ci tt-imu: deidIiiei clii ui.,uirieiue. 

Sojie de siue frd coei paudaJ. de an 1iekuieulte, ii de agu.t jxteeeI. c 
Piojeto de dreaagc'm dc aecuae pueicus do prediri e do terreno drcngcm da cobertura rarnpaii trrC'O e drenagem o 

siperfleial 
Projeto de ede eterna d drenajien pio' ad 2 

roicto zk rvik de ots com din nsionanicnto e partir dos pontos de enkre, eitaçõ de tratamrrto de c.eetu incluindo  

retais. sib-rernais. ib-clelore'; e coletm predial dcii te eg01u e detalhes gerais. 

Ptoiiau de rede esteina de água coou reakue. iuotek de roce calcina de esgoto. o 

Proie;o de nsleIaçiee hiuir anjudries e)abkirzido com o as' do Al. FOCAl) e da te hiiia BJM (Mdeeeczn de 
o 

. 

hnlormação de Custruçul. O - O 
o c c 
C O 

PROJETO DE PREVEÇk() E (OITE A INCENI)IO E (AT-STROFE. DETE('Ç() E ALARME DE ° 

LN('ENDIO. DETECÇÃo E ALARME DE IN FRUSÃO. SUPER ISÃO FRÏDIAL 9 w (3 
Presenç& e Combate a Incéndua e cetdsirol'e com eat;nitres- (CO2 e po -\B(';. sendo romposto ainda Ice hidrantes, salda de 
cuecIa, hiiiuunção dc eiue tdne,a. sue ul;ia,,a, i dc enici 'tida e eJe de spuiuikter'. o - O 

e alarme ik incidio- ccnt'-el líuka endereciicl de's'rtnrcs de 6urusaçe deItares tcutvelocxnctrxeos. - c c 
uionadorei. manuais do api quebre di', in catores ;ineliugieeus endereçeo'rts sonoros e isuias, me ulo rir cemerdo a> 
para sixene. modulo de ivanJo cciii tek e tiodulo isojad<ir de (juba. O CD  
h)ctceçr-  e rilernuc de irirruseo e- dc pervisie;ciuntrcic mdi dua]mersk idcntificavrei controlavei W > ("1 

Protelei de tupervGe prednl. 
de t roletu  de n,de c,stcrni inceuidu' re.k de hiduante, 

a lnc-ndiu-u e Iruborido cite is usó do A T(it 'AI e da lecnokuusua GIM ('1edeIuiem da 

PROJETO DE AR CONDICIONAJ)() E INSTAJÇÕES %IECÁNJ(ÀS (EXAtStÃO E VENJ11AÇÃO 

Pru,)etus de uuiucti/_eção com epacudide de resírcuincuito instalada de 677.7 1 Es composto por 2 ehifl'r-t de ah-torção pa13 
gecaçio de aiiusa gelada (Iv 400 1 Es cada e 1 cluilki elJttiet, eiuuidcuieaçii) a au. cunuprei.sor seroli, R4TO, cfetvi de 20)) 
rR 
Projetei de exeu1[5ii iiicc,,Inicu pira coeinhuu indu;striiul, lnvnnierii sanitdrios, t'Cti/irio e ares Iu;cas. 

Projeto de (matização elahctra& cem o atei do Al 1 ttAL) e da tecnologia 11111 (\1odeIaen; iii Iu;tana,eiu di 
(i instrução). 

PRO.JETO DE INSTAlAÇÃO 1)1'. GÁS A'l't EM, 

A prcss3o inicia) da rede de diseruhtçdo trcrndírie que etcude ao hlesputel sele de 81 kl-'e. e sei u'vduaidjuiite' ao pouco de e) 
concunuo para presidI de 4)) EPu t4 H)0 motes te ( \G 1 e,11n11 de Agius (kkud1) e de 2 iil'n 2111 mr, a) para is deito a) O 
vquupisl)tdutos. O) 
P15 stes'isreu rins contorne- total dc pies de 111) rn'h. chutee,h.mda este seade cai .3 pontos de cunseruu,. b 
A u'ede sc.undarta para dituribuiçAis de gis prev o uitcnihimcnto a 2 pomos ds consu;rno clii tio i;rnultau,ea. 

Profrmo de Instaleçai de Gas Nauru elaborado coni o as ri, AI, 1 UtAl) e da tecnologia BJM (SIodeJup4Jnhurnlaço 
de Construção // ce 

PROJETO flF UNS [41 AÇÂO DE CASES AiI-.Dl(,'IAlS 0 

Sistema de Rases medicinas coltepiste go; oaegenlu, au compi tinido, secou e o 
- 

iniro-,eoiu a instalação de 5Ç) paitos 
instalação de r(-gue hospitalar,  

A 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA • 
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c:IIAMUIA DE EMERGÊN('tA 
co CD 

E'utmmi,aç-i entre a' equip*s i edu,ais e de eniermaetn ç4,ni nspacIcrlc5 com t0taç/es de chanadao nsuladas na parede 
CD 
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EQIJIt'E FÉt'Nt(A: 

CuordeiiuçAo (erul rio Contrato: 
JUSIAS B.\RÃt NA MILCENT 25454 D-B,\ FrronIc/rn ClVli 

1 Í'[RN4ND 1 UNIA \IIL&LN1 1 269301) I3 1 Litoenleiro ei'.il 

Conrdeiiaçflô. S Iptvn, Gerentla mento e 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO CREA-BA 
Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

N° 126255/2022 
Emissão: 14/02/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: lyY8z 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

Interessado(a) 

Profissional: RENATO SANTANA SILVA JUNIOR 

Registro: 0511582293 

CPF: 840.357.065-15 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 14/01/2013 

Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Artigo 70  da Resolução 218/73 do CONFEA 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE SALVADOR - UNIFACS 

Data de Formação: 08/01/2013 

ANOTAÇÕES DE CURSOS 

ESTRUTURAS DE CONCRETO E FUNDAÇÕES 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE CIDADE DE SAO PAULO 

Data de Formação: 25/01/2015 

- Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Informações / Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 

Ano 2022(1/1) 

Autos de Infração 

Nada consta 

Responsabilidades Técnicas  

Empresa: FUTURA ARQUITETOS ASSOCIADOS S/S EPP 

Registro. 0000138890 

CNPJ: 06.200.718/0001-08 

Data Inicio: 20/09/2017 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

/ 

EI. 1 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba  sitac.com.br/publico/,  com a chave: 1yY8z 
Impresso em: 14102/2022 às 20:01:17 por: adapt. ip. 189.49 247.206 
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( RECÔNCAVO 
ENGENáAI&E ARQUITETURA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

DENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA CNPJ 35102.21610001-42 esteoele;rde à Pua 

JcOOdo de itaboray, no ri 1, COP 41000-030, Amarelara, SaivarlorlDA por nI,err ,Qdin no ara roraerrtarite fogal o 

Responsável Tdcnica, Sra iolanda Motnho Siva Costa, CPF 048 843 585-46 

CONTRATADA: RENATO SANTANA SILVA JÚNIOR. brasieiro, oortador da cédula de úent;dade sob 0511582293 inserda 

no CPF sob ria. 840.357,065-15 e no CREA DA sob ril 821538A, residente e domiciliado a Rua Coronel Jaime Rolemberg, a' 

00, Apto 702, EdI Dotque das Palmeiras Parque Dela Vista, Dmtas, CEP 10270 140 Salvador - DA 

As partes acima identificadas tém, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços de Er.genhare, que 

se regerá pelas cláusulas seguntes e pelas condições de pagamento descritas no presente 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 11, O presente contrato  tem como OBJETO, a prestação, pela CONTRATADA dos serviços de engenharia, à 

CONTRATANTE, conforme o que se segue abaiso 
 

1  <5-,--:  
Fr'r.nooc do Engcrrhoria do -- 

(Ju 
Elaboração de Projetos de Fundações, Projetos Estruturais de Concreto armado e pré-moldados, Projetos de Estrutura Metatica 

e Irrrpermeablrzação - 

se 
o a 

DOS SERVIÇOS 
C 

o-& - 

Cláusula 2 Os serviços contratados neste instrumento consistem em Elaboração de Projetos de Fuirdações, Projetos  

- 

Fstruturais de Conrreto armado e pra moldados Projetos de Estrutura MetálicO e Impermeabilização 

Cláusula 31. Além dos serviços estabelecidos na clausula anterior, a CONTRATADA prestará também os informações técnicas  

necessárias à implementação do projeto, devendo também ceder á CONTRATANTE os dreitos decorrentes dos processos ; 
-j 

utilizados na consecução daquele. . ,ã 

DAS OBRIGAÇÕES 
' o  

Cáisus 41  Os servços e as nformações técnicas especIficas utáizads na consecução do pro;eto deverão ser utilad unos 

e excluarvamerte para o fim estabelecido neste Instrumento. não podendo a CONTRATANTE utilizá-los para outros pretos que 

por ventura esteja desenvolvendo 

Cláusula 5. A CONTRATANTE não poderá (epassar as informaçUs técnicas relativas aos serviços prestados para terceiros, 

salvo no caso de se tratar de necessidade para a implementação do projeto. 

s 

1 

1 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

.4 

.4 

4 

.4 

4 

4 

4 

.4 

4 

Parágrafo único As informações técnicas que não podarão ser passadas pela CONTRATANTE serão aquelas censiderada 

sigitosas, ou sela,  que não estejam protegidas através de concessão de patente. 

Cláusula 6 Ficará vedado à(o) CONTRATADAjO), pelo prezo de estipulado de acordo com o CONTRATO A SER REALIZADO 

com órgãos e empresas que por ventura contratarem a CONTRATANTE por determinado período, prestar igual servço para o 

mesmo tipo de projeto a qualquer outra pessoa física ou jurídica 

41 
-4 é 

pri 

4# 
r~ 

li 

RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTOA 
CNPJ 35.102216/0001-42 1 6 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

650612018 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional RENATO SANTANA SILVA J(JNIOR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: RENATO SANTANA SILVA JUNIOR 
Registro: 0511582293 RNP: 0511582293 

Título profissional: Engenheiro civil, ESTRUTURAS DE CONCRETO E FUNDAÇÕES 

Número da ART: BA20180034832 Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 05/03/2018 Baixada em: 06/03/2018 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: 

Contratante: Stelia Tropical Ltda 
Endereço do contratante: RUA LIDIA BORJA 

Complemento: 

Cidade: SALVADOR 
Contrato: ORC-EST082015_76-R02 

Valor do contrato: R$ 8000,00 
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

Endereço da obra/serviço: RUA LIDIA BORJA 

Complemento: 

Cidade: SALVADOR 

CPF/CNPJ: 04.897.474/0001-39 

N°: 207 
Bairro: STELLA MARIS 

UF: BA CEP: 41600550 

Celebrado em: 17/08/2016 

Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 

N°: 207 
Bairro: STELLA MARIS 

UF BA CEP: 41600550 

Data de início: 01/09/2016 Conclusão efetiva: 05/03/2018 

Finalidade Hoteleiro 

Proprietário: Stella Tropical Ltda CPF/CNPJ: 04.897 474/0001-39 

Atividade Técnica: 12 - Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> ESTRUTURAS E CONCRETOS -> #109 - 
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 24 - Projeto 3657.00 METRO QUADRADO: 12 - Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - 
CONSTRUÇÃO -> ESTRUTURAS E CONCRETOS -> #110 - ESTRUTURA METALICA 24 - Projeto 3657.00 METRO QUADRADO; 12 - Execução 
CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> ESTRUTURAS E CONCRETOS -> #113 - ESTRUTURA DE CONCRETO PRE-
MOLDADO 24 - Projeto 3657.00 METRO QUADRADO, 12 - Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> OBRAS EM 
TERRA E TERRAPLENAGEM-> #124 - FUNDAÇÕES PROFUNDAS 24- Projeto 93000 METRO QUADRADO; 

Observações 

ART referente aos projetos estruturais e de fundações executados para construção da pousada Stella Tropical. Salvador-BA. 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
polo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°6506/2018 
19/05/2018, 09:29 

zB14D 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea- 

momento da habilitação ou da entrega das propostas. ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: zB14D 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei no 5 194/66 e Resoluçoes do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia CREA-BA 

RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS- SALVADOR-BA. 

Tei: * 55(71) 3453-8990 Fax: + 55(71)3453-8089 E-mail: creaba@creaba  org.br 
" 1 48 Impresso em: 14/09/2018, às 14:19 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que o Fugenheiro Civil Renato Santana Silva Junior, 
residente na Rua Cci. Jaime Rolemherg, 99, Edifício Bosque das F'almeiras, Ap 702 - Pq Bel 
vista - Brotas, Salvador - Bahia, inscrito no CPF sob o o° 040.357.065-15 e CREA BÁ 
82153, desenvolveu para a STELLA TROPICAL LTDA, com endereço na rua E,ídia Borja, 
207, Stelia Mans, Salvador BÁ, CEP: 41600-550, inscrito sob o CNPJ: 04.897.474/0001. 
39, no período de 01/09/2016 a 05/03/2018, Projeto executivo das fundações 
profundas, utilizado estacas metálicas, estrutura em concreto armado no local, 
estruturas metálicas e estruturas em concreto pré-moldado para a nova edfflcaço 
que fará parte da Pousada Stelia Tropical, localizado na cidade de Salvador-BA, a 
qual consta os padrões de qualidade exigíveis e ainda, de acordo com proposta técnico-
comercial enviada para o cliente. 

1.0 DADOS GERAIS 

O Objeto deste Atestado é a elaboração das fundações profundas, utilizado estacas 

metálicas, estrutura em concreto armado no local, estruturas metálicas e estruturas em 

concreto pré-moldado para a nova edificação que fará parte da Pousada Stdia Tropical, 
localizado na cidade de Salvador-BÁ. 

2.0 DESCRIÇÃO DO Escopo 

O projeto executivo abrange a elaboração do projeto das fundações profundas em estacas 

metálicas, estruturas metálicas, estruturas moldadas no local e estruturas em concreto 

pré-moldado do edifício da pousada Stella Tropical. O edifício tem 3657m2: 

Projeto Estrutural das fundações e estrutura em concreto armado no local: 

Locação de Pilares e estacas (estacas metálicas); 
formas do nveI fundações, Térreo, Pavimentos Tipo, Cobertura e barrilete; 

1 Definição e dimensionamento dos blocos de fundação e vigas baldrame. 
" Armação das fundações (blocos de estacas); 

Armação de Pilares; 
' Armação de Vigas para apoio das lajes; 
1 Formas e armaçÔes tIas escadas; 
1 Plantas de montagem (projeto da estrutura metálica); 
/ Plantas de armações e montagem do projeto pré-moldado; 
1 Armação de lajes pré-moldadas protendidas; 
" Detalhamento de ligações semi-rígidas na estrutura pré-moldada; 
1 Detalhamento de vigas mistas (estrutura metálica); 
1 Detalhamento das lajes pré.moldadas e maciças dos pavimentos superiores; 
1 Verificação de deformações, abertura de fissuras (estado limite em serviço) o 

ruptura dos elementos no estádio limite último; 
1 Detalliam&'nto das fundações conforme ;i NOR 6122: 
1 Apresentação das quantitativos de aço, por bitola e totais, bem como do 

quantitativos de concreto e formas; 
1 Fornecimento da memória de cálculo e descritivo da estrutura; 
1 Apresentação da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA para 

legalizar a responsabilidade sobre o projeto estrutural. 
Côpia dos arquivos em meio digital (arquivos em dxí') para a plotagem pelo cliente; 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA 

Tel: - 50(71)3453-8990 Fax: * 55(71) 3453.8989 E-mail: creaba@creabaorg.br  

CN 

• 
Impresso em: 14/09/2018, às 14.19. 1 49 
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As atividades técnicas 5À) descritas nas tabelas abaizo: 

ft.rn ATMDADE DESENVOLViDA QTOE UNIDADE 2 c E 
01 0r0 e'c' das fun Jaçoes profunGas em estacas metálicas 930 rn 

Projeto da  estrutura do ed)1)c,o em concreto amiaclo ia 02 365v m 
- 

local 
- -- --,-- 03 Projeto da estrutura do edifco em estrutura rnetabCa 1 3657 m' 

- 

O  ( 
E 

04 
Proreto cia estrutura do ad1hco aro 3&57 m C 
mokiada o 

O 

3.0 DADOS DO CONTRATO 

3.1 PRAZO CONTRATUAL 
0.10.1 

() prazo de vigência do contrato previsto era de 730 (setecentos e trinta) dias 

consecutivos, sendo: c $ o 

3.1.1 INICIO AUTORIZADO: 01/09/2016 
CO) 

3.1.2 TÉRMINO: 0:)/03/W1l. 
2W0 
c 

3.2 VALOR CONTRATUAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
- € 

- cç 
u projeto obedece todos os requlsitos normativos. condiçoes contratuais, parinetros 

o  

estabelecidos pelo cliente e concessionlírias locais. . O) 
w  

4.0 EQUIPE TÉCNICA 

Prfissional responsável técnico pelo projeto 

NOME DOPROFISSIONAL TATIJAÇÃO CREA ART 
RLNAl() '-,ANTÍ\NA SILVA JI NIOR ENL' CIVIL lIA 112153 RA20180034832 

Registramos, ainda, que o engenheiro tunipriu fielmente com 

suas obrigações, nada constando que o desabone técnica e comercialmente, até a presente 

data. 

Salvador/13A,Sde março de 2018 

LJPf-  
1 

o -- 

SIII.LA TRPICAI. L1'I)A 
(.NP): 04.897474J0001-.19 

Artur Lemos tornas Carvalho Sócio (ierente) € 
0) 5) 

i2 
O): 

,o - a) o -c 
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CERTIDAO DE ACERVO TECNICO COM 
ATESTADO CREA—  BA 

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de 3unh0 de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

N° 47514/ 2017 
Emissão: 23/07/2017 
Validade: Indefinida 

Chave: dRzyC 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s) 
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÂO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descriçào(ões) abaixo. 

- Interessado(a) 

Profissional: RENATO SANTANA SILVA JUNIOR 

Registro: 051158229-3 

CPF: 840.357.065-15 

Tipo de Registro. DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data Inidal: 15/01/2013 

Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Artigo 71  da Resolução 218/73 do CONFEA 

Instituição de Ensino: Universidade Salvador- UNIFACS 

Data de Formação: 08/01/2013 

PÓS - ENGENHARIA 

ESTRUTURAS DE CONCRETO E FUNDAÇÕES 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE CIDADE DE SAO PAULO 

Data de Formação: 25/01/2015 

- Descrição 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Empresa Contratada 

- Informações / Notas 

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissIonal da pessoa 
jufldica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue 
no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194166 e Resoluções do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- ART(s) - 

BA20 160080268 

Certidão n°47514/2017 

08/08/2017, 11:55 

Chave de Impressão: dBzyC 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http:llcrea-ba.sitac.com,brlpublicol, com o chave: dBzyC 
Impresso em: 08/0812017 âs 11:55:01 por: adapi, ip. 177.19218.11 

151 



in ATIVIDADE DESENVOLVIDA OTDE. UNIDADE 

1 PROJETO DAS FUNDAÇ ES PROFUNDAS EM 1 METROS 
ESTACAS_PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO QUADRADOS 

02 PROJETO DA ESTRUTURA DO EDIFíCiO EM , METROS 
CONCRETO ARMADO 1\O LOCAL 1,340 

QUADRADOS 
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IFADODE CAPACIIMDE TÍ(.NICA 

Atestamos para os devidos fins, que o Engenheiro Civil Renato Santana Silva Junlor, 
residente na Rua Cel. Jaime Roleinberg, 99, Edificio Bosque das Palmeiras, Ap 702 - Pq Bel 
vista - Brotas, Salvador - Bahia, Inscnto no CPF sob o n 840.357.065.15 e CREA BA 
82153, desenvolveu para a LUKA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, com endereço na 
rua Dois de Julho, Vali'iiça - lIA, CEP: 454011-UUU, inscrito sob o CNPJ: 08.982.066/0001. 
36. no período de 01/06/2016 a 07/06/2016, Projeto executivo das fundações 
profundas, utilIzado estacas pré-moldadas de concreto, e estrutura em concreto 
armado no local para o Edifício da RTC Patrimonial, localizado na cidade de 
Valença-BA, a qual consta os padrões de qualidade exigíveis e ainda, de acordo com 
proposta técnico-comercial enviada para o cliente. 

1.0 DADOS GERAIS 

O objeto deste Atestado é a elaboração de Projeto executivo das fundações profundas 
(estacas pré-moldadas de concreto) e estrutura em concreto armado no local do edifício 
RTC Patrimonial a sei' construido na cidade de Valença-HA. 

2.0 DESCRIÇÃO DO ESCOPO 

O projeto executivo abrange a elaboração do projeto das fundações profundas em estacas 

pré-moldadas de concreto e estrutura do edifício em concreto armado no local. O edifício 
tem 1340m': 

Projeto Estrutural das fundações e estrutura em concreto armado no local 

1 Locação de Pilares e estacas (estacas pré-moldadas de concreto); 
1 Formas do nível fundações, Térreo, Pavimentos Tipo e Cobertura; 
1 Definição e dimensionamenta dos blocos de fundação e vigas alavanca, 
1 Armação das fundações (blocos de estacas); 

Armação de Pilares; 
1 Armação de Vigas para apoio das lajes; 
1 Formas e armações das escadas; 
1 Consideração de apoio das estruturas dos elevadores; 
V Detalhamento das lajes l)r'-moldadas e maciças dos pavimentas superiores; 
1 Verificação de deformaçèes, abertura de fissuras (estado limite em serviço) e 

ruptura dos elementos no estádio limite último; 
1 Detjlhamento das fundações Loilfol inc a NBR 6122; 
1 Apresentação dos quantitativos de aço, por bitola e totais, bem como dos 

quantitativos de concreto e formas, 
1 Fornecimento da memória de cálculo e descritivo da estrutura; 
1 Apresentação da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA para 

legalizar a responsabilidade sobre o projeto estrutural. 
1 Copia dos arquivos em meio digital (arquivos em dxt) para a plotagem pelo cliente; 

As atividades técnicas são descritas nas tabelas abaixa: 
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3.0 DADOS DO CONTRATO 

3.1 PRAZO CONTRATUAL 

O prazo de vgência do contrato previsto era de 30 (trinta) dias consecutivos, sendo 

3.1.1 INÍCIO AUTORIZADO: 01/06/2016. 

3.1.2 TÉRMINO: 07/06/2016. 

3.2 VALOR CONTRATUAL: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

O projeto obedece todos os requisitos normativos, condições contratuais, parâmetros 
estabelecidos peio cliente e concessionárias locais. 

4.0 EQUIPE TÉCNICA 

Profissional responsável técnico peio projeto- 

RENATO SANTANA SILVA JUNlUk FNG. CIVIl. BA20I6 )u8o:?C 

Registramos, ainda, que o engenheiro cumpriu fielmente com 

suas obrigações, nada constando que o desabone técnica e comercialmente, até a presente 

data. 

Salvador/RA, 15 de junho de 2016 

LEIKA EN,ENFJARIA E coNsTRuçÃo LEDA 
CNPI: 08.982.

,
p66/000 1-36 

Benedito Passos (Diretor Técntco) 

A RTC Patrimonial LTDA dá anuência à este atestado e ao Eng. Clvii Renato Santana 
Silva junlor o qual trabalhou no projeto descrito acima. 

OÊ 

RTC Patrimonial Lída 
CNPJ: 18960.760/0001-06 

Fabtana Oliveira de Andrade (Sõcia-Admínístradora) 

O u - 

o 
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- 
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Anetaço de ReeponsabUidade Técnica - ART CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO Lei n0  6496, de 7 de dezembro de 1977 
N° 8A20160080268 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

It'ICAL 
INDIVIDUAL 

R.apon.av.) T*cnlco -.- .. .... ..-. 

RENATO SANTANA SILVA JUNIOR 

Tltulo prouIoo& EngaR.Io CMI. ESTRUTURAS DE CONCRETO E FUNDAÇÕES 

Contr.tantq 
RNP 051151220-3 

Cootretar.te LURA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTOA CPF/CNPJ 08082.0W0001.30 
RUA JOSE FRANCISCO SdN 
Complopoonlo BaIrt: GRAÇA 
Ce9ade Va4snça UF BA VEP. 45400000 

TeIe?ore (71) 3149.1555 Ena4 possosbeno~flotinsiLe~ 
Coritrto 032010934 Ce4brudo PIO 09'0312010 
Valor,  RI 7,500,00 Tlpo de ctoRnotlnto, PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 
Aç0o inslducipoej NENHUMA - NAD OPTANTE 

- 3 Ddua da Ob.aS.teiçu  

P7opnela,o RTC PATRIMONIAL LTOA C0F'CI0PJ 18.960.76010001.06 
RUA JAIME GUIMARAES N SIN 
CrnpIernento CASA Sarro CENTRO 
Cdede, VaI.nça OJF BA GEP: 45400000 
Te)e)no (75) 99001-2335 Emad chIcodagaÍetohatma)I,copo 
Coordenadas Goo9r4fcas LaII9ud. O LonRude: O 
Data de lotou 0110512015 Peiedo de totno 0710512015 
Futahdadø Comercrdi 

- 4. Alindada TécnIca 

12 Eaeuuçde 

24 - P701e4o CREA-SA-1025 •e COO4STRUÇAO CIV - CONSTRUÇAO - ESrRUTURAS E 
OuaaIdaoe Un0000 

CONCRETOS 1100 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
1 340.013 m2 

24 - PrceIo, CREA-BA-1023 . CONSTRUÇÃO CIVIL . CONSTRUÇÃO TERRA  E 
TERRAPtENAGEM - 1124 FUNDAÇÕES PRC)FUIODAS 

333.00 nO 

lOdo a c0nct550 cns alodades lecoicas o pÓ)IsacnaI õleail I,locedet o 303,0 00010 ART 

5. ObserYoçb.i  

ART DO PROJETO ESTRUTURAL DO EDE COMERCIAL Ci4iCO DO GALETO AR PARA FUNDAÇÕES E SUPERESTRuTURA FUNDAÇÕES 
EM ESTACAS PRË-M(JLDADAS 335n", SUPERESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO I34O.n' 

5. D.ctaaç6.s 

Declaro que 81109 curnprt008 90 114,00 ce ares tJtco9, piee:UaS -'ao nurca, t,  cnas 09 ABrI'. 89 eqnlaçàu e-0pocllO4 e rn decraln 't 520&20(9 

7. EntIdad, de Classe  

Declaro serem ue'da0eea as nfomnnaçBan adma REWIItf$*rA0A SILVA JUIOR - CIF- 00,357,000.10 

- de 
* de 22L( 

- 

994 LLIKA ENGEI0I4AIA E C0NaTRUç&O LTOA - CNPJ. 00,902 00110001-31 L 
- E. Informac4.s ._.. . .... 

. .... 
• A ART é vOOdg Sarnento qu050t, Oulaila 0000iarno apreserrlaçáo 0) C0rnP0O9IIe 10 Oaq471'I1l0 ou ton1eiO3rca no ode Ou CrOA 
• O 000ipr000nta 30 paarnenlo 11*4014 0*, apoIado para comç,,ov9ç4o de quIaçdo 

10. Valor 

\ 

R7 Pago em 0710612010 N0ssoNúm*IO4590e254

,,

,/ 

A ar101rnd,d. dalI, ART pr9* O.. 1.1,00004 cm 080!tota, 01+104 o5pu10co. 8*ml 04c. 0200,0 
ao 0006120'E 3014.4027 por. 977 tIO 140201 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART — A ART OBRA / SERVIÇO CREALei n° 6.496, de 1 de dezembro de 1077 N° 8A20160080268 

Conselho Regional da Engenharia e Agronomia da Bahia 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

Responsável Técnico 

REMATO SANTANA SILVA JUNIOR 

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL, ESTRUTURAS DE CONCRETO E FUNDAÇÕES RNP. 051158229-3 

Contratante 

Contratante: LUKA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA CPF/CNPJ: 08.982.06610001-36 

RUA JosÉ FRANCISCO N>: SIN 

Complemento: Bairro: GRAÇA 

Cidade: Valença UF: BA CEP: 45400000 

Pais: Brasil 

Telefone: (71) 3641-1885 Ernail: passosbenedito@hotmall.com  

Contrato: 032016134 Celebrado em. 0110312016 

Valor R$ 7.500,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

Situação: BAIXA DE ART 

Atendido: SIM Data da Situação: 11/03/2017 

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRAJSERVIÇO 

Descrição: O projeto executivo abrange a elaboração do projeto das fundações profundas em estacas prÕ-moldadas de concreto e estrutura 

do edificlo em concreto armado no local. O edlftclo tem 1340me: 

Dados da Obra/Serviço 

Proprietáno: RTC PATRIMONIAL LTOA CPF/CNPJ: 18.960.760/0001-06 

RUA JAIME GUIMARÃES N': S/N 

Complemento: CASA Bairro: CENTRO 

Cidade Valença UF: BÁ CEP. 45400000 

Telefone: (75) 99981-2338 Email: chicodogaleto@hotmaiLcom  

Coordenadas Geograficas: Latitude: O Longitude: O 

Data de Inicio: 01/06/2016 Previsão de término: 07/06/2016 

Finalidade: Comercial 

Atividade Técnica 

12- Exesuçõo Quantidade Unidade 

24 - Projeto o CREA-BA-1025 -o CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -n ESTRUTURAS E 1.340,00 m2 
CONCRETOS ->4109-ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

24 - Pro1etoo CREA-BA-I025 -, CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -, OBRAS EM TERRA E 335.00 m2 
TERRAPLENAGEM .>4124FUNDAÇÕES PROFUNDAS 

- S. Observações 

ART DO PROJETO ESTRUTURAL DO EDF COMERCIAL CHICO DO GALETO. ART PARA FUNDAÇÕES E SUPERESTRUTURA. FUNDAÇÕES 
EM ESTACAS PRÉ-MOLDADAS: 335r&; SUPERESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO. 1340rr2:  

S. Declarações 

Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas coretos técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 5296/2004. 

Entidade de Classe 

NENHUMA - NAO OPTANTE 

Assinaturas  

Dedaro serem verdadeiras as informações acima RENATO SAOITANA SILVA JUNIOR - CPF: 840.357.055.15 

de de 

Local data LURA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LiDA - cNP.t: 0e.902.066/000i-36 

1. Informações 

A ART é válida semente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sito do Cora 

10 Valor 

Valor da ART: R$ 74,37 Pago em: 07/06/2016 Nosso Número: 45896254 
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4 CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAÇAO 

PESSOA FISIcA 
Leu Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

N° 132867/2022 
Emissão: 31/03/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: 5cbcw 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

- Interessado(a) 

Profissional: ROBERTO JOSE TRIGO BOENTE 

Registro: 0500940690 

CPF: 488527.915-15 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 12/07/1 990 

Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICA 

Atribuição: ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. 
EXECUÇÃO DE PROJETOS DE CABEAMENTO ESTRUTURADO, INFRAESTRUTURA DE CABEAMENTO ESTRUTURADO PARA CFTV-IP, 
ALARME E AUTOMAÇÃO CONFORME DECISÃO 229 DA CEEE DE 08/11/2013. 

Restrições: com restrições das atividades 1, 2, 3, 4,6 e 8 do ArI. 10  da mesma Resolução, referentes a pontes, aeroportos, portos e vias navegáveis e 
ferrovias 

Instituição de Ensino: Universidade Federal da Bahia - UFBA 

Data de Formação: 02/06/1990 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Artigo 75  da Resolução 218/73 do CONFEA com restrições das atividades 1, 2, 3, 4,6 e 8 do Ad. 11  da mesma Resolução, referentes a 
pontes, aeroportos, portos e vias navegáveis e ferrovias. 

Instituição de Ensino: Universidade Catolica do Salvador 

Data de Formação: 02/08/2014 

- Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Informações 1 Notas 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(ôes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrals nela contidos. 

Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1/1) 

Autos de Infração 

Nada consta 

Responsabilidades Técnicas _____________ 

Empresa: RTS PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA 

Registro: 0000192970 

CNPJ: 12.407.415/0001-63 

Data Ínicio: 13/06/2011 

Data Fim. Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: GLOBO ENGENHARIA ElRELI 

Registro 0000083260 

CNPJ: 02.210.717/0001-93 

Data Inicio 10/05/2004 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http:lfcrea-ba.sitac corri.bripublicol, com a chave: 5cbcw 

Impresso em: 3110312022 às 1308:58 por adapt, ip 189 115 185.252 
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,,- RECÔNCAVO 
ENOE4HÂRIÁEAQUIÍEÍIHA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

DENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, CNRJ 35.102.21610001-42. estabelecida à Rua 

% Visconde de Ilaboray, n° 111. CEP: 41900-000, Amaratina. SalvadorlBA, por intermédio de sua representante legal e 

Responsável Tecnica, Sra tolanda Moitinho Silva Costa, CPF: 048.843.585-46, 

CONTRATADA: ROBERTO JOSÉ TRIGO BOENTE, braslelro, casado, portador da cédula de identidade sob n°. 03.309.473-

03, inscrito no CPF sob ri°. 488527.915-15 e registro nacional no CREA sob ri°. 050094069-0, residente e domiciliado ria Rua 

Dr. João Pondé, 51 - ApI. 1301 - Barra - Salvador - Bahia. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo o acertado o presente Contrato do Prestação de Serviços de Engenharia, que 

se regerã peias cláusulas seguintes e pelas condições de pagamento descritas no presente 

00 OBJETO DO CONTRATO 

Clausula i. O presen:o contrato tem como OBjETO, a prestação. pala CONTRATADA, dos serviços de engenharia. à 

CONTRATANTE, curlfuirrie o que se segue ebaixo. 

Serviços do Engenharia de:  
Cor,sutona, Assessoria e Elaboração de Projetos de Instalações Eiétricas, Rede Local, Projeto de Telecomunicações de 
cabeamanto estruturado e subestação. Projeto de Sistema de proteçãc contra descargas atmosféricas SPDA e Projeto de 
Segurança (Cflv).  

DOS SERViÇOS 
-. -— 

 

Clusiila 2 Os serviços contratados neste instrumento consistem suo Elaboração de Projetos de Fundações Projetos 

Estruturais de Concreto amiado o pré-moldados, Projetos de Estrutura Metálica e Impermeabilização. 

Cláusula 31, Além dos serviços estabelecidos na cláusula anterior, a CONTRATADA prestara também as informações técnicas 

$ necessárias à implementação do projeto, devendo também ceder à CONTRATANTE os diretos decorrentes dos processos  

utilizados na consecução daquele. 1— • 
DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 41, Os serviços e as informações técnicas especiticas utilizadas na consecução do projeto deverão ser utilizados única 

e exclusivamerite para o fim estabelecido neste instrumento, não podendo a CONTRATANTE utilizá-los para outros projetos que 

por ventura esteja desenvolvendo 

Cláusula 5D,  A CONTRATANTE não poderá repassar as informações tecnicas relativas aos serviços prestados para terceiros, 

salvo no caso de se tratar de necessidade para a implementação do projeto. 

Paragrato único As informações técnicas que não poderão ser passadas pala CONTRATANTE serão aquelas consideradas 

sigilosas, ou seja, que não estejam protegidas através de concessão de patente. 

Cláusula 6. Ficará vedado à(o) CONTRATADA(0), pelo prazo de estipulado de acordo com o CONTRATO A SER REALIZADO 

com Órgãos e empresas que por ventura contratarem a CONTRATANTE por determinado período, prestar igual serviço para o 

mesmo tipo de projeto a qualquer outrO pessoa fisica ou juridica. 

'- -- ... . . RECÕNGAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA L TD,4 

CNPJ 35. 102 216/0001-42 464- • 
e 
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RECÔNCAVO 
E 513 ES '-IARIA E AROUI 1 El LIRA 

DO PAGAftENTO 

7 FPIS P ISIÇA-O (105 SPVÇÍ'S acartarros a (-cr'JATANE pagais a 71')NfPA AI1A a qiiaima a sat acertaria 

rantorrne projeto a ser contratado pela contratante, coro a seguinte deaiiçdo. 

V,ilor estipulado entre as partes por contrato/projeto 

- soa ontrato, SP3 a aSnaco ermcor;ame-ric ndcativo no sior 500m3d0 crir rortodoprojeto 

Psgrsmca tu seis elizad: atr CT dia Jsoa, a contar do receririerl0 Co feti-iri pOOa'(IEIrtc da 'tna rIS  nal lati tarja di 

orrirersa CONTR41ANTE para órgbo publico ou crnprcaa pnvada pagadora 

DA RESCISÃO --- 

1-- ç/ - 

Cisasala 81  C presente instrumento será rescindido c'asc uma das nartes Oescumpra o estabelecido em gualquer urna das 

clriusulas deste contrato 

DOPRAZO O 

Clasulo IU do piostriçár de sc-rçra, 10r3 alicio da data de soa assina tora, com a sicoma elIte as panes coe a - 

prestoçac co sera-çns esta vi000:lmla Sol prnjetcSlcnfltatns a sorcír,  acordaoos 0515 cc-rtatants: entre nrgaos publicas ecu  

ir-usa o vadas 

: 

DOFORO 

< 

Clausula 111. Para dirimir quaisquer controvérsias onundas do CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de Salvador; 

Por estarem assim Justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente cor-  2 (duas) 

tost o ir ir Ir as 

Satvador de novembro de 201 

S 
RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTOA, CNPJ. 35.102.21610001-42 

Iolanoa Moifln5o Silva eosta UFE. 045.ii42 btjb-4b.  
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
fr Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

109512019 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Atividade conduída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional ROBERTO JOSE TRIGO BOENTE referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: ROBERTO JOSE TRIGO BOENTE 
Registro: 22997/D RNP: 0500940690 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICO 

Número da ART: BA20180156924 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 25/0912018 Baixada em: 16/0112019 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: RTS PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA 

Contratante: SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E TURÍSTICO LTDA CPF/CNPJ: 13.534.69810125-07 

Endereço do contratante: RUA TANCREDO NEVES N°: 615 

Complemento: Bairro: SÃO LÁZARO 

Cidade: MACAPÁ UF: AP CEP: 68908530 

Contrato: Celebrado em: 08/08/2018 
Valor do contrato: R$ 21.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 

Ação instItucIonal: NENHUMA - NAO OPTANTE 

Endereço da obra/serviço: RUA TANCREDO NEVES N°: 615 

Complemento: Bairro: SÃO LÁZARO 

Cidade: MACAPÁ UF: AP CEP: 68908530 

Data de início: 08/08/2018 Condusão efetiva: 08/0212019 

Finalidade: Comercial 

Proprietário: SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E TURÍSTICO LTDA CPF/CNPJ: 13.534.698/0125-07 

Atividade Técnica: 12- Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - INDUSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO -> GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA -> 
#286 . GERADORES DE ENERGIA ELETRICA 31 - Estudo de Viabilidade 68.00 QUILOVOLT-AMPÉRE; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> 
ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -> INFORMÁTICA -> 4308 - REDE LÓGICA 24- Projeto 3493.00 METRO 
QUADRADO; 12- Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS -> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA -> 4313 - 
SUBESTACAO DE ENERGIA ELETRICA 24 - Projeto 112.50 QUILOVOLT-AMPÉRE; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - 
ELETRICIDADE GÁS E OUTROS -> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA -> #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO P/FINS RESIDJCOMERC. 
24 - Projeto 103.18 QUILOVOLT-AMPÉRE; 12- Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS -> UTILIZAÇÃO DE 
ENERGIA ELETRICA -> 4321 - CARGA INSTALADA 24 - Projeto 206.17 QUILOWATE; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - 
ELETRICIDADE GÁS E OUTROS -> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA -> 4698 - INSTALAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 24 - Projeto 28.00 
QUILOWATT; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -' EQUIPAMENTOS 
ELETRICOS ELETRONICOS -, 4729 - SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA 24- Projeto 3493.00 METRO 
QUADRADO; 

- Observações 

ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO, CABEAMENTO ESTRUTURADO, SPDA E FOTO VOLTAICO, ALÉM DE ESTUDO PARA 
IMPLANTAÇÃO DE GERADOR A DIESEL PARA ATENDER O TERMINAL RODOVIÁRIO DE MACAPÁ EM AMAPÁ. 

Infomiações Complementares 

ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO Ás ORIGINARIAMENTE 
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA 
b' DO ARTIGO W DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

/U)  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE RROTAS - SALVADOR-Bk 

CREA-BA 
Tel: + 55(71)3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: oeaba@creaba.otg.br  

Impresso em: 13/0212019, às 19:52. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-  BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 109512019 
Atividade conduída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obralseMço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°109512019 

12102/2019, 17:23 
xyxY3 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http/Icrea- 

momento da habilitação ou da entrega de propostas. ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: xyxY3 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profIssional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

[] -..[] 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia CREA-BA RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO F1LI-4O, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SAL VAoOR-BA 

**1• 

T&: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55(71)3453-8989 E-mail: rrssba@aesbaorg.br  
Impresso em: 13/02/2019, ás 19:52. 
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Atestado 
° c6E 

\aonat de Ap Ro iarm e [ursiico Lida. niscrita 

n .\ J. n i. 4t9 ;125-O, com sede na Rua Fancedo Nces. 613 hair So 

- \lacapa. ÇFP ()$»Í-5 O - Amará. neste aio representado pelo Sr. i/ennqiie 

tuoJ Pirtra '-eio' e o resp e inko pelo ae pnharneflto Lhs 

prcto' Sr. Iuuncw rseo Pora;w 1 y  rther ,  (o;! qi,;aItfl1e atestam o 

u'a os io tr a empreLt RI Projetos Consultoria Udas  Regiru no 

( RF. n': IIWtflI 92-4t. (\PJ I2.4(r7.4 15/0001 -63. C\utu vriços deserit • 2 

h\•. •°t.' fl n:i. 

1. hrangnda: 

1'iboraço de pvoeto- 1 nplcii ntares. a tim de atender o 1 crrninal Rodo iio o 
\Lcap;. o iii,d n;.i Rua 1 ;icred Neves. 61 5 hairo So Lazro em Ma'ap 

com rv ntri;;d de 14Y.t.Kjm mprcendcndo 
.2Wo 

• 1 tht v nova prjcio ck'rko otTtp1CtO (. ontetnpla: I.uminotecnica, 

. cre epect'icas. ifi»iruwr,i ccesanas, circuitos de — o 
o 

dço. u,uto Je rteç'e--. idr de cargas. diagramas trnifilares, g 
eircwt de imcrttoç.o. ndi., memorial dcscntko especil açCs tet nicas . 

ephmilha de quantitatiost SE-1 1.5k\. (1=u6lkW e D1O.1 kVÀ. W 

• f.Iatruço de noo proe10 de beanient&:' estçuULrado categona h - rede 

e telefone ttourmp13: Marcaçto dos pontos de oi e dado,, 

mnfraestrutur.o- nccessdrias. ali entaç!to de todas as estações de trabalho. b - - 

ioie dos raks, rncmonai dcseriuo, e iie.i,ões Lcncas e planilha de 

Ahraik.2C1ido tuna aea de 4Q..0ttn 

• L afs.'raç!o de o projeto dt 4PI )-\ entnne norma NBR 541921015 

enpla Antkse de nseo das edificações. detirnç.io  do níe1 de proteção, 

pLsna de pia5 o com idos os detatlws, planta de distrihuiçao e aterramenio 
o detzi)hç. memorial 1 crtivri. especificações teenicas e planilha CM 

de ptan11 tat ,\r:ie;,do uma arca dc i 

• de - h1Jde de 1mp14ntaç de ieiador à  diese) para car.as 
--miTho-- au daboração di- projeto ícx«ijti,-u para impintaço do 
(,crador (. aa •: ' l. .\ 

>1 
• )Ia)stdio de projeto de l/neria Fotovoltaica tC mtempla Definçø de carga. ' 

numeo; de Lmc.t. h'iat de slaço e acompanhamento para apt aço do 
projelo 1 me 

2. 1'ermdo di. i.'uçit dos projt'tu: 
l)atii mIe mmmmct': 01 1) )1 o 

a1a de ne-ax U1 t18. 

CO 

2 

Rua mjn'a Nev" basrri So eazaQ - Macapa CtP 68 908-30 - Amap& 
EO  

T 7 35683Q13  F (7113116B3O2 
Ste •.•. 8 

O 
o 

E1 

ENGENHO Uc1-B 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
__ 

A A CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
ResoluçãoN°1025de30de0utubr0de2009 

363812019 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no  1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional ROBERTO JOSE TRIGO BOENTE referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: ROBERTO JOSE TRIGO BOENTE 

Registro: 2299710 RNP: 0500940690 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CML, ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICO 

Número da ART: BA20160142396 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 30/08/2018 Baixada em: 11/02/2019 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO DE DADOS Participação técnica: INDMDUAL 

Empresa contratada: RTS PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA 

Contratante: MDGE -SUPERMERCADOS LTDA CPF1CNPJ: 29.321.03610001-59 

Endereço do contratante: RUA THOMAZ GONZAGA N° 151 

Complemento: Bairro: PERNAMBUÉS 

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41100000 

Contrato: Celebrado em: 02/06/2018 
Valor do contrato: R$ 2.500,00 TIpo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 
Ação institocional: NENHUMA - NAO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: RUA THOMAZ GONZAGA N°: 151 
Complemento: Bairro: PERNAMBUÉS 

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41100000 

Data de início: 02/06/2018 Conclusão efetiva: 02/12/2018 
Finalidade: Comercial 
Proprietário: MDGE - SUPERMERCADOS LTDA CPFICNPJ: 29.321.036/0001-59 

Atividade Técnica: 12-Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - INDUSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO-> GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA -> 
#287 - SISTEMA DE GER.ACAO DE ENERGIA ELETRICA 24 - Projeto 44.00 QUILOWATr; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - 
ELETRICIDADE GÁS E OUTROS -> UTIUZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA -> #319 - INSTELETREM BAIXA TENSAO P/FINS RESIDJCOMERC. 
24- Projeto 60.00 QUILOWATT; 12- Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS -> UTIUZAÇÃO DE ENERGIA 
ELETRICA -> #698 - INSTALAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 24- Projeto 44.00 QUILOWATr; 

— Observações 

ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO FOTOVOLTAICO PARA ATENDER LOJA DA MDGE SUPERMERCADOS LTDA LOCALIZADA EM 
PERNAMBUÉS SALVADOR BAHIA 

— Informações Complementares 

• ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE 
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALINEA 
'b' DO ARTIGO 6' DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 1 tolha(s), expedido 
pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 3633/2019 
1510212019, 16:23 

YaaOz 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado Este certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hftp//crea- 

momento da habilitação ou da entrega de propostas. ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: Yaaüz 

A telsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
C6digo Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumpnmento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurldica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade  
e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEk 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO ALHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA.  

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax + 55(71)3463-8989 E--malt rreaba©oeabaorg.br  
Impresso em: 15/02/2019, its 17::36. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia CREA-BA RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 
Tal: ' 55(71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: aeaba@creaba.org.br  
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-  BA 

3231112018 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Atividade conduída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenhana e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 

Técnico do profissional ROBERTO JOSE TRIGO BOENTE referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: ROBERTO JOSE TRIGO BOENTE 
Registro: 2299710 RNP: 0500940690 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CML, ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICO 

Número da ART: BA20170080164 Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 08/0612017 Baixada em: 24/09/2018 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: GLOBO ENGENHARIA EIRELI 

Contratante: COUTO MAIA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS NÃO CLINICOS 8/A CPF/CNPJ: 17.810.74310001.20 

Endereço do contratante: RUA CORONEL AZEVEDO N°: sn 
Complemento: Bairro: ÁGUAS CLARAS 

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41310295 

Contrato: 0001 Celebrado em: 01/09/2016 
Valor do contrato: R$ 5.600,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: RUA CORONEL AZEVEDO N°: SN 
Complemento: Bairro: ÁGUAS CLARAS 

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41310295 

Data de início: 01/09/2016 Conclusão efetiva: 09/06/2017 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Propnetário: COUTO MAIA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS NÃO CLINICOS S/A CPF/CNPJ 17.810.743/0001-20 

Atividade Técnica: 12- Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -> COMUNICAÇÃO 
E TELECOMUNICAÇÃO -> 4236 - CIRCUITO FECHADO DE 1V 24- Projeto 2614.52 QUILOVOLT-AMPÉRE; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> 

ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -> EQUIPAMENTOS ELETRICOS ELETRONICOS -> 4265 - ALARME 24 
- Projeto 2614.52 QUILOVOLT-AMPÉRE; 12- Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - INDUSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO -> GERAÇÃO DE 
ENERGIA ELETRICA -> #286 - GERADORES DE ENERGIA ELETRICA 24 - Projeto 2614.52 QUILOVOLT-AMPÉRE; 12 - Execução CREA-
BA-1025 -> ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -> INFORMÁTICA -> 4308 - REDE LÓGICA 24 - Projeto 
2614.52 QUILOVOLT-AMPÉRE; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS -> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA 
ELETRICA -> 4313 - SUBESTACAO DE ENERGIA ELETRICA 24 - Projeto 2614.52 QUILOVOLT-AMPÉRE; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> 

ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -> EQUIPAMENTOS ELETRICOS ELETRONICOS -> 4729 - SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPOA 24- Projeto 2614.52 QUILOVOLT-AMPÉRE; 

Observaçôes 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA E DE CABEAMENTO ESTRUTURADO, CFTV, SPDA, SUBESTAÇÃO, 
TRANSFORMADOR, GERADOR.PARA CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL COUTO MAIA- CABEAMENTO-800 PONTOS, CFTV-79 PONTOS, 
SPDA-15.123,46M2, SUBESTAÇÕES 04 UNIDADES, TRANSFORMADORES-3.000KVA, GERADORES-3.478KVA, DEMANDA-1.278,02, CARGA 
INSTALADA-2.614,52KVA. 

Número da ART: BA20180096761 Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 18/06/2018 Baixada em: 24/09/2018 
Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa confratader GLOBO ENGENHARIA EIRELI 

Contratante: COUTO MAIA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS NÃO CLINICOS 8/A CPF/CNPJ: 17.810.74310001-20 
Endereço do contratante: RUA CORONEL AZEVEDO N°: sn 
Complemento: Bairro: ÁGUAS CLARAS 

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41310295 

Contrato: 0001 Celebrado em: 01/09/2016 
Valor do contrato: R$ 10.920,18 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: RUA CORONEL AZEVEDO N°: SN 
Complemento: Bairro: ÁGUAS CLARAS 

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41310295 

Data de início: 01/09/2016 Conclusão efetiva: 01/0912018 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietario: COUTO MAIA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS NÃO CLINICOS S/A CPF/CNPJ: 17.810.743(0001-20 

Atividade Técnica: 12- Execução CREA-BA-1025 -, ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -> COMUNICAÇÃO 
E TELECOMUNICAÇÃO -> 4236 - CIRCUITO FECHADO DE TV 24 - Projeto 79.00 PONTOS; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -> EQUIPAMENTOS ELETRICOS ELETRONICOS -> 4265 - ALARME 24 - Projeto 
15123.46 METRO QUADRADO; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -> 

EQUIPAMENTOS ELETRICOS ELETRONICOS -> 4278 - AUTOMACAO 24 - Projeto 15123.46 METRO QUADRADO; 12 - Execução CREA- 

Conselho Regional de Engenhene e Agronomia da Bahia CREA-BA RUA PROFESSOR ALOISiO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SAL VADOR-BA 

Tal: + 55(71) 3453-8990 Fax + 55 (71) 3453-8989 E-mat rreaba@creaba.oig.br  
imixesso es: 26/10/2018, às 11:59 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT ( D A A CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 
3231112018 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Atividade concluída 

BA-1025 -> ELÉTRICA - INDUSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO -> GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA -> #286 - GERADORES DE ENERGIA 
ELETRICA 24 - Projeto 2549.00 QUILOVOLT-AMPÉRE; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - ATMDADES PROFISSIONAIS, 
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -> INFORMÁTICA -> #308 - REDE LÓGICA 24 - Projeto 800.00 PONTOS; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> 
ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS -> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA -> #313 - SUBESTACAO DE ENERGIA ELETRICA 24 - 
Projeto 3000.00 QUILOVOLT-AMPÉRE; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - ATMDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 
TÉCNICAS -> EQUIPAMENTOS ELETRICOS ELETRONICOS -> #729 - SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - 
SPDA 24- Projeto 15123.48 METRO QUADRADO; 

- Observações 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, AUTOMAÇÃO, CABEAMENTO ESTRUTURADO, CF1V, SPDA, SUBESTAÇÃO, 
TRANSFORMADOR, GERADOR,PARA CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL COUTO MAIA. CABEAMENTO-800 PONTOS, CFTV-79 PONTOS, 
SPDA-15.123.46m2, SUBESTAÇÕES 04 UNIDADES, TRANSFORMADORES-3.000kVA, GERADORES-2.549kVA, DEMANDA-1.278,02kW, CARGA 
INSTALADA-3.278,15kVA. 

- Informações Complementares 

• ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE 
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA 
b DO ARTIGO 6 DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

• O atestado anexo não confere reconhecimento de habilitação profissional para os serviços referentes a engenharia mecãnica, segurança do 
trabalho, arquitetura e urbanismo. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 7 tolha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°32311/2018 
26/10/2018, 11:18 

7ZYCw 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meto de declaração entregue no A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea- 

momento da habilitação ou da entrega de propostas. ba.sltac.com.brlpubllcol, com a chave: 7ZYCw 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respediva ação 
penal. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n18.666193, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194166 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia R CREA-BA RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-Bk 
Tal: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55(71)3453-8989 E-maS: 

' 1 66 Impesso em: 26/10/2018, às 11:59. 
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ATESTADO DE ACERVO TECNI('O 

Atcsto para fins de acervo tcnieo. que a inprrsa (L0L1t) ENGENHARIA LI DA, ('NPJ ti 02,I0.J iUOO9. 

localizada a Alameda Salvadui. o' l05. sala /Ot LdL oíl'e \n1étie.j. t'PP. 311t2 _7 1)O -- SalvadurlJ'\ cxccuou paia a 

('OtTO MAIA 1'OSTRI çÂti E SLRVfÇ'OS NÃO Lir110S, (NI'J e" 17,8111.74,t fttl-2P. coto sede na Rua 

Coronel Aesedo. aio. Caazciras II Aauas otras -• CCP 1 1 - Salsaksi'BA. os sets iso Ieçnteç,s especielidus 

para Llaboraço de PrGletos llãatcos e Executivos de Atquitetwe e Enenharta, Ii ta1açks Piediais e Lspeeiais refcseles a 

primeira e seitnda itpat ckstinado a tmp1an IN tacc do SUTU ( M ' 'LO 'OL 10 MA Salsador UA. do itpo IiUPllAL 

»ii AUI A ('OMPI.L Ut)Aífl' 

01. DADOS CERAIS 

() escopo total dos trabalhos ë composto da estç10 de sersiços de conaulioria séceica. estudos a elaboração de projetos 
cIiflVos para a cQnstrOç) do IN'S1111, 10 L'l)t 14.? \I,'4l.. assim detalhados, pioctu de arquitetura Ieandu cio 

cunsderaçu o conforto tdrmis-o e íunhicntnl. projeto ck .irbani'in"o projeto de r%,iíqHff projeto de lasoui interno e 
amPientajão. prujvki de detalhes .oastrtjtivç,s (plauta ds pavinteatos. cortes, s isas e i,iehadas, detalhes dc instnaçtes 
saoitiiriss, deialhes. de esquadrias, ee1ahes de disisoriaS. detalhe de escada. deLtitie de tachada nclest'e cortma de 'tdr. 
detalhe ie tmsasb ,ção..ltOtsllsc de reas molhada'. preqete de co,nha dwi*rtal projeto  da inaçats .k t'asço, 

projeto de paginação de pt'os. ilojeto de acessibilidade intenta (se'a. sesianus, escadas. rampa principal rampa 
inTermediarla e externa (rota t,tti. vagas espcc:ais (leI) e idoso) rampas de pedestres, íaisas li.rs adasi. piweTit de 
impvrnieahili,aiçãu, proietii de sistema sitirio. projeto de sinnli,açan viárla horizontal e vertical, projeto de Ceometria, 

prujIo de teiraplenagein. projete de pio. intentaçln e estaclunurnenlos projeto de rede de afila fria e iiente protelo sk rede 
de eso10 e cstçào de esgoto, prseto de drenstiacru dv ácuas pluviais, Fwtsjçlç> de ictk de ei:eria, projeto de tluntinaàn 
pública. projeto de  segurança pstrimonial sistemzi de ("1 TV, protelo de sononzaçáo, ptojeio de deteeçdo e aliLme de 
ncdnj,o. projeto de nevsntçãr' e cituibato i ii,,cèild!i,  oca 'rtrof'es, 'nipers isto predial. prnjars de,  rtist!oçe' tolcfir.iers. 
proteto cabtoim,'nto estruturado md e fibra &Ica com espeeiticaytio dos equipaiatetitus stavus, projeto deusstalaiões 
ektricts em baixa e média lensttri prrada eldlriro de stihcetaç5cs de m&lias tenedes projeto de malhas itt alerrantentu de 
teletência. projete de grupo gerador auluntato'.adu de 'ncrgia elétrica parti circums cnleefenciais, projeto de rede 
cstabtlizada pata ufuinsatica, piorero da utst iiiaáe'. sis:tonis d puteção .snu5 descargas atinosferkas (Parat'Kaitisj, 
eraç'So inInterrupta (\n'Bre'ilu), projeto .Ic rede estatiliisda rara nIirmuitica, rede para erisereencia, proleto de 

clionituzação, exaustão e ventilujto, projeto de gás natural, projeto de gases medicinais. hliridagenu'prcneçlo rndtotSgka das 
salas de hinintaçem com alia complexidade irsuo X e tomograla). protele de chautuida de etuerge,wua, projeto de 
ciimunieaão vtsuat e 'uintsi7açã0 coorcleançitn e compaiibili"ÇNo dou projetos, esret. t'ireçae'u te-entes' e memotiais 
desc'ntivos, icvaittaroc'ntu de quaittttustivos orai15entsl para iunz tires total projetada dc: 

Arca do 1 errer,o III '53.11) tu' 
Ares total Fdificada 17 54,72 m' 
Arca de utiiantiauçã.. 33. 360.89 o' 

Ohs : os pruteros nhedeec'm a toulus os "i'qu silos tu s'n,ar!s o'-. mundsça'ucs e 
e (O o :,uodriva. tcca,s. 

01. '1 ROS DADOS 
i'ontatO o" 3'2016 
lníc:o dl ()9!?Últ 
1 entttito- 3d()7 .20111 

pelo ('liente 

k 

t 
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PROEFT() DFRQl'ITFTl'R. I.-OIT INTERNO. XN1RIFNTAÇÃO,INsTkhAçÕEs 0 ei E 
o 

Vrcietr, cie auI l:Iu eirado cim o uso do AI T(CAI) a ia tecnologia (flM (N ddagern da lnformaço da ca 

('onstruçCn) o 
o 

vE 
I'rojtos de edifietçóes:  o a) 

- - b1)l)-k'K) IMWAL 

o 
 

- Pa lei 0*0 'li-rego coro os t-jntes sctçtn'i: 
A utlitkslsu o ('ciii ti de Rei Lii ela de li unjlo(úieos Lapeciais laui iaua Aiiibttlatu ial Resab ihla o 1 ei 

Antitetrosirsi a, 
Amarsçtio S '\iF, Admtnistraçilo once;si iii ir a 

Ensaio e 1,esqwsa (salas de ana h doleca, sala de si2o) 

• Reep,ao 
8 2 

kgii h:oqumicit, inirnologiti) Patologia CI nica íI,bnratori o k 1-1k riihi o hin tetiligia. seogis e 
(ential de MateiW Etru*dt' 

c i 

* 1&ereItoIo pala 174 lugares o 
' O \iitriço el)ittieii (vo7inha inl nrunl inchus:vc e meras frugorífces) 

• l- iiiitacta(L'A1) 
• I'rassamanio de roupa., 
• Cor'trto O 1 ligierie 8 

Litopesai Zelsid.rAlrn.uxieiiladcu -o g . 

Lactaito  

• 1 II cem 20 leitos (ode IC) ad tiS e lCi ciançusi ' 

(entitu euluuglet (2 salasi 

• 1 spciat pai-a 1 1 eCU 

Atscncta triunsionsul 
• Ingenologii haia eiumplcs.didr 

. 

• 1 ageui 1215 alta co tle i dde 
• 1 r oeiu loseruncua 

Sabia de tdo de eu-si li 1 (:entro ('ururgicu) 

• (;da de laicies 

- Palni,ntu SuperIor cem 100 leit(,s de intcrmiçc. '.miJk,  80 Iito para adi lis e 20 leilos pare crienças. sukiios. çspaa e 

citei pata acouiupaiihantes, b nquvdotuaaretditôrw nifisolil sala de aula do entrO de Pesquise e Ensino. saias de estudo dc 

caso 
- P'intcnIo 1 rnit-o sendo uiluluiidiu pela casa de ontqunlat dii elevadores, 

EI)IFICR)S L)L AI'OiO. 

• ('a da Mestiçgo 

• Atua Habtagas 
• (tanta Principal 

Su;haçt iço O ignipo gerador)  

• Si betuçjtu 02 (grupo IatE r) 7 
• Sthes1eç:o 1(1  ()trupe tera&r) 7' ' 

Çuhastncuu 04 (utnipus surradcur) 
 

• (eli ai li (Lues tledtetnais 
, 

-." / a1 

* ,\biiao de Regiduos inclusice cnErs refrigerada 
• Ct-ntral E Agua ('a,'lada o 

• R.eser'i alôi ii miei miar. .1 guies melalucas colo capacidade de armezenamenio de 1  (nt' ceda 

lanutençao 
F-aeiçCio de Tretemuiulo de P.gtta (ETE) 

- O 

• Resemiaisurta eimteitaiki (apisiveitanictuto .aiguas plciais 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia CREA-BA RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-B& 
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1 

t'R()JifO IDi DEi ALHES CONSIRI. 1!\OS1 MAQt. ElE 0 ai E 

Plnts dos pa meflias. eoiirs. isas i. liajcs. detalhe de instales .miai as, deu,lhes de esquadtias. dctae, de 

disoras, painaço de ferro. p iraçlss 5k pisos. detalhe, de encontro de pisos, detalhe dos balec'es central de ãs e casa 

de liso, escadas e rampas, hidrantes, catracis, gradis. naiqwses. alç ea e ninos. goa Ei-corpos. ttiadnas torras. v E 
go ir"a.. ioas e •s paea Isati leiras, ni 'is loira. pso e pas''n'e' oa, Pcs. saittn is. opa yiadn cio gra'-nt cru insss, ouças 2 
e rnctais niitsc, lodos com inJie3çao dos materiais de ac ibamento. trrai'ans, cidros e elementos de íixaçiio o 

. o 
Cuniecçlo de 11,4quci v elvtraiii.a som o t,IíLzaçâv dos gliutivurs Sketsiiup pato ieIfll e Lurition Ipala renderz4çtiu . 

dar ilis gs,nr e vídseq (',eraçto dc i r,ni sairas filrAC 

l'RWE'IOS DE INI.RA-ES'IRE TIRA. uRBANISMO 1. EQtII'AMEN'I'Ot PÚBLICt»i 

Projeto de urbu clçnr e Inp)iriLuçr.' das dI açdes. pruiÇt. acessos e sissemo siárju e v5toeioflaluentos. 

Projeto de tiujpaniciitcjs uibouos. estaeur,notentos. bancos. tsettas, hiricletarius, vras iv pedescues. marquises. elteiros e S . o 
toftns. caritciru,s Istrol tonte srriamental iitcr.,tíva e COT(tO 

Projeto de Turruuplenagcn's com mits menttiç.)o de .OI9.'I ni em cOrte e 2.134 Itts mi  em aterro: 6/ f 
Projeto de geometria, pan mmnenlaço es:nohtço para sistema macio com 14.414,00 m, w 
Projctc de drencmccm externa dc vias com 1540.) itt de esci nstte 

E co 
Pi OirO .k iIII ,i-s50 ai ara elabotado ota o LISO do AI 1 i( AI) e di icermolestia itt li) (l:sdc) auwot da listou mutçs*s' di 

('nnrlrsçã's) CM 
.Q •5 D 

PRO.J IsfO i». A('ESSIBII..IDADE NBK 90S0115 ' 

ILI 5 csm 

Projeto de .lcessihiidade  pare pcssiar com mi mntisçit' rcdu,'jda. eadrdrsmea, dctcicates sm'ructi's. obesos e 
ticcessurLides cepeeta is cc'nl irlue mi ii ruas si gentes. aliares etir ti ataniemilo aderpiadis de: 

• Aeesos ex(effl» e intentos ali ases de ianipas e elearIies. 

• Piso tatO direcional esterno e internw 

Sinai iiaçiio idlil: nitipa lati 1. jc e cor u imnos ecmn E tu is em brade: 
* i autas de esticio.nluiento espectasa. 
• Sm'nitdrins, vcçtm'irii» e curi-los adaptadas. 

PROJEIO DE £AISA(ISMO 

ltlabrraçkr dc Promilu Pauaagtslueu COlO Uilll/iIÇÜ) de espetes ceraetermstieas da tet.i.iu. odequrida, .o cint:a e paIs-atido da 

meçitão Ipecitiraça das espueses atrases de scu rume cialiticoe prapul ir cana ii indir-aças le spticaçïifl, orienti pares 

plantio e mariltyr'nçl) L)etalhamcnt em p-0:jeW Jas losstçít.'s e espaçamnemstrs 

Au cc çjo  p1 jebi de uabagusmo  

8 
I»I4OIEFC) DE lMPERMLUt1l,l/.AÇ0 / 

/ o 

de iinp rn»asib,caçao celtiposlo dc» seguintes sistemas  
• inspermeabseaçiar em rcsrsatsrtss:  
• lajes c.sprssma~ s,asu trãnstte e sial: preto tnecCmnioc. 1> 
• itsperiaeohii,açao de ujilas de acabamento: it 
• impermrahili7esçilo dc' lllnt»Ç do slitnaçito -' 

PRt).lElt) JUL INSIALAÇÕLS leLElRl(:AS, t'HOJI.fO DE' ETl3,ÀDk DE F.NLR,l.A, PRO.IFT() El LTRI('() 

Di su:*ws'l À(O. PRO.IETO ElE 1ÀI H-S DL 1'FRRMEr'(FO, PROJETo ni: CRI;PO CiR\I)OR DE 
F.NERCI.\ EIJTRICA. REDE DE LMER(EN('tA. l'RWlcl() DE &ERAÇÃ&) ININIERRUPUA (rO-IIRLAK). . 
PROJE RI DE. lL(iMlN&CAL) EX I'ER $. t' ir FLRN . 

O 
lnsdaçgo eletrjea de haisa e medra ensda. pata urna atei edilicada de 1 i 14.72 os, desde os parutos de COCtiit 
ditallsanerito dos quadros de citerpiti, diagramas. cn'nincs primaria e seuni'uritt, shcat:mçmo' ransfonin loro'.: 

E 
a 
o 

-D 

o 

Cr) 
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Página 619 

3 Subestiin, abiigad,iN 4k 500 kec e 1 subesta4u abiiatki de 1500 kan. entrada ciii media teiie.i de I3.Z k'e. 4 
tra1rrnadores tribsicos de 501,1 La e eeraclor de lOtiOke a, jitierlje.adoe a4 nrstala,des Ue5s enciais de USO, 
nqwuua e equipanienios e banco de bateras. sistema de enwrgéncia cm haia tcri,io tmviía dc 4 erndnres de 4 k a 

eraiki de 410 ke a e 1 eeradur de 364 ks a; ateina de disti buiiu ao Inii do hospital atiases de ccbeament. teme de 
energia tahili7adn (ro hrcnki com mi000rnia minima rIo t, horas 

dc crerIa de enirgma e dei rede ci. rrmeiia. 

Proeio de iede externa eletrõnica em bhr.a ótica para Cabeametito Estruturado, (FI'. Controle de Acesso e SI)AI. 
Proleto dc n'de cxtcrna elôtrica cm barca e nddia tciviào ateriarnenlis ecral e dnmmnaçao externa das vias e praças 

No break com 20ks a e 120 Leu 
llummaçào exicena de vias coro 23.0.9ti ai. 

- 

Proicui de tn a1iç0ea eldtrkmms elaborado com o uso do AI TOCÀD e da tecnologia FtE\1 (Modelagem rir Inr,,Nmiaçâes da 
Crristruóot 

I'ROJEI'O DE TOMAÇ5O, SUPERVISÃO, COMAflO ECOSFROLE DE EmJ'l(ACÀO. 

Projeto rir \iimomaçiio com m fincIidad de cIlinir e disciplinar a irmstalaçao de unidades de controle central de supeis isão e 

dvmnaia coniponetiles eletrônicos que erunciam utilidades e energia da cdl (kaç5o 
1' aietu de Sapois isâo_ e ornando e cexitiule da eidicaçe. 

SISTEMA lii'. Pltø'IEÇÂO (,'ON'I RA DESCÃRC &SAl'MOSFERl(APÀR-RÀlOS). 

O iucto propm iic flaiada eqi iica'ao de psitnJ l, iniedmrd: e SF1JA as nsIalas5e,, Iimetiicas mis t]kuss,ss e o 
misiCnttt eteltiso eletrônico e de elecornirnictses dentro do espaço a 
Pi,ijett,  de timil Ilai' de atei m aíncnto 
Sistemi de Protçim ('onrom Ikscmras Atmosfericas com Parei-raio ti;w lrmwkl:a e R1L-BAR para aterranicnlo: 

PROJETO DE INSTALAÇÕES TELEFONICAS E ('E'sTRALTEI,EFONI(:A ('O1 TFCN(1,0(;11, Ir 

Rede tcmcfPmiicíi Interne para is :dfcaçmcs e interlituiçbo cai tibra ettca; 

Projeto mio 1 etcoomminieaçôcs elaborado com o trio do AI ^VOCAD e da tecnologia I3IM eIeydeleími da lnbom niaçu da 
Crni'mtrmiçiurs) 

l'ROJImI'() nit U1)L ESIÁBILILADÁ I4ÃKA INFORMAlICA, PROJEtO Diu ('ABEAMls10 
I'SFRI [IRADO CÁ [6 E HIIJ4A Ol'ICA 

CI)bearnerto emsrumu ralo :amcglrla ô e fibra Sti cmi, com pontos ci, dad is. Noz emito niti: Igameni ciii bi a cmi Ica. arfei' lvi: 
eumpaIeirc; Sistema de cabtmamentcs e-;troturemdo para tearm,rnm atum de, vi,, dedo' e ideo com a impi iaç5m de 1 t2  
pontos com miem iigamo arrases de libra otica 

FROJEl'() DE SONORIZAÇÂ() / ÃUDI() E VIIW() 

Soncri,meç?to das cirtInç5es. ambubitório sanitarioveetimiri 'a. elesadores. t [Ecu' isolamentos refeitórios calei onIor10 
E' ti atum a de ',tdet conferencia para a sala de reunimies 
Lmnorizaçao com 208 pontes de sototietoira 

PROJLJ() 1W SECIRANU,'. P5 tJ4j?5lo''tAi R5I 5 IF ('( %34'S'Im F ('O'TRO! F qSTFMs VW (FTV. 

Projeto de circabi fechado de 'T\ - CFTV rim cArnerair. interligados a unia central de comande com Capture e 
digital de miugerma. 

Piojet ik Seurimça Patrimonial elaborado com o tOlo do ,i ITO(' AI 
('unatmuçiki(. 

/ 
1 

da lnô'rnaçiio  da 
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:& 

PROJETO DE ISIALAÇÕES IIIDROSANITARIAS (AGI A FRIA, AGIA QUESTE PROJETO 1W 2 . 
DRRNACE\I (ÁGUAS PLUVIAIS), PROJETO DE ESGOTAMENTo SANITARK). 

o 
Piceto de irta!açcs hidr(->t,~anitana rede de água iraleula incluindo de recalque,  e distrihuiçdo. a parnr do o  co  
hidremetra dn e nec ianãrni, aTe oc p flui, de caeumo; deiallieu C111 iqIaIIeti. o 
Sddeoa de u,i i om p.IaJ de iaaieaueL, -i2'),5 de aua c a' 
ProjeTo de drenagem de agua plutais do predio e do treno drenagem da cohea)ura, rampas, térreo e drcnaem O ' ' 

superl9cia) 

Projeo de rede eteana de denaaena pluvra). ' O Ç 

rojem & rede de egotn conn a parir do,, pontos de coleta, e'eração de tratamento de cs,toto, irwlenndo aa 

ramais, s hramais, stl,.v letoreT. e coletor prediaL detailtia Je egiTo e dutalhe.% gerais. 
Prujelo de rede calcina de )jttaa etana aeealeue, protelo de icue catejn.a de esgota G)

co 
C') 

ç a'° 

Praticua de netalaç5es hidra,ssaniu)rres elaborado ,om o wo do AiT(X'ÁD e da eenologiea Bl-) (Mde)acni de . 
C 

Inkrmaço da (retração) 8 E 
wD 

PROJETO DE PREVEÇk() E (')MRtTE A INCENI)IO E CATASTROFE, I)F,TFCÇAO E &IARMF DE a' 

iN(trDIo. l)ErE(ço E ALARItIE DE INfRUSÃO, SIl'ERVISÃO PREDIAL  
a'w 

PresençLo e Combate e !ncndio e téttroí'e com exeirnrare (CO2 e p0 AreC). senda composto ainda dc hidranIc, saida de 
emergência, dunultaçào de ejuci gélaera. ,ão de ctiwa eneaa e mdc de spaiiiklers. 8 I)etecçaa e ilaa,iac de e-entrai Igica e'nelcrcavel detectores dtics ala' fumaça dete-etorc iiiovctnidtracos. - c c 
eciomidorca marcuaie do ipo quebra cidro', ndicaioree analõivos endereçmteis çanarr's e cistate moruio ce comando a, 
p4C3 sucRe. modulo de cuiriando cura rele e nauJulu isuiada de l inha. 
I)rteeç)o e aalirrnie de. iratrisão e di eu rvisãocorttrrle indaidiia)mcntc idcntaticnvcia e corttrefávek LU > CN 

Prujeti de aupervasão predial. 
I'roaet' de rede em,terua de anadndio' teJe de hadrurates 

Pro;a'l de Preaençfua e (ombealam a lnceddio elaborado com o raso do AI TO( AI) e da teenoloaria BIM (Modelagem da 
Ira tua nação da O 'a a,alr uçã a). 

PROJETO DE AR ('ONDICJONADO E INSTALÇÕES MIOrÂNI(AS (EXAUStÃO E VENI'ILA(ÃO 
MECÂNI('A) 

Projetes, de çiaazoçra 'w121capacidade de re rarilentu instalada le (77,7 TRa composto por 2 eliitlemrs de ahsaarçao para 
geraçào de a50a arehrda cc 4110 IRa caia e 1 shikr ektrico. 'itdssção a a. eoanpresor ecrali, RII()\ efetivo dc 200 
TRa 
Projeto de exuaaro mecàniea para cozinha in,iaamnriaI, taavandcrin. siaitaírios veatiarior e a":as tcncas. 42 

Projeta de ( mat iço elaborado com o uso do AI 1 t('AI e da tecnologaa BIM (Mode)agem da Intamainação da 
Consta ta,ão), 

PRO.IET() DE INSTALAÇÃO DE GAS TIRtI, 

A pre5s3 inicial da rede de disribai,ão eccundaria que alcaide ao hospital setá de 8P kI-', e setã aeduidaju:Tte au puniu de 
culasutna ilara  presr3rr de 10 kPa 4,000 amaça na C\C (carnal de tgia Gelnda e la' kl'a 200 rameal para as drtaaas co co 
eqalapamamelatas. . E 

e e' st 'e' -oeo,, m tsl e pico 'te !'T na''h, dasOl' arder cate 'au em 23 p ;ites de amiio. ' 

A rede securadaria para dietrihuiç3o de gte prcv o rnctadimeoto a 2 pontos dc consumo em uao sarnuitáreo - 

- 

l ' 

Prolem de Taslalaçaís de ('as Natural elãb«ado com o usO do AU 1Oç'AL) e da tecnologia 
daCit,strufIa ) 

PRO.II'T() r»: INStALAÇÃO DE GASES 7ALDI('I)SAIS  V o 
Sistema de reates aneJicimas composto por ueagdnia., ai crupriratada,'. sacou e usi 1aitrosq2m a nliiiçtlaa da )) pnIq e 
insuabação de régua hospitalar. 

o 

 

4 

E 
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TERMO DE ARERTURA 

Livro Diário 

Contém este livro 18 folhas numeradas do No. 1 ao 18 
emitidas através de processamento eletronico de dados, que 
servirá de Livro Diáro n°  3 da empresa abaixo descrita no período 
de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Nome da Empresa .... .RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia 

Ramo ............... 

Endereço - ...... 

Complement3 ........ 

Bairro ............. 

Município .......... 

Estado ............. 

lnscrlçao no  

Inscrição EstaduaL.: 

Registro na junta..: 

Tnsrriçàõ Municïpsi: 

R VISCONDE DE ITABORAHY, 1111 

LOJA 06 

AtiAFALI NA 

SALVADOR 

BA 

.L/LUUI 

SALVADOR, 31 /12/2021 

IOLANDA MOÏTINHO SILVA COSTA DANIELA iï Ã 
SÓCIA ADMINISTRADORA Reg. no CRC — RA sob o No. 0418221 
CPF: 048.843.585-46 CPF: 980.679.665-1 

JUCEB 
Junta Comercial do Estado da Bahia 
Ceri/fico o Registro em 18/05/2022 
Arquivamento 22009953452 Protocolo 225968509 de 17/05/2022 
Nome da empresa RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTtDA 
NIRE 29204665986 
Este documento pode ser verificado em 
http://reginjucebba.govbr/AUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Charicela 191660741903 
Esta cópia foi autenticada digrtalmente e assinada em 18/05/2022 
pen Tk1Iu megas Mota cioen tio Artiufo - Oenrt.teve ciorel 
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EmIna: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUTTETURA LTDA Folha: 0002 
C.tLPJ. 35.102.216/000142 Númeró hvro: 0003 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 

DIÁRIO 

Dta OauflIcaço D..crlçio M~CO 0ób4te Crd JJ 
20/0112021 2.1.40.102.7 SIMPLES NCIONAL Pg*O 9" SmIke rg, 12/2020 420,00 
20/01/2021 1,1.10,100.2 FUNDO Ffl(t) DE CAIXA P910 gula Smç4ea reI. 12/2020 420,00 ld 

TOTAl. DO DIA 420,00 420,00 
01) 

31/01/2021 3.2.20.401.0 DEPRECIAÇÕES E AI4ORI'IZAÇÕES VIR REF DEPRECIAÇÃO N/34É5 19,43 CI 
31/01 /2(121 12.40,7003 /-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, ViR RFF DEPRECIAÇÃO N/MS 

EQU1P. FER 
TOTAL DO DIA 19,43 19,43 

TOTAl. DO MÊS 439,43 439,43 z 
D3 

28/02/2021 3.2.20.401.0 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES VIR REF DEPRECIAÇÃO N/MÊS 19,43 -o 

28/02/2021 1.2.40700.3 " ('1 DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, VIR REF DEPRECIAÇÃO N/MS 1943 
EQU!P. FER 

TOTAL,  00 DIA 19,43 19,43 

co rD 

- 

TOTAL DO MÊS 19,43 19,43 

31/03/2021 3.2.20.401.0 DEPRECIAÇÕES E N4CIRT1ZAÇÕES VIR REF DEPRECIAÇÃO N/MES 19,43 

31/03/2021 1.2.40.700.3 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, VIR REF DEPRECIAÇÃO N/MÊs 19,43 
EIQUIP, FE31 

TOTAL DO DIA 19,43 19,43 O Cr 

TOTAl. DO MÊS 1943 19,43 U 

14/04/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS Pre.staçào de servço ao MINISTERJO DA 24.99986 rt  

JUSTICA E SEGURAMOS PUBLiCA 
CNPJ:oo,394.49410010-27, NFSe 03 1 

14/04/2021 4.1.10.200.1 SERVIÇOS PRESTADOS Prestação de serdiço ao MINISTERIO DA 24,999,86 
Jus 1 lOA t. S€IUKANCA PUBLiCA 
CNPJ00394494/0010'24 *'Se 03 

TOTAL LX) DIA 24.999,86 24.999,86 H w 

28/04/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS Prestaç3o de servço a SECRETARIA DE ESTADO 9.327,44 
DA JUSTICA, CNPJ 36.388.023/0001-62, NESe 04 

28/04/2021 4.1.10.200.1 SERVIÇOS PRESTADOS Pre$taço de ee*o a SECRETARIA DE ESTADO 9.327,44 Cl) 

DA JUSTICA, CNPJ 36.388.02.3/0001-62, NFSe 04 
TOTAL DO DiA 9.327,44 9.327,44 

o 
30/04/2021 4.1.20.300.8 (-)SIMPLES NACIONAL Impostos a reculher 04/2021. 2.058,65 03 Cl 

30/04/2021 2.1.40.102,7 SIMPLES NCIOE4Al. Impostos a recolher 04/2021. 2.059,65 

30/04/2021 3.2.20.401.0 DEPRECIAÇÕES E AMORTiZAÇÕES VIR REf DEPRECIAÇÃO N/MÊS 19,43 ul 

30/04/2021 1.2.40,700.3 (-'1 DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, VIR REF DEPRECIAÇÃO N/MÊS 19,43 9 
EQUIP. Ff11 1 

TOTAL DO DIA 3079,08 2.07908 
C1) 

1-4 O) 
TOTAL DO MÊS 36.406,38 36.406.38 

rt 

10/05/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 . X 1' MEDIÇÃO - SONDAGEM E ANTEPROJETO' 9,327,44 O 
CONTRATO SEJUS 52/2020 

10/05/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS I D MEDIÇÃO- SONDAGEM E ANTEPROJETO - 9.327,44 O 
CONTRATO SEJUS 52/2020 (1 

TOTAL DO DIA 9.327,44 9.327,44 

5) 
12/05/2021 1.1.30.400.1 DMCJENDOS A RECEBER Valor artedpaç3o de lucro a sóde lOCANDA 2.900,00 

M0NHC) 
12105/2021 1.1.10.200.1 BANCO 1)0 BRASIL 511403. X Valor arte0peç80 de lucro a sooa I01M4DA 2.900,00 

MODINHO  
12/05/2021 3.2.20.500.9 TARWA BANCARIA Tarifa Per 10,00 

0,1 
12/05/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403' X TarIfa Pia 10,00 

12105/2021 3.2.20.401.10 UCENCIAMETITO E U!GAIJ2AÇAO TAXA JUCEO DOE BALANÇO 77,00 
rn 

12/05/2021 1.1.10.200.1 BANCO 1)0 BRASIL 511403' X TAXA JUCEB- DElE BALANÇO 

TOTAL DO DIA 2.987,00 2.987.00 
III 

13/05/2021 1.130.400.1 DIVIDENDOS A RECEBER Valor antedaçao de lucro a soda CAROUME 2.150,00 li 
CASTRO 

13/05/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X Valor aateapaçk de lucro a sóoa CAROLINE 2.150,00 R CASTRO 
10 

TRANSPORTE . 2150,00 2.150,00 
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Empresa: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUiTETURA LTDA FoU'ia: 0003 
C.N,PJ.: 35.102,216/0001-42 Número vro: 0003 
Periodo: 01/01/2021 - 31/1212021 

Data Oaøcaço Descrçin 

TRANsPoRrE 2.150,00 
13/05/202.1 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR Pçamer Marcelo Qlnesçào - Orçamentit 85000 

TERCEIROS Projeto D4F/M (2020)  rt 

13/05/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 -11 Pemento - MaceIo Conceço - Orçament 850,00 
Pro,etn DPF/AP (2020) b -. 

13/05/2021 3.2.20.500.9 TAR11A BANCARIA rarria Pix 18,41 
° 

13105/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL 511403 - X 1Tr%fa RK 18,41 
TOTAL DO DIA 3.018,41 3.018,41 

o 
14/05/2071 3.2205009 TARIFARANCARIA TrifPn 10,00 

14/05/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X Tarifa Px 00,00 
1410512021 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR 10  Para Sça 5C)I4)AGJ4 . CONT SE.1US 1.000,00 

TERCEIROS 52/2020 

14/05/2021 1.1.10200.1 , BANCO DO BRASIL 511433 X 1 0  Parciila . SeMço SONOAGEN - CONT SEJUS 1.000,00. O O 
52/2020 , 

14/05/2021 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR Reibnlso p' Sra  Inlanda ref, 10  Parjamento 1.000,00 Q 
TERCEIROS MolIlzaç3o/Desrnobil1,Zação MOA 5q , -- 

CONT SEJUS 52 2020  Co w 

14/05/2021 1.I.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - x Reemb0150 i Sra tolanda ref. 10  Pagamento 1.000,00 
MabilOaç&/De-moblbação- MOA Sondagens' (.71 11 
CONL SEJUS 52,2020  co 

14/05/2021 3.2.20.401.10 LICENCIAMENTO E LEGAUZAÇAO Reembolso - RRT lolanda - DPF/AP 2020 97,95 4,  O 

14/05/2021 1.1.10,200.1 BANCO 00 BRASIL SII4O3-X Rmbalso - RRT Iolanda'OPF/AP2023 E 

TOTAL DO DIA 2.107,95 2.107,95 ° 

po 
17/05/2021 3.2.20.401.10 LICENCIAMENTO E LEGALIZAÇAO TAXA JUCEB - LTERAÇÃO CONTRATO DAM 261,00 

17/05/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X TAXA )tJCE8 - ALTERAÇÃo CONTRATO LIAM 261,00 

17/05/2021 .2.20 401.10 LICENCIAMENTO E LEGAUZAÇAO TAXA )UCEB- REGISTRO IX) BALANÇO 2320 261,00 

17/05/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X TAXA JUCES - REGISTRO) 00 BALANÇO 2020 261,00  11 

TOTAL DO DIA 522.00 522,00 
o 

18/05/2021 3.2.20.401,10 LICENCIAMENTO E LEGALIZAÇAO TAXA )UCEB - AlTERAÇÃO CONTRATO 261,00 
(1 

18/05/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X TAXA )UCEB - ALTERAÇÃO CONTRATO 261,00 

18/05/2021 1.1.10.200.1 BANCO 1)0 BRASIL 511403' X Rsardrnento CAROUNE - TAXA JUCER 261,00 
ALTERAÇAO CONTRATO 0424 n 

18/05/2021 3.2.20.401.10 LICENCIAMENTO E LEGALIZAÇAO Ressaromenlo CARDUME ' TAXA JUCEB - 261,00 
ALTERAÇÃO CONTRATO 0424 

TOTAL 00DIA 527,00 522,00 
co 

24/05/2021 2.3.40.000.1 Adantemento para Futuro Aumento VLR REF AUMENTO DE CAPITAL COM RESERVA 8.000,00 
deCap4tal 

24/05/2021 2.3.10.100.1 CAPITAL SOCIAL Vl 11 REF AUMENTO DE CAPITAL COM RESERVA 

TOTAL DO DIA 8.000,00 8.000,00 

27/05/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X Recebirnneto - Med(ÇAO Únca - COMi DPFIAP' 24.999,86 t) 
Pru/etu Refur ma C.a.as Oraçxque-  2020 co 

27/05/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS Reebrrnneto- Mediç0o Ureca CONT DPF/#P - 24.999,86 
Projeto Reforma Casas Oiaooque - 2020 

TOTAL DO DIA 24.999,86 24.999,86  rr 

(3(1 

28/05/2021 3.2.20.500.9 TARIFA BANCARIA Tarifa Pix 10,00 

28/05/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X Tarifa Pix 10,00 

28/05/2021 1.130.400.1 OMOENDOS A R€CE&R Vaiar antedpação de lucro a sacio CARDUME 2.900.00 
CASTRO 

28/05/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X Valor antadpaço de tuoro a n6cio CÀROUNE 2.900,00 
CASTRO 01(5 

TOTAL DO DIA 2.910,00 2.910,00 (3 
to  

31/05/2021 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR Pgto a Engenl'e(ra CIVIl - Renata L.auria - Projeto 4.000,00 
TERCEIROS DPFfAP- 7020 t" m 

31205/2021 1.1.10200,1 BANCO DO BRASIL 511403- X Pgto a E qer*ielra Ovil - RenaIs Lauria - Projeto 400 
0W/AI'' 2020  .19 

31/05/2021 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR Engche(ro aCIrICS(3 . Ediberto - Projeto DPE/AP 4,500,00 
TERCEIROS - 7070 

31/05/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL $11403 - X Engenherro Eletricista - Edíberta - Projeto DPF/AP 4.500,00 " 

'2020 
31 /05/2021 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR ErMenlrewo Estruturalista -  Affien  - Projeto 5.800,00 

TERCEIROS DPF/AP - 2020 
31/05/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X Engenherro Estruturalista - Artien - Projeto 5.800,00 

000/AP - 2020 

TRANSPORTE ' 14.300,00 14.300,00 (?) 
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Empr.ia: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQWTETURA LTDA Foa: 0004 
C,N.PJ.; 35.102.216/000142 Nümero livro: 0003 
Período; 01/01/2021 - 31/1212021 

ata claflcsço Dascrlço Hstár4co 1 Crédite 

TRANSPORTE 14300,00 14300,Ot 
31/05/2021 32.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR Orçamenta - Fernando - Projeto DPF/AP 1.100,00 

TEP.CE1ROS 2020 
31/05/2021 1.1.10.200,1 BANCO DO BRASIL 511403- X Orçarnentota - Fernando Pn4eto DPF/AP- 1100,00 

2020 
31/05/2021 3.2.20.401.9 CORRETOS E CEFICE 80v TAM UNHAS ÁLREAS (Entrega Projeto DPF(AP) - 279,00 

2020 
31/05/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X TAM UNHAS ÁEREAS (Eit,eea Projeto DPF/AP)- p 

2020 
31/0512021 12.20300.9 TARIFA BANCARIA Tarifa Pix 10,00 
31/05/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 X Tanta Px 10,00 
31/05/2021 3.2.20.4010 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES VIR REF DEPRECIAÇÃO H/MS 19,43 
31/0512021 1.2.40.700.3 (-) DEPRECiAÇÕES DE MÁQUINAS, VIR REF DEPRECIAÇÃO N/MS 1943 

EQUIP. FER 

TOTAL IX) DIA 15.708,43 15.708,43 

TOTAL DO MÊS 70.102,09 70.103,09 

02/06/2021 1.1.30.400.1 DIViDENDOS A RECEBER Valor antecípaço de lucro a sóoo IOLANDA 2.900,00 

02/06/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X Valor antedpaçlo de lucro a sócro 1OlJ.NDA 2.900,00 
02/06/2021 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR Pgto 2' Parcela - Serço SONDAGEM - CONT 1.000,00 

TERCEIROS SElOS 52/ 
02/06/2021 11.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X Pgto 20  Parcelo Servjr, SONDAGEM- CONT 100000 

SElOS 52/ 
02/0612021 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR Reembolso parte 01/03- 5r4  lotando- Serviço 1.000,00 

TERCEIROS Son4aganr MOA gpiç . CONT SElOS 
52/2020 

02/0612021 1.1.10,200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X Reembolso parte 01/03- Sra  lotanda- Srr.eço L000,00 
Sondagem; MOA Sondagens- CONT SElOS 
5212020 

02/0612021 3.2.20.400.4 DESPESAS DIVERSAS Impressôes (Gráfica Univeraitáfia) - Projeto 360,00 
OPF,I4P- 

02/06/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- 1< Imprsões (Gr~ O ersitária) - Projeto 36000 
DPF/AP - 2020 

02/06(2021 3.2.20.500.9 TARIFA BANCARIA Tarifa Pix 10,00 

02/06/2021 1.1.10.200J BANC000 BRASIL SIIIO3-X TarifaPtx 10,00 
TOTAL DO DIA 5.270,00 5270,00 

10/06/2021 32.20.500.9 TARIFA BANCARIA Tanta Pacote Servlç - Banco do Brasil 52.00 

10/06/2021 1.1IO.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X Tarifa Pacote Serviços- Banco do Brasil 52,00 
TOTAL DO DIA 52,00 52,00 

25/06/2021 3.2.20,500.9 TARIFA BANCARIA Tatifa Pacete Seralços - Baroo do Brasil 52,35 

25/06/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X Tarife Pacote Serviços - Banco do Brasil 52,35 
TOTAL DO DIA 52,35 52,35 

29/06/2021 1220300.9 TARIFA BANCARIA Tarifa Pix 9,90 
29/0612021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X Tarifa Pix 990 
29/0612021 3.2.20.400,9 SERVIÇOS PRESTADOS POR Pgto ao Orçament$sta Pablo - Contrato 1.000,00 

TERCEIROS EXÉRC!TO/PB 2020 (Parc 01()2) 
29/06/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- ) Pglo ao Orçarnentista Pabto- Contrato 1.000100 

E)(ËRCITO/PB 2020 (Parc 01/02) 
TOTAL DO DIA 1.009,90 1.009,90 

30/06/2021 3.2,20401,O DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES VIR REF DEPRECIAÇÃO tI/MÊS 19,43 
30/0612021 1.2.40200.3 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, VLR REF DEPRECIAÇÃO ti/MÊS 1943 

EQUIR, FER 
TOTAL DO DIA 19,43 19,43 

TOTAl. DO MÊS 6.403,68 6.403,68 

12/07/2021 3.2.20.400.5 SEGUROS Garant,a 2" Adbvo SLJUS  190,00 
12/07(202) 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASiL 511403- X Garantia - 2" Aditivo SEJUS 190,00 
12/07/2021 3.220.400.5 SEGUROS Garantia - 3" Aditivo SElOS 190,00 

12107/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X Garantia - )" Aditivo SE)US 190,00 
12/07/2021 3.2.20.500.9 TARIFA BANCARIA Tarifa Pacote Serviços - Banco do Brasil 52,00 

TRANSPORTE 432,od 380,00 

,.-.- ..................................................................................................................................... 



Empresa: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LiDA FoIa: 000 
C.N.P.J.: 35.102.216/0001-42 Número livro: 0003 
Período: 01/01/2021 31/12/2021 

DIÁRIO 

Data QassUkaç&o øescrlçio Histórico Dábftn Crêd 
TRANSI)RTE 432,00 38[, 

12/07/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 X Tarifa Pacote Serviços - Banco do Brasil 52,00 

TOTAL DO DIA 432,00 432,00 

31/13212021 3.2.20.401.0 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZACÕES VLR W DEPRECIAÇÃO NfMÉS 19,43 
31/07/2021 1.2.40.700.3 ) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, VUt REF DEPRECIAÇÃO N/MS 19,43 Li 

EQUIP. FER 

TOIAL. 00 DIA 19,43 19,43 

01 TOTAL. DO MS 451,43 451,43 

1 co 
05108/2021 1.1.20.100.1 CUENTESOIVERSOS PtaçkdesenaçoaoSECRETARIAOE 22.074,14 

0 

ESLADO DA JUSTICA CNP): 35388.023/0001-62, 
NFSeO6 

05/08/2021 4.1.10.200.1 
' SERVIÇOS PRESTADOS Ptaçào de serviço ao SECRETARIA DE 22.074,14 

EStADO DA .JUSTICA CNPJ: 36388.023/0001-62, O,  
NFSe06 

TOTAL DO DIA 22.074,14 22.074,14  co w 

10/08/2021 3.2.20.500.9 TARIFA BANCARIA Tarita 10,00 

10/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 . X Tarifa Par 10,00 
co W 

10/08/2021 3.2.20.500.9 TARIFA BANCARIA Tarifa Pacote SeM,os Banco do Brasil 52.00 
10/08/2021 1.1.10.200.! BANCO 00 BRASIL 511403- Tarifa Pacote sensçco - Banco do Brasil 52,00 

TOTAL. 00 DIA 62,00 62,00 

24/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X 20  ?4ediço- Projetos 8srco, legal e Execut/vo- 22.074,14 o 
CONT JUS 52/2020 

24/08/2021 1.1.20.100.1 O1ENTES DIVERSOS 20 MdlÇilo' PTO3otOS 8SkO, legal e Executil'O 22.074,14 
CONT SEJUS 52/2020 Is 

24/08/2021 3.2.20.500.9 TARIFA BANCARIA Tarifa Pix 20,00 

24/08/2021 1.1J0.00.1 BANCO 00B/itL 511403 - rente Pix 20.00 o 

24/08/2021 1.1.30.400.1 DMDENDOSARECEBER Valorantedpaç8odeluuoasóaoCaroiine 1805,00 co 
Caso-o 

24/0812021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASiL 511403 - X Valor antedpaço de lucro a sóoo Carotine 2.805,00 < 
Castro 

2410812021 11304001 DIVIDENOOS A RECEBER Valor antrdpaçSo de lucto a sócIo Iolarrda 2.805,00 8 
24/08)2021 1.1.10.200.1 MMCX) 00 BRASIL 511403 - X Valor arstdpaçilo de lucro a sócio lolanda 2.805,00 

24/08/2021 3.2.20.401.10 LICENCIAMENTO E LEGALIZAÇÃO Reenibdeo Sri' bolando ART Renat - 

SEJUSCONT 52/2020 '-° '° 

24/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL 511403 'X Reembolso Sr' bolanda - ART Retrata' 
SFJ/JSCONT 517020 

24/08(2021 12.20.401.10 UCCLAMENTO E LEGALIZAÇAD Reembolso Sr lolanda - ART furl- SElOS CONT $8,78 LO 01 

52/2020 
24/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X Reembolso Sri' Iolanda - ART luri - SElOS CONT 88,78 

Lq  

5212020 
24/0812021 3.2.20.401.10 LICENCIAMENTO E LEGALIZAÇÃO Reembolso Sri' lolanda - RRT Jolanda - SElOS 97,95 

CO11T 52/2020 

24/08/2021 1,1.10200.1 8ANC000 BRASIL 511403-X ReerrrbolsoSrbo4anda-RRTIolanda-SEJUS 97,95  

CONT 52/2020 
24/08/2021 3.2.20.400.4 DE5PSA5 DiVERSAS Reembolso Sr Carolino Castro' Impressàes 300,00 

SElOS CONT 52/2020 o 
24/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 X Reembolso Sr° Carolina Castro- Impressões 300,00 

SElOS CONT 52/2020 E) '-1 

24/08/2021 3.2.20.401.9 CORREIOS E CFFICE 00? Reembolso - Sri' lolanda (Motoboy Serviço 178,95 
Prefeitura SElOS CONT 52/2020) 

24/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 -X Reembolso- Sr° Iolanda (MotoboV Sereiço 178,95 " I' 
Prefeitura SE.JUS CONT 52/2020) o 

TOTAL. DO DIA 28.458,60 28.458,60 ro 

o 

30/08/2021 3.2.20.500.9 TARIFA BANCARIA Tarifa Pix 10,00 

30/08/2021 1.11I0.200.1 BANCO 00 BRASIL SI14O3-X TarifaPla 10,00 

30/0812021 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR Errgentre4ro lilrsr4clsta - Edftrerto - Projeto SElOS 5.200,00 
TERCEIROS (4501W .0 

30/08/2021 1.1.60.200.1 BANCO DO BRASIl. 514403 - 1< Eng&rro Eletricista -Ediberto - Pr*io SElOS 5.200,00 
CASCUW 1" ' 

30/08/2021 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR Levantamento Cadastral - COMi' $UR715 &io,OO 
TERCEIROS 12/2321 

30/08/2021 1.1.10200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X Lesentamo-rto Cadastral - CONT BIJRS 600,00 
12/2021 

30/08/2021 3.2.20.)0.9 TARIFA BANCARIA Tarifa DOCfTED 10,45 

LO 

tRANSPORTE . 5.820,45 5.8I0M0 (,1 



Empr.sa: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA )ta 0006 
C.N.PJ. 35.102.216/000142 Número livro: 0003 
PeHodo: 01/01/2021 31/1212021 

II 
DIÁRIO 

D.ta cJaSSIflcaÇAO Descriçio His*Õrkn ~to Crédl 

TRANSPORTE 5.820,45 5.810,.... 

30/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 -X Tarifa DOC/TED 10,45 rr 

TOTAL DO DIA 5.820,45 5.820,45 

31/06/2021 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTAOOS POR Engenhalra Civil Renatli Lasnia - SF3135 CONT 2.800,00 
TERCEIROS 53.12020 

31/06/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 -.( Engenheira Civil - Rata Laurla SElOS CONT 2.800,00 E" 

52/2020 

31/06/2021 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTAOOS POR Engenhero Feuturalista lun - SElOS CONT 5.000,00 o 
TERCEIROS 52/2020  

31/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X Engenheiro E usiralista - lun - SElOS CONT 5.000,00 
52/2020 te 

31/0812021 3.220.400.9 SERVIÇOS PRESTACIOS POR Orçamenoata - Fernando - Orçarnentista SEJUS 1.200,00 tri te 
TERCEIROS CONT 52/2020 

31/08/2021 1.1.10200.1 , BANCO DO BRASIL 511403 - X Orçamenrista - Fernando - Or arnentuta - SElOS 1.200 (>1) O O 

CONT 5212020 
tY 31/08/2021 4.1.20.300.8 (-) SIMPLES NACIONAl. Imposus a recolher 0612021. 1+324,45 

31/08/2021 2.1.40.102.7 SIt4PLESNCI0MAL 1mpstrecothec08f202I. 1.324,45 
rD 

31/08/2021 3.2.20.401.0 DEPRECIAÇÕES E At4ORTT2AÇÕES VIR REF DEPRECIAÇÃO N/MES 19,43 

31/0812021 1.2..700.3 (-1 DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, VLR REE DEPRECIAÇÃO N/t4S 19,43 
FQ4JIP. FER 

TOTAL DO DIA 10.343,88 10.343,88 

TOTAL DO MÊS 66.759,07 66.759,07 

01/09/2021 3.2.20401.9 CORREIOS E OFFICE BOY Coneios Ag. Garibaldi (Juuiana Carvalho) 307,20 rt 

01/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO LX) BRASIL 511403 - X CorreIos Ag. Garibaldi (Jutana Carvalho) 307,20 " 

TOTAl. DO DIA 307,20 307,20 
E-lo 
'-Ia) 

10/09/2021 3.2.20.500,9 TARIFA BANCARIA Tarifa Pacote Serv*çcs - Bento do Brsíl 50,00 
o 

10/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO 008RA511511403-X TanYaPacr*e5ervtçosncocloíiras4 60,00 
TOTAL DO DIA 60,00 60,00 rri 

1-la) 

17109/2021 3,2,20,500.9 TARIFA BANCARIA Reembolso paamentq Tarifas Conta Ri - lolanda 500,00 
Moitinho 

17/09/2021 3.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 -II Reembolso pagamento Tarifas Conta P3 - lolanda 600,00 8 
Monho 

TOTAL DO DIA 600,00 600,00 e' 

xo 

28/09/2021 3.2.20.500.9 TARIFA BANCARIA larifd Pis 10,00 

28(09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X Tarifa Fh 10,00 

28/09/2021 1.1.30.400.1 DIVIDENDOS A RECEBER Valor antedpaço de hicTo a st5cio lolanda 1.450,00 

28/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X Valor anteopaç(áo de lucro a sáoo Irlanda 1.450,00 

28/09/2021 1.1.30.400.1 DIVIDENDOS A RECEBER Valor aritecrpação de lucro a sócio Carcilíne 1.450,00 

28/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X Valor arK&O«ão de Iuuo a sócio Carolme 1.450,00 
In 

28/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRA51I. 511401- X CAPITAL DE GiRO- EMPRÉSTIP4O BANCO (Xl 7.000,00 
BRASIL (12 Parcelas) 1'I - 

28/09/2021 2.I.10.100.1 EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL CAPITAL DE GIRO- EMPRÉSTIMO BANCO 00 7.000,00 
BRASIL (1?Parcr4a) 

28/09/2021 3.220.300.5 TAXAS DIVERSAS TOF 2021 - Parcela 01 319,05  

28/0912021 1.1.10.200.1 BANCO IX) BRASIL 511403 - X TFF 2021 - Parcela 01 319,05 

28/09/2021 1.2.40.600.1 CONSORCIO BANCO DO BRASIL CONSÓRCIO BANCO DO BRASIL- PARC 1/12 79,69 

28/09/2021 L1.10200.1 (SÁliCO IX) BRASIL 511403 - X CONSÓRCIO BANCO DO BRASIL - PARC 1/12 79,69 

28/09/2021 32.20.500.8 lOROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E Tarifa GIRO (Emprtimo)' BANCO 00 BRASIL 240,00 
FINANCIAMENTOS M ID 

28/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO (Xl BRASIL 511403- X larifa GIRO (Empréetlmo) . BN4tX) DO 8PAS1L 240,00 p 

28/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X Estorno ref, reembolso realizado em 24/08/2021 300,00 
p/ Carolina Castro ' Impressões SEJUS' 
CONT52/2020 

28/09/2021 3.2,20.400.4 DESPESAS DIVERSAS Estorno reI, reembolso realizado em 24/08/2021 300,00 
p/CônnaCastru-1rnpraesõeaSE1iJS- 
CONTS2/2020 

TOTAL DO DIA 10.848,74 10.848,74 

29/09/2021 3.2.20.500.9 TARIFA BANCARIA Tarifa Pie 5,37 

29/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X Tarifa Pie 537 

29/09/2021 32.20.400.4 DESPESAS DIVERSAS PLOTJET- ImPressõeS  CONT EXERCLTO/PS 2020 543,00 hh 

BANCO 00 BRASIL 511403 - X PWTIFT - (mzrrrrssões CONT EXÉRCTTO/PR 2070 543,00 

TRANSPORTE 548,37 548,37 

-....................................................................................................................................................................... .

1 



Empresa RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA Fo'ha: 0007 
C.NPJ.: 35102216/0001-42 Número livro: 0003 
Perodo 01/01/2021 - 31/12/2021 

Data a.aiftcaçào Descrição H&tórko Dbltl Crédltø 

TR&NSPOR'Tt 548,37 54837 

29/09/2021 1.10.200. BANCO DO BRASIL 511403 - X DAS SIMPLES NACIONAL - PARC 01/02 (NF'S 1.060,43 
i)f(X)3FSFJO5004 4j 

29/09/2021 2,1.40.102.7 SIMPLES NCIONAL DAS SIMPLES NACIONAL - PARC 01/0? (NF'S 1.029,84 Z 
DPF003ESEJIJSOO4) 

29/09/2021 35005 JUROS DE MORA ALr&irnas Legate - DAS SIMPLES NACIONAL - 30 o 

PARC 01102 INFS DPF 003 E SEJUS 004) Ci CD 

29/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00IIRASILSII4OJ-X DAS SIMPLES NACIONAL - tNF 006-SEJUS1 
' - IR) 

ea 1 

29/09/2021 2.1.40.102.7 SIMPLES NCIONAI. DAS SIMPI ES NACIONAL - NF 006 SF3125) 

- 

1.324,45 '-1 
o 

29/09/2021 12.20.500.5 JUROS DE MORA Acréldmos Leqas - DAS SIMPLES NACIONAL INF 39,34  
OOB - saus) 14'd 

TOTAL DO DIA 2972.59 2.972.59 

1,60 

162,00 

19,43 

183,03 

14.971,56 

28,33 

28,33 

255.70 

7.181,53 

7.437,23 

60,00 

60,00 

8.741,97 

8.741,91 

259,00 

1.275,50 

I.S34, 

1.440,00 

1.440,00 

10,00 

7.181,53 

7.191,53 

20/09/2021 3.2.20.500.9 TARIFA BANCARIA Twifa Pia 

30/09/2021 1.1.10.200.1 ' BANCO DO BRASIL 511403 - X Tarifa Pix 

30/09/2021 3.2.20,400.4 DESPESAS D1'RSAS PLOTJET- Imprese/les CONT EXÉRCITO/PB 2020 

30/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X PLOTJET - Impressões CONT EXÉRCITO/PS 2020 

30109/2021 3.220.40L0 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES \&R REI- DEPRECIAÇÃO NJMÉS 

20/09/2021 1.2.40.700.3 1- ) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, VIR REF DEPRECIAÇÃO N/MtLS 
EQIJIP, FER 

TOTAL DO DIA 

TOTAL 00 M.S 

01/10/2021 3.2.20.500.8 JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E Tarifa GIRO (Empréstirao) - BANCO DO BRASIL 
9NANCIAMENTOS 

01/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 X Tarifa GIRO (EmpraVmo) - SANCO DO BRASIL 

TOTAL DO DIA 

07/10/2021 32.20.401.9 CORREIOS E Ol-F10E 80V Coa-elos Ag. Garibaldi (JuRaria Carv *,o) 

07/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL 511403 - X Correios #g. Ganbakll (Juliana Carvalhø) 

07/10/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS PrStDÇaO de servço a SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE (SIE) 
82.951344/0001-40, NFSe 09 

07/10/2021 4.1.10.200.1 SERVIÇOS PRESTADOS Preataço de serço a SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRAESTflUHJRA E MOEIUDADE (SIE) 
82,951,,344/000I-40, NFSe 09 

TOTAL DO DIA 

11/10/2021 3.2.20.500.9 TAREFA BANCARIA Tarifa Pacote Ser'1ças- Banca da Brasil 

11/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DOBRASIL 5 11403 - X Tarifa Pacote Ssrviçns - Banca da BrasIl 

TOTAL 00 DIA 

13/ 10/2021 1,1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS Preaço de sereço a SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRALSERUTURA EMOBIUDADE (SIE) 
82.951 341/020190, E'IFSeI0 

13/10/2021 4.1.10.200,1 SERVIÇOS PRESTADOS prevtação de careça e SECRETARIA DE ESTADO 
DE INFRAESTRUTURA EMOBIUDADE (SIE) 
82.951.344/0001-40, NFSeIO 

TOTAL DO DIA 

18/10/2021 3.2.20.401.9 CORREIOS E OFRICE 8(11' Crrsias Ag. Garibaioi (Jutiana C5rvathn) 

18/10/2021 1.110,200.l BANCO 00 BRASIL 511403 - X Coa-dos Ag. Garibaldi (JuRaria Carvalbo) 

18/10/2021 2.1.40.102,7 SIMPLES NCIONAL DAS SIMPLES NACIONAL - INE'S 00 E 10- SIE ) 
NF'S 14 E 15 - EXÉRCITO) 

18/10/2021 I.1.10,200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X DAS SIMPLES NACIONAL - (NPS 09 E 10- SIE / 
PIF'S 14 E 15 - EXÉRCITO) 

TOTAL DO DIA 

22/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X Enprésttmo de sócio à RECÔNCAVO 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. 

22/10/2021 1.L30.400.1 DIVIDENDOS A RECEBER Lrnpr&sr,o de sócio à RECÔNCAVO 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, 

TOTAL DO DIA 

25/10/2021 3.2.20.500.9 TARIFA BANCARIA Tarifa Par 

25/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO 008RA51L511403-X TfaPiX 

25/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DOBRASIL 511403 - X 10 MEDIÇÃO -5111 Agosto/2021 - CONT 106/2021  

'ao 
00 

1,60 
tY 

162,00 
,P) - 

'X, CO 

19,43 
w i-'-
iii O 

P) 
u,p 

183,03 

14.971.56 O O' 
E' 

28,33 
o -'- 

28,33 F- O 
-IR) 

R)  o 
255,70 

HP) 
ti 
<ID 

7.181,53 
0'4 
Co'- 

7.437.23 
"aR)' 

80,130  

60,00 H 
8,741,97 

ti -.] 
1.10 

8.741,97 
Cri ti 

259,00
9 1- 
tio 

RI 

1.27S,50 

1.534,50 

fl 
1.440,00 

1.940,00 

10,00 

10,00 

180 



Empresa RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA Fo#a: 0008 
C.N.PJ.: 35.102.216/0001-42 Número livro: 0003 
Período: 01/01,2021 - 31/12/2021 

DIÁRIO 

Data aassàncaçáo Descriçáo Histórico Débito Crádl 

TRANSKTE 7.191,53 10,' 
25/10/2021 1.1.20.1011.1 CLIENTES DIVERSOS 10  MEDIÇÃO SIE Aotü/2021 CONT 106/2021 7181,53 

25/10/2021 11304001 DIVIDENDOS A RECEBER Valor a1ecipaç8o de lucro a sóo Carohne 2.667,55 

25/10/2021 1.I.10.2.l BANCO DO BRASil. 511403 - X Valor antedpaçáu delua'oa sóao Cardina 2.667,55 

25/10/2021 1130.4001 DIVIDENDOS A RECEBER Valor antecIpação de lucro a sócro Iolarrda 2.667,55 

25/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 X Valor antecIpação de lucro a Lóclo 1olarda 2.667.55 

25/10/2021 32 205008 JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E Tarifa orno (EmpMatima) BANCO DO BRASIL 22043 
FINANCIAMENTOS 

25/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403-X TarIfa GIRO (Empréstimo) BANCO CX) BRASIL 2.20,63 

TOTAL DO DIA 12.747,26 12.747,26 

26/10/2021 4.1.10.200.1 SERVIÇOS PRESTADOS Prestação de serviço ao COMANDO 1 6.129,00 
IIRUPAMENTO DE ENG DE 
CONSTRUAO1nscrlcão: 392.229/001-68, NFSe 11 

26/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS Prestação de uavlço ao COMANtX) 6.005,81 
1GRUPAMENTO DE ENG DE 
CONSTRUCAOInscrrçãcr 392,219/000-68, NFSe 1 

26/10/2021 1.1.30.801.6 ISSARECUPtRAR 155 retido MESa 15- COMANDO l GRUPAMEPITO 123,19 
DE ENG DE CONSTRUCP.O 

26/10/2021 4.130.200.1 SERVIÇOS PRESTADOS Prestação de serviço ao COMANDO 1 1.89318 
GRLIPAMENTO DE ENG DE 
CONSTRUCAOInscriçáo: 392.219/001-68, MESa 

26110(2021 1.1.20.180.1 CLIENTES DIVERSOS Prestação de sererço ao COMANDO 1 1.855,13 
GRIJPAMENTO DE ENG DE 
CONSTRUCAO1nscrmçãcr 392.219/001-68, NFSe 
14 

26/10/2021 Li .30.801.6 ISS A REC1JPER.AR ISS Retido NFSe 14' COMANDO IG}tIJPAMENTO  38,0,5 
DE ENG DE CONSTRUCAO 

TOTAL00DIA 8.022,18 8.022,18 

28/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 5 11403 - X DAS SIMPLES NACIONAL - PARC 02/02 (NPS 1.067,31 
DPF 003 E SElOS 004) 

28/10/2021 2.1.40.102.7 SIMPLES NCIONAL DAS SIMPLES RACIONAL- PARC 02/02 (Nt'S 1.029,81 
DPF 003 E SElOS 004) 

28/10/2021 3.2.20.500,5 JUROS DE MOItA Ar&lmos LegaIs - DAS SIMPLES NArSONAI. - 37,50 
PARC 02102 (PIPS DPF 003 E SEJUS 004) 

TOTAL DO DIA 1.067,31 1.067,31 

29/10/2021 3.2.20.SO0S TARWA BANCARiA Tarãa Pix 10,00 

29/10/2021 1,1.10.280.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X Tarifa Pix 10,00 

29/10/2021 1.1.10.280.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X 20 MEDIÇÃO - 516 Setembro/2021 -CONT 8.741,97 
106/2021 

29/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 20 MEDIÇÃO- SW 5e1embro12021 - CONT 8.741,97 
106/2021 

29/10/2021 1.1.30.400.1 DIVIDENDOS A RECEBER Valor antecIpação de lucro a sócio Iolamrda 2.000,80 

79/10/2021 11 AO700 1 BANCO 00 BRASIL 511403- X Valor anterJo.çán de lucro a e&ioiolanda 2.000,00 

29/1012021 1.1.30.400.1 DIVIDENDOS A RECEBER Valor antecipação de lucro a s(kio Carolirre 2.000,00 

29/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL 511403 - 11 Valor areacipeção de lucro a sócio Caroline 2.000,00 

29/10/2021 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR Levantamento Topográfico Cada -al- (Capital 1.400,80 
TERCEIROS Topogra/la)- 516 CONT 106/2021 

29/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 513403- X Levaritanrento TopográfIco Cadastral (Capital 1.400100 
Topografia) - SIE CONT 106/2021 

29/10/2021 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR Engenheiro Eletndsta ' Roberto Projeto SIE 1.500,00 
TERCEIROS 106;2021-I°Pagamncntn 

29)10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X Engenheiro Eletricista - Roberto - Projeto SW 1.500,00 
106/2021 - 10  Pagames4o 

TOTAL DO DIA 15.651,7 15.851,97 

31/10/2021 2.1.40.102.7 SIMPLES NCIONAL. Apuração més 161,4 

31/10/2021 1.1.30.801.6 ISSARECUPERAR Apuraçãornévi 161,24 

31/10/2021 4.1.20.300.8 (-)SJMPEES NACIONAL Impostosa recolher 10/2021. 1.436,74 

3110/2021 2,1.40.102.7 SIMPLES NCIONAL ' Impostos a recolher 10/2021. 1.436,74 

31/10/2021 3.2.20.401.0 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES YLR REE DEPRECIAÇÃO N/MS 1943 

TRANSPORTE 1.617,41 1397,9$ 



Empresa: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA Foia: 0009 
C.N.P.i,: 35.102.216/0001-42 Número livra: 0003 

Período: 01/01/2021 31/12/2021 

DIÁRIO 

Data CI*SsfkaÇiO Descrlçáo Hist4rõce Dábito 
TRANSPOP.TE 1.617,41 1.59792 

31/10/2021 1.2.40.700.3 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, VLR REF DEPRECIAÇÃo N/MÊS 19,43 
EQUTP. FEP. 

TOTAL DO DIA 1.617,41 1.617,41 

TOTAL DO MÊS 58.348,16 58.348,16 

01/1112021 3.2.20.500.8 JUROS SOBRE EMPR.ËSTIMOS E Tarifa GIRE (Eropiatuo) BANCO DO BRASIL 12,37 
FINANCIAMENTOS 

01/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X Tarifa GIRO (Empréstimo) - BANCO DO BRASIL 12,37 

TOTAL DO DIA 12,37 12.37 

0511112021 3.2.20.401.9 CORREIOS E OFFICE 80V Cormos Ag. GaribaldI (Juilaria Carvalho) 238,80 

05/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X Corretos Ag. Garibaldi uIiarra Carvalho) 238180 

05/11/2021 322040110 LICENCIAMENlO E LEGA)JZAÇAO RR1 AraurR'tíira lolãrwla - CONT tiurilis 12/2021 97,95 

05/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X RRT Arquitetura lolanda - CONT 8unBs 12/2021 97,95 

TOTAL DO DIA 336,75 336,75 

08/11/2021 1.1.1O.00.1 BANCO DO BRASil. 511403 - X Martição Uvilca - CONT EXÉRCITO (Aslbdidade 1.855,13 
5a180 Guararapes) 

08/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS Medição Única CONT EXÉRCITO (Aresalbilidade 1.855,13 
Salão Guararapes) 

TOTAL DO DIA 1.855,13 1.,13 

09/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS Prestação de serviço a SECRETARIA DE ESTADO 9.122,92 
DE IWFR.AESTRUTURA E MOBILIDADE (SIE) 
81951344/0001-40 i4FSeL6 

09/11/2021 4.1,10.200.1 SERVIÇOS PRESTADOS PesUiçilo de serviço a SECRETARIA DE ESTADO 9.122,92 
DE I8FRAE1,TRUTURA E MOBILIDADE (518) 
82.951.344/0001-40 NF5e16 

TOTAL DO DIA 9 122,92 9.122,92 

10/11/2021 3.2.20.500.9 TARiFA BANCARIA Tarifa Pcut Serviços - Banco do Brasil 60,00 

10/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00BMSILSI14O3 X TadfaPacriteSçns-Baneodo8ra! 60100 

10/11/2021 1.2.40.600.1 CONSORCIO BANCO DO BRASIL CONSÓRCIO BANCO DO BRASIL - PARC 2/12 19,69 

10/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X CONSÓRCIO BANCO DO BRASIL - PARC 2/12 79,69 

10/11/2021 1.1.60.100.3 ALUGUEIS AIuuel - Adiantamento Parc De2exrbr0/2021 600,00 

10/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL 511403 - X higtie! - A4isrrtamento Part Dezorytro/2021 

TOTAL DO DIA 739,69 739,69 

11/11/2021 11304001 DIVIDENDOS A RECEBER Valor antecipação de lucro a sócio Caroltne 2381,50 

11/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASil. 511403' X Valor antecipação de lucro a sócio C8ro!Ine 2.781,50 

11/11/2021 1.1.30.400.1 DIVIDENDOS A RECEBER Valor antecipação ria lucro a sócio lolanda 2.781,50 

11/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X Valor antecipação de lucro a sàoa loiandzi 2.781,50 

11/11/2021 3.2.20.401.8 CAP.TÂODECREDI'TO De~ tomC4ftão 582,00 

11/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00BR,ASIL 511403-X Despesas com Cartão 562,00 

11/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X Medição Única - CONT EXÉRCITO (AcessIbilidade 6.005,81 
Ginásio de Exportes) 

11/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS Medição Única - CONT EXÉRCITO (Ate bibdade 6.005,81 
Ginásio de Esportas) 

11/11/2021 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR Pagamento - Pabto Or~nbsta EXÉRCITO" 400,00 
TERCEIROS (Part 32/02) 

11/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 * Pagamento- Pedia - Orçamentisca EXÉkCIíO/Pti 400,00 
(Part 1)2/02) 

11/11/2021 3.2.20.401.10 I.1CTNCIAMENTO E LEGALIZAÇAO RRT trrãrdto - Ginásio (Reembolso lolanda) 97,95 

11/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO 130 BRASIL 511403 - X RRT Exértito» Ginásio (Reembolso Idianda) 97,95 

11/11/2021 3.2.20.401.10 LICENCIAMENTO E LEGALIZAÇAO RRT Exército' Salão (Reembolso lolanda) 97,95 

11/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X P101' Exército - Salão (ReembdIao Irlanda) 97,95 

TOTAL DO DIA 12.726,71 12.726,71 

22/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X Medição Única - CONT EXÉRCITO (AcesSIbIlidade 9.122,92. 
Ginásio de Exportes) 

22/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS Medição Üntca - CONT EXÉRCITO (Acessibilidade 9.12492 
Ginásio de Exportes) 

TOTAL DO DIA 9.122,92 9.122,92 

23/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS Prestação de serviço a CÂMARA MUNICIPAL DE 9.300,00 
BIJRITIS 01.651.731/0001-60 NESe 17 



Empres.: RECOt4CAVO ENGENHARIA E ARQUiTETURA LTDA FNia: 0010 
C,N.PJ,: 35.102.216/000142 Númenl tn3: 0003 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 

DIÁRIO 

Deti CIasfkacão Descrição Histórico Débito Crédito 

TANSPORTE 9.300,00 

23/11/2021 4.1.10.200.1 SERVIÇOS PRESTADOS Prestaçk ta serviço A CA?4ARA MUNICIPAL 13€ 9.300,00 
B(JPJTTS 01.651.731f0t301-60 NFSe 17 

TOTAL LX) DIA 9.300,00 9300,00 

24/11/2021 3.2,20.500.9 TARII'A BANCARIA Talfe Pb 

24/11/2021 1.1.10.200,1 BANCO CIO BRASIL S1I4O3-X Tarifa Pb 

24/1112021 3,120,400.9 SERVIÇOS PRES lADOS POR Engenheiro Eletilcista Ro&rto- Projeto 51€ 
TERCEIROS 106/2021 20 Pagamento 

24111/2021 1.1.10.200.1 BANCO 1)0 ~Lt 511403 - X Fngerihero Eletricista Roberto- Projeto SIE 
106/2021 - 20  Pagamento 

24/11/2021 3.2.20.400.4 DESPESAS DiVERSAS CENTRO CDPIA - Impressão Material CONT 
Butitis 2212021 

24/11/2021 1.1.18.200.1 BANCO DO BRASIl. 511403- X CENTRO COPIAS - Impressão Material CONT 
bucAis 12/2021 

TOTAL. DC DIA 

25/1112021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X Pgtc GIRO 1Emprs0nro) BANCO LX) BRASIL 
PARC Cl 

25/11/2021 2.1.10.t00.1 ENPRÉSTINO BANCO BRASIL Pata 10  parcela emprestimo Giro BB. 

25/11/2021 3.2.20.400.4 t'rESP€SAS DIVERSAS 6espesas cem encargos GIRO (Empréstimo) 
BANCO DO BRASIL - PARC 01 

TOTAL DO DIA 

30/11/2023. 3220.500.9 TARIFA BANCARIA Tarifa Ptr 

30/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X Tarifa Pis 

30/11/2021 1.1.60.100.3 ALuGUEIS Aluguel - 20 Pagamento - Part Dezembro/2021 

30/11/2022 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X Alugud' 20  Pagamento - Part Dezembro/2021 

30/11/2021 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS TFF2023 -Parc&03 

30/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403-11 TFF 2021 - Parcela 03 

30/11/2021 3,2.20.401.10 UCENCIAMENTO E t.EGALIZAÇ.AO  Anukinde Cu~ Regional le Engenharïa e 
Agrononua - CREA 

30/11/2021 1.1.10.2120.1 BANCO DO BRASIL 511403-11 Anuidade Conselho Regional de Engenharia e 
Agrorromra - CREA 

30/11/2021 4.1.20.300.8 (-1 SiMPLES NACIONAL Impostos a recr,4her raf, 1I2021, 

30/11/2021 2.1.40.102.7 SIMPLES NCIONAL Impostos a recolher ref, 11/2021. 

30/11/2021 3.2.20.401.0 DEPRECIAÇÔES E AI4ORTIZAÇÓ€S VIR REI' DEPRECIAÇÃO N/MÉS 

.30/11/2021 1.2.40.730.3 (') rJEpIr.EaAçõ€s DE MÁQUINAS, VIR REI' D€PRECIAÇÂC) !41MÉ5 
EQUIP. FER 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MtS 

01/12/2021 3.2.20.500.8 JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E PAGAMENTOS 118 GIRO 
FINANCIAMENTOS 

31/12/2321 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 -11 PAGAMENTO qç 

TOTAL IX) DIA 

02/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL SI 1403 - X RECEBIMENTO CAMA/IA MUf4IC 0€ BURITIS 

02/12/2021 1.1.20.100.1 ClIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO CAMARA M1JNIC 0€ BURITIS 

TOTAL 00 DIA 

07/12/2021 1.1.30.480.1 rflVTflNX., A  RECERF VtRRF1'MI'EECTPAÇÃOO€IIicROSA 1O(AN1)A 
MOITINHO 

07/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X VIR REI' ANTECIPAÇÃO DE LUCROS A IOI.ANDA 
1401T2NH0 

07/12/2021 1.130.480.1 DIVIDENOOS A RECEBER VIR REI' ANTECIPAÇÃO DE LUCROS A IOLANDA 
MOITINHO 

07/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 -11 VIR REI' ANTECIPAÇÃO DE LUCROS A IOLANDA 
MomNHO 

07/12/2021 3.2.28.401.8 CARTÃO DE CREDITO PAGAMENTO 0€ CARTAO DE CREDITO 

07/12/2021 1.1.10.200.2 BANCO DO BRASIL 511403- 11 PAGAMENTO 0€ CARTAO 0€ CREDITO 

07/12/2021 4.1.10.200.1 SERVIÇOS PRESTADOS VIR REI' PRESTAÇÃO 0€ SERVIÇO CONF ME 18 

07/12/2021 1.1.20.100.5 MINTSTERIU DA JUSTICA VIR REI' PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF NE 18 

TOTAL DO DIA 

09/12/2021 4.1.10.280.1 SERVIÇOS PRESTADOS VIR REF PRESTAÇAC DE SERVIÇO CONF MI' 19 

TRANSPORTE  

13,18 

13,18 

3.250,00 

3.250,00 

322,00 

322,00 

3.585,18 3.585,18 

902,82 

583,33 

319,49 

902,82 902,82 

5,94 

5,94 

600,00 

600,00 

319,04 

319,04 

90,97 

90,97 

1.105,38 

1.105,38 

19,43 

15,43 

1140,76 2.140,76 

49.845,25 49.845,25 

11,75 

11,75 

11,75 11,75 

9.300.00 

9.380,00 

9.300,00 9.300,00 

3.490,50 

3.490,50 

4.052,50 

4.052,50 

522,99 

522,99 

24.873,44 

24.873,44 

32.939,43 32.939,43 

4.420,00 

4.420,00 

.cç7 



Empreu: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUUEWRA LIDA Folha: 0011 
C.N.PJ.: 35.102.216/0001-42 Número vro: 0003 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 

llF1 
DIÁRIO 

Data Q**IUkaÇáO Descrêçio Hdórico Débito CrédF 

TRANSPORTE 4.420, 
09/1212021 11.20.100.4 SECRETARIA DE ESTAIX) DE VIR 11ff PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONE NF 19 4.420,00 rt 

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE - 
SIE 

TOTAL DO DIA  

10/12/2021 3.2.20.500.9 TARIFA BANCARIA PAGAMENTO Df TARIFAS 

10/12/2021 1.1.20,200.1 BANCO 00 BRASIL 511403 X PAGAMET.i'O C/C 

10/12/2021 1.2.40.600.1 CONSORCIO BANCO DO BRASIL PAGAMENTO PRESTAÇAO DE CONSORCIO 88 

10/12/2021 i.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 X PAGAMENTO C/C 

TOTAL DO DIA 

16/12/2021 1.1.30,400.1 DIVIDENDOS A RECEBER VIR REI' ANTECIPAÇÃO DE LUCROS A IOLANDA 
MOrT1NIO 

18/12/2021 1.1.10.200.! BANCO DO SRASIL 511403 - X PAGAMENTOS IOLANEIA NOiTINHa SILVA 

16/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 - X APORTE DE SÓCIO 

16/12/2021 1.1.30.400.1 DIVIDENDOS ARECEBER APORTE DESÕC1O 

TOTAl. DO DIA 

17/1212021 1.1.10.200.3 NUBANK TRANSEERENC1A ENTRE CONTAS 

17/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403 X TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS 

17/12/2021 3.2.20.400.4 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTOS MARIA ILARA CABEAI. DE 
ALMEIDA CI'RQUEIRA 

17/12/2021 1.1.10.200.3 NUBANK PAGAMENTOS MARIA CLARA CABEAL DE 
ALMEIDA CERQUEIRA 

17/12/2021 3.2,20,400.4 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTOS PORTOS COMP DE 5 GERAIS 

17/12/2021 1.1.10.200.3 NUBANK PAGAMENTOS PORTOS COMP DE 5 GERAIS 

TOTAL IX) DIA 

18/1212021 3.2.20.400.4 DESPESAS DIVERSAS RAC,AJ'11E14T0S B€ATRI2 MARIA DE MOAES 
SILVA 

18/12/2021 1.110.200.3 NUBANK PAGAMENTOS BEATRIZ MARIA DE MORAES 
SILVA 

TOTAL 00 DIA 

2011212021 3.2.20.400.4 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTOS JUUANA SOUZ.A SANTOS 

20/12/2021 1.1.10.200.3 NUBANK PAGAMENTOS JUUANA SOUZA SANTOS 

TOTAl. IX) DIA 

21/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 511403- X RECEBIMENTO DE CLIENTE SIE 

21/12/2021 1.1.20.100.4 SECRETARIA 0€ ESTADO DE RECEBIMENTO DE CLIENTE SIE 
IMFRAESTRUTUÇtA E MOBILIDADE- 
SIE 

TOTAL DO DIA 

23/12/2021 1.1.10.200.3 NUBANK APORTE DESOCIO IOLANDA MOITINHO SILVA 
COSTA 

23112/2021 1.1.30.400.1 DIVIDENDOS A RECEBER APORTE DE 5000 JOLANDA MOITINHO SILVA 
COSTA 

23/12/2021 3.2.20.400.4 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTOS CAPITAL TOPOGRAFIA LTT)À 

23/12/2021 11.10.200.3 NUBANK PAGAMENTOS CAPITAL IOPC)GRÂEIA LTDA 

23/12/2021 3.2.20.401.6 CREA PAGAMENTOS CONSELI-lO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO 

23/12/2021 1.1.10.200.3 NUBANK PAGAMENTOS CONSELHO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO 

TOTAl. DO DIA 

27/12/2021 2.1.30.300.1 EMPRST1MO BANCO BRASIL PAGAMENTO F*APRESTIP4O BANCO DO BRASIL 
PARCELA 02 

27/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL 511403- X PAGAMENTO EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 
PARCELA 02 

TOTAL DO DIA 

28/12/2021 3.2.20.401.8 CARTÃO DE CREDITO VIR 11ff FATURA CARTÃO DE CREDITO 

28/12/2021 2.1.60.200.1 CARTÃO DE CREDITO VIR REF FATURA CARTÃO DE CREDITO 

28/12/2021 3.2.70.401.8 CARTÃO DE CREDITO VIR REF FATURA CARTÃO DE CREDITO 

4.420,00 

60,00 

79,68 

13968 

669,46 

1.000,00 

1.669,46 

2.200,00 

22,00 

101,35 

2.323,35 

550,00 

550,00 

430,00 

430,00 

4.420,00 

4.420,00 

250,00 

1.100,00 

97,95 

1.447.95 

877,6 

877,36 

30,82 

16,00 

4.420,00 
09) 
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TRANSPORTE 46,82 30,82 

184 



Empresa; RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITEtURA UDA Folha: 0012 
C.N.Pj.: 35102.216/0001-42 Númem thn'o: 0003 
Período: 01/01/2021 - 31/122021 

DIÁRIO 

Data CIaUHICaÇ&O Dsscrlço HItr$ca Déb C4d 

TRANSPORTE 46,82 30. 
28/12/2021 2.1.60.200.1 CARTÃO DE CREDITO fiJI REFFATUR.A CARTÃO DE CREL)flo 16,00 

TErrAL DO DIA 46.82 46,82 

30/17./2021 1.1.10.200.1 BAMCO DO BRASIL SI 1403 - X RECEBIMENTO SEC TES NACiONAl. 24.873,44 O 

30/12/2021 1.1.20.100.5 MINISTERIO EIA JUSTICA RECEBIMENTO DE SEC TES NACIONAL 24.873,44 
TOTAl. EX) COA 24.873,44 24,873,44 

31/12/2021 4.1.20.300.8 (-) SIMPLES NACIONAL VIR APURAÇÃO IMPOSTO N/MS 176341 
31/12/2021 2.1.40.102.7 SIMPLES NCIONAL VIR N'ORAÇÃO IMPOSTO NJMÊS 1.763.41 
31/12/2021 2.3.50.100.1 LUCROS ACUMULADOS VIR REF COMPENSAÇÃO DO PREJUIZO 4.202,60 
31/12/2021 2.3.50.100.2 () PREJUtZOS ACUMULADOS VIR REF COMPENSAÇÃO DO PREIULZO 4.202,60 xi 
31/12/2021 3.2.20.401.0 , DEPRECIAÇÕES E AMORTI.ZAÇÕES VIR REF DEPRECIAÇÃO N/MÉS 19,43 
31/12/2021 1.2.40.700.3 () DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, VIR REF DEPRECIAÇÃO N/HÊS 19,43 ty 

EQUIP.FER 

31112/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCIdO VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 638,09 
N/DÂTA 

, rn 
31/12/2021 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 63809 

NIDATA 
31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO VIR REFENCERR»lElff000 EXERCICIO 3.909,84 

NIDATA o i 
31/12/2021 3.2.20.400.4 DESPESAS DIVERSAS VIR REF ENCERRAMENTO EX) EXERCICIO 3.909,84 

NIDATA 
31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCICIO VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 380,00 

NIDATA 
31/12/2021 12,20.400.5 SBIUROS VIR REF ENCERRAMENTO IX) EXERCICIO 

N1OATA 
31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCICIO VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 42.600,00 

NIDATA 
31/12/2021 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 42.600,00

ló  TERCEIROS í'' o •' 

31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 233,16 0) N/DATA  
31112/2021 3.2.20.401.0 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES VIR RER ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 233,16 

NIDATA 
31/12/2021 5.1.40.160.. 1 RESULTADO IX) EXERCIdO VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 107,43 o ø 

NIDATA '-3 
31/12(2021 3.2.20.500.5 JUROS DE MORA VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 10743 

NIDATA 
31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 51308 

NIDATA OD 

31/12/2021 3.2.20300.8 JUROS SOBRE EMPRËSTIMOS E VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 513,08 
FINANCIAMENTOS NIDATA 

31/12/2021 4.1.10.200.1 SER ViÇOS PRESTADOS VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCIdO 128.063,48 
NIDATA 

31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCICIO VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 128.063,48 
NIDATA 

31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 7.689,63 
N/OATA H Q 

31/1 2/2021 4.1.20..8 (-) SIMPLES NACIONAL VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 7.689,63 1,10 
N/DATA 

31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCICIO VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 1.233130 
NIDATA 

31/1212021 3.2.20.500.9 TARIFA BANCARIA VIR. REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 1.233,20 ' 
NIDATA o 

31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO VIR REF ENCERRAMENTO IX) EXERCICIO 95,95 
NIDATA 1" 

31/12/2021 3.2.20.401.6 CREA VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 97,95 ti < 
NIDATA 

31/12/2021 5.IA0.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 1.131,81 
NIDATA 1 

31/12)2021 3.2.20.401.8 CARTÃO DE CREDITO VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 1.131,81 
NIDATA  

31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCICIO VLRRFF ENCERRAMENTO 00 EXERCICIO 1.518,65 
N/DATA 

31/2212021 3.2.20,401.9 CORREIOS E CEFICE 80V VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCIdO 1318,65 '-4 Z 
NIDATA 

31/12/2021 5.1 .40. 100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 1.357,28 5'. 
NIDATA M 

3111212021 3.2.20.401.10 LICENCIAMENTO E LEGAIJZAÇAO VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 1.357,28 
NIDATA O 

31/12/2021 5.1.40.100,1 RESULTADO DO EXERCÍCIO VIR REF ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 66.653,36 hh 
NIDATA, 

TRANSPORTE 262.112,40 195.45904 

................................................................................................................ ..
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Empresa: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA FoU'a: 0013 
C.N.Pj.: 35.102,216/0001-42 Número bvm 0003 

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 

DIÁRIO 

Det aukçio Descriçio MItt4dco D&,ít,  Crédito 

TRANSPORTE 262.112,40 195.459,04 

31112/2021 2.330.100.3 RESULTADO DO EXERCÍCIO EM '&R REF ENCERRAMENTO DO EXERC1CIO 65.653,36 
CUPSO N/ DATA 

31/12/2021 2.330.100.3 RESULTADO DO EXERCÍCIO EM VIR REF RESULTADO DO EXERC3CIO 66.653,36 
CURSO 

31112/2021 23.50.100.1 LUCROS ACUMULADOS VIR REF RESULTADO 00 EXERCICIO 66336 

3111212021 2.3.50.100.4 (-) 01.51 LUCRO I0LANDA MOITINHO VIR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS A IOLANDA 24.456,51 

31/12/2021 2.330.100.5 (-) 0151' LUCRO GIEICf CAROIINF VIR REF DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS A CILEICE 15314,05 
CASTRO C.AROUNE CASTRO 

31/12/2021 1.1.30.400.1 OMOENDOS A RECE8ER VIR REF TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS 39,TE0,56 

31/12/2021 2.3.50.100.4 (') 0151' LUCRO IOLAHOA MOIT1NHO VIR REF rRANSFEREHCIA ENIRE COMIAS 24.466,51 
M/DATA 

31/12/2021 2.330.100.5 ('1 DIST LUCRO GLEICE CAROLINE VIR REF TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS 15,31405 
, CASTRO N[DATA 

31/12/2021 2.3.50.100.1 wCROS ACUMUtADOS VIR Rf OLITRIBUIÇÃO DE UtC.ROS N/IDATA 39JC},5 

31/1212021 2.330.100.1 LUCROS ACUMULADOS VIR REF TRANSFERENCIA ENTRE CONTAs 22.620,20 

31112/2021 2.3.20.300.3 RESERVA 0€ LUCROS VIR REI' TRI4SFERENCIA ENTRE CONTAs 22.670,20 
TOTAL IX) DIA 430.997,08 430.997,08 

TOTAL DO MS 514.446,32 514.44632 

SAL VAOO, 31 de Dezibro d. 2021 

1Ol.At4DA MOITINNO SILVA COSTA IWUELA CERQUEIRA DE CARVAU-$O SILVA 
SÓCLA ADMINISTRADORA Req. no CRC - BA sob o No. 041821 

PF: 048.843.585-46 CPF: 980.679.665-91 
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Empresa: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA Folha: 0014 
C.NPJ 35102.216/000142 

BLanço encerrado em: 31/12)2021 

MLANÇO PATRIMONIAL 

Descrçào Sa'do Atual 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONtVEL. 36.879,900 
CAD(A 2.758,080 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 34.121,820 

CLIENTES 7000,000 
DUPUCATAS A RECEBER 7.000,OOD 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 1.200,000 
DESPESAS DE MESES SEGUINTES 

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 

1.200,000 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 1.045,220 

MÁQUINAS, EQIUPANENTOS E FERRAMENTAS 1.165,600 

IMOBLU!ADO EM ANDAMENTO 239,060 

(-) DEPRECIAÇÕES. AMORT. E EXAUS. ACUMUL. 

TOIAL ATIVO NÃO-CIRCULANTE 
359,44C 

1.045 220 

TOTAL ATIVO 

PASSIVO 

44.125.120 

PASSIVO CIRCULANTE 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 5.539,31C 

EMPRÉSTIMOS 5.539,31C 
OBRIGAÇÕES TRISUTÁRIAS 2.868,19C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 2.868,79C 
OUTRAS OBRIGAÇÕES 482C 

CONTAS A PAGAR 

TOTAL PASSIVO CXRCIJI.ANTE 
46,82C 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 15.000,00C 

CAPITAL SUBSCRiTO 15.000,00C 
RESERVAS 22,670,20C 

RESERVAS DE LUCROS 

TOTAL PATRIMÔNiO UOU 

TOTAL PASSIVO 

22.670,20C 

2MUpç 

44.125. 12C 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resuitado,resutante da escrituração etetuada de acordo com as normas contãbels,meante 
os documentos apresentados pela Empresa. 46.125,12 (quarenta e seis mil cento e vinte e anco reais e doze centavos) 

SALVADOR, 31 de Dezembro de 2021 

IOLANDA MOf*4O SILVA COSTA 
SÓCLA ADMINISTRADORA 
CPF: 048843.585-46 

DANIELA CERQUEIRA DE CARVAU-IO SILVA 
Reg. no CRC - BA sob o No. 041821 
CPF: 980.679.665-91 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Contém este livro 18 folhas numeradas do No. 1 ao 18 
emitidas através de processamento eletranico de dados, que 
seriiu de Livro Diário n' 3 da empresa abaixo descrita no período de 
01/01/2021 a 31/12/2021. 

Nome da Empresa .. .. : RECONCVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 
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Rama............... Serviços de desenho técnico relacionados á arqui.tett1ra e on 
00 

engenharia 

Endereço ............. 

Complemento ......... 

Bairro ............. 

Municipi. o 

Estado . ............ . 

inscriçao no CNRJ..: 

Inscriçáo Estadual.: 

Registro na junta..: 

Inscriçàc Municipal: 

SALVADOR, 31/12/2021 

R VISCONDE DE ITABORAHY, 1111 

LOJA 06 

AMARALINA 

SALVADOR 

BA 

35.102 .i6JOü0í-42 
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IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA 
SÓCIA ADMINISTRADORA 
CPF: 048.843.585-46 

ÔANIELA CERQUEIRA DE CAiHOSfLVA 
Reg. no ORO - BA sob o No. 041821 
CPF: 980.679.665-91 
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Empresa: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

Inscrição: 35.102.216/0001-42 

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31112/2021  

Página: 

Número livro: 

Emissão: 

Hora: 

0001 

0003 

18/06/2022 

21:23:21 

Coeficiente Fórmula Valor Resultadol 
Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 45.079,90 + 0,00 5,33 

Passivo Circulante + Passivo N50-Circulante 8.454,92 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 45.079,90 5,33 

Passivo Circulante 8.454,92 

Índice de Solvência Geral Ativo 46.125,12 5,46 

Passivo Circulante + Passivo N8o-Circulante 8.454,92 + 0,00 

Índice de Endividamento Geral Passivo Circulante + Passivo N9o-Circulante 8.454,92 + 0,00 0,18 

Passivo Total 46.125,12 

Grau de Endividamanto Passivo Circulante - Passivo N3o-Circulante 8.454,92 + 0,00 0,18 

Ativo 46.125,12 

Margem Líquida Lucro/Prejuizo Liquido 62.450,76 0,52 

Recnta Liquida de Vendas 120.373,85 

Rentabilidade do Patrimônio Líquido Lucro Liquido 66.653,36 1,77 

PatrimOnio Liquido 37.670,20 

IOLANDA MOITINHO SILVA COSTA DANIELA CERQUEIRA DE CARVALHO SILVA 

SÓCIA ADMINISTRADORA Reg. no CRC - BA sob o No. 041821 

CPF: 048.843.585-46 CPF: 980.679.665-91 
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16/0112023 006131596 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL 1O GRAU 

CERTIDÃO N°: 006131596 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.Jus.br/scolabrlrConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 16/01/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, portador do CNPJ: 35.102.21610001-42, estabelecida 
na Rua Visconde de Itaboray, 11111, Amaralina, CEP: 41900-000, Salvador - BA. **m 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de urna nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 16 de janeiro de 2023. 

006131596 
\

CJ

\ 

 

PEDIDO NO: 
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Data da consulta: 18/01/2023 1121!24 

Identifcacão do Contnbwnte * CNPJ Matriz 

CNPJ: 35.102.21610001-42 
A opco pe'o Sfrnples Nadonal e/ou SIMEi abrange todos os estaheecnentos da empresa 

Nome EmpresanaI RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

Situação Atual 

Situação no SrnpIes Naaonai Optante pelo Simples Nacional desde 07110/2019 
Situação no SMEI NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais tnformaçães 
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f RECÔNCAVO 
ENGENHARIA E ARQUITETURA 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 70, XXXIII DA CF/88 

A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES 

Ref.: EDITAL N° 1058861/2023 - Processo n° E-20/001.011159/2022 - TOMADA DE PREÇOS DPRJ N° 

001/23 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO ESPECIALIZADO EM ELABORAÇÃO DE PROJETO 

EXECUTIVO DE ARQUITETURA E PROJETOS COMPLEMENTARES VISANDO À CONSTRUÇÃO DO 

IMÓVEL A SER OCUPADO PELA DEFENSORIA PÚBLICA NA RUA GENERAL BELFORD - ROCHA - RIO DE 

JANEIRO. 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Tomada de Preços n° 001/23, promovido 

por essa Defensoria, na Av. Marechal Câmara, 314 - 30  andar - Centro, Rio de Janeiro - RJ, que a 

RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.102.216/0001 -42, 

situada a Av. Visconde de Itaboray, n° 1111, Salvador/BA, CEP: 41900-000, por mim representada, não possui 

em seu quadro funcional nenhum menor de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre ou qualquer trabalho por menor de 16 (dezesseis) anos, em obediência ao art. 70,  inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. 

Salvador/BA, 15 de fevereiro de 2023 

cnctc ÇQ (o 

RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - CNPJ: 35.102.216/0001-42 

IoIanda Moitinho Silva Costa - Sócia e Responsável Técnico 

CPF: 048.843.585-46 / RG: 1390964698/ SSP-BA / CAU: A1591428 
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RECÔNCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA L TDA 

CNPJ 35.102216/000142 194 

EONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - CNPJ: 35.102.216/0001-42 

ócia e Responsável Técnico 

14958-38/ SSP-BA / CREA-BA n°: 051971372-9 
1) 

RECONCAVO 
ENGENHARIA E ARQUITETURA 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI 7.258/2016 

A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES 

Ref.: EDITAL N° 1058861/2023 - Processo n° E-20/001.011159/2022 - TOMADA DE PREÇOS DPRJ N° 

001/23 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO ESPECIALIZADO EM ELABORAÇÃO DE PROJETO 

EXECUTIVO DE ARQUITETURA E PROJETOS COMPLEMENTARES VISANDO À CONSTRUÇÃO DO 

IMÓVEL A SER OCUPADO PELA DEFENSORIA PÚBLICA NA RUA GENERAL BELFORD - ROCHA - RIO DE 

JANEIRO. 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da Tomada de Preços n° 001/23 , na Av. 

Marechal Câmara, 314 - 30 andar - Centro, Rio de Janeiro - RJ, que a firma RECONCAVO ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.102.216/0001-42, situada a Av. Visconde de 

Itaboray, n° 1111, Salvador/BA, CEP: 41900-000, por mim representada, atende ao disposto na Lei 7.258/2016, 

apresentando um efetivo de 02 (dois) empregados 

Salvador/BA, 15 de fevereiro de 2023 

L 

RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - CNPJ: 35.102.216/0001-42 

lolanda Moitiriho Silva Costa - Sócia e Responsável Técnico 

CPF: 048.843.585-46 / RG: 1390964698/ SSP-BA / CAU: A1591428 



( 

RECÔNCAVO 
ENGENHARIA E ARQUITETURA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES 

Ref.: EDITAL N° 1058861/2023 - Processo n° E-20/001.011159/2022 - TOMADA DE PREÇOS DPRJ N° 

001/23 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO ESPECIALIZADO EM ELABORAÇÃO DE PROJETO 

EXECUTIVO DE ARQUITETURA E PROJETOS COMPLEMENTARES VISANDO À CONSTRUÇÃO DO 

IMÓVEL A SER OCUPADO PELA DEFENSORIA PÚBLICA NA RUA GENERAL BELFORD - ROCHA - RIO DE 

JANEIRO. 

A empresa: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

35.102.216/0001-42, situada a Av. Visconde de Itaboray, no iiii, Salvador/BA, CEP: 41900-000, por meio de 

suas representantes legais e Responsáveis Técnicas, Sra. lolanda Moitinho Silva Costa, Arquiteta e Urbanista, 

Cédula de Identidade n° 1390964698/SSP-1BA, CPF: 048.843.585-46 e Sra. Gleice Caroline Castro Souza, CPF: 

025.325.665-82, RG: 0864495838 SSP/BA, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas 

penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital 

e Municipal cujos efeitos ainda vigorem. 

Salvador/BA, 15 de fevereiro de 2023 

RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - CNPJ: 35.102.216/0001-42 

olanda Moitinho Silva Costa - Sócia e Responsável Técnico 

CPF: 048.843.585-46 / RG: 1390964698/ SSP-BA / CAU: A1591428 

(<a k- 
NCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - CNPJ: 35.102.216/0001-42 

Gleice Caroline Castro Souza - Sócia e Responsável Técnico 

ÇPF: 025.325.665-82 / RG: 08644958-38/ SSP-BA / CREA-BA n°: 051971372-9 

í 
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RECÔNCAVO 
ENGENHARIA EARQUITETUR& 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES 

Ref.: EDITAL N°1058861/2023 - Processo n° E-20/001.011159/2022 -TOMADA DE PREÇOS DPRJ N°001123 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO ESPECIALIZADO EM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE 

ARQUITETURA E PROJETOS COMPLEMENTARES VISANDO À CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL A SER OCUPADO PELA 

DEFENSORIA PÚBLICA NA RUA GENERAL BELFORD - ROCHA - RIO DE JANEIRO. 

lolanda Moitinho Silva Costa, Arquiteta e Urbanista, Cédula de Identidade n° 1390964698/ SSP-BA, CPF: 

048.843.585-46 e Sra. Gleice Caroline Castro Souza, CPF: 025.325.665-82, RG: 0864495838 SSP/BA, como representante 

devidamente constituído de RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJIMF sob o n° 

35.102.216/0001-42, situada a Av. Visconde de Itaboray, n° liii, Salvador/BA, CEP: 41900-000, doravante denominado 

LICITANDO, para fins do disposto na Tomada de Preços n° 001/23 ,declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

código Penal Brasileiro, que: 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 

com ou recebido de DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO antes da abertura oficial das propostas e; 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

Salvador/BA, 15 de fevereiro de 2023 

Ujr . 

RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - CNPJ: 35.102.21610001-42  
lolanda Moitinho Silva Costa - Sócia e Responsável Técnico 

CPF: 048.843.585-46/RG: 1390964698/SSP-BA/CAU:A1591428 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2023 

RAZÃO SOCIAL: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

NOME FANTASIA: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CGA: 712.196/001-20 CNPJ: 35.102.216/0001-42 

ENDEREÇO: Rua Visconde de Itaborahy, 1111, LOJA 06 -AMARALINA 

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INICIO 

Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 7119-7103 07/10/2019 

Serviços de arquitetura 7111-1/00 07/10/2019 

Serviços de engenharia 7112-0/00 07/10/2019 

Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 7119-7/99 07/10/2019 

especificadas anteriormente 

TIPO DE UNIDADE: Unidade Auxiliar - Sede 

FORMA DE ATUAÇÃO: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular N° TVL: 416338 VALIDADE: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 07/10/2019 DATA DE IMPRESSÃO: 03/01/2023 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições.  

CONDICIONANTES: 

CÓDIGO DE CONTROLE: E6FC 1 F67CCEA5BE682CA19793F9835F9 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 

(http:/twwwsefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 
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